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MERITÍSSIMO JUÍZO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA CAPI TAL 

 

 

 

 

 

 

 

    DOUGLAS SANTOS SILVA, brasileiro, 

casado, portador da Cédula de Identidade RG sob N.º  

28236237-5, e inscrito no CPF/MF sob N.º 154.195.51 7-05, 

domiciliado na Avenida Governador Leonel De Moura B rizola, 

272 – Pilar – Duque de Caxias / RJ – 25233-001, loc al que 

indica para efeito do art. 39,I do CPC, vem, por se u 

advogado, propor: 

 

AÇÃO JUDICIAL  

 

em face de KEROCASA COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA., pessoa 

jurídica de direito privado, estabelecida à Avenida  Rio 

Branco, Nº 151, sala 401 à 403 – Centro – Rio de Ja neiro / 

RJ - CEP 20040-006, inscrita no CNPJ/MF sob N.º 

10.657.514/0001-78, e HOMELAR IMOVEIS CONSULTORIA 

IMOBILIARIA LTDA-ME , pessoa jurídica de direito privado, 

estabelecida à Avenida Rio Branco, Nº 151, sala 401  à 403 – 

Centro – Rio de Janeiro / RJ - CEP 20040-006, inscr ita no 

CNPJ/MF sob N.º 06.293.210/0001-00, pelos seguintes  fatos e 

fundamentos que doravante passa a expor: 
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DAS PUBLICAÇÕES 

 

    Inicialmente requer que todas as 

publicações na Imprensa Oficial sejam feitas em nom e do Dr. 

DANIEL BARROS CELESTINO, inscrito na OAB/RJ sob o Nº. 

166.407  e Dr. DAVIDSON CAETANO DOS SANTOS, inscrito na 

OAB/RJ sob o Nº. 168.656 . 

 

I – DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA  

   

    Requer a concessão do benefício da 

Gratuidade de Justiça, com fulcro na lei 1.060/50, face à 

falta de idoneidade financeira da parte Autora para  arcar 

com as custas judiciais, tendo em vista que percebe  

mensalmente a importância estritamente necessária a os 

custeios de suas despesas e encargos familiares, 

demonstrando, portanto, sua hipossuficiência. 

 

    Em anexo, consta DECLARAÇÃO DE 

HIPOSSUFICIÊNCIA , sendo bastante para obtenção do 

benefício, consoante a Lei 7.115/83, haja vista que  a parte 

Autora é isenta do Recolhimento de Imposto de Renda . 

 

II – DOS FATOS:  

 

    01. Cuida-se de uma relação 

consumeirista, em que a parte Autora contratou os s erviços 

da Instituição Ré, ora Fornecedora, para aquisição de 

Crédito para compra da Casa Própria. 
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    02. A parte Autora viu um anúncio da 

Empresa Ré pelo JORNAL, o qual ofertava a liberação de 

Crédito para Aquisição do Sonho da Casa Própria , sem 

comprovação de renda . Pela proposta da Empresa Ré, era 

notório que se tratava de um FINANCIAMENTO, pelo qual o 

interessado dava uma entrada e pagava diversas pres tações, 

a fim de sair do Aluguel . 

 

    03. A publicidade no JORNAL, promovida 

pela Empresa Ré, não informava que era um Consórcio, ou um 

Sorteio . Ao contrário, era latente a aparência de 

FINANCIAMENTO DA CASA PRÓPRIA, com os atrativos de ser mais 

fácil a liberação do Crédito. 

 

    04. Calcado nas informações expurgadas 

pela Publicidade, no dia 24.11.2016 , a parte Autora se 

dirigiu a uma Filial da Empresa Ré, a fim de buscar  

informações sobre o FINANCIAMENTO. 

 

    05. Assim, a parte Autora teve a 

oportunidade de conhecer a Empresa Ré, através da p reposta 

LUCIA, que informou a parte Autora que se este fechasse o 

Negócio naquele mesmo dia, pagando o importe de R$ 2.400,00  

mais a primeira parcela de R$ 521,00 , teria a oportunidade 

de receber seu Crédito para a Aquisição da Casa Pró pria, no 

PRAZO MÁXIMO DE 2 MESES, no valor total de R$ 80.000,00 . As 

demais parcelas - no mesmo valor da primeira - SERIAM PAGAS 

QUANDO A PARTE AUTORA ESTIVESSE NO IMÓVEL 
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    06. Segundo a vendedora cuidava-se de 

um FINANCIAMENTO DE 100% DO IMÓVEL. E tais palavras eram 

fortalecidas pelos folders e banners com emblemas d a CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL – CEF, que cercavam o local. 

 

    07. A consultora além de garantir um 

prazo de 2 MESES para liberação do crédito , chegou ao cume 

de afirmar que só receberia a sua comissão, quando da 

liberação do Crédito da parte Autora . Assim, a parte Autora 

ficou persuadido pelas palavras da vendedora, que a  todo 

momento mostrava fotos de Imóveis e, avultava, que a 

Empresa Ré tinha grande prestígio no mercado. 

 

    08. A parte Autora sacou de sua Conta 

Poupança todos os valores que juntara até o momento , com 

grande suor de seu labor, e ainda, pegou uma parte do valor 

emprestado, a fim de quitar o SINAL DE R$ 2.921,00 . 

 

    09. É de bom alvitre salientar que 

somente após o pagamento do SINAL é que a parte Aut ora teve 

acesso ao Contrato, Estatuto  e demais documentos de 

liberação de Crédito.  Mister destacar que além desse sinal 

de R$ 2.921,00 , a parte Autora também pagou mais 02 

parcelas de R$ 521,00 . No total, foi pago a empresa Ré, o 

importe de R$ 3.963,00 (três mil, novecentos e sessenta e 

três reais).  

 

    10. Nesse sentido, quando a parte 

Autora teve acesso aos Instrumentos do Negócio Jurí dico, a 

preposta explicava em suas palavras as cláusulas 
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contratuais. Nesse momento, a parte Autora, surpres o, 

questionou o fato de o contrato falar em ‘SORTEIO’ e ‘FAIXA 

DE PONTUAÇÃO PARA LIBERAÇÃO DE CRÉDITO’. Atendente,  

juntamente com o gerente, mais uma vez expeliu a dú vida 

aduzindo categoricamente: “ISSO É UMA MERA FORMALIDADE, MAS 

NÃO SE APLICA A VOCÊ! PODE FICAR DESPREOCUPADO!” . 

 

    11. A parte Autora, imbuído pela 

felicidade de lograr um Crédito de Imóvel para a 

permanência de seu cônjuge e filhos, e, mormente, p elas 

palavras persuadíveis da preposta, assinou o contra to, 

afastada qualquer dúvida sobre a credibilidade da R é. 

  

    12. Ademais, fora dito pelo preposto, 

que quando a parte Autora recebesse uma ligação da Empresa 

Ré, para confirmação de dados , era para responder ‘sim’ a 

todos os questionamentos , pois tais respostas facilitariam 

a liberação do crédito. Concluído o Negócio Jurídic o, a 

parte Autora começou a procurar Imóveis Residenciais  para 

apresentar à Empresa Ré, já que, conforme prometido , seria 

liberado o Crédito em pelo menos 2 (dois) meses. 

 

    13. DEPOIS DE JÁ TER A ENTRADA E 

PARCELAS, a parte Autora procurou a Empresa Ré. Todavia, a 

resposta fora negativa a sua pretensão. Ao contrári o do 

ofertado, a Empresa Ré se negava a liberar o Crédit o 

Imobiliário. Atendente e gerente, contradizendo suas 

próprias palavras, agora afirmavam que a parte Auto ra tinha 

que pagar ‘n’ prestações, e só após, poderia partic ipar de 

um sorteio . 
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    14. A parte Autora tentou repetidas 

vezes REAVER OS VALORES PAGOS, o que foi frontalmente 

repelido pelos Prepostos da Empresa Ré. 

 

    15. Dessa forma, a parte Autora 

verificou a má-fé da Empresa Ré que lhe fizera uma 

propaganda enganosa, de forma que, se soubesse que se 

tratava de um sorteio, não teria celebrado o Negóci o 

Jurídico . Em tempos hodiernos, a parte Autora se mantém 

frustrada, pagando aluguel de uma casa, com seu côn juge e 

filhos. 

 

    16. Diante desses descumprimentos dos 

preceitos básicos da lei consumeirista, surge o Int eresse-

Necessidade de se buscar a Tutela Jurisdicional par a 

resolução da problemática. 

 

III - DO DIREITO  

 

   17. Com efeito, cuida-se de uma RELAÇÃO 

DE CONSUMO, em que a Empresa Ré é a fornecedora e l esionou 

o autor-consumidor, não oferecendo o serviço que pr ometera. 

É de bom alvitre consignar que, a despeito da Insti tuição 

Ré ter natureza jurídica de COOPERATIVA, ainda assim, as 

regras do CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR são aplicá veis, 

posto que a parte autora encontra-se abarcada pelo conceito 

normativo positivado nos arts. 2o c/c 17 c/c 29 da Lei 

8.078/90 e, igualmente, a parte ré subsume-se ao co nceito 

do art. 3o do referido diploma legal. Por essa razã o, 
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impõe-se a inteira aplicação das normas previstas n o Código 

de Defesa do Consumidor.  

 

   18. Ab initio, avulta consignar que o 

Juizado Especial Cível é competente  para conhecer da 

presente lide, eis que no tocante a Competência pelo Valor 

da Causa , em sede de Juizado, deve seguir a pretensão 

econômica objeto da lide – e não a regra geral do P rocesso 

Civil, pelo qual o valor da Causa deva ser o valor do 

Contrato. Pelo rito sumaríssimo, destarte, impõe-se  que o 

valor da causa deve seguir o somatório do Dano Mora l com o 

Dano Material, ou seja, a pretensão econômica buscada, em 

detrimento do valor do contrato . Tal entendimento tem 

argúcia no Enunciado 2.3.3, do Aviso TJ N.º 23, de 

02.07.2008, senão vejamos: 

 

“2.3.3 - O VALOR DA CAUSA deve 

corresponder ao benefício econômico 

pretendido pela autora , no momento da 

propositura da ação, independentemente 

do valor do contrato , mesmo quando o 

litígio tenha por objeto a existência, 

validade, cumprimento, modificação ou 

rescisão de negócio jurídico”. 

(Grifos Apostos) 

 

   19. Por todo o exposto, deve o Negócio 

Jurídico ser DECLARADO EXTINTO / RESCINDIDO . A um porque a 

parte Autora não tem mais interesse em continuar co m o 

Negócio Jurídico – inteligência do Princípio da Con fiança. 
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A dois  porque houve uma alteração unilateral do contrato,  

por parte do Réu, sem o consentimento da Parte Auto ra, 

ferindo a pacta sunt servanda. A três  porque o Réu não 

adimpliu com sua obrigação contratual, não podendo requerer 

o cumprimento pela parte Autora – EXCEÇÃO DO CONTRA TO NÃO 

CUMPRIDO. A quatro  pela publicidade enganosa por omissão, 

que não fora clara, ostensiva e suficientemente pre cisa, 

induzindo o consumidor pensar que era um FINANCIAME NTO, 

QUANDO NA VERDADE É UM CONSÓRCIO – VIDE JORNAL EM ANEXO. A 

cinco  porque ninguém pode ser compelido a permanecer 

associado – inteligência constitucional. A seis  porque o 

Negócio Jurídico em comento está viciado por ERRO e  DOLO. 

 

   20. Avulta, ainda, consignar que 

estando o Negócio Jurídico em comento viciado por ERRO e 

DOLO, gera, conseqüentemente, a anulação do NEGÓCIO 

JURÍDICO. O ERRO está basilado na publicidade do Jo rnal que 

não mostra a natureza jurídica de Consórcio e Sorte io. Por 

tal prisma, a parte Autora ao celebrar o Negócio Ju rídico 

declarou uma vontade emanada de ERRO SUBSTANCIAL à natureza 

do negócio e ao objeto principal . Ademais, o único e 

principal MOTIVO da celebração do Negócio Jurídico,  foi o 

fato de se tratar de um suposto FINANCIAMENTO . Caso 

soubesse que era um Consórcio / Sorteio, não celebr aria o 

Negócio Jurídico. 

 

   21. Quanto ao DOLO é possível 

visualizar que houve um silêncio intencional  da Empresa Ré 

a respeito de fato ignorado pela parte autora, ou s eja, A 
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NATUREZA JURÍDICA DE SORTEIO / CONSÓRCIO . Tal má-fé 

consubstancia o DOLO POR OMISSÃO. 

 

   22. No caso epigrafado, a parte Autora 

pagou indevidamente R$ 3.963,00 (três mil, novecentos e 

sessenta e três reais) . EIS O DANO MATERIAL. 

 

    23 – No que tange ao  DANO MORAL é 

evidente e, segundo a mais autorizada doutrina e 

jurisprudencia, precipuamente o entendimento o Egré gio 

Superior Tribunal de Justiça, em casos como este não 

precisa ser provado, pois decorre IN RE IPSA .  

 

   24. O caso em comento representa um 

golpe mortal aos Direitos da Personalidade  da parte Autora. 

Explica-se: A aquisição da Casa Própria é hoje o ma ior 

sonho do brasileiro. A Empresa Ré não vende apenas um 

serviço comum de crédito. Com efeito, a Instituição Ré  

vende um sonho . A publicidade se pauta nisso: O “Sonho da 

Casa Própria”, “Saia do Aluguel”, “Sem comprovação de 

renda”, “Sem consulta aos órgãos de proteção ao cré dito”, 

“Sem juros”, “Financiamos 100% do Imóvel”. 

 

   25. Na avaliação do quantum debeatur  

para o arbitramento do dano moral, deve ser levado em conta 

a frustração que a parte Autora teve. Não estamos falando 

de mero aborrecimento por descumprimento contratual .  

Estamos falando de falha na expectativa da casa pró pria. 

Estamos falando de um chefe de família que olhará p ara seus 
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filhos com olhar de fracasso, posto que não logrou êxito em 

sua busca pelo seu grande sonho: A CASA PRÓPRIA! 

 

   26. Portanto, deve ser arbitrado o 

valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) a título de 

indenização por danos morais , evitando-se, à evidência, o 

ENRIQUECIMENTO ILÍCITO , posto que será por um lado 

SATISFATIVO  aos danos a honra subjetiva e objetiva da parte 

Autora e por outro servirá de caráter PUNITIVO E 

PEDAGÓGICO, capaz de produzir no causador do mal, impacto 

bastante para dissuadi-lo de igual e novo atentado.  

 

   27. Em apertada síntese: LESÃO AO 

PRINCÍPIO DA BOA FÉ OBJETIVA – PRINCÍPIO DA CONFIAN ÇA –  

PRINCÍPIO DA INFORMAÇÃO – VÍCIO DE QUALIDADE DO SER VIÇO –  

EXTINÇÃO DO CONTRATO – PACTA SUNT SERVANDA – ALTERAÇÃO 

UNILATERAL - EXCEÇÃO DO CONTRATO NÃO CUMPRIDO – PUBLICIDADE 

ENGANOSA – ERRO / DOLO OMISSIVO - DANO MATERIAL – R EPETIÇÃO 

DO INDÉBITO EM DOBRO - DANO MORAL CONFIGURADO – IN RE IPSA.  

 

IV - DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA  

 

    28. Apesar do vasto conjunto 

probatório reunido pela parte autora, apto a compro var 

cabalmente sua pretensão, considerando a incidência  e 

submissão da ré à disciplina do Código de Defesa do  

Consumidor, resta indiscutível a aplicação, no caso  em 

tela, do instituto da inversão do ônus da prova, pr evista 

no art. 6º, inciso VIII do referido compêndio legis lativo. 
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    29. Os requisitos para se deferir a 

inversão do ônus da prova, quais sejam, hipossufici ência e 

verossimilhança das alegações se fazem presentes, m otivo 

pelo qual deve ser invertido o benefício pleiteado.  

 

    30. A verossimilhança está comprovada 

através dos indícios apresentados nessa exordial e a 

hipossuficiência é evidente, tendo em vista que a r é possui 

maiores condições técnicas de trazer aos autos elem entos 

fundamentais para a resolução da lide. 

 

    31. Nesse sentido, resta 

inexoravelmente a inversão OPE JUDICIS. 

 

V - DO PEDIDO  

 

    32. Diante dos fatos e fundamentos 

expostos nesta peça vestibular, requer a parte Auto ra: 

 

    a) A citação da Ré, para, querendo, 

responder ao pedido da peça exordial, sob pena de r evelia e 

de confissão quanto à matéria de fato, de acordo co m o art. 

319 do CPC e art. 20 da lei 9.099/95; 

  

    b) O Benefício da Assistência 

Judiciária Gratuita, de acordo com a Lei 1.060/50, em seu 

art. 4º, por não poder a parte Autora arcar com as custas 

processuais, sem prejuízo da própria subsistência e  de sua 

família; 
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    c) Seja julgado PROCEDENTE o pedido, 

para DECLARAR RESCINDIDO todo o Negócio Jurídico , e, por 

conseguinte, o cancelamento da cobrança mensal, sob  pena de 

multa a ser arbitrada, por novas cobranças; 

 

    d) Seja julgado PROCEDENTE o pedido, 

CONDENANDO os RÉUS, SOLIDARIAMENTE, ao pagamento, a título 

de indenização por Danos Materiais, de R$ 3.963,00 (três 

mil, novecentos e sessenta e três reais)  – DEVENDO SER 

ATUALIZADO (JUROS E CORREÇÃO) DESDE O 

DESEMBOLSO – súmula 43 do STJ ; 

 

    e) Seja julgado PROCEDENTE o pedido, 

CONDENANDO os RÉUS, SOLIDARIAMENTE, ao pagamento, a título 

de indenização por Danos Morais, de R$ 10.000,00 (dez mil 

reais)  – DEVENDO SER ATUALIZADO (JUROS E 

CORREÇÃO) DESDE A CITAÇÃO; 

 

    f) Seja invertido o ônus da prova, na 

forma do art. 6º, inciso VIII do Código de Defesa d o 

Consumidor, eis que presentes os requisitos autoriz adores. 

 

    g) Seja condenada a ré a pagar as 

custas processuais e os honorários advocatícios. 

 

    33. Protesta, ainda, a parte Autora, 

por todos os meios de provas em direito admitidas, tais 
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como documental superveniente, testemunhal e depoim ento 

pessoal do representante legal da ré. 

 

    34. Dá-se a causa o valor de R$ 

13.963,00 (treze mil, novecentos e sessenta e três reais) . 

     

Termos em que,  

Espera o deferimento, 

Rio de Janeiro, 03 de Abril de 2017 

 

DAVIDSON CAETANO DOS SANTOS 

OAB/RJ – 168.656 

 

DANIEL BARROS CELESTINO 

OAB/RJ - 166.407 
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HOMELAR IMOVEIS CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA-ME 
Avenida Rio Branco, nº 151 Sala 401 À 403 - CEP: 20040-006 - Centro 

- Rio de Janeiro - RJ 
 
 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório do 4º Juizado Especial Cível 
Av. Erasmo Braga, 115 salas 103- D e 106  

CEP: 02002-090 - Centro - Rio de Janeiro - RJ 
   e-mail: cap04jeciv@tjrj.jus.br 

 
 

Rio de Janeiro, 07 de abril de 2017. 
 
No. do Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001 - Processo Eletrônico 
Pela presente, fica Vossa Senhoria citado(a) para os termos do pedido formulado por DOUGLAS 
SANTOS SILVA em face de HOMELAR IMOVEIS CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA-ME, conforme os 
fatos e fundamentos constantes da petição inicial que acompanha o presente. 
 
Ciente que deverá comparecer à audiência de conciliação que se realizará em 10/05/2017 10:20h 
podendo ser convertida em instrução e julgamento presidida por Juiz Togado que colherá as provas em 
audiência una, proferindo sentença. 
 
Tratando-se de pessoa jurídica, deverá estar representada pelo sócio que deverá trazer o contrato social 
ou preposto devidamente credenciado pela respectiva carta (Art. 9 parágrafo 4º da Lei 9.099/95) 

_____________________________________________________ 
 

Advertências: 
1º Não comparecendo o demandado, considerar-se-ão verdadeiras as alegações iniciais e será proferido 
o julgamento de Plano (Art. 20 da Lei  9.099/95). 
2º Fica o réu ciente de que poderá trazer à audiência, em sua defesa, todas as provas disponíveis para 
demonstração de suas alegações, tais como documental, fotográfica, testemunhal (no máximo de três 
testemunhas, indicadas até 05 dias antes da audiência, se necessária a intimação, Art. 34 paragrafo 1o. 
e 2o. da Lei no. 9.099/95). Se necessária prova técnica, deverá apresentar laudo particular ou 
orçamento, por descaber perícia em sede deste Juizado Cível. 
3º O comparecimento das partes é indispensável e nas causas de valor até 20 salários mínimos, a 
assistência de advogado não é necessária. Nas reclamações de valor entre 20 e 40 salários mínimos, a 
assistência de advogado é obrigatória - Art. 9o. da Lei 9.099/95. 
4º Os autos do processo serão eliminados após 180 dias da data do seu encerramento, devendo as 
partes, que o desejarem, retirar os documentos que nele apresentaram (Ato Normativo Conjunto nº 
01/2005). 
5º Por se tratar de Processo Eletrônico e não tendo a parte ré realizado o cadastro presencial, o 
Advogado deverá comparecer à serventia de origem do processo, a fim efetivar o referido 
cadastramento no Sistema. (ATO NORMATIVO TJ Nº 30, de 07/12/2009). 
6º Em se tratando de Juízado Virtual, não será aceita a apresentação de contestação e de 
documentos de representação na ACIJ (audiência única). 
 





 

 

KEROCASA COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA 
Avenida Rio Branco, nº 151 Sala 401 À 403 - CEP: 20040-006 - Centro 

- Rio de Janeiro - RJ 
 
 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório do 4º Juizado Especial Cível 
Av. Erasmo Braga, 115 salas 103- D e 106  

CEP: 02002-090 - Centro - Rio de Janeiro - RJ 
   e-mail: cap04jeciv@tjrj.jus.br 

 
 

Rio de Janeiro, 07 de abril de 2017. 
 
No. do Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001 - Processo Eletrônico 
Pela presente, fica Vossa Senhoria citado(a) para os termos do pedido formulado por DOUGLAS 
SANTOS SILVA em face de KEROCASA COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA, conforme os fatos e 
fundamentos constantes da petição inicial que acompanha o presente. 
 
Ciente que deverá comparecer à audiência de conciliação que se realizará em 10/05/2017 10:20h 
podendo ser convertida em instrução e julgamento presidida por Juiz Togado que colherá as provas em 
audiência una, proferindo sentença. 
 
Tratando-se de pessoa jurídica, deverá estar representada pelo sócio que deverá trazer o contrato social 
ou preposto devidamente credenciado pela respectiva carta (Art. 9 parágrafo 4º da Lei 9.099/95) 

_____________________________________________________ 
 

Advertências: 
1º Não comparecendo o demandado, considerar-se-ão verdadeiras as alegações iniciais e será proferido 
o julgamento de Plano (Art. 20 da Lei  9.099/95). 
2º Fica o réu ciente de que poderá trazer à audiência, em sua defesa, todas as provas disponíveis para 
demonstração de suas alegações, tais como documental, fotográfica, testemunhal (no máximo de três 
testemunhas, indicadas até 05 dias antes da audiência, se necessária a intimação, Art. 34 paragrafo 1o. 
e 2o. da Lei no. 9.099/95). Se necessária prova técnica, deverá apresentar laudo particular ou 
orçamento, por descaber perícia em sede deste Juizado Cível. 
3º O comparecimento das partes é indispensável e nas causas de valor até 20 salários mínimos, a 
assistência de advogado não é necessária. Nas reclamações de valor entre 20 e 40 salários mínimos, a 
assistência de advogado é obrigatória - Art. 9o. da Lei 9.099/95. 
4º Os autos do processo serão eliminados após 180 dias da data do seu encerramento, devendo as 
partes, que o desejarem, retirar os documentos que nele apresentaram (Ato Normativo Conjunto nº 
01/2005). 
5º Por se tratar de Processo Eletrônico e não tendo a parte ré realizado o cadastro presencial, o 
Advogado deverá comparecer à serventia de origem do processo, a fim efetivar o referido 
cadastramento no Sistema. (ATO NORMATIVO TJ Nº 30, de 07/12/2009). 
6º Em se tratando de Juízado Virtual, não será aceita a apresentação de contestação e de 
documentos de representação na ACIJ (audiência única). 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DO IV JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA 

COMARCA DA CAPITAL - RJ. 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
PROCESSO Nº 0081848-11.2017.8.19.0001 

     
  
 
 

 
 

 
 

  KEROCASA COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº. 

10.657.514/0001-78, já qualificada nos autos do processo em epígrafe, vem, respeitosamente, à presença de 

V. Exa. Por seu advogado, infra-assinado, com endereço profissional na Avenida Rio Branco n.° 151, 4° andar, 

sala 414, Centro do Rio de Janeiro, CEP: 20.040.006, onde receberá notificações e intimações, e vem 

apresentar: 

 

 

CONTESTAÇÃO 
 

 

nos autos da ação pelo rito especial que lhe move DOUGLAS SANTOS SILVA  pelos fatos e 

fundamentos que passa a expor: 

 
DA ALEGAÇÃO AUTORAL 

 

 

A parte autora ingressou com a presente ação, posto que alega ter se associado ao sistema 

cooperativista, com a expectativa de compra futura de uma Unidade Habitacional, pronta ou em construção, 

vindo a desistir posteriormente, em razão de uma suposta falta de esclarecimento por parte do preposto da ré 

que lhe teria prometido a liberação do capital em curto lapso temporal, ou seja em uma semana, razão pela 

qual vem a esse R. Juízo pleitear a rescisão do contrato, a devolução dos valores pagos em dobro, bem como 

indenização pelos danos morais supostamente sofridos.   

  

  Inclusive diante dos relatos expostos em sua exordial, a parte autora utiliza com ensejo de seus 

argumentos, jurisprudências e relatos que não condizem com a realidade desta cooperativa e com os 

documentos que instruem, intuito este de induzir este ilustre juízo a erro, tentando de alguma forma dar 

ensejo à suposta vítima de propaganda enganosa, motivo este que não resta dúvidas que tais 

argumentos, são fantasiosos e protelatórios, pois se analisarmos todo o processo não há qualquer vestígio ou 

prova dessas alegações, pelo contrário tanto a parte autora em sua inicial, bem como a parte contestante traz 

na peça de bloqueio documentos a comprovar que a parte autora em questão tinha plena e total ciência do 

sistema cooperativista. 
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MÉRITO 
 

 

 
DA ALEGAÇÃO DE PUBLICIDADE ENGANOSA 
 

 
É de currial sabença que toda que toda informação ou publicidade obrigatoriamente seja 

"suficientemente precisa" por força do disposto no art. 30 do CDC. Entretanto, é intuitivo que a recorrente, 

como cooperativa, não poderia assegurar crédito a todos aqueles que se dispusessem a fazer a entrega de um 

sinal e o pagamento de algumas prestações iniciais, que não se comprometeu conforme a dicção do contrato; 

portanto, não se pode admitir que esteja violada a norma do referido dispositivo do CDC, pois novamente esta 

exige que a informação ou publicidade seja "suficientemente precisa" por força do disposto no art. 30 do 

CDC. Observe que, o recorrido em nenhum momento faz prova de que a liberação do capital se daria em curto 

lapso temporal. O que na verdade a despeito de crível que tenha havido falha de informação, o 

contrato deveria ter sido lido mais atentamente, pois nele, há informação das condições diferentes 

daquela sustentada pela parte autora, cabendo ao associado, em tais casos, ler, questionar, indagar 

e até mesmo recusar-se a celebrar o contrato em caso de dúvida; se assim não o faz, assume o risco 

de uma "facilidade" que destoa do ordinário, indiciando que também não agiu com a maior pureza 

d'alma, o que aponta para a desnecessidade de compensação por danos morais. 

 
Portanto, é de fácil percepção, que os fatos em que narra em sua inicial de que a preposta de, 

tivesse prometido, liberação de capital em dois meses, não há qualquer comprovação documental ou 

testemunhal da promessa de curto lapso temporal, o que há em verdade, são situações criados pelo própria 

autor, a fim de auferir vantagem manifestamente excessiva, com intuito de enriquecimento ilícito, sem escopo 

na verdade. 

 
 
DA SOCIEDADE COOPERATIVA 
 

DA VALIDADE DA PROPOSTA DE ASSOCIAÇÃO CELEBRADA ENTRE AS PARTES - AUSÊNCIA DE 

ABUSIVIDADE, ILEGALIDADE NA ASSOCIAÇÃO. 

 

O contrato celebrado entre o novo sócio cooperativado e a cooperativa é instituidor de uma 

relação societária específica, caracterizada pela cooperação entre o sócio, visando a um fim 

comum. Tendo a recorrida associado-se livremente aos quadros da cooperativa, ora recorrente, em 

consonância com as legislações vigentes e ajustadas dentro do espírito de livre negociação entre as 

partes. 

Registre-se que a sua entrada aos quadros da recorrente, foi de livre e espontânea 

vontade, inexistindo qualquer vício de consentimento a maculá-los. 

 

A liberdade de associação é plena, decorrente da liberdade individual, estando assegurada 

entre as garantias constitucionais dos direitos individuais (art. 5º, inciso XVII, da CF): “art - 5º - XVII - 

é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter paramilitar”. 

 

Assim, entendendo que a sua associação foi de livre e espontânea vontade, entendemos o 

ato já consumado segundo a lei vigente ao tempo em que se efetuou, neste sentido dispõe a Lei de 

Introdução ao Código Civil: 
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Art. 6º A Lei em vigor terá efeito imediato e geral, respeitados o ato jurídico 

perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada.  

§ 1º Reputa-se ato jurídico perfeito o já consumado segundo a lei vigente ao tempo 
em que se efetuou. 

É certo que os contratos sub judice, livremente pactuados entre as partes, são atos 

jurídicos perfeitos e como tais devem ser fielmente obedecidos, dentro do sagrado princípio do “pacta 

sunt servanda”. Obedecendo aos critérios da boa-fé e da função social do contrato.  

 

Em sua obra, Gagliano e Pamplona Filho (2006, p. 11), dão uma concepção mais moderna à 

clássica definição de contratos, quando incluem os princípios da função social e da boa-fé objetiva: 

  

[...] entendemos que o contrato é um negócio jurídico por meio do qual as partes 

declarantes, limitadas pelos princípios da função social e da boa-fé objetiva, 

autodisciplinam os efeitos patrimoniais que pretendem atingir, segundo a 

autonomia das suas próprias vontades (grifos do autor). (GAGLIANO, Pablo Stolze; 

PAMPLONA FILHO, Rodolfo. Novo curso de direito civil, volume IV: contratos, tomo 
1: teoria geral. 2. ed. rev., atual., e reform. São Paulo: Saraiva, 2006). 

      

Englobando os conceitos já elencados, pode-se dizer que o contrato é a manifestação de 

vontades entre as partes sobre o mesmo objeto, com o intuito de constituir, modificar, regular ou 

extinguir uma relação jurídica. Observados os princípios limitadores desta relação, terá validade o efeito 

jurídico desta pretensão. 

 

Ora Nobre Julgador, diante tais conceitos o que mais podemos afirmar é que a recorrida 

teve a plena ciência de todo tramite cooperativista, bem como tinha plena e total ciência das 

características de sua proposta de associação, tanto é verossímil tal alegação da recorrente junta aos 

autos todos os documentos assinados pela recorrida, em que a mesma junta contrato com suas 

assinaturas. Diante desses argumentos existe alguma ofensa aos princípios basilares do código de 

defesa do consumidor, tais como o princípio da informação contidos nos artigos; decretos e leis a seguir!? 

“art. 6, III; art. 31; Dec. 5.903, de 20-9-2006, regulamenta a Lei nº 10.962, de 11-10-2004”. 

 

O contrato celebrado entre o novo sócio cooperativado e a cooperativa é instituidor de uma 

relação societária específica, caracterizada pela cooperação entre os sócios, visando a um fim 

comum. Neste caso, não haverá a incidência do CDC por não ser estar à relação dotada de ultra-atividade que 

habilite a afastar as normas específicas, mormente, por tratar a presente hipótese de matéria societária.  

 

Ressalte-se que os pagamentos feitos pelos cooperativados se destinam à formação do fundo 

comum que a contestante administra, em favor de todos os associados, e do qual provem o capital que 

lhes é concedido denominado “capital subscrito”, no percentual atingido, para a aquisição das unidades 

habitacionais de livre escolha dos associados. (doc’s. 3, art. 9 e doc’s. 4, cláusula 1ª) 

 

Destarte concluí-se que não constituem parcelas de financiamento (relação creditícia), nem 

prêmios (relação securitária), nem remuneração por serviços prestados (relação de consumo). Não se trata, 

portanto, de uma ampla oferta de serviços no mercado de consumo, mas tão somente da realização, pela 

sociedade, dos compromissos que firmou com seus associados. Portanto, tratando a presente hipótese, da 

adesão da parte autora a uma sociedade cooperativa, aplicando-se os dispositivos pertinentes do Código Civil e 
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os da Lei Específica, a de nº 5.764/71, pelo princípio da especialidade e por determinação expressa do art. 

1.093 do Novo Código Civil, em verbis. 

 
Art. 1.093. A sociedade cooperativa reger-se-á pelo disposto no presente Capítulo, 

ressalvada a legislação especial. 

 
 
1.  Inicialmente cumpre esclarecer, que a parte autora aderiu ao plano de Cooperativa Habitacional 

para aquisição de um imóvel de sua livre escolha no valor de R$ 80.000,00 em 181 meses, sob o contrato de 

número 13976, conforme foi indicado na Ficha de Matrícula (doc. 1), desde que dentro do valor do seu capital 

definido na Proposta de Associação (doc’s. 2). 

 

2.        Cumpre informar, que não há em hipótese algum qualquer recusa da ré em restituir a parte 

autora os valores por si despendidos, tendo inclusive esta possibilidade prevista em seu regimento, Pois não 

desejando mais permanecer vinculado a esta cooperativa, o cooperado poderá requerer sua exclusão conforme 

estabelecido nas normais previstas em seu REGIMENTO INTERNO (doc’s 3 art.31), Sendo, conclui-se que 

tal devolução não se aperfeiçoou, diante intransigência da parte autora que somente admite receber o valor 

integral sem qualquer abatimento dos encargos contratualmente ajustados no momento de sua associação. 

 

3.  Deste modo, não há um único indício de que a parte autora tenha sido alvo de propagando 

enganosa. Pois nenhum dos documentos juntados pelo mesmo, bem como pela contestante, contém indícios de 

que haveria liberação de verba 2 meses. O que temos nos autos, é a informação de que não houve por parte do 

preposto da ré qualquer promessa ou data para liberação do seu capital subscrito, onde consta inclusive no 

REGIMENTO INTERNO (doc’s 3 art. 7) informação clara que os associados “classificados terão 

preferência para indicar a compra pela KEROCASA quando for o caso, do imóvel de sua escolha, por 

preço igual ou inferior ao Capital por cada um subscrito...”, a cooperativa ré se preocupando na 

transparência, boa fé e informação, disponibilizou ao seu associado no momento da celebração toda 

documentação referente ao tramite, comprovação esta que o associado em questão traz esses documentos 

junto a sua inicial. Contendo também esses documentos em anexo a esta peça de bloqueio, bem como 

disponibiliza em seu sitio na internet http://www.kerocasacooperativa.com.br/ para que tire todas dúvidas 

antes mesmo de se associar-se pois, nele há todas as informações necessárias para aderir ao plano 

cooperativista. Inclusive as informações sobre liberação do capital subscrito, estão descrito no art. 14 do 

mesmo REGIMENTO INTERNO (doc’s 3), in verbis:   

 

Art. 14 – “Estarão participando da seleção mensal por Faixa de Pontuação, os sócios 
que tiverem acumulado com a soma das mensalidades pagas e a oferta de 
Antecipação de parcelas, no mínimo, o equivalente em prestações a 10% (dez por 
cento) do valor do Capital Subscrito escolhido, acrescidos das Taxas Contratuais.” 
 

4.  Veja-se que no referido TERMO DE DECLARAÇÃO item 1, (doc’s 4), a parte autora poderá 

enquadrar-se na faixa de pontuação ao qual deseja participar dependendo do valor que desejar ofertar e ao 

contrário do que foi afirmado pela mesma, não lhe foi prometido entrega de capital em qualquer data, mais sim 

que atingindo a sua faixa de pontuação pretendida, no caso da parte autora a 5ª faixa, ou seja, de 10% a 

19,99% do capital subscrito, estaria apta a concorrer com os demais associados, dentro é claro do 

montante arrecadado para a liberação dos capitais, respeitando o saldo disponível para liberação 

naquele mês. 

 

 



http://www.kerocasacooperativa.com.br/
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6.  Cabe ressaltar ainda, que não obstante a ré ser regida pela lei de cooperativa (Lei 5.764/71) a 

mesma tem fundamentos e regimes constitucionais, conforme podemos destacar os incisos XVII, XVIII, XIX e 

XX, do artigo 5º e art. 146, III ¨c¨; 174 §§ 2o., 3o. e 4o. ; 187 VI da carta magna e finalmente artigo 47 §7º. 

da Lei das Disposições Constitucionais Transitórias.  

 

7.   Neste sentido é louvável afirmar que a relação que aqui se estabelece entre a parte autora e a 

cooperativa contestante é fundada em regime próprio das cooperativas sociais, fundamentada no princípio da 

especialidade e no art. 1.093 do Novo Código Civil/02, não se tratando de relação de consumo, pois a 

comunhão de esforços em relação ao mesmo objetivo. No caso específico a aquisição de casa própria. Dessa 

forma, a relação do cooperado com a cooperativa e vice-versa é ato cooperativo, não havendo 

relação creditícia, securitária ou relação de consumo, pois todos são sócios desse negócio, portanto, 

não existe uma empresa ou um “empresário” visando lucro.  

 

8.  A atividade cooperativa como já mencionado acima encontra guarida tanto no texto 

constitucional (onde é estimulada), quanto no novo Código Civil, além de merecer regulamentação por lei 

específica (Lei n.º 5.764, de 16 de dezembro de 1971), sendo ainda vigente. No entanto, em face do novo 

ordenamento jurídico uma questão se estabeleceu quanto à exata natureza jurídica das cooperativas 

habitacionais no contexto das pessoas jurídicas. Com efeito, diz a Lei n.º 5.764, de 16 de dezembro de 1971, 

em seu art. 3º: 

 

Art. 3° Celebram contrato de sociedade cooperativa as pessoas que reciprocamente se 

obrigam a contribuir com bens ou serviços para o exercício de uma atividade 
econômica, de proveito comum, sem objetivo de lucro.  
 

9.   Atividade econômica, de proveito comum, sem objetivo de lucro; estas seriam as características 

das atividades das cooperativas. Sobre o tema, afirma o novo Código Civil (Lei n.º 10.406, de 10 de janeiro de 

2002): 

 

Art. 981. Celebram contrato de sociedade as pessoas que reciprocamente se obrigam 
a contribuir, com bens ou serviços, para o exercício de atividade econômica e a 
partilha, entre si, dos resultados.  

 

10.  Segundo o novo Código Civil, conjunto mais recente de normas sobre o tema, as cooperativas 

devem ser tidas como sociedades simples (conforme art. 982, parágrafo único, da Lei n.º 10.406) – ou seja, 

como pessoas constituídas para o exercício de atividade econômica. Essa atividade econômica da sociedade 

cooperativa não deve, porém, por força de lei, ser de natureza empresarial, ou seja, não deve ter como 

finalidade a produção ou circulação de bens ou serviços, nem pode ter como objetivo o lucro, na forma do art. 

3º da Lei das Cooperativas. 

 

11.  E por mais que Vossa Excelência entende-se que o caso em tela fosse objeto a ser abordado sob 

a ótica do código de defesa consumerista, estaria a referida cooperativa respeitando os direitos basilares do 

CDC, quais sejam, o princípio da informação em seu art. 6, III, c.c art. 30 e 31, tendo inclusive seus 

documentos impressos em consonância com a lei 11.785/2008, onde determinou tamanho mínimo da fonte em 

contrato de adesão, qual seja, de número doze, de modo a facilitar a sua compreensão pelo consumidor, 

alterando o art. 54, §3º do CDC. Nesse esteira, encontramos nada mais nada menos, que o acórdão da oitava 

câmara cível do Estado do Rio de Janeiro, através do relator Desembargador CARLOS AZEREDO DE 

ARAÚJO, cuja ementa segue, abaixo, sua íntegra anexo: 
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Apelação Cível n.º 0137071-90.2010.8.19.0001. 
Apelante: GEISILANE ARAÚJO FRAZÃO. 

Apelado: KEROCASA COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA. 
Relator: DES. CARLOS AZEREDO DE ARAÚJO 
 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER CUMULADA COM PERDAS E DANOS. 
CDC. COOPERATIVA HABITACIONAL PARA AQUISIÇÃO DE IMÓVEL. 
RESPONSABILIDADE CIVIL. SENTENÇA DO JUÍZO A QUO QUE ENTENDEU POR JULGAR 
IMPROCEDENTES OS PEDIDOS DA AUTORA. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ARTIGO 
37 DO CDC, TRANSPARÊNCIA E CLAREZA QUANTO A PROPAGANDA E O QUE FOI 
PACTUADO COM O COOPERATIVADO. DANO MORAL NÃO CONFIGURADO. APLICAÇÃO 
O ENUNCIADO 75 DA SÚMULA DO TJRJ. MULTA RESCISÓRIA EM DISCREPÂNCIA COM 

O PRECEITUADO PELO STJ. VEDAÇÃO AO ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA. DÁ-SE 
PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO NOS TERMOS DO ARTIGO 557, §1º-A DO CÓDIGO 
DE PROCESSO CIVIL. 
 

 
Acórdão de 04 de maio de 2012. 

 
SÉTIMA CÂMARA CÍVEL 
Apelação Cível nº 0007293-03.2010.8.19.0087 
Apelante: PRISCILA DIAS BARRETO 
Apelada: KEROCASA COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA. 
Relator Desembargador Luciano Saboia Rinaldi de Carvalho 
Apelação Cível. Responsabilidade Civil. 

 
Associação em cooperativa para a aquisição de imóvel. Condição de pagamento 
mínimo para liberação de capital que veio claramente estipulada no contrato, não se 
revelando abusiva. Dano moral inexistente. Negativa de seguimento do recurso, na 
forma do caput do art. 557 do CPC. 

 
 

12.  Imperioso esclarecer, que tal atitude em preservar a clareza de suas informações no que tange 

aos meios publicitários, a ré cumpre cuidadosamente com os princípios da “boa-fé” e “transparência” e a 

“função social do contrato” estabelecidas, conforme art. 4, caput, III, do CDC, assegurando inclusive a 

dignidade da pessoa humana em seu estado de cidadania, em conformidade com o art. 1º, II, III da 

CRFB/1988. Logo se conclui que não são verdadeiras as articulações da parte autora.  

 

13.   No 8º item do TERMO DE DECLARAÇÃO (doc’s. 4) fica claro que no caso de sua desistência, 

ocorrerá à rescisão do plano habitacional, sendo deduzido em tal ocasião, o valor inicial pago a título de 

Antecipação de Suporte Administrativo, taxa de administração mensal, além de cobrança da multa rescisória de 

20% (vinte por cento) sobre o saldo das parcelas liquidas; sendo certo que tais valores são vitais à própria 

manutenção da Cooperativa ré, uma vez que, por imposição legal (Lei na 5.764/71), as cooperativas não 

podem visar lucro no desempenho de suas atividades, constando assinatura da parte autora, onde consta ao 

lado da mesma, observação em negrito e sublinhado, a seguinte frase “ATENÇÃO: NÃO ASSINE SEM LER”. 

 

14.  Para tanto, o TERMO DE DECLARAÇÃO (doc’s. 4) que foi assinado pela parte autora no 

momento de sua associação a cooperativa é redigido de forma muito clara, em um português mais que 

coloquial, utilizando formatação padrão, e são óbvias quanto ao critério de liberação do Capital e devolução das 

parcelas pagas na hipótese de eventual desistência. É certo que à parte autora sabe ler e escrever 

demonstrando assim discernimento suficiente para entender muito bem o pacto firmado, não podendo alegar 

que foi induzido pelo preposto da ré a celebrar contrato com vício de vontade pelas “falsas” condições 

apresentadas. Fato este que novamente se Vossa Excelência entender da aplicabilidade do CDC, que é norma 

protecionista do hipossuficiente, veria que a empresa ré agiu com total transparência, inexistindo qualquer 

responsabilidade pelos danos causados, especialmente o artigo 14, parágrafo 3º, inciso I, no tocante a 

Responsabilidade pelo Fato do Serviço. 
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“Art. 14: O fornecedor de serviços responde independentemente da existência de 

culpa, pela reparação dos danos causados aos consumidores por defeitos relativos à 
prestação dos serviços, bem como por informações insuficientes ou inadequadas 
sobre sua fruição e riscos. 
§ 3° O fornecedor de serviços só não será responsabilizado quando provar: 
 I - que, tendo prestado o serviço, o defeito inexiste; 
II – a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro.” 

 

Somente os atos desconformes ao ordenamento, efetuados com desvio de conduta, devem 

submeter o agente á satisfação do dano causado a outrem. Nesse sentido, esclarece o Prof. Rui Stocco, 

in verbis:  

“... Deve haver um comportamento do agente, positivo (ação) ou negativo 

(omissão) que, desrespeitando a ordem jurídica, cause prejuízo a outrem, pela 

ofensa a bem ou a direito deste.” , (in Responsabilidade Civil e sua Interpretação 

Jurisprudencial, Revista dos Tribunais, pág. 41.). 
 

DA INADMISSIBILIDADE DE DECRETAÇÃO DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

 

15.  Conclui-se então, que os documentos juntados na peça de defesa comprovam que todas as 

informações passadas à parte autora foram de maneira clara e feita com seu conhecimento, tendo assim a ré 

prestado de maneira satisfatória todas as informações enquanto a parte autora se manteve cooperada, razão 

pela qual os fatos transcritos visão somente a justificar uma desistência imotivada da demandante. 

Assim, para averiguação da responsabilidade em razão da prestação de serviço defeituoso é preciso demonstrar 

a relação de causalidade entre o dano e o serviço prestado, o que não fora demonstrado pela parte autora, 

pois no caso em tela, não deve operar a incidência do art. 6, VIII da lei 8.078/1990, e sim o art. 

333, I do CPC. Pois em momento algum não há verossimilhança em seu alegado, não tendo sequer 

descrito a forma de como seria levado a erro, limitando-se a afirma simplesmente que ouve 

promessa por parte do preposto da ré, mais não descreveu a situação fática de como a situação se 

deu. Nessa linha, encube a parte autora os fatos constitutivos de seu direito, importando na 

ausência de prova.  

 

16.  Por admitir que, em geral, o consumidor é a parte fraca no mercado de consumo, a lei 

inclui entre as medidas protetivas que lhe são proporcionadas a da possibilidade de inversão do ônus 

da prova, nos termos do artigo 6º., Inciso III, do Código de Defesa do Consumidor, desde que 

verifique em concreto a verossimilhança das alegações ou a hipossuficiência, segundo as regras de 

experiência. 

 

17.  Por verossimilhança das alegações podemos afirmar que se trata da aparência lógica e 

veracidade nos fatos articulados pelo consumidor, verificável caso a caso através da valoração do 

conjunto de fatos e indícios que compõe a reclamação. Já a hipossuficiência pode ser verificada no 

caso em concreto, através de constatação da fragilidade técnica, econômica ou até mesmo cultural 

do consumidor, gerador de desequilíbrio no processo. 

 

18.  Tecidas tais considerações, de plano é possível observar que não há elementos nos 

autos que permitam concluir pela verossimilhança dos fatos articulados na inicial, tão pouco a 

hipossuficiência da recorrida, ao contrário, a recorrida demonstrou nos autos ter 
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conhecimento de todo processo cooperativista, tendo ciência de suas cláusulas, 

demonstrada pela sua assinatura em todo contrato a que teve vista e juntou aos autos. 

 

19.  Ainda, cumpre esclarecer que, em se tratando de faculdade do juízo, a decretação de 

tal medida deverá ser valorada escorreitamente, diante do conjunto fático e argumentativo, 

evitando-se, com isso, a aplicação automática do instituto e o conseqüente cerceamento de defesa 

do requerido, conforme entendimento atual do Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSO CIVIL E ADMININTRATIVO. ENERGIA ELÉTRICA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 

ÔNUS DA PROVA. INVERSÃO. FACULDADE DO JULGADOR. CASUÍSTICA. REVISÃO DO 

ENTENDIMENTO DO TRIBUNSL A QUO. SÚMULA N.º 07/STJ. 1. A inversão do ônus 

da prova, nas ações atinentes a direitos consumerista, como só em ser 

aquelas relativas ao fornecimento de energia elétrica, incumbe ao julgador, à 

luz da análise causística. Precedente: Resp 1085630/RN, Rel. Ministro 

BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 05/03/2009, DJe 

18/03/2009).  2. [...] (Resp 1108057/RS, Min. Rel. Luiz Fux, 1ª. Turma, Data de 

Julgto. 10.05.2011). 
 

20.  Este é inclusive o entendimento do Tribunal do Rio de Janeiro, em relação a 

recorrente, como podemos observar no julgado abaixo: 

 

Processo nº: 0012769-47.2010.8.19.0208. [...] É o relatório. Passo a decidir. 

Trata-se de ação de responsabilidade civil proposta por Heloisa Helena Brasil 

em face de Kerocasa ¿ Cooperativa Habitacional Ltda. em razão de suposto 

descumprimento do contrato. Todavia, inexiste qualquer prova neste sentido 

no processo, sendo certo que, in casu, tinha o ônus de provar o fato 

constitutivo de seu direito, ex vi do disposto no artigo 333, I, do Código de 

Processo Civil [...] 
 

21.  Por conseguinte, requer o afastamento do pedido de decretação de inversão do ônus 

do probatório, tendo em vista o descumprimento dos requisitos elencados no art. 6, VIII da lei 

8.078/1990, devendo prevalecer o dispositivo do art. 333, I do CPC. Pois em momento 

algum não há verossimilhança em seu alegado, não tendo sequer descrito a forma de 

como seria levado a erro, limitando-se a afirma simplesmente que ouve promessa por 

parte do preposto da recorrente, mais não descreveu a situação fática de como a situação 

se deu. Nessa linha, encube a recorrida provar os fatos constitutivos de seu direito, 

importando na ausência de prova.  

 

22.   Mas se assim Vossa Excelência não entender, é louvável trazer em tela, demonstrativo dos 

documentos de conhecimento da parte autora, com as suas assinaturas, conforme tabela abaixo e por 

determinação ao aviso 23/2008 em seu verbete 9.1.2, a parte contestante comprova em audiência todas as 

provas de sua excludente de qualquer ilicitude e de responsabilidade objetiva, demonstrando assim pleno 

conhecimento das cláusulas e procedimentos para liberação do capital por ele escolhido na hora de sua 

associação a cooperativa habitacional. 

 

DOCUMENTOS JUNTADOS NA PEÇA DE BLOQUEIO PEÇA DE BLOQUEIO 

Ficha de Matrícula DOC. 1 
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- Neste documento consta a seguinte informação: Pelo presente Termo de 

Admissão o abaixo assinado, supra qualificado, propõe o seu ingresso no 

quadro de Associados da KEROCASA, com sede nesta cidade na Avenida Rio 

Branco, n.° 151/403 – Centro – RJ, inscrita no CNPJ/MF 10.657.514/0001-78 

aderindo ao Estatuto Social e Regimento Interno, cujo teor é o do seu 

inteiro conhecimento e lhe foi entregue cópia, a qual declara ter 

recebido. O proponente declara ainda aprovar e aceitar o Estatuto Social e 

Regimento Interno em todos os seus termos e condições, que faz parte 

integrante e complementar do presente Termo, tendo sido alertado para os 

custos previstos no art. 6 e seus incisos, cujos valores constas nas condições 

da filha de matrícula acima. O proponente declara-se ciente de que a 

data do seu ingresso contará do dia da aprovação pela diretoria da 

Kerocasa, quando será confirmado o número de Matrícula, mediante 

comprovação do pagamento da primeira parcela, cujo valor será 

devolvido se não aprovada a proposta pela cooperativa. 

 

Documento 

assinado pela parte 

autora.  

Proposta de Associação 

- Estou ciente de que as despesas com avaliação do imóvel, certidões, 

impostos e outros encargos atinentes à aquisição do bem correrão por minha 

conta, quando da liberação do capital, assim como, de que a Cooperativa só 

me permitirá aquisição de imóveis com situação cartorária regular. Se as 

referidas despesas forem pagas pela KEROCASA, serão deduzidas do Capital 

Subscrito, significando nesta hipótese, na redução do valor do Capital. 

DOC 2 

 

Documento 

assinado pela parte 

autora. 

Regimento Interno 

- art. 7 - Informa que aos sócios classificados e que terão preferência para 

indicar a compra pela KEROCASA, quando for o caso, do imóvel de sua 

escolha. 

- art. 9 – consta a seleção de faixas para a liberação do capital 

- art. 13, parágrafo primeiro – consta à informação de que o associação 

querendo ofertar antecipação de valores para enquadramento de faixa, o 

mesmo poderá utilizar saldo do FGTS, ou recursos próprios. 

- art. 14 – informa que somente poderá participar da seleção mensal por 

faixa de pontuação para a liberação do capital, os sócios que tiverem com a 

sua mensalidade pagas somando a esta a oferta de antecipação, onde no 

mínimo deverá atingir o equivalente em prestações a 10% do valor do capital 

subscrito, por ele escolhido. 

- art. 31 – da remuneração da cooperação por quebra de contrato, é 

equivalente ao quarto item do termo de declaração 

DOC 3 

 

Documento 1 

informa que a parte 

autora  recebeu 

cópia Regimento 

Interno no 

momento de sua 

associação 

Termo de Declaração 

- cláusula 1ª - informação sobre as faixas de pontuação em que o associado 

poderá ter o seu capital liberado. 

- cláusula 2ª – informação de que a cooperativa não pode determinar data 

para liberação de capital para a compra de imóveis 

- cláusula 4ª – informação de que em hipótese alguma, a Kerocasa 

negociará imóvel com documentação irregular (posse, invasão, etc...) 

- cláusula 8ª – informação de que é uma cooperativa, portanto é vedada a 

DOC 4 

 

Documento 

assinado pela parte 

autora. 
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mesma a auferir lucro, todavia explica o associado que seus custos 

operacionais estão assegurados pela retenção de 20% sobre as parcelas 

líquidas. 

*Obs muito importante: Ao lado da assinatura da parte autora existe a 

seguinte informação. “ATENÇÃO NÃO ASSINE SEM LER” 

Posição do Associado 

Contém: 

- Dados do Associado 

- Dados da Proposta 

- Dados da Classificação 

- Dados do Imóvel (somente conterá informação quando o mesmo se 

classificar e a KEROCASA cooperativa habitacional adquirir mediante alienação 

fiduciária ao associado) 

- Dados da Venda 

- Mudança de Titularidade 

- Situação de Cobrança 

- Histórico de Outras Informações 

- Parcelas Pendentes 

- Débitos Diversos / Devolução de Cotas 

- Conta Corrente 

- % Pago (valor correspondente a amortização). 

DOC 6 

 

Todas as 

informações 

pertinentes a 

proposta do 

associado 

 

23.  No caso a parte autora pagou até o momento de sua desistência, 03 (três) parcelas, com total 

amortizado de 1,6575 % do capital subscrito que corresponde ao seguinte valor conforme se comprova pela 

análise da posição do associado (doc’s. 5): Valor líquido pago – R$ 1.325,00  A Kerocasa é uma 

cooperativa, e, portanto, não tem fins lucrativos, todavia, sua existência tem custos que são pagos 

por cada associado, tais como: Salários, aluguéis, luz, telefones, impostos, manutenção do site, 

condomínios, material gráfico, correios, etc. Assim, em caso de desistência do Plano Habitacional, 

por qualquer motivo, o associado deverá aguardar um prazo não inferior a 90 (noventa) dias após a 

entrega por escrito do pedido de exclusão, para recebimento do valor devido, ciente ainda que, em 

hipótese alguma a Taxa de Associação e o valor referente a Suporte Administrativo Mensal serão 

devolvidos, além da cobrança de multa rescisória de 20% (vinte por cento) sobre o saldo das 

parcelas líquidas. TERMO DE DECLARAÇÃO (doc’s. 4 item 8°) assinado pela parte autora ao lado da 

seguinte frase: “ATENÇÃO NÃO ASSINE SEM LER” 

 

DA FLAGRANTE INEXISTÊNCIA DO ATO ILÍCITO 

 

24.  É necessário, em todo julgamento, antes de adentrar ao exame dos pressupostos da 

responsabilidade civil, perquirir a existência do ato ilícito. É o fato gerador da responsabilidade civil, de forma 

que sem ele, não existe dever de indenizar. Os fatos Narrados pela parte autora não caracterizam dano 

moral. Pois, quanto muito os fatos aduzidos, geram mero dissabor. Não gerando de forma alguma 

abalo psicológico intenso, dor, vexame, sofrimento ou humilhação que foge a normalidade lhe 

causando desequilíbrio em seu bem estar. Vide decisões devidamente atualizadas do Conselho Recursal. 

 

  TJ-RJ - Conselho Recursal - 13/04/2012 12:48:47 
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Turma Recursal: Primeira Turma Recursal  Endereço: Av. Erasmo Braga, 115 sala 216, 

Lamina I, D Bairro: Castelo Cidade: Rio de Janeiro Relator: SIMONE DE ARAUJO 
ROLIM Processo de Origem: 0112406-73.2011.8.19.0001 Recurso(s) 
extraordinário(s): não há Assunto: Dano Material – Cdc Classe: Recurso Inominado 
Recorrente: Kerocasa Cooperativa Habitacional Ltda Advogado: Advogado(s): 
RJ157408 - PABLO ALEXANDER MARÇAL CERQUEIRA RJ033700 - ANTONIO JOSÉ 
FEIJÓ DO NASCIMENTO Fase: Sessão de Julgamento Data da Sessão: 11/04/2012 
13:00 Situação: Realizada Súmula: ...por unanimidade, em conhecer do recurso e dar-

lhe parcial provimento... Ver íntegra da súmula Tipo de Súmula: Dar prov. parcial-
UNAN Voto: SIMONE DE ARAUJO ROLIM Teor do voto: 1ª TURMA RECURSAL RECURSO 
Nº 0112406-73.2011.8.19.0001 RECORRENTE: KEROCASA COOPERATIVA 
HABITACIONAL RECORRIDO: JOSÉ LEITÃO VOTO Recurso Inominado da parte ré. A 
sentença merece parcial reforma. Os fatos narrados na inicial não caracterizam dano 
moral. O dano de ordem moral deve ser compreendido como dor, vexame, sofrimento 
ou humilhação que foge a normalidade e interfere na esfera psíquica do indivíduo lhe 

causando desequilíbrio efetivo em seu bem estar. Mero dissabor, aborrecimento não 
tem o condão de provocar abalo moral pois que parte da vida diária de todos os 
indivíduos. Não se verifica lesão à direito da personalidade da parte autora. Isto 
posto, conheço do Recurso Inominado acima referenciado e lhe dou parcial 
provimento para excluir da condenação o montante referente à reparação de danos 
morais. Sem ônus sucumbenciais. Rio de Janeiro, 11 de Abril de 2012. SIMONE DE 

ARAUJO ROLIM JUÍZA RELATORA 
 

  TJ-RJ - Conselho Recursal - 20/04/2012 17:50:21 

 

Turma Recursal: Quinta Turma Recursal Endereço: Av. Erasmo Braga, 115 sala 216, 
Lamina I, D Bairro: Castelo Cidade: Rio de Janeiro Relator: SUZANE VIANA MACEDO 
Processo de Origem: 0073461-37.2010.8.19.0038 Recurso(s) extraordinário(s): não 

há Assunto: Dano Moral Outros – Cdc Classe: Recurso Inominado Recorrente: 
Kerocasa - Cooperativa Habitacional Ltda Recorrido: Antonio Candido dos Santos Filho 

Advogado(s): RJ157408 - PABLO ALEXANDER MARÇAL CERQUEIRA RJ140544 - FABIO 
LUIZ TAVARES DA SILVA Fase: Sessão de Julgamento Data da Sessão: 19/04/2012 
10:00 Situação: Realizada Súmula: .O<Sumula>Acordam os juízes que integram a 
Turma Recursal dos JECs, por unamidade, em conhecer do recurso e dar-lhe parcial 
provimento para excluir da sentença a condenação ao pagamento de indenização por 
danos morais, pois a situação descrita nos autos se caracteriza como mero dissabor, 

aborrecimento quando muito, de forma alguma gerando abalo psicológico intenso, 
dor, vexame, sofrimento ou humilhação. Fica mantida, no mais, a D. sentença. Sem 
ônus sucumbenciais porque não verificada a hipótese prevista no artigo 55 caput da 
Lei 9099/95. 

 

25.  Veja-se que, tratando-se de responsabilidade objetiva, restringe-se a análise do fato à sua 

antijuridicidade, ou seja, a desconformidade do ato com os valores da ordem jurídica. Sob essa ótica, 

percebe-se que, no caso em tela, a atitude do Contestante, por óbvio, não constitui ato ilícito. 

  

26.  A parte Autora busca indenização por danos morais, em função de suposta falha decorrente do 

contrato de associação com a expectativa de compra futura de uma Unidade Habitacional, pronta ou em 

construção. Essa é a posição do EGREGIO TRIBUNAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, que consolidou 

entendimento (Súmula 75) no sentido que o inadimplemento contratual é incapaz de gerar dano moral, 

editando, inclusive súmula, senão vejamos: 

 

“Súmula 75. O simples descumprimento de dever legal ou contratual, por caracterizar 
mero aborrecimento, em princípio, não configura dano moral, salvo se da infração 
advém circunstância que atenta contra a dignidade da parte.” 

 

27.  Outrossim, as Turmas Recursais do Rio de Janeiro firmaram posição (Enunciado nº. 14.4.3) que 

o simples inadimplemento contratual não enseja dano moral, exceto se atentar contra a dignidade da parte. 
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“Enunciado 14.4.3 - INADIMPLEMENTO CONTRATUAL - O inadimplemento contratual, 
por si só, não enseja o dano moral, salvo se da infração advém circunstância que 
atenta contra a dignidade da parte”.  

 
 
28.  Tanto é que esses relatos acima são entendimentos atualizados já sedimentados dentro da 

turma recursal no que tange a abordagem dos sistemas cooperativistas, que trazemos algumas dessas para 

ilustrar nossos argumentos: 

 

Nessa esteira, a turma recursal entende da seguinte forma abaixo:  
 

 
Julgado em 20 de setembro de 2012. 

 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO QUINTA TURMA RECURSAL CÍVEL Recurso 
nº.: 0019179-92.2012.8.19.0001 Recorrente: KEROCASA COOPERATIVA HABITACIONAL 
Recorrida: ANA PAULA RODRIGUES NASCIMENTO VOTO Relação de consumo. Cooperativa de 
crédito habitacional. Associação para aquisição de casa própria. Alegação de propaganda 
enganosa. Desistência do negócio. Negativa de devolução integral do valor pago. Multa 
contratual abusiva. Dano moral não configurado. A autora afirma que em 09/01/2012 associou-

se à cooperativa-ré para aquisição de casa própria, proposta de nº. 5119 (fls. 12), pagando o 
valor de R$ 2.467,83 (fls. 11), sob a promessa de que o valor da compra (R$65.000,00) seria 
depositado em sua conta corrente, o que não ocorreu. Sentindo-se vítima de propaganda 
enganosa, solicitou a rescisão contratual do negócio com a restituição do valor pago, o que lhe 
foi negado pela ré. Pleito de restituição do valor de R$ 2.467,83 e de indenização por danos 
morais. A sentença recorrida julgou procedentes os pedidos, para declarar rescindido o contrato 
entre as partes, condenar a ré ao pagamento de R$2.467,83 a título de danos materiais e de R$ 

2.500,00 por danos morais (fls. 95-96). Recorre a ré pugnando pela improcedência dos pedidos 

(fls. 97-119). Ouso discordar da ilustre sentenciante. A proposta de associação de fls. 12, 
devidamente assinada pela autora, evidencia que esta livremente aderiu ao plano de 
cooperativa habitacional para aquisição de imóvel subscrevendo capital de R$ 65.000,00 a ser 
pago em 150 meses (fls. 12). Consta da cláusula 1ª do Termo de Declaração de fls. 13, também 
firmado pela autora, que o associado para ter direito a participar da apuração mensal com 
intenção de liberar o valor para compra futura do imóvel, deve ter pagado, no mínimo, o 

equivalente a 10% do capital subscrito, ingressando na 5ª faixa de pontuação. As cláusulas 7ª e 
14ª do Regimento Interno anexado pela autora repetem as mesmas informações (fls. 15-16). 
Na hipótese, a autora só pagou a taxa de adesão e as duas primeiras mensalidades, num total 
de R$ 2.467,83 (fls. 11), equivalente a 0,6666% do capital subscrito (fls. 12). Em audiência de 
instrução e julgamento, foi anexado o CD relativo à contratação e liberação do imóvel, cuja 
transcrição do conteúdo encontra-se a fls. 21. A prova dos autos evidencia que os documentos 

assinados pela autora foram redigidos de forma clara e sem linguagem dúbia. Forçoso 
concluir-se que a autora ao firmar o contrato estava plenamente ciente de que não era 

possível determinar-se data exata para liberação do capital, ao contrário do que 
afirmou na inicial. Considerando que o pagamento efetuado pela autora não atingiu o 
percentual mínimo fixado no referido termo e tendo em vista a clareza da redação das 
cláusulas contratuais relativas às condições para a obtenção do crédito, entendo que 
não restou demonstrada a alegada propaganda enganosa. Não há sequer falar em 

descumprimento contratual ou em violação ao dever de informar por parte da ré. De igual 
modo, não veio aos autos prova mínima de que a autora tenha sido destratada ou 
humilhada por prepostos da ré, ônus que lhe incumbia (art. 333, I, do CPC). A 
hipótese trata de simples desistência, ou seja, de desinteresse da cooperada em se 
manter vinculada à ré pelo contrato de financiamento habitacional. Nada há nos autos a 
indicar lesão a bem integrante da personalidade. Dano moral que, no caso, não decorre in re 
ipsa e dependia de demonstração, que inexistiu. Improcedência do pedido de indenização por 

danos imateriais que se impõe. É fato incontroverso que a autora desistiu do contrato, o que foi 
comunicado à recorrente. Quanto a danos materiais, entendo ser impossível a restituição do 
valor pago a título de taxa de associação, R$1.950,00 (fls. 12), pois a cláusula 8ª do termo de 

declaração, redigida em negrito, é clara ao estabelecer que tal valor em hipótese alguma será 
restituído ao associado. Contudo, entendo que não há falar em aplicação da multa rescisória de 
20% que, no caso, se mostra abusiva, por colocar o consumidor em extrema desvantagem, em 

flagrante violação ao art. 51, IV, do CDC. A autora comprovou o pagamento R$ 2.467,83 (fls. 
11), dos quais R$ 1.950,00 se referem à taxa de associação/suporte administrativo (fls. 12). 
Assim, faz jus à restituição do valor de R$ 517,83, referentes às duas mensalidades pagas. Ante 
o exposto, conheço do recurso interposto pelo réu e lhe dou parcial provimento para julgar 
improcedente o pedido de indenização por danos morais e determinar que a ré restitua à autora 
o valor de R$ 517,83, corrigido monetariamente desde o desembolso e acrescido de juros legais 
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de 1% ao mês desde a citação. Mantida no mais a sentença, tal como lançada. Sem ônus 
sucumbenciais, por se tratar de recurso com êxito. Rio de Janeiro, 20 de setembro de 2012. 
Marcia de Andrade Pumar Juíza Relatora 

 
 

Julgado em 19 de abril de 2012. 

Recurso nº.: 0021426-56.2011.8.19.0203 Recorrente: Kerocasa Cooperativa Habitacional Ltda. 
Recorrida: Fabiana Silva Martins VOTO Relação de consumo. Cooperativa de crédito 
habitacional. Associação para aquisição de casa própria. Alegação de propaganda enganosa. 

Desistência do negócio. Negativa de devolução integral do valor pago. Multa contratual abusiva. 
Dano moral não configurado. A autora afirma que em 21/02/2011 associou-se à cooperativa-ré 
para aquisição de casa própria, pagando o valor de R$ 2.425,50, relativo à taxa de associação e 
primeira e segunda mensalidades, sob a promessa de que a carta de crédito ser-lhe-ia 
entregue, o que não ocorreu. Sentindo-se vítima de propaganda enganosa, solicitou a rescisão 
contratual do negócio com a restituição do valor pago, o que lhe foi negado pela ré. Pleito de 
restituição do valor de R$ 2.425,50 e de indenização por danos morais. A sentença recorrida 

julgou procedentes os pedidos, para declarar rescindido o contrato entre as partes, condenar a 
ré ao pagamento de R$2.425,50 a título de danos materiais e de R$ 3.000,00 por danos morais 
(fls. 93-94). Recorre a ré pugnando pela improcedência dos pedidos. Ouso discordar da ilustre 
sentenciante. A proposta de associação de fls. 09, devidamente assinada pela autora, evidencia 
que esta livremente aderiu ao plano de cooperativa habitacional para aquisição de imóvel 
subscrevendo capital de R$ 45.000,00 a ser pago em 150 meses (fls. 09). Consta da cláusula 

1ª do Termo de Declaração de fls. 09V, também firmado pela autora, que o associado para ter 
direito a participar da apuração mensal com intenção de liberar o valor para compra futura do 
imóvel, deve ter pago, no mínimo, o equivalente a 10% do capital subscrito, ingressando na 5ª 
faixa de pontuação. As cláusulas 7ª e 14ª do Regimento Interno anexado pela autora repetem 
as mesmas informações (fls. 14-16). Na hipótese, a autora só pagou ataxa de adesão e as duas 
primeiras mensalidades, num total de R$  2.067,00 (fls. 10-11), equivalente a 0,6666% do 
capital subscrito (fls. 09). Em audiência de instrução e julgamento, foi anexado o CD relativo à 

contratação e liberação do imóvel, cuja transcrição do conteúdo encontra-se a fls. 49. A prova 

dos autos evidencia que os documentos assinados pela autora foram redigidos de forma clara e 
sem linguagem dúbia. Forçoso concluir-se que a autora ao firmar o contrato estava plenamente 
ciente de que não era possível determinar-se data exata para liberação do capital, ao contrário 
do que afirmou na inicial. Considerando que o pagamento efetuado pela autora não atingiu o 
percentual mínimo fixado no referido termo e tendo em vista a clareza da redação das cláusulas 
contratuais relativas às condições para a obtenção do crédito, entendo que não restou 

demonstrada a alegada propaganda enganosa. Não há sequer falar em descumprimento 
contratual ou em violação ao dever de informar por parte da ré. De igual modo, não veio aos 
autos prova mínima de que a autora tenha sido destratada ou humilhada por prepostos da ré, 
ônus que lhe incumbia (art. 333, I, do CPC). A hipótese trata de simples desistência, ou 
seja, de desinteresse da cooperada em se manter vinculada à ré pelo contrato de 
financiamento habitacional. Nada há nos autos a indicar lesão a bem integrante da 

personalidade. Dano moral que, no caso, não decorre in re ipsa e dependia de 
demonstração que inexistiu. Improcedência do pedido de indenização por danos 

imateriais que se impõe. É fato incontroverso que a autora desistiu do contrato, o que 
foi comunicado à recorrente. Quanto a danos materiais, entendo ser impossível a 
restituição do valor pago a título de taxa de associação, R$1.350,00 (fls. 11 pois a 
cláusula 8ª do termo de declaração, redigida em negrito, é clara ao estabelecer que 
tal valor em hipótese alguma será restituído ao associado. Contudo, entendo que não 

há falar em aplicação da multa rescisória de 20% que, no caso, se mostra abusiva 
(art. 51 do CDC), por colocar o consumidor em extrema desvantagem. A autora 
comprovou o pagamento R$ 2.067,00 (fls. 10-11), dos quais R$ 1.350,00 se referem à 
taxa de associação/suporte administrativo (fls. 09). Assim, faz jus à restituição do 
valor de R$ 717,00, referentes a duas mensalidades. Ante o exposto, dou parcial 
provimento ao recurso interposto pela ré para julgar improcedente o pedido de 
indenização por danos morais e determinar que a ré restitua à autora o valor de R$ 

717,00, corrigido monetariamente desde o desembolso e acrescido de juros legais de 
1% ao mês desde a citação. Mantida no mais a sentença, tal como lançada. Sem ônus 
sucumbenciais, por se tratar de recurso com êxito. Rio de Janeiro, 19 de abril de 

2012. Marcia de Andrade Pumar Juíza Relatora.  
 
Julgado em 11 de abril de 2012. 

Processo nº 0112406-73.2011.8.19.0001 1ª TURMA RECURSAL RECURSO Nº 0112406-
73.2011.8.19.0001 RECORRENTE: KEROCASA COOPERATIVA HABITACIONAL RECORRIDO: 
JOSÉ LEITÃO VOTO Recurso Inominado da parte ré. A sentença merece parcial reforma. Os 

fatos narrados na inicial não caracterizam dano moral. O dano de ordem moral deve 
ser compreendido como dor, vexame, sofrimento ou humilhação que foge a 
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normalidade e interfere na esfera psíquica do indivíduo lhe causando desequilíbrio 
efetivo em seu bem estar. Mero dissabor, aborrecimento não tem o condão de 
provocar abalo moral pois que parte da vida diária de todos os indivíduos. Não se 

verifica lesão à direito da personalidade da parte autora. Isto posto, conheço do Recurso 
Inominado acima referenciado e lhe dou parcial provimento para excluir da condenação o 
montante referente à reparação de danos morais. Sem ônus sucumbenciais. Rio de Janeiro, 11 

de Abril de 2012. SIMONE DE ARAUJO ROLIM JUÍZA RELATORA 
 

Julgado em 15 de março de 2012. 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO QUINTA TURMA RECURSAL CÍVEL 
Recurso nº.: 0130531-75.2011.8.19.0038 Recorrente: CASA PRÓPRIA COOPERATIVA 
HABITACIONAL Recorrida: NATALIA ROMANA DE SOUZA MANHÃES VOTO Relação de consumo. 

Cooperativa de crédito habitacional. Adesão à associação para aquisição de casa própria. 
Alegação de propaganda enganosa. Desistência de manter-se associado. Negativa de devolução 
integral do valor pago. Multa contratual. Dano moral não configurado. A sentença recorrida 
julgou procedente em parte o pedido para condenar as rés, solidariamente, a restituírem à 

autora o valor de R$1.050,00 e ao pagamento de R$ 2.500,00, a título de danos morais (fls.67-
68). Recorre o 1º réu, Casa Própria Cooperativa, pugnando pela reforma in totum da sentença, 

ao argumento de que não houve recusa na devolução de valores, tendo ocorrido a negativa da 
autora em receber valores com desconto de multa contratualmente prevista (fls. 68-71). 
Sentença que merece parcial reforma. Verifico que a autora teve ciência das cláusulas 
contratuais, quando da assinatura do contrato (fls. 36-38). A Carta de Participação e o 
questionário de boas vindas foram por ela assinados, evidenciando sua livre adesão ao plano de 
cooperativa habitacional para aquisição de imóvel. Consta do "Questionário de Boas Vindas" que 
o associado teria direito a participar da seleção para liberar do capital para compra futura do 

imóvel, somente a partir da 5ª faixa de pontuação. Na hipótese, a autora só pagou a taxa de 
adesão e a primeira mensalidade, totalizando R$ 2.657,05. A prova dos autos evidencia que os 
documentos assinados por ela foram redigidos de forma clara e direta, sem linguagem dúbia, 
inexistindo prova mínima de que a autora tenha sido informada acerca da liberação do 
montante de R$70.000,00 no terceiro mês de adesão, ônus que lhe cabia (art. 333, I, do CPC). 

Assim, não restou demonstrada a alegada propaganda enganosa. A hipótese trata de simples 
desistência, ou seja, desinteresse da cooperada em se manter vinculada à ré pelo contrato de 

financiamento habitacional. Nada há nos autos a indicar lesão a bem integrante da 
personalidade. Dano moral que, no caso, não decorre in re ipsa e dependia de demonstração 
que inexistiu. Improcedência do pedido de indenização por danos imateriais que se impõe, em 
relação às duas, ante a solidariedade. Incontroverso que a autora desistiu do contrato, o que foi 
comunicado à recorrente. Quanto a danos materiais, entendo impossível a restituição do valor 
pago a título de taxa de associação, R$ 507,05 (fls. 09 e 21 in fine), pois a autora preencheu 

questionário em que teve ciência inequívoca da retenção de tal valor em caso de distrato, 
inexistindo abusividade na estipulação, posto que a recorrente teve custos administrativos. 
Assim, afasto do dispositivo da sentença a condenação da recorrente à restituição do valor de 
R$ 507,05. Quanto à multa rescisória de 20%, na hipótese, as rés não demonstraram de modo 
inequívoco que a autora teve ciência da cláusula contratual expressa, não tendo anexado aos 
autos contrato ou outro documento equivalente assinado pela autora, a fim de comprovar sua 

anuência. Note-se que o "Termo de Declaração" de fls. 23, não foi assinado e não serve como 

prova de ciência inequívoca. Destaco que a simples resposta a perguntas de um questionário 
não equivale à cláusula contratual expressa. Ademais, ainda que tal cláusula existisse, ela seria 
abusiva e nula de pleno direito (art. 51 do CDC), por colocar o consumidor em extrema 
desvantagem. Permanece, portanto, a condenação da 2ª ré, na restituição do valor de R$ 
1.050,00 (fls. 21). Ante o exposto, dou parcial provimento ao recurso interposto pela 1ª 
ré para julgar improcedente o pedido de indenização por danos morais em face das 
duas rés, e o de restituição do valor de R$ 507,05, mantida a sentença somente no 

que tange à condenação da 2ª ré ao pagamento de R$ 1.050,00. Sem ônus 
sucumbenciais, por se tratar de recurso com êxito. Rio de Janeiro, 15 de março de 
2012. Marcia de Andrade Pumar Juíza Relatora. 
 

Julgado em 12 de janeiro de 2012. 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO QUINTA TURMA RECURSAL 
CÍVEL Recurso nº 0286197-83.2011.8.19.0001 Recorrente: Kerocasa Cooperativa 
Habitacional Ltda Recorrida: Cláudia Rosa da Silva VOTO Relação de consumo. 
Cooperativa de crédito habitacional. Associação para aquisição de casa própria. 
Alegação de propaganda enganosa. Desistência do negócio. Negativa de devolução 
integral do valor pago. Multa contratual abusiva. Dano moral não configurado. A 
autora afirma que em 07/06/2011 se associou à cooperativa-ré para aquisição de 

casa própria, pagando o valor de R$ 2.278,00, relativo à taxa de associação e primeira 
mensalidade, sob a promessa de que o imóvel lhe seria entregue até o dia 
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10/07/2011, o que não ocorreu. Sentindo-se vítima de propaganda enganosa, 
solicitou o cancelamento do negócio com a restituição do valor pago, o que lhe foi 
negado ao argumento de que só teria direito à restituição da quantia de R$ 320,00, 

conformeprevisão contratual. Pleito de restituição do valor de R$ 2.278,00 e de 
indenização por danos morais. A sentença recorrida julgou procedente em parte o 
pedido para condenar a ré ao pagamento de R$2.278,00 a título de danos materiais e 

de R$ 2.000,00 por danos morais (fls. 109-111). Recorre a ré pugnando pela 
improcedência dos pedidos. Ouso discordar da ilustre sentenciante. A proposta de 
associação de fls. 15, devidamente assinada pela autora, evidencia que esta 
livremente aderiu ao plano de cooperativa habitacional para aquisição de imóvel 
subscrevendo capital de R$ 60.000,00 a ser pago em 150 meses (fls. 15). Consta da 
cláusula 1ª do Termo de Declaração de fls. 16, também firmado pela autora, que o 
associado para ter direito a participar da apuração mensal com intenção de liberar o 

valor para compra futura do imóvel, deve ter pagado, no mínimo, o equivalente a 10% 
do capital subscrito, ingressando na 5ª faixa de pontuação. As cláusulas 7ª e 14ª do 
Regimento Interno anexado pela autora repetem as mesmas informações (fls. 17 e 
19). Na hipótese, a autora só pagou a taxa de adesão e a primeira mensalidade, num 

total R$ 2.278,00, equivalente a 0,6667% do capital subscrito (fls. 13-14). Em 
audiência de instrução e julgamento foi ouvido um CD relativo à contratação e 

liberação do imóvel, tendo a autora expressamente reconhecido como sua a voz da 
gravação (fls. 43), cujo conteúdo se encontra transcrito a fls. 72. A prova dos autos 
evidencia que os documentos assinados pela autora foram redigidos de forma clara e 
sem linguagem dúbia. Forçoso concluir-se que a autora ao firmar o contrato estava 
plenamente ciente de que não era possível determinar-se data exata para liberação do 
capital, ao contrário do que afirmou na inicial. Considerando que o pagamento 
efetuado pela autora não atingiu o percentual mínimo fixado no referido termo e 

tendo em vista a clareza da redação das cláusulas contratuais relativas às condições 
para a obtenção do crédito, entendo que não restou demonstrada a alegada 
propaganda enganosa. Não há sequer falar em descumprimento contratual ou em 
violação ao dever de informar por parte da ré. De igual modo, não veio aos autos 
prova mínima de que a autora tenha sido destratada ou humilhada por prepostos da 

ré, ônus que lhe incumbia (art. 333, I, do CPC). A hipótese trata de simples 
desistência, ou seja, de desinteresse da cooperada em se manter vinculada à ré pelo 

contrato de financiamento habitacional. Nada há nos autos a indicar lesão a bem 
integrante da personalidade. Dano moral que, no caso, não decorre in re ipsa e 
dependia de demonstração que inexistiu. Improcedência do pedido de indenização por 
danos imateriais que se impõe. É fato incontroverso que a autora desistiu do contrato, 
o que foi comunicado à recorrente. Quanto a danos materiais, entendo ser impossível 
a restituição do valor pago a título de taxa de associação, pois a cláusula 8ª do termo 

de declaração, redigida em negrito, é clara ao estabelecer que tal valor em hipótese 
alguma será restituído ao associado. Contudo, entendo que não há falar em aplicação 
da multa rescisória de 20% que, no caso, se mostra abusiva (art. 51 do CDC), por 
colocar o consumidor em extrema desvantagem. A autora pagou o valor total de R$ 
2.278,00, dos quais R$ 1.800,00 se referem à taxa de associação (fls. 15). Assim, faz 
jus à restituição do valor de R$ 478,00. Ante o exposto, dou parcial provimento ao 

recurso interposto pela ré para julgar improcedente o pedido de indenização por 

danos morais e determinar que a ré restitua à autora o valor de R$ 478,00, corrigido 
monetariamente desde o desembolso e acrescido de juros legais de 1% ao mês desde 
a citação. Sem ônus sucumbenciais, por se tratar de recurso com êxito. Rio de Janeiro, 
12 de janeiro de 2012. Marcia de Andrade Pumar Juíza Relatora 

 
 
29.   Não há relação de causa e efeito direta entre a atitude do Réu e os supostos danos sofridos 

pela parte Autora. De fato, não observa-se qualquer liame entre a conduta e o resultado. Nesse sentido, 

cumpre transcrever a definição de nexo causal fornecida por DESEMBARGADOR SERGIO CAVALIERI FILHO, 

em sua consagrada obra de responsabilidade civil: 

 

“A relação causal, portanto, estabelece vínculo entre um determinado comportamento 
e um evento, permitindo concluir, com base nas leis naturais, se a ação ou omissão do 
agente foi ou não causa do dano. Determina se o resultado surge como conseqüência 

natural da voluntária conduta do agente. Em suma, o nexo causal é um elemento 
referencial entre a conduta e o resultado. É através dele que podemos concluir quem 
foi o causador do dano” (CAVALIERI FILHO, Sérgio. Programa de Responsabilidade 
Civil, 6ª ed. Editora Malheiros, fl.71.) 
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30.  Tratando-se de responsabilidade civil objetiva, exclui-se a necessidade de comprovação de 

culpa, no entanto, o nexo causal permanece como elemento indispensável para gerar o dever de indenizar. 

Entre as teorias do nexo causal, o nosso Código adotou a responsabilidade do dano direito e imediato, ou seja, 

é necessário que o dano se ligue diretamente à falta do réu e que tal relação não seja interrompida. Dessa 

forma, conclui-se indubitavelmente a inexistência do nexo causal entre a conduta do Réu e o dano moral 

supostamente sofrido pela Autora, razão pela qual, consequentemente, elimina-se o dever de indenizar. Aliás, 

doutrina e jurisprudência pátrias vêm rejeitando firmemente os abusos da chamada “indústria do dano moral”, 

que tantos males faz à Justiça e à economia. A esse respeito, o ilustre DESEMBARGADOR SERGIO 

CAVALIERI FILHO se posicionou: 

 

“(...) só deve ser reputado como dano moral a dor, vexame, sofrimento ou humilhação 
que, fugindo à normalidade, interfira intensamente no comportamento psicológico do 
indivíduo causando-lhe aflições, angústia e desequilíbrio em seu bem estar. Mero 
dissabor, aborrecimento, mágoa, irritação ou sensibilidade exacerbada estão fora da 
órbita do dano moral, porquanto, além de fazerem parte da normalidade do nosso dia-
a-dia, no trabalho, no trânsito, entre amigos e até no ambiente familiar, tais situações 

não são intensas e duradouras, a ponto de romper o equilíbrio psicológico do indivíduo. 
Se assim não entender, acabaremos por banalizar o dano moral, ensejando ações 
judiciais em busca de indenizações pelos mais triviais aborrecimentos.” (Programa de 
Responsabilidade Civil, Ed. Malheiros, pg. 76) 
 

31.   Por fim, na remota hipótese deste juízo entender ser a ré responsável por arcar por eventual 

indenização a título de danos morais, o que se admite apenas para argumentar, é necessário frisar que tal 

indenização deverá obedecer às regras gerais do princípio da proporcionalidade e razoabilidade.  

32.  Em que pese a enorme improbabilidade da hipótese de condenação da cooperativa ré neste 

processo, é indispensável a abordagem da questão, em obediência ao princípio da eventualidade. Embora 

pleiteie indenização por danos morais por este D. Juízo, a parte autora deu a causa a quantia de R$ 

27.000,00, que, provavelmente, é o valor que entende como devido para receber. Veja-se que o valor 

pleiteado é de todo irreal e desconectado de qualquer vestígio de razoabilidade. 

 

33.  Nesse sentido, veja-se o entendimento do ilustre DESEMBARGADOR SERGIO CAVALIERI 

FILHO: 

“Creio que na fixação do quantum debeatur da indenização, mormente tratando-se de 
lucro cessante e dano moral, deve o juiz ter em mente o princípio de que o dano não 
pode ser fonte de lucro. A indenização, não há dúvida, deve ser suficiente para 
reparar o dano, o mais completamente possível, e nada mais. Qualquer quantia a 
maior importará enriquecimento sem causa, ensejador de novo dano. 
(...)  
Não me parece, data venia, haver a menor parcela de bom senso, a menor parcela de 

razoabilidade, na fixação de uma indenização por dano moral em valor muito superior 
à indenização pelo dano material a que faria jus a vítima, durante toda a sua 
sobrevida, caso lhe resultasse a morte ou incapacidade total. Não vejo como uma 
indenização pelo dano moral possa ser superior àquilo que a vítima ganharia durante 
toda a sua vida.” (Programa de Responsabilidade Civil, Ed. Malheiros, 5ª Edição, pg. 
108) 

 

34.  Sendo assim, ainda que não entenda esse MM. Juízo pela improcedência do pedido autoral, não 

há que se cogitar indenização em valor incompatível com a realidade, como pretende o Autora, sob pena de 

enriquecimento sem causa. Nesse sentido é o posicionamento do jurista HUMBERTO THEODORO JÚNIOR: 
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“O mecanismo da inversão do ônus da prova se insere nessa política tutelar do 
consumidor e deve ser aplicado até quando seja necessário para superar a 
vulnerabilidade do consumidor e estabelecer seu equilíbrio processual em face do 

fornecedor. Não pode, evidentemente, ser um meio de impor um novo desequilíbrio 
na relação entre as partes, a tal ponto de atribuir ao fornecedor um encargo absurdo 
e insuscetível de desempenho.” (Direitos do Consumidor. Humberto Theodoro Júnior. 

Ed. Forense. pag. 137) 
 

DA NÃO APLICAÇÃO DA DEVOLUÇÃO EM DOBRO DO CDC 

35.  Primeiramente é importante destacar que a devolução em dobro somente é aplicada quando há 

a soma de dois requisitos imprescindíveis, quais sejam: a) a existência de cobrança indevida e b) o 

pagamento em excesso pelo consumidor do valor indevidamente cobrado. Uma vez que a repetição em 

dobro somente é aplicada quando houver cobrança indevida, não poderá ser aplicada ao caso em tela, em 

razão da cobrança existente ser oriunda de contrato firmado entre as partes, conforme documentos acostados 

na peça de defesa. 

 

DO PEDIDO 

 

Ante o exposto, requer a V. Exa.: 

 

1 - seja julgado improcedente o pedido face à ré, porque todas as informações passadas à parte autora foram 

de maneira clara e feita com seu conhecimento, vez que a cooperativa contestante tem finalidade mutualista e 

por determinação legal, é sem fins lucrativos. 

 

3 – se V. Exa. assim não entender, Requer que seja limitada a devolução dos valores pagos, respeitando os 

termos contratuais e do Regimento Interno da Cooperativa ré, art. 31, inciso I, alínea “a” do capítulo XI. Uma 

vez que a cooperativa contestante tem seus custos operacionais assegurados pela retenção de 20% sobre as 

parcelas liquida dos associados, determinação esta em que a parte autora tinha plena e total ciência, conforme 

ficou demonstrado nos doc.s anexo a peça de bloqueio. 

 

4 - Destarte, uma vez que não ficou demonstrado a responsabilidade da cooperativa ré em submeter à parte 

autora a qualquer situação de ofensa a sua dignidade, passível de reparação de dano dessa natureza seja 

julgado improcedente o pedido de danos morais haja vista que tal condenação, não atinge a um empresário e 

sim a todos os associados que nela se encontram, prejudicando a liberação do capital subscrito para aquisição 

dos imóveis. 

 

5 – A Condenação da parte autora em custas processuais e ônus de sucumbência na base de 20%, na forma do 

artigo 20 §3º e §4º do CPC. 

 

6 – Por fim, requer que as publicações sejam enviadas para a imprensa oficial no nome do Dr. Pablo Alexander 

Marçal Cerqueira, inscrito na OAB/RJ sob o nº 157.408 e Dr. Marlon Martyr Neto OAB/RJ 156.928, conforme 

incluso mandato, bem como seja anotado na capa dos presentes autos e onde mais couber, sob pena de 

nulidade. 
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Endereço: Rua do Ouvidor, n.° 60, sala 104, subsolo, Centro do Rio de Janeiro. 
Tel.: 2224-3502 

Protesta a ré por todos os meios de provas em direito admitidas, em especial a prova 

documental, testemunhal, bem como o depoimento pessoal da parte autora, na amplitude do art. 32 da lei 

9.099/95.  

 

N. Termos, 

P. Deferimento. 

 

Rio de Janeiro, 08 de maio de 2017 

 

 

Dr. Pablo Alexander Marçal 

Cerqueira 

OAB/RJ 157.408 

 Dr. Marlon Martyr Neto 

OAB/RJ 156.928 
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Dados do Associado

Endereço: AV GOV LEONEL DE MOURA BRIZOLA 272 Bairro : PILAR

CEP.:25233001Cidade: Duque de Caxias UF:RJ

Telefones: 973545581

CPF/CNPJ:15419551705Nascimento : 06/08/1994 RG : 282362375Sexo: M

Profissão :AUX DE PRODUÇÃO

Situação de Cobrança

Situação : Excluído

Plano :

Parcela Liquida : 441,99 Seguro :Tx.Adm.: 79,02 Parc.Tot.:521,01

CPF:

Data Classificação :

Data do Aditamento:

Último Reajuste :

Data da Transferência: Titular Anterior :

Vencimento Valor da Parcela

PARCELAS PENDENTES

Multa Juros Honorários Total a PagarParc.

VENCIDAS
10/03/2017 521,01 10,42 10,42 70,44 612,294
10/04/2017 521,01 10,42 5,21 69,76 606,405

Sub-Total: 1.042,02 20,84 15,63 140,20 1.218,69(2 parcelas)

VINCENDAS
10/05/2017 521,01 - - - 521,016

Sub-Total: 521,01 0,00 0,00 0,00 521,01(1 parcelas)

Total Pendente: 1.563,03 20,84 15,63 140,20 1.739,70(3 parcelas)

CONTA CORRENTE

Parc. Dt.Venc. Dt.Pagto. Valor PagoTx.Adm.Parc.Liq. Seguro Tarifa% Pago Multa Capital

02/12/2016 02/12/2016 521,01441,99 79,02 80.000,000,5525%1
10/01/2017 10/01/2017 521,01441,99 79,02 80.000,000,5525%2
10/02/2017 10/02/2017 521,01441,99 79,02 80.000,000,5525%3

237,06 0,00 1.563,03Total de Pagamentos :

Saldo Devedor :

-0,00

1.325,97

1.325,97

Débitos Diversos :

Líquido :

0,0000%

80.000,00

1,6575%

98,3425% 92.736,7414.064,5278.672,22

36,47Juros + Multa:

Total Devedor: 92.773,21

0,00 0,00

Total p/ Quitação:

1,6575%

Total Devedor + Seguro: 92.736,71

Capital na Classificação :

Crédito de R$ 80.000,00 em 181 meses 24/11/2016Data Ingresso :

Situação : AÇÃO CONTRA

Cancelamento Classificação:

Advogado : Pablo Cerqueira Nº do  Proc :

Andamento Ação / Observações:

E-mail: douglas_pb157@hotmail.com

Dados da Proposta

Dados da Classificação

Dados do Imóvel

PadrãoConsultor :

00818481120178190001

Histórico de Outras Informações

Endereço / Empreendimento: Número da Casa:

Documentos da Venda

Escritura/Contrato Alienação nº:

Nº do Registro no RGI: Data Reg. no RGI:

Promessa de Compra e Venda: Cartório:

Mudança de Titularidade

Loja: Campo Grande

Data da Oferta: 

Data do Congelamento :

N° da Vara / JEC: 4° JEC - CAPITAL Tipo de Audiencia: AC Data: 10/05/2017 Horário: 10:20H

Data de Entrada no PROCON: 

Oferta de Antecipação
FGTS: Espécie: Total:
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DO IV JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA 

COMARCA DA CAPITAL - RJ. 

 

 

 

 

 

PROCESSO Nº 0081848-11.2017.8.19.0001 

 

 

 

 

  HOMELAR REPRESENTAÇÃO E CONSULTORIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o 

nº. 06.293.210/0001-00, já qualificada nos autos do processo em epígrafe, vem, 

respeitosamente, à presença de V. Exa. por seu advogado, infra-assinado, com endereço 

profissional na Rua do Ouvidor, n.° 60, sala 104, subsolo, Centro do Rio de Janeiro, onde 

recebe notificações e intimações, apresentar: 

 

 

 

CONTESTAÇÃO 

 

 

 

nos autos da ação pelo rito especial que lhe move DOUGLAS SANTOS SILVA      

pelos fatos e fundamentos que passa a expor: 

 

 

DA ALEGAÇÃO AUTORAL 

 

 

    A parte autora ingressou com a presente ação, posto que alega ter se associado 

ao sistema cooperativista, com a expectativa de compra futura de uma Unidade Habitacional, 

pronta ou em construção, vindo a desistir posteriormente, em razão de uma suposta falta de 

esclarecimento por parte do preposto da ré, que lhe teria prometido a liberação do capital em  

meses, ou seja, em curto lapso temporal, razão pela qual vem a esse R. Juízo pleitear a 

devolução dos valores pagos, bem como indenização pelos danos morais supostamente 

sofridos.   

 

PRELIMINAR 

 

1.CARÊNCIA DE AÇÃO – FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL 

1.2. A priori conclui-se que a real pretensão autoral é ver declarada a rescisão contratual 

existente entre as partes, ora seja, a parte autora e a primeira ré Kerocasa Cooperativa 

Habitacional LTDA. 
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Ocorre que, ao observar os argumentos narrados na exordial, nota-se que a 

relação existente entre a parte autora e a segunda ré, é que esta apenas intermediou a 

adesão da mesma ao sistema cooperativista da primeira ré, e que a partir desta adesão a 

responsabilidade do associado em razão das normas existentes em seu Estatuto Social 

ficariam com a primeira ré, conforme tomou ciência ao assinar a declaração da segunda ré. 

(doc. 1 anexo ) 

 

É importante destacar que as condições da ação não são requisitos para a 

existência da ação nem mesmo no âmbito processual. São requisitos estabelecidos para o 

exercício regular da ação, pois se não preenchidos, impedem a condução do processo para a 

avaliação do mérito. 

 

 Assim, não pode a parte autora ingressar em juízo buscando responsabilizar a 

segunda ré, por conduta praticada pela primeira ré, carece a mesma de interesse processual, 

devendo o presente feito ser julgado extinto sem resolução do mérito, conforme artigo 267, 

inciso VI do CPC. 

 

Processo nº. 0306408-43.2011.8.19.0001 Parte autora: Suelen Azevedo de 
Oliveira 1ª parte ré:Kerocasa - Cooperativa Habitacional Ltda. 2ª parte ré: 
Homelar Imóveis Consultoria Imobiliária Ltda. PROJETO DE SENTENÇA 
Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n° 9.099/95, decido. 
Pretende a parte Autora obter a restituição da quantia de R$ 2.551,34, bem como 
indenização por danos morais. A Autora alega, em síntese, que em 22/09/2010 

celebrou contrato com o Réu para aquisição de casa própria. Aduz que foi 
orientada que após o pagamento dos valores apontados pelo Réu, em três meses, 
teria direito à carta de crédito no valor de R$ 55.000,00. Sustenta que no dia da 
assinatura do contrato pagou a quantia de R$ 1.000,00 no cartão de débito e R$ 
950,67 no boleto bancário, totalizando R$ 1.650,00. Em 10/11 e 10/12/2010 
pagou R$ 300,67 relativo à segunda e terceiras parcelas. Todavia, não recebeu a 
carta de crédito no prazo estabelecido. Os Réus apresentaram defesa escrita, nos 

termos dos autos. Rejeito a prejudicial de decadência do direito autoral, pois a 
causa de pedir nesta demanda está apoiada em eventual fato do serviço. 

Portanto, a regra a ser aplicada é aquela constante do art. 27 do CDC. Com efeito, 
não há verossimilhança nos fatos alegados pela parte Autora, razão pela qual 
deixo de inverter o ônus da prova em seu favor. A relação que se estabelece 
entre a Autora e os Réus está fundada em regime próprio das cooperativas 
sociais. Não se trata de relação de consumo, pois há comunhão de esforços em 

relação a um mesmo objetivo. No caso, a aquisição de casa própria. Embora 
prevista na Constituição de 1988 as cooperativas ainda não possuem uma lei 
específica e são criadas e funcionam à luz da Lei nº. 5.764/71, podendo haver a 
fiscalização externa do Ministério Público do respectivo Estado. Com efeito, a 
Autora aderiu a um contrato, mediante promessa de conseguir com brevidade a 
casa própria. No dia 22/09/2010 formalizou proposta de associação e recebeu 

um documento de garantia que indica o valor da adesão/subscrição (R$ 
55.000,00). A Autora, na verdade, se associou a uma cooperativa e para fazer jus 
à liberação da carta de crédito no referido valor teria que cumprir algumas 
condições que estão indicadas no documento de fls. 12/15. Nesse documento, a 

Autora teve ciência que para concorrer ao valor indicado deveria integralizar, 
pelo menos, 40% (quarenta por cento) do capital subscrito, o que corresponde 
neste caso a R$ 22.000,00. A partir de então, estando em dia com as prestações, 

depois de atingido o percentual indicado, em prazo não inferior a seis meses, 
seria automaticamente selecionada para a etapa de atendimento para a compra 
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de imóvel escolhido (item 1, alínea ¿b¿ do termo de declaração). O Regimento 
Interno da Cooperativa também foi disponibilizado à parte (fls. 13/15). O 
contrato celebrado entre as partes veicula cláusulas claras e não há qualquer 
prova nos autos no sentido de a Autora faria jus à carta de crédito após 90 dias 
da assinatura do termo de associação. Não se sabe a origem do prazo informado 
pela Autora na sua inicial. A Autora desembolsou três parcelas: em 22/09/2010 
(R$ 1.650,00), em 10/11/2010 (R$ 300,67) e em 10/12/2010 (R$ 300,67), fls. 

16/17. Portanto, somente a partir de 22/09/2010, quando foi paga a primeira 
parcela, incluindo a taxa de administração estaria apta a concorrer à liberação do 
crédito. A partir desse marco a Autora teria que pagar 40 % do valor subscrito 
para fazer jus à carta de crédito (fls. 12 verso). Tive a oportunidade de apreciar 
demanda idêntica contra a KEROCASA no ano de 2010. Naquele caso, a Ré foi 
condenada porque as informações prestadas ao consumidor não foram claras e 
precisas. Neste caso, no entanto, vê-se que a Autora tinha ciência das condições 

do negócio e que estava se associando a uma cooperativa. Por fim, o contrato 

celebrado entre as partes prevê que na hipótese de desistência o associado deve 
aguardar o prazo de noventa dias para resgatar o valor desembolsado, deduzidas 
as verbas estabelecidas no contrato. Na sua inicial a Autora busca a restituição 
de R$ 2.551,34 e indenização por danos morais. Quanto aos valores a serem 
restituídos à parte, a taxa de associação não seria passível de devolução, pois 

consiste na cobrança de valor que permite o ingresso do associado na 
cooperativa e tem como escopo garantir o pagamento das despesas da 
associação. Além disso, é com base nesse pagamento que se confere ao 
associado a possibilidade de adquirir empréstimo para a aquisição da casa 
própria. Não há que se falar em indenização por danos morais, pois sequer houve 
o descumprimento contratual, sendo certo que a Autora se associou à 
cooperativa de forma espontânea. Além disso, o conteúdo probatório demonstra 

a natureza do contrato e as condições para o recebimento da linha de crédito no 
valor de R$ 55.000,00, após a amortização de pelo menos 40% do capital 

subscrito, sendo certo que para perfazer esse montante são consideradas as 
prestações que porventura forem pagas em atraso no seu valor cheio (com as 
respectivas correções). Não é demais lembrar que a atividade das cooperativas 
tem o controle externo do Ministério Público Estadual, sendo certo que o Autora 
não comprova que houve a recusa de restituição do valor. A Autora formalizou o 

pedido de desligamento da cooperativa em 06/07/2011, conforme documento 
juntado à defesa do primeiro Réu e ajuizou a ação em 26/08/2011. Quanto ao 
segundo Réu, embora tenha participado do negócio celebrado entre a Autora e o 
primeiro Réu, é mero intermediário da cooperativa e esta é o única responsável 
pela liberação da linha de crédito, razão pela qual deve ser excluído do pólo 
passivo por ilegitimidade passiva. Pelo exposto, JULGO PROCEDENTES EM PARTE 

os pedidos deduzidos na inicial, com fulcro no art. 269, I, do Código de Processo 
Civil, para condenar o primeiro Réu, Kerocasa - Cooperativa Habitacional Ltda., a 
restituir à Autora as três parcelas quitadas deduzidos os valores relativos a 
suporte administrativo e multa rescisória de 10% (dez por cento) devendo os 

valores a devolver serem corrigidos monetariamente desde a data de cada 
pagamento e acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês desde a 
citação, nos termos do art. 406 do Código Civil e art. 219 do Código de Processo 

Civil. Deverá a Ré acostar planilha de débito, nos termos da presente, no prazo 
de cinco dias contado do trânsito em julgado, sob pena de não poder abater do 
montante a ser restituído à parte o valor relativo ao suporte administrativo. 
Quanto ao segundo Réu, Homelar Representação e Consultoria Ltda. DECLARO 
EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, com fulcro no art. 267, VI do 
Código de Processo Civil. 

 

MÉRITO 

 

 

1.  Inicialmente cumpre esclarecer, que a parte autora aderiu ao plano de 

Cooperativa Habitacional para aquisição de um imóvel de sua livre escolha no valor de R$ 

80.000,00 em 181 meses, de sua livre escolha, desde que dentro do valor do seu capital 

subscrito. 
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2.  Destarte dizer que a mesma a assinou uma declaração afirmando que não 

possuía nenhuma dúvida quanto a proposta de associação, inclusive tomou ciência de todo 

trâmite regular para a intermediação e aquisição da casa própria, mantendo-o ciente que a 

KEROCASA COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA, com sede na Av. Rio Branco, n.º 151, 4º 

andar, sala 403, CEP 20.040.006; (doc. 1 anexo), bem como, estava ciente de que as 

condições para liberação de seu capital são de responsabilidade da mesma, e que ainda 

assinou dando plena e total ciência, de que o valor referente a taxa de associação em caso de 

cancelamento, demissão / eliminação / exclusão ou desistência do plano não terá qualquer 

restituição, haja vista, o devido valor se referir de serviços prestados, pela sua permanecia 

em quanto associada. 

 

3.  Mister consignar, que a referida declaração é de fácil linguagem não fazendo 

qualquer menção a palavras difíceis em que pudesse de alguma forma vir a induzir a parte 

autora a erro, estabelecendo assim um respeito e mostrando transparência no que tange a 

informação no ato de associa-se a cooperativa habitacional kerocasa. Sempre, objetivando a 

boa-fé e respeitando o principio da função social do contrato.  

 

Nesse mesmo sentido, segue o julgado do XXV Juizado Especial Cível da Comarca 

da Capital, Processo No 0016829-54.2010.8.19.0211, pelo Douto Magistrado, DANIEL 

SCHIAVONI MILLER:  

 

“...Não merece acolhida a alegação de que veio a descobrir que contratara 

um consórcio, forma de aquisição de imóvel que não desejava, após obter 

carta de crédito junto à Caixa Econômica Federal, optando por isso a 

comprá-lo de outro modo, à vista do que recusou-se a primeira ré a 

devolver integralmente os valores pagos. Isso porque, como consta do 

termo de declaração de fls. 58 e carta de habilitação para aquisição de 

imóvel (autorização por faixa de pontuação da 4ª a 1ª) de fls.59, 

documentos devidamente assinados pelo autor, este tinha ciência de que 

aderira a uma cooperativa e que, para a obtenção do crédito necessário à 

aquisição do imóvel, havia de reunir contribuições que integralizassem ao 

menos 20% do montante do capital, sendo certo que os valores por ele 

pagos longe estavam de atingir aquele montante. Além disso, consta no 

questionário de boas-vindas, item 07, a fls. 57, que não havia sido fixada 

data para a entrega do crédito, a reforçar a ilegitimidade da expectativa 

alegada. Assim, não lhe poderia ser disponibilizado qualquer imóvel até 

então. Não bastasse a redação clara e de fácil compreensão das cláusulas 

contratuais, a primeira ré juntou mídia contendo conversa telefônica em 

que o autor confirma ter ciência do que contratara. 07. Dessarte, não há 

falarem descumprimento contratual pela ré, tampouco de violação ao 

dever de informar. Inexiste direito à rescisão contratual, mas exercício de 

pura faculdade resilitória (noto que o cancelamento e a desistência se 

equivalem para fins da cláusula 6 do termo de declaração antes 

mencionado, como expressamente se lê no questionário de boas-vindas, 

item 05, fls. 57), da qual exsurge o direito à devolução de valores nos 

termos dos artigos 51, II, e 53, §2º, da Lei 8.078/90...” “....A taxa de 
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associação, a seu turno, não seria passível de devolução. Há necessidade 

de abordar cada item separadamente. 09. A ´taxa de associação´ diz com 

o aporte necessário ao ingresso no sistema cooperativado, com o que se 

torna associado, passando a contribuir para as despesas da cooperativa e 

habilitandose a auferir as vantagens que disso decorrem (dentre as quais, 

justamente, a possibilidade de aquisição de bem imóvel mediante 

empréstimo, afiguradamente, a melhores condições de mercado)....” 

“....DISPOSITIVO Isso posto, na forma do artigo 269, I, do Código de 

Processo Civil, julgo PROCEDENTES EM PARTE os pedidos para condenar a 

ré a restituir à autora a quantia paga pelo seguro de vida, bem assim as 

três parcelas quitadas, deduzidos quanto a essas os valores relativos a 

suporte administrativo, tarifa bancária e multa rescisória de 10% (dez por 

cento), devendo os valores a devolver serem corrigidos monetariamente 

desde a data de cada pagamento e acrescidos de juros de mora de 1% 

(um por cento) ao mês desde a citação, nos termos do artigo 406 do 

Código Civil e artigo 219 do Código de Processo Civil. Deverá a ré acostar 

planilha do débito, conforme a presente, em cinco dias do trânsito em 

julgado da sentença, sob pena de não poder abater o valor relativo a 

suporte administrativo e tarifa bancária. E julgo IMPROCEDENTES os 

pedidos em relação à segunda ré. Sem custas e honorários advocatícios, 

na forma do artigo 55, caput, da Lei 9.099/95.” 

 

 

DA ALEGAÇÃO DE DANO MORAL 

 

5.  A parte Autora busca indenização por danos morais, em função de suposta falha 

decorrente do contrato de associação com a expectativa de compra futura de uma Unidade 

Habitacional, pronta ou em construção. Essa é a posição do EGREGIO TRIBUNAL DO ESTADO 

DO RIO DE JANEIRO, que consolidou entendimento (Súmula 75) no sentido que o 

inadimplemento contratual é incapaz de gerar dano moral, editando, inclusive súmula, senão 

vejamos: 

“Súmula 75. O simples descumprimento de dever legal ou contratual, por 

caracterizar mero aborrecimento, em princípio, não configura dano 

moral, salvo se da infração advém circunstância que atenta contra a 

dignidade da parte.” 

 

6.  Outrossim, as Turmas Recursais do Rio de Janeiro firmaram posição (Enunciado 

nº. 14.4.3) que o simples inadimplemento contratual não enseja dano moral, exceto se 

atentar contra a dignidade da parte. 

  

“Enunciado 14.4.3 - INADIMPLEMENTO CONTRATUAL - O inadimplemento 

contratual, por si só, não enseja o dano moral, salvo se da infração 

advém circunstância que atenta contra a dignidade da parte”. 

 

7.  Tratando-se de responsabilidade civil objetiva, exclui-se a necessidade de 

comprovação de culpa, no entanto, o nexo causal permanece como elemento indispensável 
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para gerar o dever de indenizar. Entre as teorias do nexo causal, o nosso Código adotou a 

responsabilidade do dano direito e imediato, ou seja, é necessário que o dano se ligue 

diretamente à falta do réu e que tal relação não seja interrompida. Dessa forma, conclui-se 

indubitavelmente a inexistência do nexo causal entre a conduta do Réu e o dano moral 

supostamente sofrido pela Autora, razão pela qual, consequentemente, elimina-se o dever de 

indenizar. Aliás, doutrina e jurisprudência pátrias vêm rejeitando firmemente os abusos da 

chamada “indústria do dano moral”, que tantos males faz à Justiça e à economia. A esse 

respeito, o ilustre DESEMBARGADOR SERGIO CAVALIERI FILHO se posicionou: 

  

“(...) só deve ser reputado como dano moral a dor, vexame, sofrimento 

ou humilhação que, fugindo à normalidade, interfira intensamente no 

comportamento psicológico do indivíduo causando-lhe aflições, angústia 

e desequilíbrio em seu bem estar. Mero dissabor, aborrecimento, mágoa, 

irritação ou sensibilidade exacerbada estão fora da órbita do dano moral, 

porquanto, além de fazerem parte da normalidade do nosso dia-a-dia, no 

trabalho, no trânsito, entre amigos e até no ambiente familiar, tais 

situações não são intensas e duradouras, a ponto de romper o equilíbrio 

psicológico do indivíduo. Se assim não entender, acabaremos por 

banalizar o dano moral, ensejando ações judiciais em busca de 

indenizações pelos mais triviais aborrecimentos.” (Programa de 

Responsabilidade Civil, Ed. Malheiros, pg. 76) 
 

8.  Por fim, na remota hipótese deste juízo entender ser a ré responsável por arcar 

por eventual indenização a título de danos morais, o que se admite apenas para argumentar, 

é necessário frisar que tal indenização deverá obedecer as regras gerais do princípio da 

proporcionalidade e razoabilidade. 

 

9.  Conclui-se então, que os documentos juntados na peça de defesa comprovam 

que todas as informações passadas à parte autora foram de maneira clara e feita com seu 

conhecimento, tendo assim a ré prestado de maneira satisfatória todas as informações 

enquanto a parte autora se manteve cooperada, razão pela qual os fatos transcritos visão 

somente a justificar uma desistência imotivada da demandante. Assim, para averiguação da 

responsabilidade em razão da prestação de serviço defeituoso é preciso demonstrar a relação 

de causalidade entre o dano e o serviço prestado, o que não fora demonstrado pela parte 

autora, pois no caso em tela, não deve operar a incidência do art. 6, VIII da lei 8.078/1990, e 

sim o art. 333, I do CPC, pois o mesmo não é consumidor e sim sócio deste negócio. 

 

DA NÃO APLICAÇÃO DA DEVOLUÇÃO EM DOBRO DO CDC 

35.  Primeiramente é importante destacar que a devolução em dobro somente é aplicada 

quando há a soma de dois requisitos imprescindíveis, quais sejam: a) a existência de cobrança 

indevida e b) o pagamento em excesso pelo consumidor do valor indevidamente cobrado. Uma 

vez que a repetição em dobro somente é aplicada quando houver cobrança indevida, não poderá ser 
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aplicada ao caso em tela, em razão da cobrança existente ser oriunda de contrato firmado entre as 

partes, conforme documentos acostados na peça de defesa. 

DO PEDIDO 

Ante o exposto, requer a V. Exa.: 

 

1 – seja acolhida as preliminares, reconhecendo a falta de interesse processual, julgando 

extinto o processo sem resolução do mérito em conformidade com o artigo 267, VI do CPC. 

 

2 – seja julgado improcedente os pedidos autorais face à ré, porque todas as informações 

passadas à parte autora foram de maneira clara e feita com seu conhecimento, sendo certo 

que a ré não submeteu a parte autora qualquer situação de ofensa a sua dignidade, passível 

de reparação dessa natureza.  

  

3 - Condenação da parte autora em custas processuais e ônus de sucumbência na base de 

20%, na forma do artigo 20 §3º e §4º do CPC. 

  

4 – Por fim, requer que as publicações sejam enviadas para a imprensa oficial no nome do Dr. 

Pablo Alexander Marçal Cerqueira, inscrito na OAB/RJ sob o nº 157.408, conforme incluso 

mandato, bem como seja anotado na capa dos presentes autos e onde mais couber. 

  

Protesta a ré por todos os meios de provas em direito admitidas, em especial a 

prova documental, testemunhal, bem como o depoimento pessoal da parte autora, na 

amplitude do art. 32 da lei 9.099/95.  

 

N. Termos, 

P. Deferimento. 

 

Rio de Janeiro, 08 de maio de 2017 

 

 

 

Dr. Pablo Alexander Marçal 

Cerqueira 

OAB/RJ 157.408 

 Dr. Marlon Martyr Neto 

OAB/RJ 156.928 
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ASSENTADA 
 
 AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO 
Em 10 de maio de 2017, às 10:20 horas, na sala de audiências do IV Juizado Especial Cível da Capital, 
perante a Juíza Leiga, Dra. Liliana Bejgel Bersuc, foi aberta audiência designada nos autos do processo 
em epígrafe. 
Realizado o pregão, responderam as partes acima epigrafadas. A parte autora ratifica os poderes 
conferidos ao seu patrono na procuração constante da inicial.  
Não houve proposta de acordo. 
Reiterada a conciliação, a mesma não foi aceita, sendo advertidas as partes dos riscos da demanda, 
bem como do disposto no art. 9° e parágrafos da Lei n° 9.099/95.   
Pelo(s) Réu(s) foi(ram) oferecida(s) defesa(s) escrita(s), cuja ciência foi dada à parte Autora. 
Pelo(a) Autor(a) foi dito que se reporta à inicial e demais peças, reiterando os requerimentos já 
formulados. 
Pela parte Ré foi dito que se reporta(m) à(s) sua(s) defesa(s), reiterando os requerimentos já formulados.                
Pela parte ré foi pedido futuras publicações conforme defesa(s). 
As partes alegaram não ter outras provas a produzir.  
Pela Juíza Leiga foi proferido o seguinte DESPACHO: Designo leitura e publicação de sentença em 
cartório para o dia 05/06/2017, às 17hs. Ficam intimados os presentes. 
Nada mais havendo, foi determinado o encerramento da presente audiência às 10:35 horas. 
 
 

Liliana Bejgel Bersuc 
Juiz Leigo 
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Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos 
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Classe/Assunto:  Procedimento  do  Juizado  Especial  Cível/Fazendário  -  Honorários  Advocatícios  /
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Autor: DOUGLAS SANTOS SILVA
Réu: KEROCASA COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA
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 PROJETO DE SENTENÇA    

Dispensado o relatório nos termos do artigo 38 da Lei 9.099/95.
Trata-se de ação indenizatória em que a parte autora alega que contratou com a ré para

adquirir crédito para compra da casa própria, porém na publicidade não informava que era um Consórcio,
ou um Sorteio, estando claro se tratar de financiamento. Ao se direcionar ao estabelecimento da ré, a
preposta enfatizou que se o negócio fosse fechado naquele dia pagando R$ 2.400,00 mais a primeira
parcela de R$ 521,00, teria a oportunidade de receber seu crédito para a aquisição da casa própria, no
máximo em 2 meses, no valor total de R$ 80.000,00, e as demais parcelas seriam pagas quando a
autora já estivesse no imóvel. Então, sacou da conta poupança todos  os  valores  que  juntara  até  o
momento e ainda, pegou uma parte do valor emprestado, a fim de quitar o sinal de R$ 2.291,00, porém
passado o prazo a ré não liberou o crédito e nem mesmo devolveu os valores. Assim, pleiteia a rescisão
do contrato,  o  cancelamento da cobrança mensal,  a  restituição  dos  valores  pagos,  R$ 3.963,00   e
indenização por danos morais. 
A 1ª Ré apresentou defesa sustentando que a propaganda foi clara e precisa.
A 2ª Ré contestou arguindo preliminar de falta de interesse de agir. No mérito sustenta que o autor leu e
assinou a declaração, estando ciente de seus termos.
Eis a síntese da lide. Passo a decidir.
Afasto a preliminar de falta de interesse de agir, uma vez que adotada a teoria da asserção as condições
da ação são analisadas com base nas alegações da exordial.
Da narrativa da inicial não há qualquer menção quanto à 2ª ré, não se vendo razão para figurar no polo
passivo da lide. 
Inexistentes outras preliminares e prejudiciais, presentes as condições da ação e os pressupostos legais
de desenvolvimento do processo, adentro à análise do mérito.
Trata-se de relação de consumo, e, portanto, objetiva a responsabilidade do fornecedor de serviços,
prescindindo-se da demonstração de culpa da ré para caracterizar o dever de indenizar, na forma do art.
14 do CDC.
O autor conseguiu comprovar que se associou à Ré, realizou os pagamentos corretamente de acordo
com o pactuado, corroborando para a convicção do juízo as inúmeras demandas propostas em face da
ré com as mesmas alegações de que houve promessa de liberação do crédito para casa própria em
prazo célere, de 2 meses, no caso. 
É notório  que a parte  ré  vem assim atuando para arrecadar  valores de forma indevida  enganando
consumidores que sonham ansiosamente pela aquisição de uma casa própria. 
Assim,  uma vez rescindido  o  contrato  a  1ª  ré  deve  restituir  ao autor,  de forma integral,  os valores
comprovadamente pagos no total  de R$ 3.963,00 (três mil novecentos e sessenta e três reais).
Por  fim,  não  ficou  comprovado  que  os  fatos  ultrapassaram o  aborrecimento  natural  decorrente  do
inadimplemento contratual, a caracterizar ofensa a direito da personalidade do autor e ensejar reparação
por dano à moral.
Isto  posto,  com  fundamento  no  artigo  485,  VI,  do  Código  de  Processo  Civil,  JULGO  EXTINTO  O
PROCESSO, SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, COM RELAÇÃO À 2ª RÉ.
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E, com fundamento no art. 487, I, do CPC, JULGO PROCEDENTE EM PARTE O PEDIDO para:
a) Rescindir o contrato e cancelar as cobranças, sob pena de multa equivalente ao dobro do
que for indevidamente cobrado;
b) Condenar a 1ª ré a restituir ao autor o valor de R$ 3.963,00 (três mil novecentos e sessenta
e três reais), na forma simples, acrescidos de juros de 1% ao mês e correção monetária desde a citação;
E IMPROCEDENTE O PEDIDO DE DANO MORAL.
Sem ônus sucumbenciais, face ao disposto no artigo 55 da Lei n. 9.099/95. Após o trânsito em julgado,
dê-se baixa e arquivem-se.
Sejam as futuras publicações feitas no nome dos advogados indicados pela ré em suas contestações ou
em ata de AIJ, conforme requerido.
P.R.I.
Na forma do artigo 40 da Lei 9099/95, remeto o presente projeto de sentença para homologação do(a)
MM. Juiz(a) de Direito, para que produza os devidos efeitos legais
FICAM CIENTES AS PARTES QUE APÓS 90 DIAS DA DATA DO ARQUIVAMENTO DEFINITIVO, OS
AUTOS SERÃO ELIMINADOS, na forma do Ato Normativo Conjunto 01/2005, publicado no D.O. de
07/01/2005.

Rio de Janeiro, 27 de julho de 2017.

Liliana Bejgel Bersuc

  

Código de Autenticação:   <2017049678|1254|1>
Este código pode ser verificado em: (www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos)
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Classe/Assunto: Procedimento do Juizado Especial Cível/Fazendário - Honorários Advocatícios /
Sucumbência  
 
Autor: DOUGLAS SANTOS SILVA
Réu: KEROCASA COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA
Réu: HOMELAR IMOVEIS CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA-ME
      

 ___________________________________________________________

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz    
Felipe Lopes Alves D ´Amico

Em 27/07/2017

Sentença              

HOMOLOGO, para que surta seus efeitos legais, o projeto de sentença elaborado pelo Juiz Leigo,
na forma do artigo 40 da Lei 9099/95. Após o transito em julgado, tratando-se de sentença de
improcedência  ou  de  extinção  do  feito  sem resolução  do  mérito,  dê-se  baixa  e  arquivem-se
imediatamente. Tratando-se de sentença de procedência, aguarde-se por 30 dias a manifestação
das partes e, em seguida, caso permaneçam em silêncio, proceda-se à baixa e ao arquivamento.
Ficam as partes cientes, desde já, de que, após 90 dias da data do arquivamento definitivo, os
autos serão incinerados, nos termos do Ato Normativo Conjunto 01/2005. Ficam cientes, ainda, de
que terminada a ação e decorridos os prazos previstos em lei, poderão requerer ao Sr. Escrivão a
retirada dos documentos originais que juntaram aos autos, independente de substituição por cópia.
Expeça-se mandado de pagamento, se for o caso. P.R.I. 

Rio de Janeiro, 31/07/2017.

Felipe Lopes Alves D ´Amico - Juiz de Direito

___________________________________________________________

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz    

Felipe Lopes Alves D ´Amico

Em ____/____/_____

Código de Autenticação: 4RNS.GRH4.KKGP.FFTP
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DO IV JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA 

COMARCA DA CAPITAL - RJ. 

 
 
 
 
 

 
 
PROCESSO Nº  0081848-11.2017.8.19.0001 
 
 
 
 

  KEROCASA COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA, nos autos da ação em que move 

DOUGLAS SANTOS SILVA, vem, respeitosamente, à presença de V. Exa. por seu advogado, infra-

assinado, observando-se o procedimento do artigo 48 da lei 9.099/95 e com fundamento no art. 1.022 

do Código de Processo Civil (Lei 13.105/2015), opor os presentes:  

 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
 

  

em face da decisão de fls..., pelas razões de fato e de direito a seguir aduzidas. 

 

 
 
1 - DA SÍNTESE PROCESSUAL E DA DECISÃO EMBARGADA 
 
 

  A Embargante sofreu ajuizamento de ação, cujo objetivo é penalizar a Embargante pelos 

danos supostamente vivenciados pelo associado pelo não cumprimento do contrato razão pelo qual 

ficará demonstrado fartamente neste recurso. 

 

 

2 - A REFERIDA SENTENÇA A QUO FOI DA SEGUINTE FORMA. 

 

“.....Isto posto, com fundamento no artigo 485, VI, do Código de Processo Civil, JULGO 

EXTINTO O PROCESSO, SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, COM RELAÇÃO À 2ª RÉ. E, com 

fundamento no art. 487, I, do CPC, JULGO PROCEDENTE EM PARTE O PEDIDO para: a)

 Rescindir o contrato e cancelar as cobranças, sob pena de multa equivalente ao 

dobro do que for indevidamente cobrado; b) Condenar a 1ª ré a restituir ao autor 

o valor de R$ 3.963,00 (três mil novecentos e sessenta e três reais), na forma 

simples, acrescidos de juros de 1% ao mês e correção monetária desde a citação; E 

IMPROCEDENTE O PEDIDO DE DANO MORAL. Sem ônus sucumbenciais, face ao 

disposto no artigo 55 da Lei n. 9.099/95. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa e 

arquivem-se. Sejam as futuras publicações feitas no nome dos advogados indicados 

pela ré em suas contestações ou em ata de AIJ, conforme requerido. P.R.I. Na forma 
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do artigo 40 da Lei 9099/95, remeto o presente projeto de sentença para 

homologação do(a) MM. Juiz(a) de Direito, para que produza os devidos efeitos legais 

FICAM CIENTES AS PARTES QUE APÓS 90 DIAS DA DATA DO ARQUIVAMENTO 

DEFINITIVO, OS AUTOS SERÃO ELIMINADOS, na forma do Ato Normativo Conjunto 

01/2005, publicado no D.O. de 07/01/2005....” 

Ou seja, no documento 3 da peça de defesa, em seu art. 14 restou claro e evidente de que a 

parte Embargada deveria amortizar o mínimo de 10% contratualmente previsto, corroborando ainda 

nessa mesma linha de raciocínio, no documento 4 na cláusula 1ª, existe a mesma informação. Detalhe 

maior, este último documento além de constar a assinatura da parte autora, existe ao lado da mesma, 

a seguinte frase em letras garrafas e negrito (NÃO ASSINE SEM LER). 

Ante o exposto, considerando que a pretensão da embargante encontra arrimo no artigo 

48 da lei 9.099/95 e com fundamento no art. 1.022 do Código de Processo Civil (Lei 13.105/2015), 

requer-se o acolhimento do presente embargo, com escopo de que esclareça este magistrado com 

relação a “contradição” da r. sentença apresentada, tal falha, vem a prejudicando o direito de defesa 

do réu, ferindo o princípio mais importante de nossa carta magna, qual seja, o princípio da ampla 

defesa e do contraditório, conforme art. 5, LV, sendo após a análise, Requer que seja limitada a 

devolução dos valores pagos, respeitando os termos contratuais e do Regimento Interno da Cooperativa 

ré, art. 31, inciso I, alínea “a” do capítulo XI, não sendo de forma integral. 

N. Termos,  

P. Deferimento. 

Rio de Janeiro, 31 de julho de 2017 

 

                

 

Dr. Pablo Alexander Marçal 

Cerqueira 

OAB/RJ 157.408 

 Dr. Marlon Martyr Neto 

OAB/RJ 156.928 
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CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

 

Certifico e dou fé que a sentença abaixo, foi remetido(a) para o Diário da Justiça Eletrônico do Rio de Janeiro no

expediente do dia 31/07/2017 e foi publicado em 02/08/2017 na(s) folha(s) 329/347 da edição: Ano 9 - n° 220 do

DJE. 

 

Proc. 0081848-11.2017.8.19.0001 - DOUGLAS SANTOS SILVA (Adv(s). Dr(a). DANIEL BARROS CELESTINO

(OAB/RJ-166407), Dr(a). DAVIDSON CAETANO DOS SANTOS (OAB/RJ-168656) X KEROCASA COOPERATIVA

HABITACIONAL LTDA E OUTRO (Adv(s). Dr(a). PABLO ALEXANDER MARÇAL CERQUEIRA (OAB/RJ-157408),

Dr(a). MARLON MARTYR NETO (OAB/RJ-156928)Sentença: HOMOLOGO, para que surta seus efeitos legais, o

projeto de sentença elaborado pelo Juiz Leigo, na forma do artigo 40 da Lei 9099/95. Após o transito em julgado,

tratando-se de sentença de improcedência ou de extinção do feito sem resolução do mérito, dê-se baixa e arquivem-

se imediatamente. Tratando-se de sentença de procedência, aguarde-se por 30 dias a manifestação das partes e,

em seguida, caso permaneçam em silêncio, proceda-se à baixa e ao arquivamento. Ficam as partes cientes, desde

já, de que, após 90 dias da data do arquivamento definitivo, os autos serão incinerados, nos termos do Ato Normativo

Conjunto 01/2005. Ficam cientes, ainda, de que terminada a ação e decorridos os prazos previstos em lei, poderão

requerer ao Sr. Escrivão a retirada dos documentos originais que juntaram aos autos, independente de substituição

por cópia. Expeça-se mandado de pagamento, se for o caso. P.R.I. 

 

Rio de Janeiro, 1 de agosto de 2017 

Cartório do 4º Juizado Especial Cível
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MERITÍSSIMO JUÍZO DO 4º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA C APITAL 

 

 

 

 

 

PROC.:  0081848-11.2017.8.19.0001 

 

    DOUGLAS SANTOS SILVA, devidamente 

qualificada nos autos do processo em epígrafe, AÇÃO  DE 

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS, movida em face de 

KEROCASA COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA., vem, 

tempestivamente, por seu advogado, interpor 

 

RECURSO INONIMADO 

 

    Nestes termos, requer a V.Exa. que se 

digne a receber o presente recurso, com as razões e m anexo, 

no seu efeito devolutivo; intimar o Recorrido para Oferecer 

Contra-razões e, por derradeiro, remeter os Autos a o 2º 

grau de Jurisdição. 

 

    Termos em que, 

    Espera o deferimento. 

 

    Rio de Janeiro, 04 de Agosto de 2017 

 

Daniel Barros Celestino 

OAB/RJ 166.407 
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EXMO. SR. DR. JUIZ RELATOR DA TURMA RECURSAL DOS JU IZADOS 

ESPECIAIS CÍVEIS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 

 

 

 

 

 

PROC.:  0081848-11.2017.8.19.0001 

 

    DOUGLAS SANTOS SILVA, devidamente 

qualificada nos autos do processo em epígrafe, AÇÃO  DE 

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS, movida em face de 

KEROCASA COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA., vem, 

tempestivamente, por seu advogado, apresentar 

 

RAZÕES RECURSAIS 

 

pelos fatos e fundamentos que doravante passa a exp or:  
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I – DA TEMPESTIVIDADE  

 

    01. A r. sentença tornou-se pública no 

dia 02.08.2017. Nesse sentido, tempestiva a present e – 

prazo de 10 dias. 

 

II – DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA  

 

    02. INICIALMENTE, requer a concessão 

do benefício da Gratuidade de Justiça, com fulcro n a lei 

1.060/50, face à falta de idoneidade financeira do 

Recorrente para arcar com as custas judiciais, tend o em 

vista que percebe mensalmente a importância estrita mente 

necessária aos custeios de suas despesas e encargos  

familiares, demonstrando, portanto, sua hipossufici ência. 

 

    03. Já nos autos, consta DECLARAÇÃO DE 

HIPOSSUFICIÊNCIA , sendo bastante para obtenção do 

benefício, consoante a Lei 7.115/83, haja vista que  a 

Recorrente é isento do Recolhimento de Imposto de R enda. 

 

III – DA DINÂMICA DOS FATOS  

 

    04. Com efeito, CUIDA-SE DE UMA 

RELAÇÃO DE CONSUMO FUNDADO NA PUBLICIDADE ENGANOSA. O 

FORNECEDOR PROPÕE A COMPRA DA CASA PRÓPRIA, COMO SE 

FINANCIAMENTO FOSSE, ADUZINDO INCLUSÍVE PRAZO PARA 

LIBERAÇÃO DE CAPITAL . CONTUDO, CONSUMIDOR SE FRUSTRA, EIS 

QUE NA VERDADE TRATA-SE DE UM MERO CONSÓRCIO.  
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IV – DO TEOR DA SENTENÇA  

 

   05. O magistrado de 1º grau, julgou os 

pedidos autorais, nos seguintes termos: 

 

“JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM JULGAMENTO DO 
MÉRITO, COM RELAÇÃO À 2ª RÉ. E, com fundamento 
no art. 487, I, do CPC, JULGO PROCEDENTE EM 
PARTE O PEDIDO para: a) Rescindir o contrato e 
cancelar as cobranças, sob pena de multa 
equivalente ao dobro do que for indevidamente 
cobrado; b) Condenar a 1ª ré a restituir ao 
autor o valor de R$ 3.963,00 (três mil 
novecentos e sessenta e três reais), na forma 
simples, acrescidos de juros de 1% ao mês e 
correção monetária desde a citação; E 
IMPROCEDENTE O PEDIDO DE DANO MORAL” (Grifos 
Apostos) 

 

V – DA NECESSIDADE DE REFORMA DA SENTENÇA 

 

   06. Considerando as alegações 

veiculadas pela parte autora em sua petição inicial  e na 

audiência realizada perante este juízo, tem-se como  

procedentes as razões invocadas ao embasamento de s ua 

pretensão. De acordo com a leitura da Inicial e 

esclarecimentos prestados em audiência, verifica-se  que a 

Recorrente contratou com a Recorrida, contudo, não houve 

cumprimento do que foi apresentado quando da contra tação. 

 

    07. A mais simples análise do descrito 

na exordial, constata-se que o recorrente buscou de forma 

administrativa ter seus valores pagos  devolvidos uma vez 

que ocorrera uma PROPAGANDA ENGANOSA, pois o preposto da 

recorrida passou um prazo para a liberação do capit al. 
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    08. Ora, a sentença não atacou o 

mérito da questão limitando-se a reproduzir o const ate no 

contrato, porém a ação funda-se na abordagem, na informação 

errada , na propaganda enganosa . 

 

    09. Ressalta-se que no momento do 

contrato foram-lhe fornecidas informações enganosas com  

intuito de iludir o recorrente , na medida em que caso 

fechasse o contrato, teria, com brevidade de tempo,  o 

dinheiro liberado para que o recorrente comprasse s ua tão 

sonhada casa. E que ainda, o recorrente somente teve posse 

do contrato após o pagamento dos valores descritos na 

inicial . 

 

Apelante: ROGERIO DOS SANTOS ARAUJO 

Apelado: CASABELLA CARIOCA COOPERATIVA 

HABITACIONAL LTDA Relator: 

DESEMBARGADOR ROGERIO DE OLIVEIRA SOUZA  

APELAÇÃO CÍVEL N.º 0050939-

67.2010.8.19.0021 

9ª CÂMARA CÍVEL 

  

DIREITO DO CONSUMIDOR. AÇÃO 

INDENIZATÓRIA. COOPERATIVA HABITACIONAL 

FORMADA PARAAQUISIÇÃO DE IMÓVEIS. FALHA 

DO DEVERINFORMAÇÃO. DIREITO BÁSICO DO 

CONSUMIDOR. PROPAGANDA ENGANOSA. DANO 

MORAL CONFIGURADO. REFORMA DA SENTENÇA. 

 

Demonstrado que a cooperativa 

habitacional, valendo-se de propaganda 

enganosa, causa prejuízo a consumidores 

que desejam adquirir a casa própria, a 

pretensão indenizatória é legítima e o 
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ofensor deve responder pelo dano 

injustamente causado . A incidência 

cogente das normas de ordem pública 

previstas na lei consumerista, que 

impõe a observância dos princípios da 

boa fé objetiva, transparência e 

confiança, além de conduta 

necessariamente ética e idônea, por 

parte dos contratantes, repele a 

conduta enganosa que, mediante ardil, 

retira do consumidor carente os poucos 

recursos amealhados à consecução de 

financiamento imobiliário . Dano moral 

configurado ante a existência de 

aborrecimentos que suplantam as 

chateações comuns as relações 

cotidianas. Conhecimento e provimento 

do recurso. 

(Grifos Apostos) 

 

    10. Pela análise dos autos verifica-se 

que a parte autora produziu todas as provas que lhe  eram 

acessíveis. O réu, por sua vez, limitou-se a tecer 

alegações defensivas e, apesar de juntar documentaç ão em 

anexo a sua contestação, o material não é capaz de 

corroborar sua tese de defesa ou combater efetivame nte o 

direito alegado pela parte autora.  A prática da Ré  é tão 

perniciosa que existem casos em que a Ré junta aos autos CD 

de checagem. O CONTEÚDO DO CD é totalmente preparado, 

forjado e instruído  para que o Consumidor responda 

positivamente a todos os questionamentos, a fim de que não 

haja complicação para liberação do crédito . 
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    11. A Recorrida tem reincidência nos 

juizados cíveis do Rio de Janeiro. De processos ativos, 

somam-se mais de 283 , afora os que baixaram ao arquivo. Da 

simples leitura dessas 283 iniciais, repetem-se a m esma 

hipótese: PROMESSA DE LIBERAÇÃO DE CAPITAL EM 30, 60 OU 90 

DIAS, COM POSTERIOR INADIMPLEMENTO.  Com efeito, o sonho de 

todo brasileiro é de comprar sua casa própria. Dess a forma, 

a Recorrida tem ânimos jocandi com o sonho alheio, 

ofertando uma publicidade falsa, recheada de frases  

persuadíveis: “Saia do Aluguel ”, “Sem comprovação de 

renda ”, “Sem consulta aos órgãos de proteção ao crédito ”, 

“Sem juros ”, “Financiamos 100% do Imóvel ”. 

 

0003905-74.2011.8.19.0211 - CONSELHO 

RECURSAL CÍVEL 

Juiz(a) FLAVIO CITRO VIEIRA DE MELLO  - 

Julgamento: 24/05/2012  

(...) Em razão da prática de propaganda 

enganosa. Oferta enganosa. Art. 37 do 

CDC. Publicidade e informação de compra 

e venda Imobiliária em 30 dias por 

sistema de cooperativa habitacional. A 

ré figura no pólo passivo em 296 

processos, dezenas de reclamações no 

"Reclame aqui" e denuncias em sites 

especializados em queixas dos 

consumidores além de matérias 

jornalísticas de fls. 199 e outros no 

próprio jornal "O Globo" , já referidos 





_____________________________________   8 de 17   _____________________________________ 

na jurisprudência da Turma Recursal 

(...) 

(Grifos Apostos) 

    12. Na presente demanda, a 

controvérsia cinge-se em verificar se a autora teri a 

direito a restituição integral da quantia desembolsada , bem 

como se os fatos debatidos na lide teriam o condão de 

acarretar compensação por danos morais , tendo em vista o 

sofrimento psíquico amargado. A questão é simples e  a 

solução da controvérsia se alcança através da aplic ação da 

NOVA TEORIA CONTRATUAL perseguida pelo CDC, cujo teor 

analisa a força vinculante do contrato em sintonia com os 

paradigmas da boa-fé objetiva , solidariedade social  e 

dignidade da pessoa humana . Desta forma, para que um 

contrato seja imposto ao consumidor, é necessário q ue 

atenda aos ditames da boa-fé objetiva e função social , 

finalidades essas que somente serão atingidas se ho uver 

equilíbrio nas relações estabelecidas entre fornece dores e 

consumidores. 

 

    13. Neste contexto: o contrato deve 

trazer benefício para ambas às partes  e atender a sua 

função social. Logo, se um contrato não prevê benefícios 

expressos ao consumidor e não demonstra claramente a sua 

utilidade, infere-se que o pacto não atende a funçã o social 

e, portanto, deve ser revisto .  

 

    14. O contrato celebrado entre as 

partes não traz claramente em seu bojo a data em qu e o 
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empreendimento imobiliário se iniciaria, o local on de 

possivelmente seria viabilizada a aquisição de unid ade 

imóvel, a forma e as condições, não cumprindo assim, com o 

PRINCÍPIO DA TRANSPARÊNCIA MÁXIMA (art. 6º,III do CDC) e 

tampouco com a Boa-Fé Objetiva e Função Social (art . 4º, 

III do CDC), razão pela qual, não pode ser imposto ao 

consumidor. 

 

    15. O negócio jurídico em questão foi 

formulado ao arrepio das normas previstas no CDC e do 

Código Civil, já que sujeita a conclusão do negócio ao 

exclusivo arbítrio do fornecedor , postura essa vedada pela 

parte final do art. 122 do C.C. e do art. 51, IV da  Lei 

8.078/90. Ainda como se não bastassem tais fatos, o  código 

de proteção e defesa do consumidor discrimina com PRÁTICA 

ABUSIVA, A CONDUTA DO FORNECEDOR CONSISTENTE EM NÃO FIXAR 

PRAZO PARA O CUMPRIMENTO DE SUA OBRIGAÇÃO, conforme art. 

39, XII. 

 

    16. Ora, foi o que ocorreu no caso 

concreto, pois o réu recebeu quantia vultosa do con sumidor 

sem que lhe fosse oferecido de forma clara e efetiv a 

qualquer benefício em troca desta despesa . Desta forma, 

constata-se claramente que o contrato pactuado não trouxe 

qualquer benefício ao consumidor , não tendo o réu 

demonstrado lhe ter prestado qualquer serviço de fo rma a 

alcançar o seu objetivo , que seria a aquisição de um imóvel 

residencial. Como pode a RECORRIDA QUERER MANTER-SE COM 

VALORES SE NÃO PRESTOU SERVIÇO ALGUM – inteligência da 

EXCEÇÃO DO CONTRATO NÃO CUMPRIDO. 
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    17. Na hipótese vertente, percebe-se 

que o inadimplemento do contrato decorreu de fato imputáv el 

ao réu , o qual não prestou qualquer serviço ao consumidor , 

razão porque, não faz jus ao recebimento de qualquer 

remuneração , pois tal fato lhe acarretaria um 

ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA. Com efeito, é forçoso inferir que 

o desfazimento solicitado pelo Autor Recorrente foi  

amparado pela legislação vigente, motivo pelo qual,  merece 

ser acolhida a sua pretensão no que concerne ao recebimento 

do valor integral da quantia desembolsada em favor do réu, 

a qual restou efetivamente comprovada às fls . 

 

    18. Com todas as vênias, não é técnico 

e nem salutar manter a r. sentença que permite que a Ré 

fique com todo o valor pago pelo Autor, gerando o 

empobrecimento do Autor  e, conseqüente, enriquecimento da 

Ré. Com todas as vênias, NÃO É TÉCNICO E NEM SALUTAR MANTER 

A R. SENTENÇA QUE NÃO CONDENE A RÉ A UMA INDENIZAÇÃ O PELO 

DANO MORAL, VEZ QUE NÃO COMPENSA A EXTENSÃO DOS DANOS. 

 

    19. Por fim, impõe-se o acolhimento do 

pleito indenizatório, tendo em vista a inequívoca 

inadequação da conduta do réu e as consequências su portadas 

pela parte autora, bem como a injustificada recusa do réu 

em atender a solicitação autoral, em sede administr ativa , 

acarretando que a mesma buscasse o judiciário para ver 

atendida a sua legítima pretensão. Vale lembrar aqu i que 

tal condenação, em sede consumerista, se reveste ma is 

fortemente do seu viés pedagógico punitivo, visando  evitar 
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que o réu reincida na mesma prática lesiva em face dos seus 

outros consumidores.  

 

    20. A fixação do valor devido a título 

de indenização pelo dano moral aqui configurado dev e 

atender ao princípio da razoabilidade, pois se impõ e, a um 

só tempo, reparar a lesão moral sofrida pela parte autora 

sem representar enriquecimento sem causa e, ainda, garantir 

o caráter punitivo-pedagógico da verba, pois a inde nização 

deve valer, por óbvio, como desestímulo à pratica 

constatada, considerando para tanto, ainda, os valores 

envolvidos na demanda e efetivamente despendidos  pela 

autora, o lapso temporal de aproximadamente 1(um) ano  em 

que a autora esteve privada do numerário investido  no 

negócio e sem o retorno respectivo esperado e o grau de 

sofrimento decorrente da frustração de sua legítima  

expectativa do sonho da casa própria . 

 

   21. Casam-se como luvas em mãos, 

jurisprudências de decisões de nossa Colenda Turma 

Recursal : 

 

0062660-08.2012.8.19.0001 - CONSELHO 

RECURSAL CÍVEL 

Juiz(a) CLAUDIA CARDOSO DE MENEZES - 

Julgamento: 06/09/2012  

QUARTA TURMA RECURSAL CÍVEL DO CONSELHO 

RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS 

Recurso nº: 0062660-08.2012.8.19.0001 

Recorrente: FERNANDA SOARES DA SILVA 
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CORDEIRO Recorrido: KEROCASA 

COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA  

(...) O fornecedor tem o dever de 

prestar informação clara, objetiva, 

adequada  ao consumidor sobre o produto 

ou serviço que está a oferecer, dever 

que decorre do PRINCÍPIO DA 

TRANSPARÊNCIA MÁXIMA nas relações de 

consumo, conforme art. 4º, caput, e 

art. 6º, III, Lei 8078/90. A lei 

8078/90 impõe ao fornecedor deveres 

anexos de cautela, cuidado, e lealdade, 

deveres estes decorrentes do princípio 

da boa fé  (art. 4º, III, CDC), de molde 

a proteger o consumidor, a parte mais 

frágil da relação de consumo (princípio 

da vulnerabilidade, art. 4º, I, CDC), 

consoante o inciso IV do art. 6º CDC. 

Na hipótese dos autos, restou 

evidenciada a falha na prestação do 

serviço da ré, uma vez que não se 

comprovou nos autos a regular 

informação da consumidora acerca das 

características do contrato firmado , 

bem como as conseqüências pela sua 

retirada do grupo, esclarecendo-se de 

forma pormenorizada as condições de 

recebimento das quantias emprega das 

pela autora no referido negócio 
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jurídico para a almejada aquisição de 

"casa própria". Dessa forma, a ré não 

logrou demonstrar os fatos 

desconstitutivos do direito autoral, 

ônus que lhe competia na forma do art. 

333, II, do CPC, e do qual não se 

desincumbiu a contento.  (...) 

(...) Responsabilidade da empresa 

recorrente pelos atos de seus prepostos 

e representantes autônomos, na forma 

prevista no art. 34 do C.D.C., sendo 

abusiva a atividade realizada no 

mercado de consumo em que o fornecedor 

prevaleça-se da fraqueza do consumidor, 

em face da sua especial condição 

pessoal e falta de clareza, para  

impingir seu produto  (art. 39, IV do 

CDC). Enganosidade, ainda que por 

omissão, com objetivo de realizar o 

negócio jurídico. Prevalência dos 

direitos básicos do consumidor 

previstos no art. 6 , III, IV, VI e 

VIII do Estatuto Consumerista e 

vulneração dos princípios da confiança, 

lealdade e boa-fé objetiva. Direito 

subjetivo do consumidor de restituição 

imediata do valor integral pago. (...) 

    (Grifos Apostos) 
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1ª TURMA RECURSAL RECURSO 

0015016-69.2012.8.19.0001  

Juiz(a) ANDRE LUIZ CIDRA - 22/08/2012  

RECORRENTE: JOSÉ ROBERTO DE ANGELO NETO 

RECORRIDA : KEROCASA COOPERATIVA 

HABITACIONAL LTDA. 

(....) Escopo frustrado de aquisição de 

imóvel . Alegação autoral de volição 

desvirtuada na celebração do contrato, 

em face das obscuras e inexatas 

informações prestadas por preposto das 

recorrentes. Fornecedores que são 

solidariamente responsáveis pelas 

informações prestadas pelos seus 

prepostos. Adesão ao contrato, mediante 

ardiloso encantamento com a 

possibilidade de conseguir com 

brevidade a casa própria, vendo 

frustrada esta possibilidade  pelas 

vicissitudes dos contratos firmados, 

tendo sido omitidos relevantes 

esclarecimentos sobre as condições do 

negócio jurídico. Manifestação de 

vontade distorcida que importa no vício 

do ato jurídico, sendo plausível a 

alegação contida no instrumento da 

demanda de que teria havido obnubilação 

da consciência crítica do recorrido, 

derivada da técnica desleal de venda 
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adotada pelas fornecedoras, 

aproveitando-se da ingenuidade do 

hipossuficiente consumidor . 

Responsabilidade da empresa recorrente 

pelos atos de seus prepostos e 

representantes autônomos, na forma 

prevista no art. 34 do C.D.C., sendo 

abusiva a atividade realizada no 

mercado de consumo em que o fornecedor 

prevaleça-se da fraqueza do consumidor, 

em face da sua especial condição 

pessoal e falta de clareza, para 

impingir seu produto (art. 39, IV do 

CDC). Enganosidade, ainda que por 

omissão, com objetivo de realizar o 

negócio jurídico. Prevalência dos 

direitos básicos do consumidor 

previstos no art. 6 , III, IV, VI e 

VIII do Estatuto Consumerista e 

vulneração dos princípios da confiança, 

lealdade e boa-fé objetiva. Aplicação 

ainda das regras ordinárias da 

experiência cuja adoção é permitida 

pelo art. 5 da Lei 9.099 95 e art. 335 

do C.P.C. PRECEDENTES CONHECIDOS DESTA 

PRÁTICA ENGANOSA. Direito subjetivo do 

consumidor de restituição do valor 

pago, na forma simples. Devolução 

imediata e integral que se viabiliza em 

razão do vício do ato jurídico, sem 
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desconto de percentual de administração 

e encargos . (...) 

(Grifos Apostos) 

VI – DO DANO MORAL  

 

    22 – No que tange ao  DANO MORAL é 

evidente e, segundo a mais autorizada doutrina e 

jurisprudencia, precipuamente o entendimento o Egré gio 

Superior Tribunal de Justiça, em casos como este não 

precisa ser provado, pois decorre IN RE IPSA .  

 

   23. O caso em comento representa um 

golpe mortal aos Direitos da Personalidade  da parte Autora. 

Explica-se: A aquisição da Casa Própria é hoje o ma ior 

sonho do brasileiro. A Empresa Ré não vende apenas um 

serviço comum de crédito. Com efeito, a Instituição Ré 

vende um sonho . A publicidade se pauta nisso: O “Sonho da 

Casa Própria”, “Saia do Aluguel”, “Sem comprovação de 

renda”, “Sem consulta aos órgãos de proteção ao cré dito”, 

“Sem juros”, “Financiamos 100% do Imóvel”. 

 

   24. Na avaliação do quantum debeatur  

para o arbitramento do dano moral, deve ser levado em conta 

a frustração que a parte Autora teve. Não estamos falando 

de mero aborrecimento por descumprimento contratual .  

Estamos falando de falha na expectativa da casa pró pria. 

Estamos falando de um chefe de família que olhará p ara seus 

filhos com olhar de fracasso, posto que não logrou êxito em 

sua busca pelo seu grande sonho: A CASA PRÓPRIA! 
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   25. Portanto, deve ser arbitrado o 

valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) a título de 

indenização por danos morais , evitando-se, à evidência, o 

ENRIQUECIMENTO ILÍCITO , posto que será por um lado 

SATISFATIVO  aos danos a honra subjetiva e objetiva da parte 

Autora e por outro servirá de caráter PUNITIVO E 

PEDAGÓGICO, capaz de produzir no causador do mal, impacto 

bastante para dissuadi-lo de igual e novo atentado.  

 

VII - A CONCLUSÃO  

 

    26. Diante dos fatos e fundamentos 

expostos nas RAZÃO AO RECURSO INONIMADO, requer a 

Recorrente: 

    a) Que receba as RAZÕES AO RECURSO, 

eis que tempestivas; 

 

    b) Que dê provimento ao presente 

Recurso Inonimado, para reformar a sentença, rescin dindo  o 

Negócio Jurídico, condenando a Recorrida a devoluçã o 

integral do valor pago (EM DOBRO) , ademais da CONDENAÇÃO 

POR DANOS MORAIS; . 

    c) A condenação do Recorrido ao 

pagamento dos Ônus de Sucumbência (custas judiciais  e 

honorários advocatícios de 20%). 

 

    Termos em que, Espera deferimentos, 

Rio de Janeiro, 04 de Agosto de 2017 

Daniel Barros Celestino 

OAB/RJ – 166.407 





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Atualizado em 18/08/2017

Data 18/08/2017

Descrição Certifico que o Recurso Inominado de fls. 101/117 é

tempestivo e há pedido de gratuidade de justiça.





Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório do 4º Juizado Especial Cível 
Av. Erasmo Braga, 115 salas 103- D e 106 CEP: 02002-090 - Centro - Rio de Janeiro - RJ    e-mail: 
cap04jeciv@tjrj.jus.br

Processo Eletrônico

          Processo : 0081848-11.2017.8.19.0001                                                              
                                              Fls:

Classe/Assunto:  Procedimento  do  Juizado  Especial  Cível/Fazendário  -  Honorários  Advocatícios  /
Sucumbência

         

Atos Ordinatórios

Certifico que o Recurso Inominado de fls. 101/117 é tempestivo e há pedido de gratuidade de justiça.

Rio de Janeiro, 18/08/2017.

Celeste Faria Barreto - Analista Judiciário - Matr. 01/24065
Øþ
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001 
Fase: Conclusão ao Juiz

Atualizado em 18/08/2017

Juiz Viviane Vieira do Amaral Arronenzi

Data da Conclusão 18/08/2017

Data da Devolução 18/08/2017

Data do Despacho 18/08/2017

Tipo do Despacho Proferido despacho de mero expediente

Publicado no DO Sim

Data do Expediente 21/08/2017





Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário                  
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório do 4º Juizado Especial Cível 
Av. Erasmo Braga, 115 salas 103- D e 106 CEP: 02002-090 - Centro - Rio de Janeiro - RJ    e-mail: cap04jeciv@tjrj.jus.br 

Fls. 
Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001

Processo Eletrônico
 

Classe/Assunto: Procedimento do Juizado Especial Cível/Fazendário - Honorários Advocatícios /
Sucumbência  
 
Autor: DOUGLAS SANTOS SILVA
Réu: KEROCASA COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA
Réu: HOMELAR IMOVEIS CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA-ME
      

 ___________________________________________________________

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz    
Viviane Vieira do Amaral Arronenzi

Em 18/08/2017

Despacho              

 Intime-se a parte Recorrente para comprovar sua alegada hipossuficiência,  apresentando, no
prazo de 48 horas, cópia integral da última declaração de Imposto de Renda (2017), sob pena de
indeferimento da gratuidade pleiteada.
  Caso a parte requerente seja isenta de declaração de imposto de renda, venha a informação
obtida no site da Receita Federal, no campo "Consulta à Restituição IRFP/Resultado do Exercício
de 2017",  de que não consta declaração de Imposto de Renda do Contribuinte na base de dados
daquele órgão. 

Rio de Janeiro, 18/08/2017.

Viviane Vieira do Amaral Arronenzi - Juiz em Exercício

___________________________________________________________

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz    

Viviane Vieira do Amaral Arronenzi

Em ____/____/_____

Código de Autenticação: 4CQY.VA4I.NWE6.G6IQ
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos

Øþ
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Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001 

Procedimento Ordinário  

 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

 

Certifico e dou fé que o despacho abaixo, foi remetido(a) para o Diário da Justiça Eletrônico do Rio de Janeiro no

expediente do dia 21/08/2017 e foi publicado em 23/08/2017 na(s) folha(s) 441/449 da edição: Ano 9 - n° 235 do

DJE. 

 

Proc. 0081848-11.2017.8.19.0001 - DOUGLAS SANTOS SILVA (Adv(s). Dr(a). DANIEL BARROS CELESTINO

(OAB/RJ-166407), Dr(a). DAVIDSON CAETANO DOS SANTOS (OAB/RJ-168656) X KEROCASA COOPERATIVA

HABITACIONAL LTDA E OUTRO (Adv(s). Dr(a). PABLO ALEXANDER MARÇAL CERQUEIRA (OAB/RJ-157408),

Dr(a). MARLON MARTYR NETO (OAB/RJ-156928)Despacho: Intime-se a parte Recorrente para comprovar sua

alegada hipossuficiência, apresentando, no prazo de 48 horas, cópia integral da última declaração de Imposto de

Renda (2017), sob pena de indeferimento da gratuidade pleiteada. Caso a parte requerente seja isenta de declaração

de imposto de renda, venha a informação obtida no site da Receita Federal, no campo "Consulta à Restituição

IRFP/Resultado do Exercício de 2017", de que não consta declaração de Imposto de Renda do Contribuinte na base

de dados daquele órgão. 

 

Rio de Janeiro, 22 de agosto de 2017 

Cartório do 4º Juizado Especial Cível





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Atualizado em 04/09/2017

Data 04/09/2017

Descrição Certifico que decorreu o prazo legal e a parte recorrente

não se manifestou quanto ao despacho de fls. 121,

apesar de devidamente intimada, conforme certidão de

publicação de fls. 122 destes autos.





Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório do 4º Juizado Especial Cível 
Av. Erasmo Braga, 115 salas 103- D e 106 CEP: 02002-090 - Centro - Rio de Janeiro - RJ    e-mail: 
cap04jeciv@tjrj.jus.br

Processo Eletrônico

          Processo : 0081848-11.2017.8.19.0001                                                              
                                              Fls:

Classe/Assunto:  Procedimento  do  Juizado  Especial  Cível/Fazendário  -  Honorários  Advocatícios  /
Sucumbência

         

Atos Ordinatórios

Certifico que decorreu o prazo legal e a parte recorrente não se manifestou quanto ao despacho de fls.
121, apesar de devidamente intimada, conforme certidão de publicação de fls. 122 destes autos. 

Rio de Janeiro, 04/09/2017.

Celeste Faria Barreto - Analista Judiciário - Matr. 01/24065
Øþ
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001 
Fase: Conclusão ao Juiz

Atualizado em 11/09/2017

Juiz Felipe Lopes Alves D ´Amico

Data da Conclusão 06/09/2017

Data da Devolução 06/09/2017

Data da Decisão 06/09/2017

Tipo da Decisão Recebido o recurso sem Efeito Suspensivo

Publicado no DO Sim

Data do Expediente 11/09/2017





Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário                     
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital  
Cartório do 4º Juizado Especial Cível  
Av. Erasmo Braga, 115 salas 103- D e 106 CEP: 02002-090 - Centro - Rio de Janeiro - RJ    e-mail: cap04jeciv@tjrj.jus.br  
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Fls.  
Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001 

Processo Eletrônico 

  
 
Classe/Assunto: Procedimento do Juizado Especial Cível/Fazendário - Honorários Advocatícios / 
Sucumbência   
  
Autor: DOUGLAS SANTOS SILVA 
Réu: KEROCASA COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA 
Réu: HOMELAR IMOVEIS CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA-ME 
       
 

 ___________________________________________________________ 
 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz     
Felipe Lopes Alves D ´Amico 

 
Em 06/09/2017 

 
 
 

Decisão               
 
 Diante da inércia da parte recorrente em comprovar a sua hipossuficiência, indefiro a gratuidade 
de justiça pleiteada. Venham as custas em 48 horas, sob pena de deserção.  
 

Rio de Janeiro, 06/09/2017. 
 
 

Felipe Lopes Alves D ´Amico - Juiz em Exercício 
 

___________________________________________________________ 
 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz     
 

Felipe Lopes Alves D ´Amico 
 

Em ____/____/_____ 
 
 
 
 

Código de Autenticação: 4DW5.YTJU.GUJN.R85R 
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos 

Øþ 





Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001 

Procedimento Ordinário  

 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

 

Certifico e dou fé que a decisão abaixo, foi remetido(a) para o Diário da Justiça Eletrônico do Rio de Janeiro no

expediente do dia 11/09/2017 e foi publicado em 13/09/2017 na(s) folha(s) 552/563 da edição: Ano 10 - n° 7 do DJE. 

 

Proc. 0081848-11.2017.8.19.0001 - DOUGLAS SANTOS SILVA (Adv(s). Dr(a). DANIEL BARROS CELESTINO

(OAB/RJ-166407), Dr(a). DAVIDSON CAETANO DOS SANTOS (OAB/RJ-168656) X KEROCASA COOPERATIVA

HABITACIONAL LTDA E OUTRO (Adv(s). Dr(a). PABLO ALEXANDER MARÇAL CERQUEIRA (OAB/RJ-157408),

Dr(a). MARLON MARTYR NETO (OAB/RJ-156928)Decisão: Diante da inércia da parte recorrente em comprovar a

sua hipossuficiência, indefiro a gratuidade de justiça pleiteada. Venham as custas em 48 horas, sob pena de

deserção. 

 

Rio de Janeiro, 12 de setembro de 2017 

Cartório do 4º Juizado Especial Cível





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001 
Fase: Juntada

Data da Juntada 23/09/2017

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.
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MERITÍSSIMO JUÍZO DO 4º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA C APITAL 

 

 

 

 

 

 

 

PROC.:  0081848-11.2017.8.19.0001 

 

    DOUGLAS SANTOS SILVA, devidamente 

qualificada nos autos do processo em epígrafe, vem,  por seu 

advogado, EXPOR e REQUERER o que segue: 

 

    Considerando que a r. sentença de fls., 

condenou a Empresa Ré, nos termos seguintes: 

 

“JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM JULGAMENTO DO 

MÉRITO, COM RELAÇÃO À 2ª RÉ. E, com fundamento 

no art. 487, I, do CPC, JULGO PROCEDENTE EM 

PARTE O PEDIDO para: a) Rescindir o contrato e 

cancelar as cobranças, sob pena de multa 

equivalente ao dobro do que for indevidamente 

cobrado; b) Condenar a 1ª ré a restituir ao 

autor o valor de R$ 3.963,00 (três mil 

novecentos e sessenta e três reais), na forma 

simples, acrescidos de juros de 1% ao mês e 

correção monetária desde a citação; E 

IMPROCEDENTE O PEDIDO DE DANO MORAL”. 

    (GRIFOS APOSTOS) 
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    Considerando que a r. sentença 

transitou em julgado, e que não houve o cumprimento  

voluntário da sentença; 

 

    Requer seja realizada a execução da 

sentença por PENHORA “ON LINE” , no CNPJ dos Réus, 

constantes da Inicial no valor de R$ 4.572,91 (quatro mil, 

quinhentos e setenta e dois reais e noventa e um ce ntavo), 

conforme planilha em anexo. 

 

    Requer, outrossim, que o MANDADO 

DE PAGAMENTO SEJA EXPEDIDO EM NOME DO 

PATRONO E / OU DO AUTOR. 

 

    Termos em que,  

Espera o deferimento, 

Rio de Janeiro, 22 de Setembro de 2017 

 

Daniel Barros Celestino 

OAB/RJ – 166.407 
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ANEXO II - PLANILHA DE CÁLCULO ARITMÉTICO – DANO MA TERIAL 

  

   

Tribunal de Justiça do Estado do Rio de 
Janeiro 

Cálculo de Débitos Judiciais 

Valor a ser atualizado:  R$ 3.963,00 

Período de atualização monetária:  de 24/04/2017 até 21/09/2017 (147 dias) 

Tipo de juros:  Juros Simples (360 dias no ano) 

Taxa de juros:  12% 

Período dos Juros:  de 24/04/2017 até 21/09/2017 (147 dias) 

Multa do art. 523 - CPC:  10,00% 

  
 

Índice de correção monetária:  1,00000000 

Valor corrigido:  R$ 3.963,00 

Valor dos juros:  R$ 194,19 

Valor corrigido + juros:  R$ 4.157,19 

Multa do art. 523 - CPC:  R$ 415,72 

  
 

Total:  R$ 4.572,91 
 

 

* Atualizado até 21.09.2017 

*** 24.04.2017 É A DATA DA CITAÇÃO 

 





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001 
Fase: Conclusão ao Juiz

Atualizado em 26/09/2017

Juiz Felipe Lopes Alves D ´Amico

Data da Conclusão 26/09/2017

Data da Devolução 26/09/2017

Data do Despacho 26/09/2017

Tipo do Despacho Proferido despacho de mero expediente

Publicado no DO Sim

Data do Expediente 26/09/2017
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Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital  
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Fls.  
Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001 

Processo Eletrônico 

  
 
Classe/Assunto: Procedimento do Juizado Especial Cível/Fazendário - Honorários Advocatícios / 
Sucumbência   
  
Autor: DOUGLAS SANTOS SILVA 
Réu: KEROCASA COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA 
Réu: HOMELAR IMOVEIS CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA-ME 
       
 

 ___________________________________________________________ 
 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz     
Felipe Lopes Alves D ´Amico 

 
Em 26/09/2017 

 
 
 

Despacho               
 
Certifique o cartório quanto ao despacho de fls. 126.  
 

Rio de Janeiro, 26/09/2017. 
 
 

Felipe Lopes Alves D ´Amico - Juiz em Exercício 
 

___________________________________________________________ 
 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz     
 

Felipe Lopes Alves D ´Amico 
 

Em ____/____/_____ 
 
 
 
 

Código de Autenticação: 4L8J.3RNJ.3FYI.3UMR 
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos 

Øþ 





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Atualizado em 26/09/2017

Data 26/09/2017

Descrição Cert i f ico que t ranscorreu o prazo legal  sem

manifestação da parte recorrente para cumprimento da

decisão de fl.126.





Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório do 4º Juizado Especial Cível 
Av. Erasmo Braga, 115 salas 103- D e 106 CEP: 02002-090 - Centro - Rio de Janeiro - RJ    e-mail: 
cap04jeciv@tjrj.jus.br

Processo Eletrônico

          Processo : 0081848-11.2017.8.19.0001                                                              
                                              Fls:

Classe/Assunto:  Procedimento  do  Juizado  Especial  Cível/Fazendário  -  Honorários  Advocatícios  /
Sucumbência

         

Atos Ordinatórios

Certifico que transcorreu o prazo legal sem  manifestação da parte recorrente  para cumprimento da
decisão de fl.126.

Rio de Janeiro, 26/09/2017.

Fatima Celeste Gomes Bastos Coelho - Técnico de Atividade Judiciária - Matr. 01/16251
Øþ

738





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001 
Fase: Conclusão ao Juiz

Atualizado em 28/09/2017

Juiz Felipe Lopes Alves D ´Amico

Data da Conclusão 27/09/2017

Data da Devolução 28/09/2017

Data da Decisão 28/09/2017

Tipo da Decisão Não Recebido o Recurso

Publicado no DO Sim

Data do Expediente 28/09/2017





Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário                  
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório do 4º Juizado Especial Cível 
Av. Erasmo Braga, 115 salas 103- D e 106 CEP: 02002-090 - Centro - Rio de Janeiro - RJ    e-mail: cap04jeciv@tjrj.jus.br 

Fls. 
Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001

Processo Eletrônico
 

Classe/Assunto: Procedimento do Juizado Especial Cível/Fazendário - Honorários Advocatícios /
Sucumbência  
 
Autor: DOUGLAS SANTOS SILVA
Réu: KEROCASA COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA
Réu: HOMELAR IMOVEIS CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA-ME
      

 ___________________________________________________________

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz    
Felipe Lopes Alves D ´Amico

Em 27/09/2017

Decisão              

Tendo em vista que o autor não procedeu o recolhimento das custas judiciais, e nem comprovou a
hipossuficiência,  JULGO DESERTO O RECURSO apresentado pela parte autora. Certifique-se o
trânsito em julgado. Cumpra-se a sentença. 

Rio de Janeiro, 28/09/2017.

Felipe Lopes Alves D ´Amico - Juiz em Exercício

___________________________________________________________

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz    

Felipe Lopes Alves D ´Amico

Em ____/____/_____

Código de Autenticação: 4F3W.7U47.588Q.BFQR
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos
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Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001 

Procedimento Ordinário  

 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

 

Certifico e dou fé que o despacho abaixo, foi remetido(a) para o Diário da Justiça Eletrônico do Rio de Janeiro no

expediente do dia 26/09/2017 e foi publicado em 28/09/2017 na(s) folha(s) 365/372 da edição: Ano 10 - n° 18 do

DJE. 

 

Proc. 0081848-11.2017.8.19.0001 - DOUGLAS SANTOS SILVA (Adv(s). Dr(a). DANIEL BARROS CELESTINO

(OAB/RJ-166407), Dr(a). DAVIDSON CAETANO DOS SANTOS (OAB/RJ-168656) X KEROCASA COOPERATIVA

HABITACIONAL LTDA E OUTRO (Adv(s). Dr(a). PABLO ALEXANDER MARÇAL CERQUEIRA (OAB/RJ-157408),

Dr(a). MARLON MARTYR NETO (OAB/RJ-156928)Despacho: Certifique o cartório quanto ao despacho de fls. 126. 

 

Rio de Janeiro, 28 de setembro de 2017 

Cartório do 4º Juizado Especial Cível





Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001 

Procedimento Ordinário  

 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

 

Certifico e dou fé que a decisão abaixo, foi remetido(a) para o Diário da Justiça Eletrônico do Rio de Janeiro no

expediente do dia 28/09/2017 e foi publicado em 02/10/2017 na(s) folha(s) 473/485 da edição: Ano 10 - n° 20 do

DJE. 

 

Proc. 0081848-11.2017.8.19.0001 - DOUGLAS SANTOS SILVA (Adv(s). Dr(a). DANIEL BARROS CELESTINO

(OAB/RJ-166407), Dr(a). DAVIDSON CAETANO DOS SANTOS (OAB/RJ-168656) X KEROCASA COOPERATIVA

HABITACIONAL LTDA E OUTRO (Adv(s). Dr(a). PABLO ALEXANDER MARÇAL CERQUEIRA (OAB/RJ-157408),

Dr(a). MARLON MARTYR NETO (OAB/RJ-156928)Decisão: Tendo em vista que o autor não procedeu o

recolhimento das custas judiciais, e nem comprovou a hipossuficiência, JULGO DESERTO O RECURSO

apresentado pela parte autora. Certifique-se o trânsito em julgado. Cumpra-se a sentença. 

 

Rio de Janeiro, 29 de setembro de 2017 

Cartório do 4º Juizado Especial Cível





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001 
Fase: Juntada

Data da Juntada 09/10/2017

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.
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MERITÍSSIMO JUÍZO DO 4º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA C APITAL 

 

 

 

 

 

 

 

PROC.:  0081848-11.2017.8.19.0001 

 

    DOUGLAS SANTOS SILVA, devidamente 

qualificada nos autos do processo em epígrafe, vem,  por seu 

advogado, EXPOR e REQUERER o que segue: 

 

    Considerando que a r. sentença de fls., 

condenou a Empresa Ré, nos termos seguintes: 

 

“JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM JULGAMENTO DO 

MÉRITO, COM RELAÇÃO À 2ª RÉ. E, com fundamento 

no art. 487, I, do CPC, JULGO PROCEDENTE EM 

PARTE O PEDIDO para: a) Rescindir o contrato e 

cancelar as cobranças, sob pena de multa 

equivalente ao dobro do que for indevidamente 

cobrado; b) Condenar a 1ª ré a restituir ao 

autor o valor de R$ 3.963,00 (três mil 

novecentos e sessenta e três reais), na forma 

simples, acrescidos de juros de 1% ao mês e 

correção monetária desde a citação; E 

IMPROCEDENTE O PEDIDO DE DANO MORAL”. 

    (GRIFOS APOSTOS) 
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    Considerando que a r. sentença 

transitou em julgado, e que não houve o cumprimento  

voluntário da sentença; 

 

    Requer seja realizada a execução da 

sentença por PENHORA “ON LINE” , no CNPJ dos Réus, 

constantes da Inicial no valor de R$ 4.572,91 (quatro mil, 

quinhentos e setenta e dois reais e noventa e um ce ntavo), 

conforme planilha em anexo. 

 

    Requer, outrossim, que o MANDADO 

DE PAGAMENTO SEJA EXPEDIDO EM NOME DO 

PATRONO E / OU DO AUTOR. 

 

    Termos em que,  

Espera o deferimento, 

Rio de Janeiro, 09 de Outubro de 2017 

 

Daniel Barros Celestino 

OAB/RJ – 166.407 
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ANEXO II - PLANILHA DE CÁLCULO ARITMÉTICO – DANO MA TERIAL 

  

   

Tribunal de Justiça do Estado do Rio de 
Janeiro 

Cálculo de Débitos Judiciais 

Valor a ser atualizado:  R$ 3.963,00 

Período de atualização monetária:  de 24/04/2017 até 21/09/2017 (147 dias) 

Tipo de juros:  Juros Simples (360 dias no ano) 

Taxa de juros:  12% 

Período dos Juros:  de 24/04/2017 até 21/09/2017 (147 dias) 

Multa do art. 523 - CPC:  10,00% 

  
 

Índice de correção monetária:  1,00000000 

Valor corrigido:  R$ 3.963,00 

Valor dos juros:  R$ 194,19 

Valor corrigido + juros:  R$ 4.157,19 

Multa do art. 523 - CPC:  R$ 415,72 

  
 

Total:  R$ 4.572,91 
 

 

* Atualizado até 21.09.2017 

*** 24.04.2017 É A DATA DA CITAÇÃO 
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Atualizado em 10/10/2017

Juiz Felipe Lopes Alves D ´Amico

Data da Conclusão 10/10/2017

Data da Devolução 10/10/2017

Data do Despacho 10/10/2017

Tipo do Despacho Proferido despacho de mero expediente

Publicado no DO Sim

Data do Expediente 10/10/2017
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Fls.  
Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001 

Processo Eletrônico 

  
 
Classe/Assunto: Procedimento do Juizado Especial Cível/Fazendário - Honorários Advocatícios / 
Sucumbência   
  
Autor: DOUGLAS SANTOS SILVA 
Réu: KEROCASA COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA 
Réu: HOMELAR IMOVEIS CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA-ME 
       
 

 ___________________________________________________________ 
 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz     
Felipe Lopes Alves D ´Amico 

 
Em 10/10/2017 

 
 
 

Despacho               
 
Intime-se a parte ré para comprovar o cumprimento do julgado, sob pena de início da execução e 
penhora.  
 

Rio de Janeiro, 10/10/2017. 
 
 

Felipe Lopes Alves D ´Amico - Juiz em Exercício 
 

___________________________________________________________ 
 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz     
 

Felipe Lopes Alves D ´Amico 
 

Em ____/____/_____ 
 
 
 
 

Código de Autenticação: 4N3Z.TE2U.VPN3.3A4S 
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos 

Øþ 





Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001 

Procedimento Ordinário  

 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

 

Certifico e dou fé que o despacho abaixo, foi remetido(a) para o Diário da Justiça Eletrônico do Rio de Janeiro no

expediente do dia 10/10/2017 e foi publicado em 16/10/2017 na(s) folha(s) 517/531 da edição: Ano 10 - n° 28 do

DJE. 

 

Proc. 0081848-11.2017.8.19.0001 - DOUGLAS SANTOS SILVA (Adv(s). Dr(a). DANIEL BARROS CELESTINO

(OAB/RJ-166407), Dr(a). DAVIDSON CAETANO DOS SANTOS (OAB/RJ-168656) X KEROCASA COOPERATIVA

HABITACIONAL LTDA E OUTRO (Adv(s). Dr(a). PABLO ALEXANDER MARÇAL CERQUEIRA (OAB/RJ-157408),

Dr(a). MARLON MARTYR NETO (OAB/RJ-156928)Despacho: Intime-se a parte ré para comprovar o cumprimento do

julgado, sob pena de início da execução e penhora. 

 

Rio de Janeiro, 11 de outubro de 2017 

Cartório do 4º Juizado Especial Cível
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Descrição Certifico que decorreu o prazo sem a manifestação da

parte ré.
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          Processo : 0081848-11.2017.8.19.0001                                                               
                                                   
Fls: 
 
Classe/Assunto: Procedimento do Juizado Especial Cível/Fazendário - Honorários Advocatícios / 
Sucumbência 
 
          
 
 

Atos Ordinatórios 

 
 
Certifico que decorreu o prazo sem a manifestação da parte ré. 
 
 

Rio de Janeiro, 10/11/2017. 
 
 
 

Debhora Batista Drummond - Responsável pelo Expediente - Matr. 01/31867 
Øþ 
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Fls.  
Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001 

Processo Eletrônico 

  
 
Classe/Assunto: Procedimento do Juizado Especial Cível/Fazendário - Honorários Advocatícios / 
Sucumbência   
  
Autor: DOUGLAS SANTOS SILVA 
Réu: KEROCASA COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA 
Réu: HOMELAR IMOVEIS CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA-ME 
       
 

 ___________________________________________________________ 
 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz     
Felipe Lopes Alves D ´Amico 

 
Em 13/11/2017 

 
 
 

Despacho               
 
Proceda-se à penhora online nos ativos financeiros da executada com relação ao débito apontado 
às fls. 141/143, a saber,  R$ 4.572,91 (quatro mil quinhentos e setenta e dois reais e noventa e 
um centavos).  
 

Rio de Janeiro, 13/11/2017. 
 
 

Felipe Lopes Alves D ´Amico - Juiz em Exercício 
 

___________________________________________________________ 
 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz     
 

Felipe Lopes Alves D ´Amico 
 

Em ____/____/_____ 
 
 
 
 

Código de Autenticação: 4Y53.TRPU.IV9E.7B2T 
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos 

Øþ 
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Data da Juntada 01/12/2017

Tipo de Documento Petição

Nºdo Documento .





BacenJud 2.0 - Sistema de Atendimento ao 

Poder Judiciário

ejuai.felipel

quarta-feira, 
29/11/2017

Minutas | Protocolamento | Ordens judiciais | Delegações | Não Respostas | Contatos de I. Financeira | 
Relatórios Gerenciais | Ajuda | Sair

Recibo de Protocolamento de Bloqueio de Valores

 Clique aqui para obter ajuda na configuração da impressão, e clique aqui para imprimir.

Dados do bloqueio

Situação da Solicitação:  Ordem Judicial ainda não disponibilizada para as Instituições 
Financeiras
As ordens judiciais protocoladas até às 19h00min dos dias úteis 

serão consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e 
disponibilizadas simultaneamente para todas as Instituições 
Financeiras até às 23h00min do mesmo dia. As ordens judiciais 
protocoladas após às 19h00min ou em dias não úteis serão tratadas e 
disponibilizadas às Instituições Financeiras no arquivo de remessa do 
dia útil imediatamente posterior.

Número do Protocolo:  20170006537056

Data/Horário de protocolamento:  29/11/2017 16h43

Número do Processo:  0081848-11.2017

Tribunal:  TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DO ESTADO DO RIO DE JANEI

Vara/Juízo:  2189 - IV Juizado Especial Cível da Comarca da Capital

Juiz Solicitante do Bloqueio:  Felipe Lopes Alves Damico

Tipo/Natureza da Ação:  Ação Cível

CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação:  154.195.517-05

Nome do Autor/Exeqüente da Ação:  DOUGLAS SANTOS SILVA

Relação dos Réus/Executados

Réu/Executado Valor a 
Bloquear

Contas e Aplicações Financeiras Atingidas

 10.657.514/0001-78 : KEROCASA - 
COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA

4.572,91   Instituições financeiras com relacionamentos 
com o CPF/CNPJ no momento da protocolização. 

Voltar para a tela inicial do sistema

Página 1 de 1BacenJud 2.0

29/11/2017https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/protocolarMinutaBV.do?method=protocolar&tok...





BacenJud 2.0 - Sistema de Atendimento ao 

Poder Judiciário

ejuai.felipel

sexta-feira, 
01/12/2017

Minutas | Protocolamento | Ordens judiciais | Delegações | Não Respostas | Contatos de I. Financeira | 
Relatórios Gerenciais | Ajuda | Sair

Detalhamento de Ordem Judicial de Bloqueio de Valores

Os valores apresentados podem sofrer alterações devido a oscilações em aplicações financeiras e/ou a incidência de 
impostos.

 Clique aqui para obter ajuda na configuração da impressão, e clique aqui para imprimir.

Dados do bloqueio

Situação da Solicitação:  Respostas recebidas, processadas e disponibilizadas para 
consulta
As respostas recebidas das Instituições Financeiras foram 

processadas e disponibilizadas para consulta.

Número do Protocolo:  20170006537056

Número do Processo:  0081848-11.2017

Tribunal:  TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DO ESTADO DO RIO DE JANEI

Vara/Juízo:  2189 - IV Juizado Especial Cível da Comarca da Capital

Juiz Solicitante do Bloqueio:  Felipe Lopes Alves Damico

Tipo/Natureza da Ação:  Ação Cível

CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação:  154.195.517-05

Nome do Autor/Exeqüente da Ação:  DOUGLAS SANTOS SILVA

 Relação de réus/executados

 • Para exibir os detalhes de todos os réus/executados clique aqui.
  • Para ocultar os detalhes de todos os réus/executados clique aqui.

 -  10.657.514/0001-78 - KEROCASA - COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA
[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações): R$ 0,00] [Quantidade atual de não respostas: 
0] 

Respostas

BCO BRADESCO/ Todas as Agências / Todas as Contas 

Data/Hora 
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante

Valor 
(R$)

Resultado (R$) Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

29/11/2017 
16:43

Bloq. Valor 
Felipe 

Lopes Alves 
Damico 

4.572,91
(02) Réu/executado 
sem saldo positivo.

0,00 
0,00

29/11/2017 
19:40

Nenhuma ação disponível

CAIXA ECONOMICA FEDERAL/ Todas as Agências / Todas as Contas 

Data/Hora 
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante

Valor 
(R$)

Resultado (R$) Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

29/11/2017 
16:43

Bloq. Valor 
Felipe 

Lopes Alves 
Damico 

4.572,91
(02) Réu/executado 
sem saldo positivo.

0,00 
0,00

30/11/2017 
02:54

Nenhuma ação disponível

Não Respostas

Não há não-resposta para este réu/executado

Reiterar Não Respostas Cancelar Não Respostas

Página 1 de 2BacenJud 2.0

01/12/2017https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/pesquisarPorProtocolo.do?method=pesquisarPor...





Dados para depósito judicial em caso de transferência

Instituição Financeira para 
Depósito Judicial Caso 
Transferência:

- 

Usar IF e agência padrão
Agência para Depósito 

Judicial Caso Transferência:

Nome do Titular da Conta de 
Depósito Judicial:

  DOUGLAS SANTOS SILVA

CPF/CNPJ do Titular da Conta 
de Depósito Judicial:

  154.195.517-05

Tipo de Crédito Judicial: - 

Código de Depósito Judicial: - 

Nome de usuário do juiz solicitante no 
sistema:

 EJUAI. FELIPEL

Conferir Ações Selecionadas Voltar

Utilizar Dados do Bloqueio para Criar Nova Ordem Marcar Ordem Como Não Lida

Dados do Bloqueio Original

Página 2 de 2BacenJud 2.0
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Atualizado em 19/12/2017

Juiz Felipe Lopes Alves D ´Amico

Data da Conclusão 01/12/2017

Data da Devolução 01/12/2017

Data da Decisão 01/12/2017

Tipo da Decisão Determinado o saneamento do processo

Publicado no DO Sim

Data do Expediente 19/12/2017
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Fls. 
Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001

Processo Eletrônico
 

Classe/Assunto: Procedimento do Juizado Especial Cível/Fazendário - Honorários Advocatícios /
Sucumbência  
 
Autor: DOUGLAS SANTOS SILVA
Réu: KEROCASA COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA
Réu: HOMELAR IMOVEIS CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA-ME
      

 ___________________________________________________________

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz    
Felipe Lopes Alves D ´Amico

Em 01/12/2017

Decisão              

1 - Efetuada a penhora on-line no sistema BACENJUD com resultado negativo. Diga o exequente
como pretende prosseguir com a execução, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção.

2 - Decorrido o prazo sem manifestação, certifique-se, voltando conclusos. 

Rio de Janeiro, 01/12/2017.

Felipe Lopes Alves D ´Amico - Juiz em Exercício

___________________________________________________________

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz    

Felipe Lopes Alves D ´Amico

Em ____/____/_____

Código de Autenticação: 4VNU.WHNK.J7MW.B8MT
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos

Øþ
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Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001 

Procedimento Ordinário  

 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

 

Certifico e dou fé que a decisão abaixo, foi remetido(a) para o Diário da Justiça Eletrônico do Rio de Janeiro no

expediente do dia 19/12/2017 e foi publicado em 23/01/2018 na(s) folha(s) 632/673 da edição: Ano 10 - n° 91 do

DJE. 

 

Proc. 0081848-11.2017.8.19.0001 - DOUGLAS SANTOS SILVA (Adv(s). Dr(a). DANIEL BARROS CELESTINO

(OAB/RJ-166407), Dr(a). DAVIDSON CAETANO DOS SANTOS (OAB/RJ-168656) X KEROCASA COOPERATIVA

HABITACIONAL LTDA E OUTRO (Adv(s). Dr(a). PABLO ALEXANDER MARÇAL CERQUEIRA (OAB/RJ-157408),

Dr(a). MARLON MARTYR NETO (OAB/RJ-156928)Decisão: 1 - Efetuada a penhora on-line no sistema BACENJUD

com resultado negativo. Diga o exequente como pretende prosseguir com a execução, no prazo de 10 dias, sob pena

de extinção.2 - Decorrido o prazo sem manifestação, certifique-se, voltando conclusos. 

 

Rio de Janeiro, 22 de janeiro de 2018 

Cartório do 4º Juizado Especial Cível
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Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.
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DR. DANIEL BARROS E ADVOGADOS ASSOCIADOS 

ad_judicia@hotmail.com 

MERITÍSSIMO JUÍZO DO 4º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA C APITAL 

 

 

 

 

 

 

 

PROC.:  0081848-11.2017.8.19.0001 

 

    DOUGLAS SANTOS SILVA, devidamente 

qualificada nos autos do processo em epígrafe, vem,  por seu 

advogado, REQUERER a instauração da DESCONSIDERAÇÃO  DA 

PERSONALIDADE JURÍDICA, vez que, em processos simil ares, 

outras medidas anteriores, se tornaram ineficientes . 

 

    Termos em que,  

Espera o deferimento, 

Rio de Janeiro, 05 de fevereiro de 2018 

 

Daniel Barros Celestino 

OAB/RJ – 166.407 
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Publicado no DO Sim

Data do Expediente 06/02/2018
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Fls.  
Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001 

Processo Eletrônico 

  
 
Classe/Assunto: Procedimento do Juizado Especial Cível/Fazendário - Honorários Advocatícios / 
Sucumbência   
  
Autor: DOUGLAS SANTOS SILVA 
Réu: KEROCASA COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA 
Réu: HOMELAR IMOVEIS CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA-ME 
       
 

 ___________________________________________________________ 
 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz     
Felipe Lopes Alves D ´Amico 

 
Em 06/02/2018 

 
 
 

Decisão               
 
                 Considerando  que  o  presente  caso  se  qualifica  como  uma  relação  
de  consumo,  o requerimento de desconsideração da personalidade jurídica deve ser aferido 
diante do que dispõe o §4ª do artigo 28 do CDC, segundo o qual "Também poderá ser 
desconsiderada a pessoa jurídica sempre  que  sua  personalidade  for,  de  alguma  forma,  
obstáculo  ao  ressarcimento  de  prejuízos causados aos consumidores".    
                  No  caso  dos  autos,  intimado  para  realizar  o  pagamento,  o  réu  
quedou-se  inerte. Realizada a penhora online, o resultado se mostrou infrutífero. Ressalta-se 
que, pela experiência deste Magistrado, nas diversas execuções que tramitam em face da 
executada, todas as diligências cabíveis no sentido de localizar bens das executadas foram 
negativas.   
                  Portanto,  entendo  como  presentes  os  requisitos  que  autorizam  o  
deferimento  da desconsideração  da  personalidade  jurídica.  Como  consequência,  
determino  a  inclusão  dos diretores executivos  apontados no estatuto de fls. 71/73, a saber,  
JAIR CÁSSIO BAPTISTA DE MOURA, inscrito  no  CPF  nº  724.023.777-04 e SERGIO 
PEREIRA PARENTE DE SOUZA,  inscrito  no  CPF  nº  810.516.547-34, residentes nos  
endereços  indicados  a  fl. 72. Incluam-se na D.R.A.  
                  Ressalta-se que não há a necessidade de se instaurar o incidente de 
desconsideração da personalidade com a formação de autos apartados, pois, por motivos de 
celeridade e economias processuais,  a  defesa  daqueles  que  foram  prejudicados  pela  
medida  será  feita  nestes  autos.  
                  Nesse sentido é o Enunciado do Aviso Conjunto TJ/COJES n. 14/ 2017: "A 
desconsideração da personalidade  jurídica  é  processada  nos  mesmos  autos,  sem  a  
suspensão  do  processo  ou formação de incidente, facultando ao juízo, o deferimento das 
medidas necessárias a garantir a efetividade  da  execução  como,  p.  ex.,  o  arresto  ou  
outras  tutelas  provisórias  de  urgência cautelares aplicáveis ao caso concreto".    
                  Com a finalidade de tornar útil a presente decisão, determino, de imediato, antes 
mesmo da citação dos sócios acima indicados, seja realizada a penhora online em desfavor deles, 
com fundamento no art. 854, caput, do CPC.    
                  Feita  a  penhora:  (a)  sendo  o  resultado  positivo,  intimem-se,  
pessoalmente,  os mencionados diretores para, querendo, apresentar embargos à execução, bem 
como se manifestar sobre  a  presente  decisão  (art.  135  do  CPC),  não  havendo  
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necessidade  de  duas  peças processuais distintas. (b) sendo negativo ou parcial o resultado, 
intimem-se apenas para que se manifestem sobre a presente decisão, na forma do art. 135 do 
CPC.  
 

Rio de Janeiro, 06/02/2018. 
 
 

Felipe Lopes Alves D ´Amico - Juiz em Exercício 
 

___________________________________________________________ 
 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz     
 

Felipe Lopes Alves D ´Amico 
 

Em ____/____/_____ 
 
 
 
 

Código de Autenticação: 4H7R.TA7T.MQGL.UX4V 
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos 

Øþ 
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Nºdo Documento .





BacenJud 2.0 - Sistema de Atendimento ao 

Poder Judiciário

EJUAI.FELIPEL

sexta-feira, 
23/02/2018

Minutas | Protocolamento | Ordens judiciais | Delegações | Não Respostas | Contatos de I. Financeira | 
Relatórios Gerenciais | Ajuda | Sair

Recibo de Protocolamento de Bloqueio de Valores

 Clique aqui para obter ajuda na configuração da impressão, e clique aqui para imprimir.

Dados do bloqueio

Situação da Solicitação:  Ordem Judicial ainda não disponibilizada para as Instituições 
Financeiras
As ordens judiciais protocoladas até às 19h00min dos dias úteis 

serão consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e 
disponibilizadas simultaneamente para todas as Instituições 
Financeiras até às 23h00min do mesmo dia. As ordens judiciais 
protocoladas após às 19h00min ou em dias não úteis serão tratadas e 
disponibilizadas às Instituições Financeiras no arquivo de remessa do 
dia útil imediatamente posterior.

Número do Protocolo:  20180000984844

Data/Horário de protocolamento:  23/02/2018 17h44

Número do Processo:  0081848-11.2017

Tribunal:  TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DO ESTADO DO RIO DE JANEI

Vara/Juízo:  2189 - IV Juizado Especial Cível da Comarca da Capital

Juiz Solicitante do Bloqueio:  Felipe Lopes Alves Damico

Tipo/Natureza da Ação:  Ação Cível

CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação:  154.195.517-05

Nome do Autor/Exeqüente da Ação:  DOUGLAS SANTOS SILVA

Relação dos Réus/Executados

Réu/Executado Valor a 
Bloquear

Contas e Aplicações Financeiras Atingidas

 810.516.547-34 : SERGIO 
PEREIRA PARENTE DE SOUZA

4.572,91   Instituições financeiras com relacionamentos com 
o CPF/CNPJ no momento da protocolização. 

 724.023.777-04 : JAIR CASSIO 
BAPTISTA DE MOURA

4.572,91   Instituições financeiras com relacionamentos com 
o CPF/CNPJ no momento da protocolização. 

Voltar para a tela inicial do sistema
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BacenJud 2.0 - Sistema de Atendimento ao 
Poder Judiciário

EJUAI.FELIPEL

quinta-feira, 
01/03/2018

Minutas | Protocolamento | Ordens judiciais | Delegações | Não Respostas | Contatos de I. Financeira | 
Relatórios Gerenciais | Ajuda | Sair

Detalhamento de Ordem Judicial de Bloqueio de Valores

Os valores apresentados podem sofrer alterações devido a oscilações em aplicações financeiras e/ou a incidência de 
impostos.

 Clique aqui para obter ajuda na configuração da impressão, e clique aqui para imprimir.

Dados do bloqueio

Situação da Solicitação:  Respostas recebidas, processadas e disponibilizadas para 
consulta
As respostas recebidas das Instituições Financeiras foram 

processadas e disponibilizadas para consulta.

Número do Protocolo:  20180000984844

Número do Processo:  0081848-11.2017

Tribunal:  TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DO ESTADO DO RIO DE JANEI

Vara/Juízo:  2189 - IV Juizado Especial Cível da Comarca da Capital

Juiz Solicitante do Bloqueio:  Felipe Lopes Alves Damico

Tipo/Natureza da Ação:  Ação Cível

CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação:  154.195.517-05

Nome do Autor/Exeqüente da Ação:  DOUGLAS SANTOS SILVA

 Relação de réus/executados

 • Para exibir os detalhes de todos os réus/executados clique aqui.
  • Para ocultar os detalhes de todos os réus/executados clique aqui.

 - 
 724.023.777-04 - JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA
[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações): R$ 0,00] [Quantidade atual de não respostas: 
0] 

Respostas

BCO BRADESCO/ Todas as Agências / Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante

Valor 
(R$)

Resultado (R$) Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

23/02/2018 
17:44

Bloq. Valor 
Felipe 

Lopes Alves 
Damico 

4.572,91
(02) Réu/executado 
sem saldo positivo.

0,00 
0,00

23/02/2018 
19:52

Nenhuma ação disponível

BCO CITIBANK N.A./ Todas as Agências / Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante

Valor 
(R$)

Resultado (R$) Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

23/02/2018 
17:44

Bloq. Valor 
Felipe 

Lopes Alves 
Damico 

4.572,91

(00) Resposta 
negativa: 

réu/executado não 
é cliente ou possui 

apenas contas 
inativas.

0,00 

0,00
26/02/2018 

18:26

Nenhuma ação disponível

BCO CITIBANK/ Todas as Agências / Todas as Contas 
Tipo de Ordem Resultado (R$)
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Data/Hora 
Protocolo

Juiz 
Solicitante

Valor 
(R$)

Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

23/02/2018 
17:44

Bloq. Valor 
Felipe 

Lopes Alves 
Damico 

4.572,91
(02) Réu/executado 
sem saldo positivo.

0,00 
0,00

26/02/2018 
18:26

Nenhuma ação disponível

BCO SANTANDER/ Todas as Agências / Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante

Valor 
(R$)

Resultado (R$) Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

23/02/2018 
17:44

Bloq. Valor 
Felipe 

Lopes Alves 
Damico 

4.572,91
(02) Réu/executado 
sem saldo positivo.

0,00 
0,00

24/02/2018 
03:43

Nenhuma ação disponível

CAIXA ECONOMICA FEDERAL/ Todas as Agências / Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante

Valor 
(R$)

Resultado (R$) Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

23/02/2018 
17:44

Bloq. Valor 
Felipe 

Lopes Alves 
Damico 

4.572,91
(02) Réu/executado 
sem saldo positivo.

0,00 
0,00

24/02/2018 
02:31

Nenhuma ação disponível

CITIBANK CORRETORA/ Todas as Agências / Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante

Valor 
(R$)

Resultado (R$) Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

23/02/2018 
17:44

Bloq. Valor 
Felipe 

Lopes Alves 
Damico 

4.572,91

(00) Resposta 
negativa: 

réu/executado não 
é cliente ou possui 

apenas contas 
inativas.

0,00 

0,00
24/02/2018 

00:39

Nenhuma ação disponível

CITIBANK DISTRIBUIDORA/ Todas as Agências / Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante

Valor 
(R$)

Resultado (R$) Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

23/02/2018 
17:44

Bloq. Valor 
Felipe 

Lopes Alves 
Damico 

4.572,91

(00) Resposta 
negativa: 

réu/executado não 
é cliente ou possui 

apenas contas 
inativas.

0,00 

0,00
26/02/2018 

18:26

Nenhuma ação disponível

ITAÚ UNIBANCO S.A./ Todas as Agências / Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante

Valor 
(R$)

Resultado (R$) Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

23/02/2018 
17:44

Bloq. Valor 4.572,91 0,00 26/02/2018 
20:35
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Felipe 
Lopes Alves 

Damico 

(02) Réu/executado 
sem saldo positivo.

0,00 

Nenhuma ação disponível

Não Respostas
Não há não-resposta para este réu/executado

 - 
 810.516.547-34 - SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA
[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações): R$ 0,00] [Quantidade atual de não respostas: 
0] 

Respostas

BCO BRADESCO/ Todas as Agências / Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante

Valor 
(R$)

Resultado (R$) Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

23/02/2018 
17:44

Bloq. Valor 
Felipe 

Lopes Alves 
Damico 

4.572,91
(02) Réu/executado 
sem saldo positivo.

0,00 
0,00

23/02/2018 
19:52

Nenhuma ação disponível

BCO CITIBANK N.A./ Todas as Agências / Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante

Valor 
(R$)

Resultado (R$) Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

23/02/2018 
17:44

Bloq. Valor 
Felipe 

Lopes Alves 
Damico 

4.572,91

(00) Resposta 
negativa: 

réu/executado não 
é cliente ou possui 

apenas contas 
inativas.

0,00 

0,00
26/02/2018 

18:07

Nenhuma ação disponível

BCO CITIBANK/ Todas as Agências / Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante

Valor 
(R$)

Resultado (R$) Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

23/02/2018 
17:44

Bloq. Valor 
Felipe 

Lopes Alves 
Damico 

4.572,91
(02) Réu/executado 
sem saldo positivo.

0,00 
0,00

26/02/2018 
18:07

Nenhuma ação disponível

CAIXA ECONOMICA FEDERAL/ Todas as Agências / Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante

Valor 
(R$)

Resultado (R$) Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

23/02/2018 
17:44

Bloq. Valor 
Felipe 

Lopes Alves 
Damico 

4.572,91
(02) Réu/executado 
sem saldo positivo.

0,00 
0,00

24/02/2018 
02:31

Nenhuma ação disponível

CITIBANK CORRETORA/ Todas as Agências / Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante

Valor 
(R$)

Resultado (R$) Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

Bloq. Valor 4.572,91 0,00
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23/02/2018 
17:44

Felipe 
Lopes Alves 

Damico 

(00) Resposta 
negativa: 

réu/executado não 
é cliente ou possui 

apenas contas 
inativas.

0,00 

24/02/2018 
00:39

Nenhuma ação disponível

CITIBANK DISTRIBUIDORA/ Todas as Agências / Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante

Valor 
(R$)

Resultado (R$) Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

23/02/2018 
17:44

Bloq. Valor 
Felipe 

Lopes Alves 
Damico 

4.572,91

(00) Resposta 
negativa: 

réu/executado não 
é cliente ou possui 

apenas contas 
inativas.

0,00 

0,00
26/02/2018 

18:07

Nenhuma ação disponível

ITAÚ UNIBANCO S.A./ Todas as Agências / Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante

Valor 
(R$)

Resultado (R$) Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

23/02/2018 
17:44

Bloq. Valor 
Felipe 

Lopes Alves 
Damico 

4.572,91
(02) Réu/executado 
sem saldo positivo.

0,00 
0,00

26/02/2018 
20:35

Nenhuma ação disponível

Não Respostas
Não há não-resposta para este réu/executado

Reiterar Não Respostas Cancelar Não Respostas

Dados para depósito judicial em caso de transferência

Instituição Financeira para 
Depósito Judicial Caso 
Transferência:

- 

Usar IF e agência padrão
Agência para Depósito 

Judicial Caso Transferência:

Nome do Titular da Conta de 
Depósito Judicial:   DOUGLAS SANTOS SILVA

CPF/CNPJ do Titular da Conta 
de Depósito Judicial:

  154.195.517-05

Tipo de Crédito Judicial: - 

Código de Depósito Judicial: - 

Nome de usuário do juiz solicitante no 
sistema:  EJUAI. FELIPEL

Conferir Ações Selecionadas Voltar

Utilizar Dados do Bloqueio para Criar Nova Ordem Marcar Ordem Como Não Lida

Dados do Bloqueio Original
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001 
Fase: Conclusão ao Juiz

Atualizado em 02/03/2018

Juiz Felipe Lopes Alves D ´Amico

Data da Conclusão 01/03/2018

Data da Devolução 01/03/2018

Data da Decisão 01/03/2018

Tipo da Decisão Determinado o saneamento do processo

Publicado no DO Sim

Data do Expediente 02/03/2018





Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário                  
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório do 4º Juizado Especial Cível 
Av. Erasmo Braga, 115 salas 103- D e 106 CEP: 02002-090 - Centro - Rio de Janeiro - RJ    e-mail: cap04jeciv@tjrj.jus.br 

Fls. 
Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001

Processo Eletrônico
 

Classe/Assunto: Procedimento do Juizado Especial Cível/Fazendário - Honorários Advocatícios /
Sucumbência  
 
Autor: DOUGLAS SANTOS SILVA
Réu: KEROCASA COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA
Réu: HOMELAR IMOVEIS CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA-ME
      

 ___________________________________________________________

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz    
Felipe Lopes Alves D ´Amico

Em 01/03/2018

Decisão              

1 - Efetuada a penhora on-line no sistema BACENJUD com resultado negativo. Diga o exequente
como pretende prosseguir com a execução, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção.

2 - Decorrido o prazo sem manifestação, certifique-se, voltando conclusos. 

Rio de Janeiro, 01/03/2018.

Felipe Lopes Alves D ´Amico - Juiz em Exercício

___________________________________________________________

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz    

Felipe Lopes Alves D ´Amico

Em ____/____/_____

Código de Autenticação: 42MK.6FQJ.QWNE.GBQV
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos

Øþ
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Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001 

Procedimento Ordinário  

 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

 

Certifico e dou fé que a decisão abaixo, foi remetido(a) para o Diário da Justiça Eletrônico do Rio de Janeiro no

expediente do dia 02/03/2018 e foi publicado em 07/03/2018 na(s) folha(s) 316/327 da edição: Ano 10 - n° 118 do

DJE. 

 

Proc. 0081848-11.2017.8.19.0001 - DOUGLAS SANTOS SILVA (Adv(s). Dr(a). DANIEL BARROS CELESTINO

(OAB/RJ-166407), Dr(a). DAVIDSON CAETANO DOS SANTOS (OAB/RJ-168656) X KEROCASA COOPERATIVA

HABITACIONAL LTDA E OUTRO (Adv(s). Dr(a). PABLO ALEXANDER MARÇAL CERQUEIRA (OAB/RJ-157408),

Dr(a). MARLON MARTYR NETO (OAB/RJ-156928)Decisão: 1 - Efetuada a penhora on-line no sistema BACENJUD

com resultado negativo. Diga o exequente como pretende prosseguir com a execução, no prazo de 10 dias, sob pena

de extinção.2 - Decorrido o prazo sem manifestação, certifique-se, voltando conclusos. 

 

Rio de Janeiro, 6 de março de 2018 

Cartório do 4º Juizado Especial Cível





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001 
Fase: Juntada

Data da Juntada 13/03/2018

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.





_____________________________________   1 de 1   _____________________________________ 

DR. DANIEL BARROS E ADVOGADOS ASSOCIADOS 

danielcelestino.adv@gmail.com 

MERITÍSSIMO JUÍZO DO 4º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA C APITAL 

 

 

 

 

 

PROC.:  0081848-11.2017.8.19.0001 

 

    DOUGLAS SANTOS SILVA, devidamente 

qualificada nos autos do processo em epígrafe, vem,  por seu 

advogado, REQUERER a PENHORA PORTAS A DENTRO em des favor de 

todos sócios. 

 

    Termos em que,  

Espera o deferimento, 

Rio de Janeiro, 13 de Março de 2018 

 

Daniel Barros Celestino 

OAB/RJ – 166.407 

 

 

 

 







Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001 
Fase: Conclusão ao Juiz

Atualizado em 14/03/2018

Juiz Claudia Leonor Jourdan Gomes Bobsin

Data da Conclusão 14/03/2018

Data da Devolução 14/03/2018

Data do Despacho 14/03/2018

Tipo do Despacho Proferido despacho de mero expediente

Publicado no DO Não





Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário                     
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital  
Cartório do 4º Juizado Especial Cível  
Av. Erasmo Braga, 115 salas 103- D e 106 CEP: 02002-090 - Centro - Rio de Janeiro - RJ    e-mail: cap04jeciv@tjrj.jus.br  
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Fls.  
Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001 

Processo Eletrônico 

  
 
Classe/Assunto: Procedimento do Juizado Especial Cível/Fazendário - Honorários Advocatícios / 
Sucumbência   
  
Autor: DOUGLAS SANTOS SILVA 
Réu: KEROCASA COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA 
Réu: HOMELAR IMOVEIS CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA-ME 
       
 

 ___________________________________________________________ 
 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz     
Claudia Leonor Jourdan Gomes Bobsin 

 
Em 14/03/2018 

 
 
 

Despacho               
 
Anote-se na D.R.A.,  conforme determinado às fls. 161/162. Após, intimem-se os executados 
acerca da decisão proferida.  
 
Defiro consulta de bens dos sócios, ora executados,  junto aos convênios Infojud e Renajud com 
este Tribunal.  
 

Rio de Janeiro, 14/03/2018. 
 
 

Claudia Leonor Jourdan Gomes Bobsin - Juiz em Exercício 
 

___________________________________________________________ 
 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz     
 

Claudia Leonor Jourdan Gomes Bobsin 
 

Em ____/____/_____ 
 
 
 
 

Código de Autenticação: 4CPA.WQJT.UHIT.SA6W 
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos 

Øþ 





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Atualizado em 14/03/2018

Data 14/03/2018

Descrição

Cumprindo despacho de fl.175, certifico que foi feita a

inclusão dos diretores executivos no polo passivo.





Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório do 4º Juizado Especial Cível 
Av. Erasmo Braga, 115 salas 103- D e 106 CEP: 02002-090 - Centro - Rio de Janeiro - RJ    e-mail: 
cap04jeciv@tjrj.jus.br

Processo Eletrônico

          Processo : 0081848-11.2017.8.19.0001                                                              
                                              Fls:

Classe/Assunto:  Procedimento  do  Juizado  Especial  Cível/Fazendário  -  Honorários  Advocatícios  /
Sucumbência

         

Atos Ordinatórios

Cumprindo despacho de fl.175, certifico que foi feita a inclusão dos diretores executivos no polo passivo. 

Rio de Janeiro, 14/03/2018.

Fatima Celeste Gomes Bastos Coelho - Técnico de Atividade Judiciária - Matr. 01/16251
Øþ

738





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001 
Fase: Conclusão ao Juiz

Atualizado em 15/03/2018

Juiz Claudia Leonor Jourdan Gomes Bobsin

Data da Conclusão 15/03/2018

Data da Devolução 15/03/2018

Data do Despacho 15/03/2018

Tipo do Despacho Proferido despacho de mero expediente

Publicado no DO Sim

Data do Expediente 15/03/2018





Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário                     
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital  
Cartório do 4º Juizado Especial Cível  
Av. Erasmo Braga, 115 salas 103- D e 106 CEP: 02002-090 - Centro - Rio de Janeiro - RJ    e-mail: cap04jeciv@tjrj.jus.br  
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Fls.  
Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001 

Processo Eletrônico 

  
 
Classe/Assunto: Procedimento do Juizado Especial Cível/Fazendário - Honorários Advocatícios / 
Sucumbência   
  
Autor: DOUGLAS SANTOS SILVA 
Réu: KEROCASA COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA 
Réu: HOMELAR IMOVEIS CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA-ME 
Réu: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA 
Réu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA 
       
 

 ___________________________________________________________ 
 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz     
Claudia Leonor Jourdan Gomes Bobsin 

 
Em 15/03/2018 

 
 
 

Despacho               
 
Intime-se os sócios, ora executados, acerca da decisão de fls. 161/162. 
 
Após, voltem conclusos para consulta deferida à fl. 175.  
 

Rio de Janeiro, 15/03/2018. 
 
 

Claudia Leonor Jourdan Gomes Bobsin - Juiz em Exercício 
 

___________________________________________________________ 
 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz     
 

Claudia Leonor Jourdan Gomes Bobsin 
 

Em ____/____/_____ 
 
 
 
 

Código de Autenticação: 4HMI.ICYX.2FC6.5Q7W 
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos 

Øþ 





Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001 

Procedimento Ordinário  

 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

 

Certifico e dou fé que o despacho abaixo, foi remetido(a) para o Diário da Justiça Eletrônico do Rio de Janeiro no

expediente do dia 15/03/2018 e foi publicado em 21/03/2018 na(s) folha(s) 373/387 da edição: Ano 10 - n° 128 do

DJE. 

 

Proc. 0081848-11.2017.8.19.0001 - DOUGLAS SANTOS SILVA (Adv(s). Dr(a). DANIEL BARROS CELESTINO

(OAB/RJ-166407), Dr(a). DAVIDSON CAETANO DOS SANTOS (OAB/RJ-168656) X KEROCASA COOPERATIVA

HABITACIONAL LTDA E OUTROS (Adv(s). Dr(a). PABLO ALEXANDER MARÇAL CERQUEIRA (OAB/RJ-157408),

Dr(a). MARLON MARTYR NETO (OAB/RJ-156928)Despacho: Intime-se os sócios, ora executados, acerca da

decisão de fls. 161/162.Após, voltem conclusos para consulta deferida à fl. 175. 

 

Rio de Janeiro, 20 de março de 2018 

Cartório do 4º Juizado Especial Cível





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001 
Fase: Digitação de Documentos

Atualizado em 23/03/2018

Data 23/03/2018

Descrição





Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório do 4º Juizado Especial Cível 
Av. Erasmo Braga, 115 salas 103- D e 106 CEP: 02002-090 - Centro - Rio de Janeiro - RJ    e-mail: 
cap04jeciv@tjrj.jus.br
80/2018/VP

                                                                   Processo Eletrônico

INTIMAÇÃO VIA POSTAL

Processo Nº: 0081848-11.2017.8.19.0001     Distribuído em: 06/04/2017 
Classe/Assunto:  Procedimento  do  Juizado  Especial  Cível/Fazendário  -  Honorários  Advocatícios  /
Sucumbência
Autor: DOUGLAS SANTOS SILVA
Réu: KEROCASA COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA
Réu: HOMELAR IMOVEIS CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA-ME
Réu: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA
Réu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA
        

Destinatário: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA
Endereço: Rua Francisca Vidal, nº 163 Casa 02 Fundos - CEP: 20750-060 - Pilares - Rio de Janeiro
- RJ  

Finalidade: Intimar  os sócios, ora executados, acerca da decisão de fls. 161/162.

Despacho:  Intime-se  os  sócios,  ora  executados,  acerca  da  decisão  de  fls.  161/162.  Após,  voltem
conclusos para consulta deferida à fl. 175.

Eu,________________  Claudia  Barciela  de  Brito  e  Silva  -  Analista  Judiciário  -  Matr.
01/16109, digitei a presente. E eu, ________________ Debhora Batista Drummond - Responsável pelo
Expediente - Matr. 01/31867, certifiquei nos autos a sua expedição e a subscrevo.

Rio de Janeiro, 23 de março de 2018.

Debhora Batista Drummond Responsável pelo Expediente - Matr. 01/31867
Assino por ordem do MM. Juiz de Direito

    
Código para Consulta do Documento/texto no portal do TJERJ: : 44FW.P8TE.BLZ1.Q3HW

Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos
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Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório do 4º Juizado Especial Cível 
Av. Erasmo Braga, 115 salas 103- D e 106 CEP: 02002-090 - Centro - Rio de Janeiro - RJ    e-mail: 
cap04jeciv@tjrj.jus.br
81/2018/VP

                                                                   Processo Eletrônico

INTIMAÇÃO VIA POSTAL

Processo Nº: 0081848-11.2017.8.19.0001     Distribuído em: 06/04/2017 
Classe/Assunto:  Procedimento  do  Juizado  Especial  Cível/Fazendário  -  Honorários  Advocatícios  /
Sucumbência
Autor: DOUGLAS SANTOS SILVA
Réu: KEROCASA COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA
Réu: HOMELAR IMOVEIS CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA-ME
Réu: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA
Réu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA
        

Destinatário: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA
Endereço: Estrada do Guanumbi, nº 113  - CEP: 22745-200 - Freguesia (Jacarepaguá) - Rio de
Janeiro - RJ  

Finalidade: Intimar  os sócios, ora executados, acerca da decisão de fls. 161/162.

Despacho:  Intime-se  os  sócios,  ora  executados,  acerca  da  decisão  de  fls.  161/162.  Após,  voltem
conclusos para consulta deferida à fl. 175.

Eu,________________  Claudia  Barciela  de  Brito  e  Silva  -  Analista  Judiciário  -  Matr.
01/16109, digitei a presente. E eu, ________________ Debhora Batista Drummond - Responsável pelo
Expediente - Matr. 01/31867, certifiquei nos autos a sua expedição e a subscrevo.

Rio de Janeiro, 23 de março de 2018.

Debhora Batista Drummond Responsável pelo Expediente - Matr. 01/31867
Assino por ordem do MM. Juiz de Direito

    
Código para Consulta do Documento/texto no portal do TJERJ: : 4Y4J.8AHY.6DL6.R3HW

Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001 
Fase: Juntada de AR

Atualizado em 10/04/2018

Data da Juntada 05/04/2018

Situação Negativo

Data da Intimação 28/03/2018













Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Atualizado em 18/05/2018

Data 18/05/2018

Publicado no DO Sim

Data do Expediente 21/05/2018

Descrição À parte autora sobre a devolução negativa do Aviso de

Recebimento da intimação de SERGIO PEREIRA

PARENTE DE SOUZA, conforme AR de fls.185/186.





Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório do 4º Juizado Especial Cível 
Av. Erasmo Braga, 115 salas 103- D e 106 CEP: 02002-090 - Centro - Rio de Janeiro - RJ    e-mail: 
cap04jeciv@tjrj.jus.br

Processo Eletrônico

          Processo : 0081848-11.2017.8.19.0001                                                              
                                              Fls:

Classe/Assunto:  Procedimento  do  Juizado  Especial  Cível/Fazendário  -  Honorários  Advocatícios  /
Sucumbência

         

Atos Ordinatórios

À parte autora sobre a devolução negativa do Aviso de Recebimento da intimação de SERGIO PEREIRA
PARENTE DE SOUZA, conforme AR de fls.185/186. 

Rio de Janeiro, 18/05/2018.

Fatima Celeste Gomes Bastos Coelho - Técnico de Atividade Judiciária - Matr. 01/16251
Øþ
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Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001 

Procedimento Ordinário  

 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

 

Certifico e dou fé que o despacho abaixo, foi remetido(a) para o Diário da Justiça Eletrônico do Rio de Janeiro no

expediente do dia 21/05/2018 e foi publicado em 22/05/2018 na(s) folha(s) 301/312 da edição: Ano 10 - n° 167 do

DJE. 

 

Proc. 0081848-11.2017.8.19.0001 - DOUGLAS SANTOS SILVA (Adv(s). Dr(a). DANIEL BARROS CELESTINO

(OAB/RJ-166407), Dr(a). DAVIDSON CAETANO DOS SANTOS (OAB/RJ-168656) X KEROCASA COOPERATIVA

HABITACIONAL LTDA E OUTROS (Adv(s). Dr(a). PABLO ALEXANDER MARÇAL CERQUEIRA (OAB/RJ-157408),

Dr(a). MARLON MARTYR NETO (OAB/RJ-156928) À parte autora sobre a devolução negativa do Aviso de

Recebimento da intimação de SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA, conforme AR de fls.185/186.  

 

Rio de Janeiro, 21 de maio de 2018 

Cartório do 4º Juizado Especial Cível





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001 
Fase: Juntada

Data da Juntada 01/06/2018

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.





_____________________________________   1 de 1   _____________________________________ 

DR. DANIEL BARROS E ADVOGADOS ASSOCIADOS 

danielcelestino.adv@gmail.com 

MERITÍSSIMO JUÍZO DO 4º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA C APITAL 

 

 

 

 

 

PROC.:  0081848-11.2017.8.19.0001 

 

    DOUGLAS SANTOS SILVA, devidamente 

qualificada nos autos do processo em epígrafe, vem,  por seu 

advogado, INORMAR o endereço dos sócios JAIR  e SÉRGIO, qual 

seja:  

 

Avenida Rio Branco, Nº 151, sala 401 à 403 – Centro  – Rio 

de Janeiro / RJ - CEP 20040-006  

 

    Termos em que,  

Espera o deferimento, 

Rio de Janeiro, 01 de Junho de 2018 

 

Daniel Barros Celestino 

OAB/RJ – 166.407 

 

 

 







Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001 
Fase: Conclusão ao Juiz

Atualizado em 08/06/2018

Juiz Felipe Lopes Alves D ´Amico

Data da Conclusão 04/06/2018

Data da Devolução 04/06/2018

Data do Despacho 04/06/2018

Tipo do Despacho Proferido despacho de mero expediente

Publicado no DO Sim

Data do Expediente 04/06/2018





Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário                     
Tribunal de Justiça 

Comarca da Capital  
Cartório do 4º Juizado Especial Cível  
Av. Erasmo Braga, 115 salas 103- D e 106 CEP: 02002-090 - Centro - Rio de Janeiro - RJ    e-mail: cap04jeciv@tjrj.jus.br  
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Fls.  
Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001 

Processo Eletrônico 

  
 
Classe/Assunto: Procedimento do Juizado Especial Cível/Fazendário - Honorários Advocatícios / 
Sucumbência   
  
Autor: DOUGLAS SANTOS SILVA 
Réu: KEROCASA COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA 
Réu: HOMELAR IMOVEIS CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA-ME 
Réu: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA 
Réu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA 
       
 

 ___________________________________________________________ 
 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz     
Felipe Lopes Alves D ´Amico 

 
Em 04/06/2018 

 
 
 

Despacho               
 
Cumpra-se segunda parte do despacho de fl. 175.  
 

Rio de Janeiro, 04/06/2018. 
 
 

Felipe Lopes Alves D ´Amico - Juiz em Exercício 
 

___________________________________________________________ 
 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz     
 

Felipe Lopes Alves D ´Amico 
 

Em ____/____/_____ 
 
 
 
 

Código de Autenticação: 4A17.NLDP.ANL4.XVJY 
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos 

Øþ 





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001 
Fase: Juntada

Atualizado em 08/06/2018

Data da Juntada 08/06/2018

Tipo de Documento Petição

Nºdo Documento .





INFORMAÇÕES AO JUDICIÁRIO - Resultado da Solicitação 

Nº Solicitação: 20180608004772 Data: 08/06/2018 

Tribunal: TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Magistrado: FELIPE LOPES ALVES DAMICO 

Processo: 00818481120178190001 Tipo de Processo: Ação Cível 

Vara: 1015 - CAPITAL IV J ESP CIV 

Solicitante: FELIPE LOPES ALVES DAMICO 

Plantão: Não 

Justificativa: CONSULTA 

NI Contribuinte Nome/Nome Empresarial Tipo Ano/Data Opções

810.516.547-34 SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA DIRPF 2018 

724.023.777-04 JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA DIRPF 2018 

Imprimir Voltar

Página 1 de 1

08/06/2018https://cav.receita.fazenda.gov.br/servicos/ATSDR/decjuiz/resultadoSolicitacao.asp?n...





Módulo de Impressão de Declarações Assinadas

MIDAS
.

Usuário: 119658217

Data/Hora de impressão: 08/06/2018 18:59:42

CPF do declarante: 724.023.777-04

ND: 07/18.630.726

Data/Hora Entrega: 30/04/2018  15:30:50

Meio de Entrega: RECEITANET

Modelo: SIMPLIFICADO

Tipo de documento: ORIGINAL

Situação: FILA DE RESTITUIÇÃO

Entregue com certificado: NÃO

FOLHA DE ROSTO

Estes dados são cópia fiel dos constantes em nossos arquivos. Informações protegidas por sigilo fiscal.

Antes de imprimir, pense em sua responsabilidade com o MEIO AMBIENTE.





NOME:
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICACPF:

Ano-Calendário 2017EXERCÍCIO 2018

JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL
724.023.777-04

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE

CPF: 724.023.777-04Nome: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA

Data de Nascimento: 16/09/1962 Título Eleitoral: 25297140370

CPF do cônjuge ou companheiro(a): 952.390.907-00Possui cônjuge ou companheiro(a)? Sim

Houve mudança de endereço? Não

Endereço: RUA FRANCISCA VIDAL Número: 163

Complemento: CASA 2 FUNDOS Bairro/Distrito: PILARES

Município: RIO DE JANEIRO UF: RJ

CEP: 20.750-060 DDD/Telefone: (21) 2599-0668

Natureza da Ocupação: 12 PROPRIETÁRIO/EMPRESA OU FIRMA INDIVIDUAL OU EMPREGADOR-TITULAR

Ocupação Principal: 391 OUTROS TÉCNICOS DE NÍVEL MÉDIO

Tipo de declaração: Declaração de Ajuste Anual Original

Nº do recibo da última declaração entregue do exercício de 2017:    28.35.75.89.24-30

DDD/Celular:E-mail: JAIRCASSIO19@HOTMAIL.COM (21) 99154-8645

Um dos declarantes é pessoa com doença grave ou portadora de deficiência física ou mental? Não

DEPENDENTES

CÓDIGO NOME DATA DE NASCIMENTO CPF

21 JULIA KNUIVERS DE MOURA 25/07/1996 115.640.477-09

11 ADRIANA VICTOR BRAVIN 30/04/1967 952.390.907-00

TOTAL DE DEDUÇÃO COM DEPENDENTES 4.550,16

ALIMENTANDOS

Sem Informações

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA JURÍDICA PELO TITULAR (Valores em Reais)

NOME DA FONTE PAGADORA REND. RECEBIDOS
DE PES. JURÍDICA

CONTR. PREVID.
OFICIAL

IMPOSTO RETIDO
NA FONTE

13º SALÁRIO IRRF SOBRE 13º
SALÁRIO

KEROCASA COOPERATIVA
HABITACIONAL

123.684,00 5.732,00 22.055,32 0,00 0,00

CNPJ/CPF: 10.657.514/0001-78

TOTAL 123.684,00 0,0022.055,325.732,00 0,00

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA JURÍDICA PELOS DEPENDENTES

Sem Informações

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA FÍSICA E DO EXTERIOR PELO TITULAR

Sem Informações

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA FÍSICA E DO EXTERIOR PELOS DEPENDENTES

Sem Informações

Página 1 de 7

Estes dados são cópia fiel dos constantes em nossos arquivos. Informações protegidas por sigilo fiscal.

Data/Hora da Entrega: 30/04/2018 às 15:30:50Controle: 374839830730275





NOME:
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICACPF:

Ano-Calendário 2017EXERCÍCIO 2018

JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL
724.023.777-04

RENDIMENTOS ISENTOS E NÃO TRIBUTÁVEIS (Valores em Reais)

TOTAL 0,00

RENDIMENTOS SUJEITOS À TRIBUTAÇÃO EXCLUSIVA / DEFINITIVA (Valores em Reais)

TOTAL 0,00

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA JURÍDICA PELO TITULAR (IMPOSTO COM EXIGIBILIDADE SUSPENSA)

Sem Informações

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA JURÍDICA PELOS DEPENDENTES (IMPOSTO COM EXIGIBILIDADE
SUSPENSA)

Sem Informações

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS DE PESSOA JURÍDICA RECEBIDOS ACUMULADAMENTE PELO TITULAR

Sem Informações

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS DE PESSOA JURÍDICA RECEBIDOS ACUMULADAMENTE PELOS DEPENDENTES

Sem Informações

IMPOSTO PAGO / RETIDO (Valores em Reais)

01. Imposto complementar: 0,00

02. Imposto pago no exterior

03. Imposto de renda na fonte (Lei 11.033/2004):

0,00

0,00

0,00

Imposto devido com os rendimentos no exterior:

Diferença a ser considerada para cálculo do imposto (limite legal):

0,00

0,00Imposto devido sem os rendimentos no exterior:

22.055,32

05. Imposto retido na fonte dos dependentes

06. Carnê-Leão do titular

07. Carnê-Leão dos dependentes

0,00

0,00

04. Imposto retido na fonte do titular

0,00

(Valores em Reais)

CÓD.  NOME DO BENEFICIÁRIO CPF/CNPJ DO
BENEFICIÁRIO

VALOR PAGO PARC. NÃO
DEDUTÍVEL

NIT
EMPREGADO
DOMESTICO

PAGAMENTOS EFETUADOS

Titular

10 VIRMAR SANTANA RIBEIRO SOARES 402.672.297-04 300,00 0,00

Dependente: ADRIANA VICTOR BRAVIN

21 CENTRO MEDICO PILARES 31.110.489/0001-88 150,00 0,00

21 CENTRO MEDICO CLINICARE LTDA 28.718.286/0001-64 200,00 0,00

21 BRONSTEIN MEDICINA DIAGNOSTICA 61.486.650/0498-67 891,00 0,00

Página 2 de 7

Estes dados são cópia fiel dos constantes em nossos arquivos. Informações protegidas por sigilo fiscal.

Data/Hora da Entrega: 30/04/2018 às 15:30:50Controle: 374839830730275





NOME:
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICACPF:

Ano-Calendário 2017EXERCÍCIO 2018

JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL
724.023.777-04

(Valores em Reais)

CÓD.  NOME DO BENEFICIÁRIO CPF/CNPJ DO
BENEFICIÁRIO

VALOR PAGO PARC. NÃO
DEDUTÍVEL

NIT
EMPREGADO
DOMESTICO

PAGAMENTOS EFETUADOS

Dependente: JULIA KNUIVERS DE MOURA

01 ESTACIO DE SA LTDA 34.075.739/0001-84 13.694,18 0,00

DOAÇÕES EFETUADAS (Valores em Reais)

CÓD.  NOME DO BENEFICIÁRIO CPF/CNPJ DO
BENEFICIÁRIO

VALOR PAGO PARC. NÃO
DEDUTÍVEL

81 JULIA KNUIVERS DE MOURA 115.640.477-09 25.000,00 0,00

DECLARAÇÃO DE BENS E DIREITOS (Valores em Reais)

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO SITUAÇÃO EM

31/12/2016 31/12/2017

11 QUITACAO DE APARTAMENTO FINANCIADO ATRAVES DE UMA
COOPERATIVA HABITACIONAL NA RUA DELFINA ALVES, 84/1114,
MADUREIRA, RIO DE JANEIRO - RJ, EM NOVEMBRO DE 2017.

57.376,57 0,00

Inscrição Municipal (IPTU):  14363998

105 - Brasil

Logradouro: RUA DELFINA ALVES Nº: 84

Comp.: APARTAMENTO 1114 Bairro: MADUREIRA

UF: RJMunicípio: RIO DE JANEIRO CEP: 21360-290

Registrado no Cartório: Sim

Matrícula: 41769-2CC-71

Registro:

Área Total:

Nome Cartório: 8O OFICIO

Data de Aquisição: 22/07/201053,0 m²

12 MANUTENCAO DA AQUISICAO DE CASA FINANCIADA ATRAVES DE
COOPERATIVA HABITACIONAL NA RUA FRANCISCA VIDAL, 163 CASA 2 -
PILARES, RIO DE JANEIRO - RJ.

219.626,72 252.830,70

Inscrição Municipal (IPTU):  1.818.682-5

105 - Brasil

Logradouro: RUA FRANCISCA VIDAL Nº: 163

Comp.: CASA 2 Bairro: PILARES

UF: RJMunicípio: RIO DE JANEIRO CEP: 20750-060

Registrado no Cartório: Sim

Matrícula: 109.930

Registro:

Área Total:

Nome Cartório: 6O SRI

Data de Aquisição: 10/11/2010255,0 m²

11 MANUTENCAO APARTAMENTO FINANCIADO POR UMA COOPERATIVA
HABITACIONAL NA ESTRADA DO TAQUARAL, 100 QUADRA 1 BLOCO 3
APTO 205 - BANGU, RIO DE JANEIRO - RJ.

73.255,97 80.443,13

Inscrição Municipal (IPTU):  2.996.147-1

105 - Brasil

Logradouro: ESTRADA DO TAQUARAL Nº: 100
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Estes dados são cópia fiel dos constantes em nossos arquivos. Informações protegidas por sigilo fiscal.

Data/Hora da Entrega: 30/04/2018 às 15:30:50Controle: 374839830730275





NOME:
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICACPF:

Ano-Calendário 2017EXERCÍCIO 2018

JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL
724.023.777-04

DECLARAÇÃO DE BENS E DIREITOS (Valores em Reais)

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO SITUAÇÃO EM

31/12/2016 31/12/2017

Comp.: Bairro:

UF:Município: RIO DE JANEIRO CEP:

Registrado no Cartório: Sim

Matrícula: 139678

Registro:

Área Total:

Nome Cartório: 4O OFICIO

Data de Aquisição: 20/12/201246,0 m²

11 MANUTENCAO DA AQUISICAO APARTAMENTO FINANCIADO ATRAVES DE
UMA COOPERATIVA HABITACIONAL NA RUA CARLOS PALUT, 426 BLOCO 7
APTO 201 - TAQUARA, RIO DE JANEIRO - RJ.

123.603,21 148.865,58

Inscrição Municipal (IPTU):  1.574.605-0

105 - Brasil

Logradouro: RUA CARLOS PALUT Nº: 426

Comp.: BLOCO 7 APTO 201 Bairro: TAQUARA

UF: RJMunicípio: RIO DE JANEIRO CEP: 22710-310

Registrado no Cartório: Sim

Matrícula: 114.214

Registro:

Área Total:

Nome Cartório: 9O OFICIO

Data de Aquisição: 16/05/201348,0 m²

15 MANUTENCAO DE AQUISICAO DE SALA COMERCIAL ATRAVES DE
FINANCIAMENTO NUMA COOPERATIVA HABITACIONAL NA RUA DR.
PACHE DE FARIA, 21 SALA 213 - MEIER, RIO DE JANEIRO - RJ, SENDO
DOCUMENTADA EM NOME DE ADRIANA VICTOR BRAVIN.

41.078,64 48.033,39

Inscrição Municipal (IPTU):  0.991.057-1

105 - Brasil

Logradouro: RUA DR. PACHE DE FARIA Nº: 21

Comp.: SALA 213 Bairro: MEIER

UF: RJMunicípio: RIO DE JANEIRO CEP: 20710-020

Registrado no Cartório: Sim

Matrícula: 91.905

Registro:

Área Total:

Nome Cartório: 1O SRI

Data de Aquisição: 19/03/201330,0 m²

12 MANUTENCAO DA AQUISICAO DE CASA NA ESTRADA GURIRI
(CONDOMINIO BOSQUE DO PERO), NO 261 - AMORAS, 17A, QUADRA I,
PERO, CABO FRIO - RJ CEP 28.922-370, FINANCIADO POR UMA
COOPERATIVA HABITACIONAL.

171.270,49 205.833,69

Inscrição Municipal (IPTU):  1029131-001

105 - Brasil

Logradouro: RUA DAS AMORAS Nº: 000445

Comp.: QUADRA I LOTE 17A Bairro: BOSQUE DO PERO

UF: RJMunicípio: CABO FRIO CEP: 28921-000

Registrado no Cartório: Sim

Matrícula: 12.109

Registro:

Área Total:

Nome Cartório: 2O OFICIO DE CABO FRIO

Data de Aquisição: 27/03/2014389,7 m²
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NOME:
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICACPF:

Ano-Calendário 2017EXERCÍCIO 2018

JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL
724.023.777-04

DECLARAÇÃO DE BENS E DIREITOS (Valores em Reais)

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO SITUAÇÃO EM

31/12/2016 31/12/2017

21 MANUTENCAO DE AUTOMOVEL DA MARCA BMW, MODELO 328I,
2014/2014, COM FINANCIAMENTO NO BANCO SANTANDER, EM 60 MESES.

168.081,42 225.393,42

RENAVAM:  01006957291

105 - Brasil

21 MANUTENCAO DE AUTOMOVEL DA MARCA WAKE MODELO WAY 1.6 FLEX
(SUPER BUGGY), 2015/2015, COM ENTRADA DE R$ 29.810,00 E SALDO
FINANCIADO PELA CEF EM 48 MESES, CONTRATO NO
19.3093.149.0000063-00.

51.427,20 64.605,20

RENAVAM:  01048029775

105 - Brasil

21 VENDA DE UM AUTOMOVEL DA MARCA MITSUBISHI MODELO L 200
TRITON HPE 4X4 AT 3.2 16V, 2015/2016, COM ENTRADA + FINANCIAMENTO
PELA HSBC EM 24 MESES EM 30/08/2017, PELO VALOR DE R$ 119.900,00
(CENTO E DEZENOVE MIL E NOVECENTOS REAIS), PARA IVO PEREIRA,
CPF 099.133.517-15.

121.647,92 0,00

RENAVAM:  01067826049

105 - Brasil

21 QUITACAO DE CONSORCIO DE AUTOMOVEL DA MARCA FIAT MODELO
PALIO FIRE 2 PORTAS 1.0, 2015/2016, AGORA PELO BRADESCO
ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA, GRUPO 04529, COTA 09000,
CONFORME CONTRATO DE ADESAO DO HSBC BRASIL NO 000231324.
ESTE VEICULO FOI DOADO A MINHA FILHA, JULIA KNUIVERS DE MOURA,
CPF 115.640.477-09, EM 26/09/2017.

17.824,96 28.170,16

RENAVAM:  01065958860

105 - Brasil

TOTAL 1.045.193,10 1.054.175,27

DÍVIDAS E ÔNUS REAIS (Valores em Reais)

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO SITUAÇÃO EM
31/12/2016

SITUAÇÃO EM
31/12/2017

VALOR PAGO
EM 2017

11 EMPRESTIMO CONTRAIDO NO BANCO SANTANDER,
CONTRATO 00332005320000115080.

18.837,69 0,00 18.837,69

11 UTILIZACAO DE LIMITE EM CONTA CORRENTE NA CEF,
AGENCIA 3093-7, C/C 001.00020747-4.

33.763,42 39.961,58 0,00

TOTAL 52.601,11 39.961,58 18.837,69

ESPÓLIO

Sem Informações

DOAÇÕES A PARTIDOS POLÍTICOS

Sem Informações
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NOME:
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICACPF:

Ano-Calendário 2017EXERCÍCIO 2018

JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL
724.023.777-04

RESUMO

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS E DESCONTO SIMPLIFICADO

Recebidos de Pessoa Jurídica pelo Titular 123.684,00

Recebidos de Pessoa Jurídica pelos Dependentes 0,00

Recebidos de Pessoa Física/Exterior pelo Titular 0,00

Recebidos de Pessoa Física/Exterior pelos Dependentes 0,00

Resultado tributável da Atividade Rural 0,00

TOTAL DE RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS 123.684,00

Desconto Simplificado 16.754,34

Base de cálculo do Imposto 106.929,66

Imposto devido 18.973,33

Imposto retido na fonte do titular 22.055,32

Imp. retido na fonte dos dependentes 0,00

Carnê-Leao do titular 0,00

Imposto Complementar 0,00

Imposto retido na fonte (Lei nº 11.033/2004) 0,00

IMPOSTO A RESTITUIR 3.081,99

SALDO IMPOSTO A PAGAR 0,00

PARCELAMENTO

Valor da quota 0,00

Número de Quotas 0

INFORMAÇÕES BANCÁRIAS

Banco 033

Agência (sem DV) 2005

Conta para crédito 01018784 8

0,00

Recebidos acumuladamente pelos dependentes

Recebidos acumuladamente pelo titular

0,00

Imposto devido RRA 0,00

Total do imposto devido 18.973,33

IMPOSTO PAGO

0,00Carnê-Leao dos dependentes

0,00Imposto retido RRA

Total do imposto pago 22.055,32

TRIBUTAÇÃO UTILIZANDO O DESCONTO SIMPLIFICADO

Imposto pago no exterior 0,00

15,34Aliquota efetiva (%)

OUTRAS INFORMAÇÕES
Rendimentos isentos e não tributáveis 0,00

Rendimentos sujeitos à tributação exclusiva/definitiva 0,00

Rendimentos tributáveis - imposto com exigibilidade suspensa 0,00

Depósitos judiciais do imposto 0,00

Total do imposto retido na fonte (Lei nº11.033/2004), conforme dados informados pelo contribuinte 0,00

Doações a Partidos Políticos e Candidatos a Cargos Eletivos

0,00

Imposto pago sobre Ganhos de Capital 0,00

Imposto pago Ganhos de Capital Moeda Estrangeira - Bens, direitos e Aplicações Financeiras

0,00Imposto pago sobre Renda Variável

Bens e direitos em 31/12/2017 1.054.175,27

Dívidas e ônus reais em 31/12/2016 52.601,11

Dívidas e ônus reais em 31/12/2017 39.961,58

1.045.193,10Bens e direitos em 31/12/2016

EVOLUÇÃO PATRIMONIAL
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NOME:
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICACPF:

Ano-Calendário 2017EXERCÍCIO 2018

JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL
724.023.777-04

Imposto a pagar sobre o Ganho de Capital - Moeda Estrangeira em Espécie 0,00

Imposto diferido dos Ganhos de Capital 0,00

Imposto devido sobre Ganhos de Capital 0,00

Imposto devido sobre ganhos líquidos em Renda Variável 0,00

Imposto devido sobre Ganhos de Capital Moeda Estrangeira - Bens, direitos e aplic. financeiras 0,00
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Módulo de Impressão de Declarações Assinadas

MIDAS
.

Usuário: 119658217

Data/Hora de impressão: 08/06/2018 18:59:27

CPF do declarante: 810.516.547-34

ND: 07/42.601.317

Data/Hora Entrega: 30/04/2018  14:24:24

Meio de Entrega: RECEITANET

Modelo: COMPLETO

Tipo de documento: ORIGINAL

Situação: FINALIZADA

Entregue com certificado: NÃO

FOLHA DE ROSTO

Estes dados são cópia fiel dos constantes em nossos arquivos. Informações protegidas por sigilo fiscal.

Antes de imprimir, pense em sua responsabilidade com o MEIO AMBIENTE.





NOME:
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICACPF:

Ano-Calendário 2017EXERCÍCIO 2018

SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL
810.516.547-34

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE

CPF: 810.516.547-34Nome: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA

Data de Nascimento: 20/05/1963 Título Eleitoral: 0001378970302

CPF do cônjuge ou companheiro(a): 082.513.387-43Possui cônjuge ou companheiro(a)? Sim

Houve mudança de endereço? Não

Endereço: RUA PIO CORREIA Número: 92

Complemento: APTO 602 BLOCO 1 Bairro/Distrito: JARDIM BOTANICO

Município: RIO DE JANEIRO UF: RJ

CEP: 22.461-240 DDD/Telefone: (21) 2535-4843

Natureza da Ocupação: 12 PROPRIETÁRIO/EMPRESA OU FIRMA INDIVIDUAL OU EMPREGADOR-TITULAR

Ocupação Principal: 252 ECONOMISTA,ADMINISTRADOR,CONTADOR,AUDITOR E AFINS

Tipo de declaração: Declaração de Ajuste Anual Original

Nº do recibo da última declaração entregue do exercício de 2017:    02.08.22.21.70-90

DDD/Celular:E-mail: SPPARENTE@HOTMAIL.COM (21) 99948-3581

Um dos declarantes é pessoa com doença grave ou portadora de deficiência física ou mental? Não

DEPENDENTES

CÓDIGO NOME DATA DE NASCIMENTO CPF

11 VANESSA DE ARAUJO FREITAS 03/03/1980 082.513.387-43

21 BEATRIZ FREITAS PARENTE DE SOUZA 24/10/2009 155.442.207-86

21 LEONARDO FREITAS PARENTE DE SOUZA 08/03/2013 182.262.937-31

TOTAL DE DEDUÇÃO COM DEPENDENTES 6.825,24

ALIMENTANDOS

Sem Informações

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA JURÍDICA PELO TITULAR (Valores em Reais)

NOME DA FONTE PAGADORA REND. RECEBIDOS
DE PES. JURÍDICA

CONTR. PREVID.
OFICIAL

IMPOSTO RETIDO
NA FONTE

13º SALÁRIO IRRF SOBRE 13º
SALÁRIO

CONDOMINIO ESPECIAL VIVENDAS
DA SERRA

9.850,00 1.083,50 0,00 0,00 0,00

CNPJ/CPF: 01.232.715/0001-32

KEROCASA COOPERATIVA
HABITACIONAL LTDA

123.684,00 5.732,00 21.521,98 0,00 0,00

CNPJ/CPF: 10.657.514/0001-78

TOTAL 133.534,00 0,0021.521,986.815,50 0,00

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA JURÍDICA PELOS DEPENDENTES

Sem Informações

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA FÍSICA E DO EXTERIOR PELO TITULAR

Sem Informações

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA FÍSICA E DO EXTERIOR PELOS DEPENDENTES

Sem Informações
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NOME:
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICACPF:

Ano-Calendário 2017EXERCÍCIO 2018

SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL
810.516.547-34

RENDIMENTOS ISENTOS E NÃO TRIBUTÁVEIS (Valores em Reais)

TOTAL 0,00

RENDIMENTOS SUJEITOS À TRIBUTAÇÃO EXCLUSIVA / DEFINITIVA (Valores em Reais)

TOTAL 0,00

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA JURÍDICA PELO TITULAR (IMPOSTO COM EXIGIBILIDADE SUSPENSA)

Sem Informações

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA JURÍDICA PELOS DEPENDENTES (IMPOSTO COM EXIGIBILIDADE
SUSPENSA)

Sem Informações

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS DE PESSOA JURÍDICA RECEBIDOS ACUMULADAMENTE PELO TITULAR

Sem Informações

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS DE PESSOA JURÍDICA RECEBIDOS ACUMULADAMENTE PELOS DEPENDENTES

Sem Informações

(Valores em Reais)IMPOSTO PAGO / RETIDO

01. Imposto complementar 0,00

02. Imposto pago no exterior pelo titular e pelos dependentes

03. Imposto sobre a renda na fonte (Lei 11.033/2004)

0,00

0,00

0,00

Imposto devido com os rendimentos no exterior

Diferença a ser considerada para cálculo do imposto (limite legal)

0,00

0,00Imposto devido sem os rendimentos no exterior

0,0006. Carnê-Leão do titular

0,00

0,00

04. Imposto retido na fonte do titular 21.521,98

05. Imposto retido na fonte dos dependentes

07. Carnê-Leão dos dependentes

(Valores em Reais)

CÓD.  NOME DO BENEFICIÁRIO CPF/CNPJ DO
BENEFICIÁRIO

VALOR PAGO PARC. NÃO
DEDUTÍVEL

NIT
EMPREGADO
DOMESTICO

PAGAMENTOS EFETUADOS

Dependente: BEATRIZ FREITAS PARENTE DE SOUZA

01 CONG. DAS IRMAS AUXILIARES DE
NOSSA SENHORA DA PIEDADE

17.217.720/0017-73 1.850,00 0,00

Dependente: LEONARDO FREITAS PARENTE DE SOUZA

01 CONG. DAS IRMAS AUXILIARES DE
NOSSA SENHORA DA PIEDADE

17.217.720/0017-73 1.535,00 0,00
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NOME:
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICACPF:

Ano-Calendário 2017EXERCÍCIO 2018

SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL
810.516.547-34

DOAÇÕES EFETUADAS

Sem Informações

DECLARAÇÃO DE BENS E DIREITOS (Valores em Reais)

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO SITUAÇÃO EM

31/12/2016 31/12/2017

39 COTAS DA EMPRESA LIOGIL CONSULTORIA COMERCIAL LTDA CNPJ
08.109.434/0001-36

3.960,00 3.960,00

CNPJ:

105 - Brasil

39 COTAS DA EMPRESA HOMELAR IMOVEIS CONSULTORIA IMOBILIARIA
LTDA 12/08/09 CNPJ 06.293.210/0001-00

50.000,00 50.000,00

CNPJ:

105 - Brasil

39 MANUTENCAO NA DIRETORIA DA KEROCASA COOPERATIVA
HABITACIONAL LTDA CNPJ 10.657.514/0001-78

2.000,00 2.000,00

CNPJ:

105 - Brasil

15 CONTINUACAO DO PAGAMENTO DE UMA SALA COMERCIAL FINANCIADA
PELA COOPERATIVA HABITACIONAL KEROCASA  NA AV. TREZE DE MAIO
13 SALA 1910 - CENTRO RIO DE JANEIRO RJ

45.278,55 52.418,55

Inscrição Municipal (IPTU):  20113544

105 - Brasil

Logradouro: AV. TREZE DE MAIO Nº: 13

Comp.: 1910 Bairro: CENTRO

UF: RJMunicípio: RIO DE JANEIRO CEP: 20031-007

Registrado no Cartório: Sim

Matrícula: 36380

Registro:

Área Total:

Nome Cartório: 7O OFICIO DE REGISTRO
DE IMOVEIS RIO DE
JANEIRO

Data de Aquisição:   /  /30,0 m²

15 CONTINUACAO DO PAGAMENTO DO FINANCIAMENTO DE UMA SALA
COMERCIAL NA AV. RIO BRANCO 151 SALA 414 CENTRO - RIO DE
JANEIRO - RJ, ATRAVES DE UMA COOPERATIVA HABITACIONAL
KEROCASA.

34.849,26 40.609,26

Inscrição Municipal (IPTU):  18583401

105 - Brasil

Logradouro: AV. RIO BRANCO Nº: 151

Comp.: SALA 414 Bairro: CENTRO

UF: RJMunicípio: RIO DE JANEIRO CEP: 20040-006

Registrado no Cartório: Sim

Matrícula: 87091

Registro:

Área Total:

Nome Cartório: 2O OFICIO DO REGISTRO
DE IMOVEIS RIO DE

Data de Aquisição:   /  /29,0 m²
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NOME:
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICACPF:

Ano-Calendário 2017EXERCÍCIO 2018

SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL
810.516.547-34

DECLARAÇÃO DE BENS E DIREITOS (Valores em Reais)

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO SITUAÇÃO EM

31/12/2016 31/12/2017

JANEIRO

11 1/ 3 DE UM APARTAMENTO NA RUA PIO CORREIA NO 92 APTO 602 BLOCO
1 JARDIM BOTANICO - RIO DE JANEIRO - RJ

90.000,00 90.000,00

Inscrição Municipal (IPTU):  19152396

105 - Brasil

Logradouro: RUA PIO CORREIA Nº: 92

Comp.: 602 BLOCO 1 Bairro: JARDIM BOTANICO

UF: RJMunicípio: RIO DE JANEIRO CEP: 22461-240

Registrado no Cartório: Sim

Matrícula: 16/008428

Registro:

Área Total:

Nome Cartório: 2 OFICIO DO REGISTRO DE
IMOVEIS RIO DE JANEIRO

Data de Aquisição: 26/08/199379,0 m²

12 CONTINUACAO DO PAGAMENTO DO FINANCIAMNETO IMOBILIARIO DE
UMA CASA NA RUA ORLANDO TERUZ 113, FREGUESIA, RIO DE JANEIRO,
RJ - CEP: 22.745-360, ATRAVES DO BANCO HSBC S/A.

97.228,68 195.147,29

Inscrição Municipal (IPTU):  19184175

105 - Brasil

Logradouro: RUA ORLANDO TERUZ Nº: 113

Comp.: Bairro: FREGUESIA

UF: RJMunicípio: RIO DE JANEIRO CEP: 22745-360

Registrado no Cartório: Não Registro:

Área Total: Data de Aquisição: 01/09/2013316,0 m²

TOTAL 323.316,49 434.135,10

DÍVIDAS E ÔNUS REAIS

Sem Informações

ESPÓLIO

Sem Informações

DOAÇÕES A PARTIDOS POLÍTICOS

Sem Informações

DOAÇÕES DIRETAMENTE NA DECLARAÇÃO - ECA

Sem Informações
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NOME:
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICACPF:

Ano-Calendário 2017EXERCÍCIO 2018

SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL
810.516.547-34

RESUMO

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS

Recebidos de Pessoa Jurídica pelo titular

Recebidos de Pessoa Jurídica pelos dependentes

Recebidos de Pessoa Física/Exterior pelos dependentes

Resultado tributável da Atividade Rural

TOTAL

DEDUÇÕES

Contribuição à previdência oficial e à previdência complementar pública (até o limite do patrocinador)

Contribuição à previdência complementar, pública (acima do limite do patrocinador) ou privada, e Fapi.

Dependentes

Despesas com instrução

Despesas médicas

Pensão alimentícia judicial

Livro caixa

TOTAL

IMPOSTO DEVIDO IMPOSTO A RESTITUIR
Base de cálculo do imposto

133.534,00

0,00

0,00

0,00

133.534,00

6.815,50

0,00

6.825,24

3.385,00

0,00

0,00

0,00

17.025,74

Imposto devido

0,00

Imposto devido I

Dedução de incentivo

IMPOSTO PAGO

Imposto retido na fonte do titular

Imp. retido na fonte dos dependentes

Imposto complementar

Carnê-Leão do titular

INFORMAÇÕES BANCÁRIAS

Banco

Agência (sem DV)

Conta para débito

116.508,26

21.607,45

0,00

21.607,45

21.521,98

0,00

0,00

0,00

SALDO DE IMPOSTO A PAGAR 85,47

Imposto pago no exterior 0,00

Imposto retido na fonte (Lei nº 11.033/2004) 0,00

Valor da quota

Número de Quotas

85,47

1

Total do imposto pago 21.521,98

PARCELAMENTO

Recebidos de Pessoa Física/Exterior pelo titular 0,00

Imposto devido II 21.607,45

Contribuição Prev. Empregador Doméstico 0,00

Débito automático: NÃO

Pensão alimentícia por escritura pública 0,00

0,00Recebidos acumuladamente pelos dependentes

0,00Recebidos acumuladamente pelo titular

Contribuição à previdência oficial (Rendimentos recebidos acumuladamente) 0,00

0,00Pensão alimentícia judicial (Rendimentos recebidos acumuladamente)

Imposto devido RRA 0,00

Total do imposto devido 21.607,45

Carnê-Leão dos dependentes 0,00

0,00Imposto retido RRA

TRIBUTAÇÃO UTILIZANDO AS DEDUÇÕES LEGAIS

16,18Aliquota efetiva (%)
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NOME:
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICACPF:

Ano-Calendário 2017EXERCÍCIO 2018

SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL
810.516.547-34

Total do imposto retido na fonte (Lei nº11.033/2004), conforme dados informados pelo contribuinte

Doações a Partidos Políticos e Candidatos a Cargos Eletivos 0,00

Rendimentos sujeitos à tributação exclusiva/definitiva

Imposto pago sobre Ganhos de Capital

0,00

0,00

Rendimentos isentos e não tributáveis

0,00Imposto devido sobre Ganhos de Capital Moeda Estrangeira - Bens, direitos e aplic. financeiras

OUTRAS INFORMAÇÕES

0,00

0,00Imposto pago Ganhos de Capital Moeda Estrangeira - Bens, direitos e Aplicações Financeiras

Imposto pago sobre Renda Variável 0,00

Imposto a pagar sobre o Ganho de Capital - Moeda Estrangeira em Espécie 0,00

Rendimentos tributáveis - imposto com exigibilidade suspensa 0,00
Depósitos judiciais do imposto 0,00

Imposto devido sobre Ganhos de Capital 0,00
Imposto devido sobre ganhos líquidos em Renda Variável 0,00

0,00

0,00Imposto diferido dos Ganhos de Capital

Bens e direitos em 31/12/2017

Dívidas e ônus reais em 31/12/2017

Dívidas e ônus reais em 31/12/2016

323.316,49

434.135,10

0,00

0,00

Bens e direitos em 31/12/2016

EVOLUÇÃO PATRIMONIAL
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Estes dados são cópia fiel dos constantes em nossos arquivos. Informações protegidas por sigilo fiscal.

Data/Hora da Entrega: 30/04/2018 às 14:24:24Controle: 374839542449263





Seja bem vindo,

 FELIPE LOPES ALVES DAMICO  TJRJ  08/06/2018 • 18h 53' 28'' • 08:26

Você está em:

Inserir Restrição Veicular 

Pesquisa de Veículos (Informe 1 ou mais campos)

Placa Chassi CPF/CNPJ 
Mostrar somente veículos 
sem restrição RENAJUD

72402377704

Lista de Veículos - Total: 2 

Placa UF Marca/Modelo Ano Fabricação Ano Modelo Proprietário Restrições Existentes Ações

KQX8074 RJ WAKE/WAY 2015 2015

JAIR 
CASSIO 
BAPTISTA 
DE MOURA 

Sim

KWW5292 RJ I/BMW 328I ACTIVE FLEX 2014 2014

JAIR 
CASSIO 
BAPTISTA 
DE MOURA 

Sim

1

2.0.44 

Setor de Autarquias Sul, Quadra 1, Bloco 
H, 5º andar - CEP 70700-010 - Brasília-

DF

Sair

Restrições Designações

RENAJUD Inserir Restrições

Pesquisar Limpar

Restringir Limpar lista

Página 1 de 1RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores

08/06/2018https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes-insercao.jsf





RENAJUD - Restrições Judiciais On-Line
Usuário: FELIPE LOPES ALVES DAMICO
08/06/2018 - 18:55:18 

Veículo/Informações RENAVAM

Placa KQX8074 Ano Fabricação 2015 Ano Modelo 2015

Chassi 9B9BGW16FFCEK5190 Marca/Modelo WAKE/WAY

Restrições RENAVAM

ALIENACAO_FIDUCIARIA 

Restrições RENAJUD Ativas

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DO RIO DE JANEIRO Comarca/Município RIO DE JANEIRO

Órgão Judiciário CAPITAL VII JUIZADO ESPECIAL CIVEL Nro do Processo 01664229820168190001

Juiz Inclusão VALERIA PACHA BICHARA CPF 671.6XX.XXX-XX

Usuário Inclusão VALERIA PACHA BICHARA CPF 671.6XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 18/12/2017

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DO RIO DE JANEIRO Comarca/Município RIO DE JANEIRO

Órgão Judiciário CAPITAL VII JUIZADO ESPECIAL CIVEL Nro do Processo 01664229820168190001

Juiz Inclusão VALERIA PACHA BICHARA CPF 671.6XX.XXX-XX

Usuário Inclusão VALERIA PACHA BICHARA CPF 671.6XX.XXX-XX

Restrição Penhora Data Inclusão 18/12/2017

Dados da Penhora

Valor da Avaliação do Veículo R$ 25.249,00 Data da Penhora 18/12/2017

Valor da Execução do Veículo R$ 9.284,34 Data da Execução 31/10/2017

Página 1 de 1

08/06/2018https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes-insercao.jsf





RENAJUD - Restrições Judiciais On-Line
Usuário: FELIPE LOPES ALVES DAMICO
08/06/2018 - 18:55:39 

Veículo/Informações RENAVAM

Placa KWW5292 Ano Fabricação 2014 Ano Modelo 2014

Chassi WBA3A5102EF977373 Marca/Modelo I/BMW 328I ACTIVE FLEX

Restrições RENAVAM

ALIENACAO_FIDUCIARIA 
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08/06/2018https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes-insercao.jsf





Seja bem vindo,

 FELIPE LOPES ALVES DAMICO  TJRJ  08/06/2018 • 18h 53' 28'' • 09:53

Você está em:

Inserir Restrição Veicular 

Pesquisa de Veículos (Informe 1 ou mais campos)

Placa Chassi CPF/CNPJ 
Mostrar somente veículos 
sem restrição RENAJUD

81051654734

Lista de Veículos - Total: 1 

Placa UF Marca/Modelo Ano Fabricação Ano Modelo Proprietário Restrições Existentes Ações

LSV8279 RJ JEEP/COMPASS LIMITED F 2016 2017

SERGIO 
PEREIRA 
PARENTE DE 
SOUZA 

Sim

1

2.0.44 

Setor de Autarquias Sul, Quadra 1, Bloco 
H, 5º andar - CEP 70700-010 - Brasília-

DF

Sair

Restrições Designações

RENAJUD Inserir Restrições

Pesquisar Limpar

Restringir Limpar lista

Página 1 de 1RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores

08/06/2018https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes-insercao.jsf





RENAJUD - Restrições Judiciais On-Line
Usuário: FELIPE LOPES ALVES DAMICO
08/06/2018 - 18:54:25 

Veículo/Informações RENAVAM

Placa LSV8279 Ano Fabricação 2016 Ano Modelo 2017

Chassi 988675134HKH04341 Marca/Modelo JEEP/COMPASS LIMITED F

Restrições RENAVAM

ALIENACAO_FIDUCIARIA 

Página 1 de 1

08/06/2018https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes-insercao.jsf





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001 
Fase: Conclusão ao Juiz

Juiz Felipe Lopes Alves D ´Amico

Data da Conclusão 08/06/2018

Data da Devolução Não devolvido.





Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário                  
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório do 4º Juizado Especial Cível 
Av. Erasmo Braga, 115 salas 103- D e 106 CEP: 02002-090 - Centro - Rio de Janeiro - RJ    e-mail: cap04jeciv@tjrj.jus.br 

Fls. 
Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001

Processo Eletrônico
 

Classe/Assunto: Procedimento do Juizado Especial Cível/Fazendário - Honorários Advocatícios /
Sucumbência  
 
Autor: DOUGLAS SANTOS SILVA
Réu: KEROCASA COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA
Réu: HOMELAR IMOVEIS CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA-ME
Réu: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA
Réu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA
      

 ___________________________________________________________

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz    
Felipe Lopes Alves D ´Amico

Em 08/06/2018

Decisão              

1 - Tendo em vista a quebra do sigilo fiscal dos executados, determino a aplicação do SEGREDO
DE JUSTIÇA para a presente ação. Ao Cartório, para as providências de praxe.

2 - Efetuada a consulta através do sistema INFOJUD/RENAJUD. Diga o exequente como pretende
prosseguir com a execução, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção.

3 - Decorrido o prazo sem manifestação, certifique-se, voltando conclusos. 

Rio de Janeiro, 08/06/2018.

Felipe Lopes Alves D ´Amico - Juiz em Exercício

___________________________________________________________

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz    

Felipe Lopes Alves D ´Amico

Em ____/____/_____

Código de Autenticação: 4T6K.UQU5.RVQW.B7RY
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos

Øþ
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001 
Fase: Envio de Documento Eletrônico

Data 08/06/2018





Poder Judiciário 

Rio de Janeiro 

Cartório do 4º Juizado Especial Cível 
 

INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

Rio de Janeiro, 08 de junho de 2018. 

 

No. do Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001 

Partes: Autor: DOUGLAS SANTOS SILVARéu: KEROCASA COOPERATIVA HABITACIONAL LTDARéu: HOMELAR

IMOVEIS CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA-MERéu: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURARéu: SERGIO

PEREIRA PARENTE DE SOUZA 

Destinatário: PABLO ALEXANDER MARÇAL CERQUEIRA 

 

 

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 

 

 

1 - Tendo em vista a quebra do sigilo fiscal dos executados, determino a aplicação do SEGREDO DE JUSTIÇA para

a presente ação. Ao Cartório, para as providências de praxe.2 - Efetuada a consulta através do sistema

INFOJUD/RENAJUD. Diga o exequente como pretende prosseguir com a execução, no prazo de 10 dias, sob pena

de extinção.3 - Decorrido o prazo sem manifestação, certifique-se, voltando conclusos. 





Poder Judiciário 

Rio de Janeiro 

Cartório do 4º Juizado Especial Cível 
 

INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

Rio de Janeiro, 08 de junho de 2018. 

 

No. do Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001 

Partes: Autor: DOUGLAS SANTOS SILVARéu: KEROCASA COOPERATIVA HABITACIONAL LTDARéu: HOMELAR

IMOVEIS CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA-MERéu: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURARéu: SERGIO

PEREIRA PARENTE DE SOUZA 

Destinatário: DANIEL BARROS CELESTINO 

 

 

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 

 

 

1 - Tendo em vista a quebra do sigilo fiscal dos executados, determino a aplicação do SEGREDO DE JUSTIÇA para

a presente ação. Ao Cartório, para as providências de praxe.2 - Efetuada a consulta através do sistema

INFOJUD/RENAJUD. Diga o exequente como pretende prosseguir com a execução, no prazo de 10 dias, sob pena

de extinção.3 - Decorrido o prazo sem manifestação, certifique-se, voltando conclusos. 





Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão PABLO ALEXANDER MARÇAL CERQUEIRA foi regularmente

intimado(a) pelo portal em  11/06/2018, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

1 - Tendo em vista a quebra do sigilo fiscal dos executados, determino a aplicação do

SEGREDO DE JUSTIÇA para a presente ação. Ao Cartório, para as providências de praxe.

 

2 - Efetuada a consulta através do sistema INFOJUD/RENAJUD. Diga o exequente como

pretende prosseguir com a execução, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção.

 

3 - Decorrido o prazo sem manifestação, certifique-se, voltando conclusos.

 

Rio de Janeiro, 12 de junho de 2018

Cartório do 4º Juizado Especial Cível





Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001 

Procedimento Ordinário  

 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

 

Certifico e dou fé que a decisão abaixo, foi remetido(a) para o Diário da Justiça Eletrônico do Rio de Janeiro no

expediente do dia 11/06/2018 e foi publicado em 14/06/2018 na(s) folha(s) 463/476 da edição: Ano 10 - n° 182 do

DJE. 

 

Proc. 0081848-11.2017.8.19.0001 - DOUGLAS SANTOS SILVA (Adv(s). Dr(a). DANIEL BARROS CELESTINO

(OAB/RJ-166407), Dr(a). DAVIDSON CAETANO DOS SANTOS (OAB/RJ-168656) X KEROCASA COOPERATIVA

HABITACIONAL LTDA E OUTROS (Adv(s). Dr(a). PABLO ALEXANDER MARÇAL CERQUEIRA (OAB/RJ-157408),

Dr(a). MARLON MARTYR NETO (OAB/RJ-156928)Decisão: 1 - Tendo em vista a quebra do sigilo fiscal dos

executados, determino a aplicação do SEGREDO DE JUSTIÇA para a presente ação. Ao Cartório, para as

providências de praxe.2 - Efetuada a consulta através do sistema INFOJUD/RENAJUD. Diga o exequente como

pretende prosseguir com a execução, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção.3 - Decorrido o prazo sem

manifestação, certifique-se, voltando conclusos. 

 

Rio de Janeiro, 13 de junho de 2018 

Cartório do 4º Juizado Especial Cível





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001 
Fase: Juntada

Data da Juntada 18/06/2018

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.
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DR. DANIEL BARROS E ADVOGADOS ASSOCIADOS 

danielcelestino.adv@gmail.com 

MERITÍSSIMO JUÍZO DO 4º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA C APITAL 

 

 

 

 

 

PROC.:  0081848-11.2017.8.19.0001 

 

    DOUGLAS SANTOS SILVA, devidamente 

qualificada nos autos do processo em epígrafe, vem,  por seu 

advogado, REQUERER a penhora do imóvel sito à RUA D ELFINA 

ALVES, 84/1114, MADUREIRA, RIO DE JANEIRO – RJ, de 

propriedade do sócio Jair Cassio, requerendo, para tanto, a 

Gratuidade de Justiça para os atos registrais. 

 

    Termos em que,  

Espera o deferimento, 

Rio de Janeiro, 18 de Junho de 2018  

 

Daniel Barros Celestino 

OAB/RJ – 166.407 

 







Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Atualizado em 18/06/2018

Data 18/06/2018

Descrição Certi f ico que procedi à anotação, no sistema

informatizado, do item 1 da decisão de fls. 217 destes

autos.





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001 
Fase: Conclusão ao Juiz

Atualizado em 18/06/2018

Juiz Felipe Lopes Alves D ´Amico

Data da Conclusão 18/06/2018

Data da Devolução 18/06/2018

Data do Despacho 18/06/2018

Tipo do Despacho Proferido despacho de mero expediente

Publicado no DO Sim

Data do Expediente 18/06/2018





Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário                 
Tribunal de Justiça 

Comarca da Capital  
Cartório do 4º Juizado Especial Cível  
Av. Erasmo Braga, 115 salas 103- D e 106 CEP: 02002-090 - Centro - Rio de Janeiro - RJ    e-mail: cap04jeciv@tjrj.jus.br  

 
 

752                    ELIANEAPARECIDA     

fls.  

 

Processo Eletrônico 

Processo:0081848-11.2017.8.19.0001 

       
 
Classe/Assunto: Procedimento do Juizado Especial Cível/Fazendário - Honorários Advocatícios / 
Sucumbência   <Réu (Tipicidade)|74|1> 
Polo Ativo: Autor: DOUGLAS SANTOS SILVA 
Polo Passivo: Réu: KEROCASA COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA e outros 
        
 

 

 Despacho     

 
 
Para análise da penhora pretendida, venha aos autos certidão atualizada do RGI, no prazo de 20 dias, 
sob pena de indeferimento. 
 
 

Rio de Janeiro, 18/06/2018. 
 
 

Felipe Lopes Alves D ´Amico - Juiz em Exercício 
 

  
Código de Autenticação: 4AWB.8EUG.N5PH.9112 

Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos 
Øþ 





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001 
Fase: Envio de Documento Eletrônico

Data 18/06/2018





Poder Judiciário 

Rio de Janeiro 

Cartório do 4º Juizado Especial Cível 
 

INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

Rio de Janeiro, 18 de junho de 2018. 

 

No. do Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001 

Partes: Autor: DOUGLAS SANTOS SILVARéu: KEROCASA COOPERATIVA HABITACIONAL LTDARéu: HOMELAR

IMOVEIS CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA-MERéu: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURARéu: SERGIO

PEREIRA PARENTE DE SOUZA 

Destinatário: PABLO ALEXANDER MARÇAL CERQUEIRA 

 

 

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 

 

 

Para análise da penhora pretendida, venha aos autos certidão atualizada do RGI, no prazo de 20 dias, sob pena de

indeferimento. 





Poder Judiciário 

Rio de Janeiro 

Cartório do 4º Juizado Especial Cível 
 

INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

Rio de Janeiro, 18 de junho de 2018. 

 

No. do Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001 

Partes: Autor: DOUGLAS SANTOS SILVARéu: KEROCASA COOPERATIVA HABITACIONAL LTDARéu: HOMELAR

IMOVEIS CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA-MERéu: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURARéu: SERGIO

PEREIRA PARENTE DE SOUZA 

Destinatário: DANIEL BARROS CELESTINO 

 

 

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 

 

 

Para análise da penhora pretendida, venha aos autos certidão atualizada do RGI, no prazo de 20 dias, sob pena de

indeferimento. 





Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão DANIEL BARROS CELESTINO foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 19/06/2018, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Tendo em vista a quebra do sigilo fiscal dos executados, determino a aplicação do

SEGREDO DE JUSTIÇA para a presente ação. Ao Cartório, para as providências de praxe.

 

2 - Efetuada a consulta através do sistema INFOJUD/RENAJUD. Diga o exequente como

pretende prosseguir com a execução, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção.

 

3 - Decorrido o prazo sem manifestação, certifique-se, voltando conclusos.

 

Rio de Janeiro, 19 de junho de 2018

Cartório do 4º Juizado Especial Cível





Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão PABLO ALEXANDER MARÇAL CERQUEIRA foi regularmente

intimado(a) pelo portal em  19/06/2018, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

Para análise da penhora pretendida, venha aos autos certidão atualizada do RGI, no prazo de

20 dias, sob pena de indeferimento.

 

Rio de Janeiro, 20 de junho de 2018

Cartório do 4º Juizado Especial Cível





Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001 

Procedimento Ordinário  

 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

 

Certifico e dou fé que o despacho abaixo, foi remetido(a) para o Diário da Justiça Eletrônico do Rio de Janeiro no

expediente do dia 18/06/2018 e foi publicado em 21/06/2018 na(s) folha(s) 536/543 da edição: Ano 10 - n° 187 do

DJE. 

 

Proc. 0081848-11.2017.8.19.0001 - D.S.S. (Adv(s). Dr(a). DANIEL BARROS CELESTINO (OAB/RJ-166407), Dr(a).

DAVIDSON CAETANO DOS SANTOS (OAB/RJ-168656) X K.C.H.L. E OUTROS (Adv(s). Dr(a). PABLO

ALEXANDER MARÇAL CERQUEIRA (OAB/RJ-157408), Dr(a). MARLON MARTYR NETO (OAB/RJ-

156928)Despacho: Para análise da penhora pretendida, venha aos autos certidão atualizada do RGI, no prazo de 20

dias, sob pena de indeferimento. 

 

Rio de Janeiro, 20 de junho de 2018 

Cartório do 4º Juizado Especial Cível





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001 
Fase: Juntada

Data da Juntada 26/06/2018

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.





_____________________________________   1 de 1   _____________________________________ 

MERITÍSSIMO JUÍZO DO 4º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA C APITAL 

 

 

 

 

 

PROC.:  0081848-11.2017.8.19.0001 

 

    DOUGLAS SANTOS SILVA, devidamente 

qualificada nos autos do processo em epígrafe, vem,  por seu 

advogado, REQUERER a penhora do imóvel sito à RUA D ELFINA 

ALVES, 84/1114, MADUREIRA, RIO DE JANEIRO – RJ, de 

propriedade do sócio Jair Cassio, requerendo, para tanto, a 

Gratuidade de Justiça para os atos registrais. 

 

    Termos em que,  

Espera o deferimento, 

Rio de Janeiro, 26 de Junho de 2018  

 

Daniel Barros Celestino 

OAB/RJ – 166.407 
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Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001 
Fase: Conclusão ao Juiz

Atualizado em 27/06/2018

Juiz Felipe Lopes Alves D ´Amico

Data da Conclusão 27/06/2018

Data da Devolução 27/06/2018

Data do Despacho 27/06/2018

Tipo do Despacho Proferido despacho de mero expediente

Publicado no DO Sim

Data do Expediente 27/06/2018
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Processo Eletrônico 

Processo:0081848-11.2017.8.19.0001 

       
 
Classe/Assunto: Procedimento do Juizado Especial Cível/Fazendário - Honorários Advocatícios / 
Sucumbência   <Réu (Tipicidade)|74|1> 
Polo Ativo: Autor: DOUGLAS SANTOS SILVA 
Polo Passivo: Réu: KEROCASA COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA e outros 
        
 

 

 Despacho     

 
 
Defiro a penhora do imóvel, cuja certidão do RGI está anexada às fls. 236/240. 
Lavre-se o termo de penhora e intimem-se os executados. 
Expeça-se certidão para registro da penhora, devendo o exequente proceder à averbação junto ao 
Cartório de Registro de Imóveis, nos termos do art. 844 do CPC.  
Expeça-se mandado de avaliação. 
 
 

Rio de Janeiro, 27/06/2018. 
 
 

Felipe Lopes Alves D ´Amico - Juiz em Exercício 
 

  
Código de Autenticação: 488C.1J1V.K54K.GB12 

Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos 
Øþ 





Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão DANIEL BARROS CELESTINO foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 29/06/2018, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Para análise da penhora pretendida, venha aos autos certidão atualizada do RGI, no prazo de

20 dias, sob pena de indeferimento.

 

Rio de Janeiro, 29 de junho de 2018

Cartório do 4º Juizado Especial Cível





Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001 

Procedimento Ordinário  

 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

 

Certifico e dou fé que o despacho abaixo, foi remetido(a) para o Diário da Justiça Eletrônico do Rio de Janeiro no

expediente do dia 27/06/2018 e foi publicado em 03/07/2018 na(s) folha(s) 449/452 da edição: Ano 10 - n° 193 do

DJE. 

 

Proc. 0081848-11.2017.8.19.0001 - D.S.S. (Adv(s). Dr(a). DANIEL BARROS CELESTINO (OAB/RJ-166407), Dr(a).

DAVIDSON CAETANO DOS SANTOS (OAB/RJ-168656) X K.C.H.L. E OUTROS (Adv(s). Dr(a). PABLO

ALEXANDER MARÇAL CERQUEIRA (OAB/RJ-157408), Dr(a). MARLON MARTYR NETO (OAB/RJ-

156928)Despacho: Defiro a penhora do imóvel, cuja certidão do RGI está anexada às fls. 236/240.Lavre-se o termo

de penhora e intimem-se os executados.Expeça-se certidão para registro da penhora, devendo o exequente proceder

à averbação junto ao Cartório de Registro de Imóveis, nos termos do art. 844 do CPC. Expeça-se mandado de

avaliação. 

 

Rio de Janeiro, 29 de junho de 2018 

Cartório do 4º Juizado Especial Cível
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Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001 
Fase: Digitação de Documentos

Atualizado em 05/07/2018

Data 05/07/2018

Descrição
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TERMO DE PENHORA DE IMÓVEL 
 

Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001     Distribuição: 06/04/2017 
Classe/Assunto: Procedimento do Juizado Especial Cível/Fazendário - Honorários Advocatícios / 
Sucumbência 
Autor: DOUGLAS SANTOS SILVA 
Réu: KEROCASA COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA 
Réu: HOMELAR IMOVEIS CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA-ME 
Réu: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA 
Réu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA 
 
 
Devedor(a): KEROCASA COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA 
Certidão de Dívida Ativa:  
Natureza da Dívida: Cívil 

Valor do Débito: R$ 4.572,91  ( QUATRO MIL, QUINHENTOS E SETENTA E DOIS REAIS E NOVENTA E 
UM CENTAVOS ) 
Endereço do Imóvel:Matrícula nº 41769-2 -2 CC-71, RUA  DELFINA ALVES,  Nº 84, APT 1114,  
MADUREIRA,  RIO  DE  JANEIRO, RJ 
 
  
 
 Na sede do Cartório da Cartório do 4º Juizado Especial Cível, da Comarca da Capital, Estado do 
Rio de Janeiro, foi procedida à PENHORA do imóvel situado no endereço acima para satisfazer a 
execução, através do presente termo de penhora, extraído do processo acima referido, indo assinado 
pela(o) Escrivã(o) de seu cargo abaixo declarado, nos termos do art. 10, inciso IV da Lei 6830/80. 
Ficando ciente o devedor , na pessoa do seu advogado, de que tem o prazo de 30 (trinta) dias, contatos 
a partir da publicação do ato de juntada deste termo aos autos,  conforme previsto pelo artigo 12 da Lei 
6.830/80, para, querendo, opor embargos à execução. O QUE SE CUMPRA, OBSERVADAS AS 
FORMALIDADES LEGAIS. Dado e passado nesta Rio de Janeiro . Eu, Francisco Silva de Carvalho - 
Técnico de Atividade Judiciária - Matr. 01/25199, digitei e conferi. E eu, Debhora Batista Drummond - 
Responsável pelo Expediente - Matr. 01/31867, o subscrevo . 
 
 
 

Rio de Janeiro ,06 de julho de 2018 
 
 

Felipe Lopes Alves D ´Amico 
Juiz de Direito 

 
 
 
 

Código para Consulta do Documento/texto no portal do TJERJ: : 4IUL.K9PM.8AGH.LK12 
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos 
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Atualizado em 06/07/2018

Data 06/07/2018
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525/2018/OF 

 

 

TERMO DE PENHORA DE IMÓVEL 
 

Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001     Distribuição: 06/04/2017 
Classe/Assunto: Procedimento do Juizado Especial Cível/Fazendário - Honorários Advocatícios / 
Sucumbência 
Autor: DOUGLAS SANTOS SILVA 
Réu: KEROCASA COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA 
Réu: HOMELAR IMOVEIS CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA-ME 
Réu: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA 
Réu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA 
 
 
Devedor(a): JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA 
Certidão de Dívida Ativa:  
Natureza da Dívida: Civil 

Valor do Débito: R$ 4.572,91  ( QUATRO MIL, QUINHENTOS E SETENTA E DOIS REAIS E NOVENTA E 
UM CENTAVOS ) 
Endereço do Imóvel:matrícula 41769-2, endereço: Rua Delfina Alves, nº 84, apt 1114, Madureira - 
Rio de Janeiro 
 
  
 
 Na sede do Cartório da Cartório do 4º Juizado Especial Cível, da Comarca da Capital, Estado do 
Rio de Janeiro, foi procedida à PENHORA do imóvel situado no endereço acima para satisfazer a 
execução, através do presente termo de penhora, extraído do processo acima referido, indo assinado 
pela(o) Escrivã(o) de seu cargo abaixo declarado, nos termos do art. 10, inciso IV da Lei 6830/80. 
Ficando ciente o devedor , na pessoa do seu advogado, de que tem o prazo de 30 (trinta) dias, contatos 
a partir da publicação do ato de juntada deste termo aos autos,  conforme previsto pelo artigo 12 da Lei 
6.830/80, para, querendo, opor embargos à execução. O QUE SE CUMPRA, OBSERVADAS AS 
FORMALIDADES LEGAIS. Dado e passado nesta Rio de Janeiro . Eu, Francisco Silva de Carvalho - 
Técnico de Atividade Judiciária - Matr. 01/25199, digitei e conferi. E eu, Debhora Batista Drummond - 
Responsável pelo Expediente - Matr. 01/31867, o subscrevo . 
 
 
 

Rio de Janeiro ,06 de julho de 2018 
 
 

Felipe Lopes Alves D ´Amico 
Juiz de Direito 

 
 
 
 

Código para Consulta do Documento/texto no portal do TJERJ: : 4AT3.DS8F.JIGC.NK12 
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos 
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CERTIDÃO PARA O REGISTRO GERAL DE IMÓVEIS 
(Art. 247 - CNCGJ) 

 
 
Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001    Distribuído em: 06/04/2017  
Classe/Assunto: Procedimento do Juizado Especial Cível/Fazendário - Honorários Advocatícios / 
Sucumbência 
Autor: DOUGLAS SANTOS SILVA 
Réu: KEROCASA COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA 
Réu: HOMELAR IMOVEIS CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA-ME 
Réu: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA 
Réu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA 
         
 
 
 Debhora Batista Drummond - Matr. 01/31867, Titular do Cartório do 4º Juizado Especial 
Cível da Comarca da Capital, no uso de suas atribuições legais, CERTIFICA, nos termos do art. 844 
do CPC, para fins de registro de penhora ou de arresto, que foi lavrado o TERMO DE PENHORA OU 
ARRESTO, assinado pelo M.M. Juiz(a) Felipe Lopes Alves D ´Amico, no dia 06 de julho de 2018 nos 
autos da ação de Procedimento do Juizado Especial Cível/Fazendário - Honorários Advocatícios / 
Sucumbência, nº 0081848-11.2017.8.19.0001, em que são partes: Douglas Santos 
SilvaNacionalidade Brasileira  CPF: 15419551705   Endereço: Avenida Presidente Kennedy, 
nº 272  - CEP: 25233-001 - Pilar - Duque de Caxias - RJ em face de Jair Cassio Baptista de 
Moura - CPF: 72402377704 - IFP/DETRAN: 059965327 Emissor: IFP/DETRAN - Endereço: Rua 
Francisca Vidal, nº 163 Casa 02 Fundos - CEP: 20750-060 - Pilares - Rio de Janeiro - RJ, 
incidindo sobre o seguinte imóvel: matrícula 41769-2, endereço: Rua Delfina Alves, nº 84 - apt 1114 - 
Madureira - Rio de Janeiro, que ficará a disposição deste Juízo para a garantia da execução da 
dívida no valor de R$ 4.572,91   (QUATRO MIL, QUINHENTOS E SETENTA E DOIS REAIS E 
NOVENTA E UM CENTAVOS ). Certifico ainda que o Sr. JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA foi 
nomeado depositário do bem. O referido é verdade e dou fé. Dado e passado nesta cidade de Rio de 
Janeiro, em 06 de julho de 2018. Eu, ________________ Debhora Batista Drummond - Responsável 
pelo Expediente - Matr. 01/31867 a subscrevo. 
 
 
 

Rio de Janeiro, 06 de julho de 2018. 
 
 
 

Debhora Batista Drummond - Responsável pelo Expediente - Matr. 01/31867  
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Processo Eletrônico 

1235/2018/MND                               Prioridade p/ pessoa idosa 
 

Nº da GRERJ: GRATUIDADE DE JUSTIÇA 

MANDADO DE AVALIAÇÃO  
 

Processo : 0081848-11.2017.8.19.0001     Distribuído em: 06/04/2017  
Classe/Assunto: Procedimento do Juizado Especial Cível/Fazendário - Honorários Advocatícios / 
Sucumbência 
Autor: DOUGLAS SANTOS SILVA 
Réu: KEROCASA COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA 
Réu: HOMELAR IMOVEIS CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA-ME 
Réu: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA 
Réu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA 
 
Nome da Parte Ré : JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA 
Local da Diligência: Rua Francisca Vidal, nº 163 Casa 02 Fundos - CEP: 20750-060 - Pilares - Rio 
de Janeiro - RJ 
 
Despacho: Defiro a penhora do imóvel, cuja certidão do RGI está anexada às fls. 236/240. 
Lavre-se o termo de penhora e intimem-se os executados. 
Expeça-se certidão para registro da penhora, devendo o exequente proceder à averbação junto ao 
Cartório de Registro de Imóveis, nos termos do art. 844 do CPC.  
Expeça-se mandado de avaliação. 
Finalidade: Proceder à avaliação dos bens, conforme cópia em anexo. 
Descrição do bem(ns): matrícula 41769-2, endereço: Rua Delfina Alves, nº 84, apt 1114, Madureira - Rio 
de Janeiro 
 
 O MM. Juiz de Direito, Dr.(a) Felipe Lopes Alves D ´Amico M A N D A O(S) OFICIAIS DE 
JUSTIÇA AVALIADOR(ES), em cumprimento ao presente, extraído dos autos do processo acima 
referido, dirigir(em)-se ao local da diligência, ou onde lhe(s) for indicado, e proceder(em) à AVALIAÇÃO 
do(s) bem(es) discriminado(s), conforme as cópias que seguem em anexo e deste ficam fazendo parte 
integrante. Eu, ____________ Francisco Silva de Carvalho - Técnico de Atividade Judiciária - Matr. 
01/25199, digitei e eu, ______________ Debhora Batista Drummond - Responsável pelo Expediente - 
Matr. 01/31867, subscrevo. 
 

Rio de Janeiro, DEZ DE JULHO DE DOIS MIL E DEZOITO. 
 
 

Felipe Lopes Alves D ´Amico 
Juiz de Direito 

Resultado do mandado: 
 

(    )POSITIVO        (    ) NEGATIVO DEFINITIVO            (    ) PARCIALMENTE CUMPRIDO 
(    )NEGATIVO      (    ) DEVOLVIDO IRREGULAR             (    ) NEGATIVO INÉRCIA DA PARTE 
(    )CANCELADO   (    ) CUMPRIDO COM RESSALVA    (    ) NEGATIVO PERICULOSIDADE 
 

Código para Consulta do Documento/texto no portal do TJERJ: : 45EM.TE1T.WYBG.TM12 
Este código pode ser verificado em: (www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos) 
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fls.  

 

Processo Eletrônico 

Processo:0081848-11.2017.8.19.0001 

       
 
Classe/Assunto: Procedimento do Juizado Especial Cível/Fazendário - Honorários Advocatícios / 
Sucumbência   <Réu (Tipicidade)|74|1> 
Polo Ativo: Autor: DOUGLAS SANTOS SILVA 
Polo Passivo: Réu: KEROCASA COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA e outros 
        
 

 

 Despacho     

 
 
Defiro a penhora do imóvel, cuja certidão do RGI está anexada às fls. 236/240. 
Lavre-se o termo de penhora e intimem-se os executados. 
Expeça-se certidão para registro da penhora, devendo o exequente proceder à averbação junto ao 
Cartório de Registro de Imóveis, nos termos do art. 844 do CPC.  
Expeça-se mandado de avaliação. 
 
 

Rio de Janeiro, 27/06/2018. 
 
 

Felipe Lopes Alves D ´Amico - Juiz em Exercício 
 

  
Código de Autenticação: 488C.1J1V.K54K.GB12 

Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos 
Øþ 
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FRANCISCOSC 

 
 

CERTIDÃO PARA O REGISTRO GERAL DE IMÓVEIS 
(Art. 247 - CNCGJ) 

 
 
Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001    Distribuído em: 06/04/2017  
Classe/Assunto: Procedimento do Juizado Especial Cível/Fazendário - Honorários Advocatícios / 
Sucumbência 
Autor: DOUGLAS SANTOS SILVA 
Réu: KEROCASA COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA 
Réu: HOMELAR IMOVEIS CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA-ME 
Réu: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA 
Réu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA 
         
 
 
 Debhora Batista Drummond - Matr. 01/31867, Titular do Cartório do 4º Juizado Especial 
Cível da Comarca da Capital, no uso de suas atribuições legais, CERTIFICA, nos termos do art. 844 
do CPC, para fins de registro de penhora ou de arresto, que foi lavrado o TERMO DE PENHORA OU 
ARRESTO, assinado pelo M.M. Juiz(a) Felipe Lopes Alves D ´Amico, no dia 06 de julho de 2018 nos 
autos da ação de Procedimento do Juizado Especial Cível/Fazendário - Honorários Advocatícios / 
Sucumbência, nº 0081848-11.2017.8.19.0001, em que são partes: Douglas Santos 
SilvaNacionalidade Brasileira  CPF: 15419551705   Endereço: Avenida Presidente Kennedy, 
nº 272  - CEP: 25233-001 - Pilar - Duque de Caxias - RJ em face de Jair Cassio Baptista de 
Moura - CPF: 72402377704 - IFP/DETRAN: 059965327 Emissor: IFP/DETRAN - Endereço: Rua 
Francisca Vidal, nº 163 Casa 02 Fundos - CEP: 20750-060 - Pilares - Rio de Janeiro - RJ, 
incidindo sobre o seguinte imóvel: matrícula 41769-2, endereço: Rua Delfina Alves, nº 84 - apt 1114 - 
Madureira - Rio de Janeiro, que ficará a disposição deste Juízo para a garantia da execução da 
dívida no valor de R$ 4.572,91   (QUATRO MIL, QUINHENTOS E SETENTA E DOIS REAIS E 
NOVENTA E UM CENTAVOS ). Certifico ainda que o Sr. JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA foi 
nomeado depositário do bem. O referido é verdade e dou fé. Dado e passado nesta cidade de Rio de 
Janeiro, em 06 de julho de 2018. Eu, ________________ Debhora Batista Drummond - Responsável 
pelo Expediente - Matr. 01/31867 a subscrevo. 
 
 
 

Rio de Janeiro, 06 de julho de 2018. 
 
 
 

Debhora Batista Drummond - Responsável pelo Expediente - Matr. 01/31867  
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TERMO DE PENHORA DE IMÓVEL 
 

Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001     Distribuição: 06/04/2017 
Classe/Assunto: Procedimento do Juizado Especial Cível/Fazendário - Honorários Advocatícios / 
Sucumbência 
Autor: DOUGLAS SANTOS SILVA 
Réu: KEROCASA COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA 
Réu: HOMELAR IMOVEIS CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA-ME 
Réu: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA 
Réu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA 
 
 
Devedor(a): JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA 
Certidão de Dívida Ativa:  
Natureza da Dívida: Civil 

Valor do Débito: R$ 4.572,91  ( QUATRO MIL, QUINHENTOS E SETENTA E DOIS REAIS E NOVENTA E 
UM CENTAVOS ) 
Endereço do Imóvel:matrícula 41769-2, endereço: Rua Delfina Alves, nº 84, apt 1114, Madureira - 
Rio de Janeiro 
 
  
 
 Na sede do Cartório da Cartório do 4º Juizado Especial Cível, da Comarca da Capital, Estado do 
Rio de Janeiro, foi procedida à PENHORA do imóvel situado no endereço acima para satisfazer a 
execução, através do presente termo de penhora, extraído do processo acima referido, indo assinado 
pela(o) Escrivã(o) de seu cargo abaixo declarado, nos termos do art. 10, inciso IV da Lei 6830/80. 
Ficando ciente o devedor , na pessoa do seu advogado, de que tem o prazo de 30 (trinta) dias, contatos 
a partir da publicação do ato de juntada deste termo aos autos,  conforme previsto pelo artigo 12 da Lei 
6.830/80, para, querendo, opor embargos à execução. O QUE SE CUMPRA, OBSERVADAS AS 
FORMALIDADES LEGAIS. Dado e passado nesta Rio de Janeiro . Eu, Francisco Silva de Carvalho - 
Técnico de Atividade Judiciária - Matr. 01/25199, digitei e conferi. E eu, Debhora Batista Drummond - 
Responsável pelo Expediente - Matr. 01/31867, o subscrevo . 
 
 
 

Rio de Janeiro ,06 de julho de 2018 
 
 

Felipe Lopes Alves D ´Amico 
Juiz de Direito 

 
 
 
 

Código para Consulta do Documento/texto no portal do TJERJ: : 4AT3.DS8F.JIGC.NK12 
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos 
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260/2018/VP 
 

                                                                   Processo Eletrônico 

 

INTIMAÇÃO VIA POSTAL 

 
 

Processo Nº: 0081848-11.2017.8.19.0001     Distribuído em: 06/04/2017  
Classe/Assunto: Procedimento do Juizado Especial Cível/Fazendário - Honorários Advocatícios / 
Sucumbência 
Autor: DOUGLAS SANTOS SILVA Réu: KEROCASA COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA e outros  
         
 
Destinatário: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA 
Endereço: Rua Francisca Vidal, nº 163 Casa 02 Fundos - CEP: 20750-060 - Pilares - Rio de Janeiro 
- RJ   
 
Finalidade: Intime-se o réu que o bem:matrícula 41769-2, endereço: Rua Delfina Alves, nº 84, apt 1114, 
Madureira - Rio de Janeiro, foi penhorado. 
 
Despacho: Defiro a penhora do imóvel, cuja certidão do RGI está anexada às fls. 236/240. 
Lavre-se o termo de penhora e intimem-se os executados. 
Expeça-se certidão para registro da penhora, devendo o exequente proceder à averbação junto ao 
Cartório de Registro de Imóveis, nos termos do art. 844 do CPC.  
Expeça-se mandado de avaliação. 
 
 
 Eu,________________ Francisco Silva de Carvalho - Técnico de Atividade Judiciária - Matr. 
01/25199, digitei a presente. E eu, ________________ Debhora Batista Drummond - Responsável pelo 
Expediente - Matr. 01/31867, certifiquei nos autos a sua expedição e a subscrevo. 
 
 

Rio de Janeiro, 10 de julho de 2018. 
 
 
 

Debhora Batista Drummond Responsável pelo Expediente - Matr. 01/31867 
Assino por ordem do MM. Juiz de Direito 

 
 
 
 
     

Código para Consulta do Documento/texto no portal do TJERJ: : 41M9.RHEA.ZGDS.DN12 
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos 
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Data 19/07/2018









Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001

DEVOLUÇÃO DE MANDADO IRREGULAR 

Serventia Central de Cumprimento de Mandados do Méier 

Número do mandado 1235/2018/MND 

Código do mandado 2018036923 

Data de envio para o SCM 10/07/2018 

Data de recebimento no SCM 10/07/2018 

Data de devolução para o DCP 11/07/2018 

Usuário Claudia Guimarães da Rocha 

Login CLAUDIAROCHA 

Motivo da Devolução o endereço do imóvel a ser avaliado (Rua Delfina
Alves),  isto  é,  o  endereço  para  cumprimento  da
diligência  ordenada  de  avaliação  não  pertence  à
esta Regional do Méier 
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Tribunal de Justiça 

Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Atualizado em 19/07/2018

Data 19/07/2018

Descrição Certifico que tenho dúvidas em dar cumprimento a parte

final do Despacho de fls. 242, tendo em vista que não

consta nos autos o espelho do IPTU do imóvel, requisito

para o cumprimento do mandado de avaliação.





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001 
Fase: Conclusão ao Juiz

Atualizado em 20/07/2018

Juiz Felipe Lopes Alves D ´Amico

Data da Conclusão 19/07/2018

Data da Devolução 19/07/2018

Data do Despacho 19/07/2018

Tipo do Despacho Proferido despacho de mero expediente

Publicado no DO Sim

Data do Expediente 20/07/2018
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Fls. 
Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001

Processo Eletrônico
 

Classe/Assunto: Procedimento do Juizado Especial Cível/Fazendário - Honorários Advocatícios /
Sucumbência  
 
Autor: DOUGLAS SANTOS SILVA
Réu: KEROCASA COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA
Réu: HOMELAR IMOVEIS CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA-ME
Réu: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA
Réu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA
      

 ___________________________________________________________

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz    
Felipe Lopes Alves D ´Amico

Em 19/07/2018

Despacho              

Ao exequente acerca do ato ordinatório de fl. 257. 

Rio de Janeiro, 19/07/2018.

Felipe Lopes Alves D ´Amico - Juiz em Exercício

___________________________________________________________

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz    

Felipe Lopes Alves D ´Amico

Em ____/____/_____

Código de Autenticação: 49G9.7M93.PDV5.FY12
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos

Øþ
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Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001 

Procedimento Ordinário  

 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

 

Certifico e dou fé que o despacho abaixo, foi remetido(a) para o Diário da Justiça Eletrônico do Rio de Janeiro no

expediente do dia 20/07/2018 e foi publicado em 25/07/2018 na(s) folha(s) 350/358 da edição: Ano 10 - n° 209 do

DJE. 

 

Proc. 0081848-11.2017.8.19.0001 - D.S.S. (Adv(s). Dr(a). DANIEL BARROS CELESTINO (OAB/RJ-166407), Dr(a).

DAVIDSON CAETANO DOS SANTOS (OAB/RJ-168656) X K.C.H.L. E OUTROS (Adv(s). Dr(a). PABLO

ALEXANDER MARÇAL CERQUEIRA (OAB/RJ-157408), Dr(a). MARLON MARTYR NETO (OAB/RJ-

156928)Despacho: Ao exequente acerca do ato ordinatório de fl. 257. 

 

Rio de Janeiro, 24 de julho de 2018 

Cartório do 4º Juizado Especial Cível
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MERITÍSSIMO JUÍZO DO 4º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA CAPITAL 

 

 

 

 

 

PROC.: 0081848-11.2017.8.19.0001 

 

    DOUGLAS SANTOS SILVA, devidamente 

qualificada nos autos do processo em epígrafe, vem, por seu 

advogado, JUNTAR GUIA DE IPTU. 

 

    Termos em que,  

Espera o deferimento, 

Rio de Janeiro, 02 de Agosto de 2018 

 

Daniel Barros Celestino 

OAB/RJ – 166.407 







INSCRICAO

1.436.399-8

INSCRICAO

1.436.399-8
PREFEITURA DA
CIDADE DO
RIO DE JANEIRO

INSCRICAO

1.436.399-8
PREFEITURA DA
CIDADE DO
RIO DE JANEIRO

IPTU
COTA
GUIA

2018
ÚNICA
00

COTA ÚNICAGUIA
IPTU

00
2018

VALOR A PAGAR EM R$

VENCIDO

PREFEITURA DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
Coordenadoria do Imposto Predial e Territorial Urbano

NOME DO PROPRIETÁRIO

  JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA
ENDEREÇO DA PROPRIEDADE

  RUA DELFINA ALVES 00084
COMPLEMENTO CEP

  APT 1114    RA: 15    BAIRRO: MADUREIRA    UF: RJ   21360-290
INSCRIÇÃO LOGRADOURO TRECHO BAIRRO RF TRIBUTO CONDIÇÃO PATRIMÔNIO

1.436.399-8 01913-3 001 083 B RESIDENCIAL ******************* PARTICULAR
SITUAÇÃO TIPOLOGIA UTILIZAÇÃO POSIÇÃO

UMA FRENTE APARTAMENTO RESIDENCIAL FRENTE

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

NUMERO DE CONTROLE = 29070445

NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO DE 2018 Nº DA GUIA

00

TERRITORIAL
ÁREA DO TERRENO TESTADA REAL TESTADA FICTÍCIA FRAÇÃO Vo (R$)

1 1,0 * 1,0000000 9.635,18

PREDIAL
ÁREA EDIFICADA IDADE F.IDADE F.POSIÇÃO F.TIPOLOGIA FRAÇÃO Vap/Vca/Vlj/Vsc (R$)

53 1982 0,65 1,00 1,00 1,0000000 1.417,17
VALOR VENAL (R$) ALÍQUOTA IPTU CALCULADO(R$) REDUTOR LEGAL (R$) IPTU A PAGAR (R$)

48.822,00 0,0100 0,00 * 0,00
TCL (R$) TOTAL DO EXERCÍCIO EM REAIS Nº COTAS CÓDIGO PARA DÉBITO AUTOMÁTICO

* ISENTO 10

DESCONTO: VENCIDO

VENCIMENTO: VENCIDO

VALOR C/ DESCONTO (R$): VENCIDO

NÃO RECEBER ESTA COTA APÓS O VENCIMENTO

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA

PAGÁVEL EM QUALQUER AGÊNCIA BANCÁRIA CREDENCIADA EM TERRITÓRIO NACIONAL

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA NO VERSO DA PARTE SUPERIOR

IPTU 2018 - 2ª Via: Cota Única http://www2.rio.rj.gov.br/smf/iptu2v/iptu2vunica_00.asp

1 de 1 02/08/2018 16:30
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Descrição Certifico que as fls. 236/240 ( RGI ) e 263 ( GUIA DE IPTU

) foram escaneadas, passando respectivamente a serem

266/270 e 271, porque quando eram incluídas no anexo,

para serem enviadas, f icavam em branco sem

identificação.
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Processo Eletrônico 

 
          Processo : 0081848-11.2017.8.19.0001                                                               
                                                   
Fls: 
 
Classe/Assunto: Procedimento do Juizado Especial Cível/Fazendário - Honorários Advocatícios / 
Sucumbência 
 
          
 
 

Atos Ordinatórios 

 
 
Certifico que as fls. 236/240  (  RGI ) e 263 ( GUIA DE IPTU ) foram escaneadas, passando 
respectivamente  a serem 266/270 e 271, porque quando eram incluídas no anexo, para serem 
enviadas,  ficavam em branco sem identificação. 
 
 

Rio de Janeiro, 03/08/2018. 
 
 
 

Francisco Silva de Carvalho - Técnico de Atividade Judiciária - Matr. 01/25199 
Øþ 
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Processo Eletrônico 

1361/2018/MND                               Prioridade p/ pessoa idosa 
 

Nº da GRERJ: gratuidade de justiça 
 

MANDADO DE AVALIAÇÃO  
OBSERVAÇÃO: Certifico que as fls. 236/240  (  RGI ) e 263 ( GUIA DE IPTU ),  foram escaneadas, 
passando respectivamente  a ser 266/270 e 271, porque quando eram incluídas no anexo, para serem 
enviadas,  ficavam em branco sem identificação. 

 
Processo : 0081848-11.2017.8.19.0001     Distribuído em: 06/04/2017  
Classe/Assunto: Procedimento do Juizado Especial Cível/Fazendário - Honorários Advocatícios / 
Sucumbência 
Autor: DOUGLAS SANTOS SILVA 
Réu: KEROCASA COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA 
Réu: HOMELAR IMOVEIS CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA-ME 
Réu: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA 
Réu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA 
 
Nome da Parte Ré : JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA 
Local da Diligência: Rua Delfina Alves, nº 84 Apt 1.114 - CEP: 21360-290 - Madureira - Rio de 
Janeiro - RJ 
 
Despacho: Ao exequente acerca do ato ordinatório de fl. 257. 
Finalidade: Proceder à avaliação dos bens, conforme cópia em anexo. 
Descrição do bem(ns): matrícula 41769-2, endereço: Rua Delfina Alves, nº 84, apt 1114, Madureira - Rio 
de Janeiro 
 O MM. Juiz de Direito, Dr.(a) Felipe Lopes Alves D ´Amico M A N D A O(S) OFICIAIS DE 
JUSTIÇA AVALIADOR(ES), em cumprimento ao presente, extraído dos autos do processo acima 
referido, dirigir(em)-se ao local da diligência, ou onde lhe(s) for indicado, e proceder(em) à AVALIAÇÃO 
do(s) bem(es) discriminado(s), conforme as cópias que seguem em anexo e deste ficam fazendo parte 
integrante. Eu, ____________ Francisco Silva de Carvalho - Técnico de Atividade Judiciária - Matr. 
01/25199, digitei e eu, ______________ Debhora Batista Drummond - Responsável pelo Expediente - 
Matr. 01/31867, subscrevo. 
 

Rio de Janeiro, TRÊS DE AGOSTO DE DOIS MIL E DEZOITO. 
 
 

Felipe Lopes Alves D ´Amico 
Juiz de Direito 

 
Resultado do mandado: 

 
(    )POSITIVO        (    ) NEGATIVO DEFINITIVO            (    ) PARCIALMENTE CUMPRIDO 
(    )NEGATIVO      (    ) DEVOLVIDO IRREGULAR             (    ) NEGATIVO INÉRCIA DA PARTE 

(    )CANCELADO   (    ) CUMPRIDO COM RESSALVA    (    ) NEGATIVO PERICULOSIDADE 
 

Código para Consulta do Documento/texto no portal do TJERJ: : 4VFU.WHDY.9BRE.VG22 
Este código pode ser verificado em: (www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos) 
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Processo Eletrônico 

Processo:0081848-11.2017.8.19.0001 

       
 
Classe/Assunto: Procedimento do Juizado Especial Cível/Fazendário - Honorários Advocatícios / 
Sucumbência   <Réu (Tipicidade)|74|1> 
Polo Ativo: Autor: DOUGLAS SANTOS SILVA 
Polo Passivo: Réu: KEROCASA COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA e outros 
        
 

 

 Despacho     

 
 
Defiro a penhora do imóvel, cuja certidão do RGI está anexada às fls. 236/240. 
Lavre-se o termo de penhora e intimem-se os executados. 
Expeça-se certidão para registro da penhora, devendo o exequente proceder à averbação junto ao 
Cartório de Registro de Imóveis, nos termos do art. 844 do CPC.  
Expeça-se mandado de avaliação. 
 
 

Rio de Janeiro, 27/06/2018. 
 
 

Felipe Lopes Alves D ´Amico - Juiz em Exercício 
 

  
Código de Autenticação: 488C.1J1V.K54K.GB12 

Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos 
Øþ 
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Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro
Central de Cumprimentos de Mandados de Madureira de Madureira

Comarca da Capital
Cartório do 4º Juizado Especial Cível
Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001
Mandado: 2018031881
Documento: 1361/2018/MND

                                                 CERTIDÃO NEGATIVA

Certifico  que,  em cumprimento  ao  mandado,  nesta  data,  às   10:50,  compareci  ao

seguinte  endereço:  Rua  Delfina  Alves  84  apto.  1114-Madureira,  onde,  DEIXEI  DE

Proceder  avaliação  do  imóvel  indicado  no  mandado  ,  em  razão  de  o  endereço

encontra-se fechado, desocupado de pessoas e bens.   Conforme informação prestada

por Hamilton ,porteiro do local.

O referido é verdade e dou fé.

Observação:

Certiico e dou fé que dirigi-me à Rua Delfina Alves 84 apto. 1114, Madureira,  e fui

nformada que o local encontra-se desocupado de pessoas e bens.

Desse  modo,  coloco-me  à  disposição  para  renovar  a  diligência  de  avaliação,

solicitando a disponibilização de meios pela parte isteressada para este Oja acesse o

interior do imóvel para proceder a vistoria, ou m alternativamente, que seja autorizada a

avaliação de forma indireta. 

                 Rio de Janeiro, 03 de setembro de 2018.

                         Tatiany Valente Firmiano - 01/25466                              

1292                                                                                                                                                     TATIANYFIRMIANO

Data: 03/09/2018 15:13:28
Local TJ-RJ
Motivo: Assinado por TATIANYFIRMIANO
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Data 04/09/2018

Publicado no DO Sim

Data do Expediente 04/09/2018

Descrição Ao autor sobre certidão negativa do OJA a fls. 281.
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Processo Eletrônico 

 
          Processo : 0081848-11.2017.8.19.0001                                                               
                                                   
Fls: 
 
Classe/Assunto: Procedimento do Juizado Especial Cível/Fazendário - Honorários Advocatícios / 
Sucumbência 
 
          
 
 

Atos Ordinatórios 

 
 
Ao autor sobre certidão negativa do OJA a fls. 281. 
 
 

Rio de Janeiro, 04/09/2018. 
 
 
 

Debhora Batista Drummond - Responsável pelo Expediente - Matr. 01/31867 
Øþ 

 





Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001 

Procedimento Ordinário  

 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

 

Certifico e dou fé que o despacho abaixo, foi remetido(a) para o Diário da Justiça Eletrônico do Rio de Janeiro no

expediente do dia 04/09/2018 e foi publicado em 10/09/2018 na(s) folha(s) 455/461 da edição: Ano 11 - n° 5 do DJE. 

 

Proc. 0081848-11.2017.8.19.0001 - D.S.S. (Adv(s). Dr(a). DANIEL BARROS CELESTINO (OAB/RJ-166407), Dr(a).

DAVIDSON CAETANO DOS SANTOS (OAB/RJ-168656) X K.C.H.L. E OUTROS (Adv(s). Dr(a). PABLO

ALEXANDER MARÇAL CERQUEIRA (OAB/RJ-157408), Dr(a). MARLON MARTYR NETO (OAB/RJ-156928) Ao

autor sobre certidão negativa do OJA a fls. 281. 

 

Rio de Janeiro, 6 de setembro de 2018 

Cartório do 4º Juizado Especial Cível





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001 
Fase: Juntada

Data da Juntada 19/09/2018
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Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.
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MERITÍSSIMO JUÍZO DO 4º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA CAPITAL 

 

 

 

 

 

PROC.: 0081848-11.2017.8.19.0001 

 

    DOUGLAS SANTOS SILVA, devidamente 

qualificado nos autos do processo em epígrafe, vem, por seu 

advogado, REQUERER SEJA renovada a diligência, a fim de que 

o Sr.Oficial de Justiça AVALIE O IMÓVEL DE FORMA INDIRETA. 

 

    Termos em que,  

Pede deferimento, 

Rio de Janeiro, 19 de Setembro de 2018 

 

Daniel Barros Celestino 

OAB/RJ – 166.407 
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Juiz Felipe Lopes Alves D ´Amico
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Publicado no DO Sim
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Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001

Processo Eletrônico
 

Classe/Assunto: Procedimento do Juizado Especial Cível/Fazendário - Honorários Advocatícios /
Sucumbência  
 
Autor: DOUGLAS SANTOS SILVA
Réu: KEROCASA COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA
Réu: HOMELAR IMOVEIS CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA-ME
Réu: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA
Réu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA
      

 ___________________________________________________________

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz    
Felipe Lopes Alves D ´Amico

Em 20/09/2018

Despacho              

Expeça-se mandado de avaliação indireta do imóvel penhorado. Instrua-se o mandado com as
cópias necessárias. 

Rio de Janeiro, 20/09/2018.

Felipe Lopes Alves D ´Amico - Juiz em Exercício

___________________________________________________________

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz    

Felipe Lopes Alves D ´Amico

Em ____/____/_____

Código de Autenticação: 44JS.4V1M.TQJU.H342
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos

Øþ
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001 
Fase: Envio de Documento Eletrônico

Atualizado em 21/09/2018

Data 21/09/2018





Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital  
Cartório do 4º Juizado Especial Cível  
Av. Erasmo Braga, 115 salas 103- D e 106 CEP: 02002-090 - Centro - Rio de Janeiro - RJ    e-mail: 
cap04jeciv@tjrj.jus.br  

1216                                                                                                      

 

Processo Eletrônico 

1586/2018/MND                               Prioridade p/ pessoa idosa 
 

Nº da GRERJ: GRATUIDADE DE JUSTIÇA 
 

MANDADO DE AVALIAÇÃO  
 

Processo : 0081848-11.2017.8.19.0001     Distribuído em: 06/04/2017  
Classe/Assunto: Procedimento do Juizado Especial Cível/Fazendário - Honorários Advocatícios / 
Sucumbência 
Autor: DOUGLAS SANTOS SILVA 
Réu: KEROCASA COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA 
Réu: HOMELAR IMOVEIS CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA-ME 
Réu: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA 
Réu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA 
 
Nome da Parte Ré : JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA 
Local da Diligência: Rua Delfina Alves, nº 84 Apt 1.114 - CEP: 21360-290 - Madureira - Rio de 
Janeiro - RJ 
 
Despacho: Expeça-se mandado de avaliação indireta do imóvel penhorado. Instrua-se o mandado com 
as cópias necessárias. 
Finalidade: Proceder à avaliação dos bens, conforme cópia em anexo. 
Descrição do bem(ns): matrícula 41769-2, endereço Rua Delfina Alves, nº 84, apt 1.114, Madureira - Rio 
de Janeiro 
 
 O MM. Juiz de Direito, Dr.(a) Felipe Lopes Alves D ´Amico M A N D A O(S) OFICIAIS DE 
JUSTIÇA AVALIADOR(ES), em cumprimento ao presente, extraído dos autos do processo acima 
referido, dirigir(em)-se ao local da diligência, ou onde lhe(s) for indicado, e proceder(em) à AVALIAÇÃO 
do(s) bem(es) discriminado(s), conforme as cópias que seguem em anexo e deste ficam fazendo parte 
integrante. Eu, ____________ Francisco Silva de Carvalho - Técnico de Atividade Judiciária - Matr. 
01/25199, digitei e eu, ______________ Debhora Batista Drummond - Responsável pelo Expediente - 
Matr. 01/31867, subscrevo. 
 

Rio de Janeiro, VINTE UM DE SETEMBRO DE DOIS MIL E DEZOITO. 
 
 

Felipe Lopes Alves D ´Amico 
Juiz de Direito 

 
Resultado do mandado: 

 
(    )POSITIVO        (    ) NEGATIVO DEFINITIVO            (    ) PARCIALMENTE CUMPRIDO 
(    )NEGATIVO      (    ) DEVOLVIDO IRREGULAR             (    ) NEGATIVO INÉRCIA DA PARTE 

(    )CANCELADO   (    ) CUMPRIDO COM RESSALVA    (    ) NEGATIVO PERICULOSIDADE 
 
 

Código para Consulta do Documento/texto no portal do TJERJ: : 4N24.FTAG.Z62H.5542 
Este código pode ser verificado em: (www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos) 
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752                    ELIANEAPARECIDA     

fls.  

 

Processo Eletrônico 

Processo:0081848-11.2017.8.19.0001 

       
 
Classe/Assunto: Procedimento do Juizado Especial Cível/Fazendário - Honorários Advocatícios / 
Sucumbência   <Réu (Tipicidade)|74|1> 
Polo Ativo: Autor: DOUGLAS SANTOS SILVA 
Polo Passivo: Réu: KEROCASA COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA e outros 
        
 

 

 Despacho     

 
 
Defiro a penhora do imóvel, cuja certidão do RGI está anexada às fls. 236/240. 
Lavre-se o termo de penhora e intimem-se os executados. 
Expeça-se certidão para registro da penhora, devendo o exequente proceder à averbação junto ao 
Cartório de Registro de Imóveis, nos termos do art. 844 do CPC.  
Expeça-se mandado de avaliação. 
 
 

Rio de Janeiro, 27/06/2018. 
 
 

Felipe Lopes Alves D ´Amico - Juiz em Exercício 
 

  
Código de Autenticação: 488C.1J1V.K54K.GB12 

Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos 
Øþ 





Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário                  
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório do 4º Juizado Especial Cível 
Av. Erasmo Braga, 115 salas 103- D e 106 CEP: 02002-090 - Centro - Rio de Janeiro - RJ    e-mail: cap04jeciv@tjrj.jus.br 

Fls. 
Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001

Processo Eletrônico
 

Classe/Assunto: Procedimento do Juizado Especial Cível/Fazendário - Honorários Advocatícios /
Sucumbência  
 
Autor: DOUGLAS SANTOS SILVA
Réu: KEROCASA COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA
Réu: HOMELAR IMOVEIS CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA-ME
Réu: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA
Réu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA
      

 ___________________________________________________________

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz    
Felipe Lopes Alves D ´Amico

Em 20/09/2018

Despacho              

Expeça-se mandado de avaliação indireta do imóvel penhorado. Instrua-se o mandado com as
cópias necessárias. 

Rio de Janeiro, 20/09/2018.

Felipe Lopes Alves D ´Amico - Juiz em Exercício

___________________________________________________________

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz    

Felipe Lopes Alves D ´Amico

Em ____/____/_____

Código de Autenticação: 44JS.4V1M.TQJU.H342
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos

Øþ

110                                                                        HEVILMARA                                                                                     





























Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001 

Procedimento Ordinário  

 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

 

Certifico e dou fé que o despacho abaixo, foi remetido(a) para o Diário da Justiça Eletrônico do Rio de Janeiro no

expediente do dia 21/09/2018 e foi publicado em 26/09/2018 na(s) folha(s) 394/398 da edição: Ano 11 - n° 17 do

DJE. 

 

Proc. 0081848-11.2017.8.19.0001 - D.S.S. (Adv(s). Dr(a). DANIEL BARROS CELESTINO (OAB/RJ-166407), Dr(a).

DAVIDSON CAETANO DOS SANTOS (OAB/RJ-168656) X K.C.H.L. E OUTROS (Adv(s). Dr(a). PABLO

ALEXANDER MARÇAL CERQUEIRA (OAB/RJ-157408), Dr(a). MARLON MARTYR NETO (OAB/RJ-

156928)Despacho: Expeça-se mandado de avaliação indireta do imóvel penhorado. Instrua-se o mandado com as

cópias necessárias. 

 

Rio de Janeiro, 25 de setembro de 2018 

Cartório do 4º Juizado Especial Cível





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001 
Fase: Juntada de Mandado

Data 27/10/2018





Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro

Central de Cumprimentos de Mandados de Madureira de Madureira

 

Comarca da Capital

Cartório do 4º Juizado Especial Cível

Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001

Mandado: 2018040274

Documento: 1586/2018/MND

 

CERTIDÃO NEGATIVA
 

	                                                

 

Certifico que, em cumprimento ao mandado, nesta data, às 11:25, compareci ao seguinte endereço: Rua Delfina

Alves 84 ap 1114-Madureira, onde, DEIXEI DE proceder a avaliação do imóvel , em razão de estive no local e não

consegui adentrar o imóvel.   Conforme informação prestada por Porteiro do local.

O referido é verdade e dou fé.

 

Observação:

 

Cumpre ressaltar que tenho dúvidas em dar cumprimento ao r. mandado vez que fui informada que o ora réu não

reside no local e que o apartamento 1114 encontra-se fechado, desocupado de pessoas e bens.

 

               	 
 

Rio de Janeiro, 26 de outubro de 2018.

 

                        Tatiany Valente Firmiano  - 01/25466

1292 TATIANYFIRMIANO

Data: 26/10/2018 14:47:19  Local: TJ-RJ  Motivo: Assinado por TATIANYFIRMIANO





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Atualizado em 29/10/2018

Data 27/10/2018

Publicado no DO Sim

Data do Expediente 29/10/2018

Descrição Ao interessado para que se manifeste sobre a Certidão

do Oficial de Justiça.





Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001 

Procedimento Ordinário  

 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

 

Certifico e dou fé que o despacho abaixo, foi remetido(a) para o Diário da Justiça Eletrônico do Rio de Janeiro no

expediente do dia 29/10/2018 e foi publicado em 01/11/2018 na(s) folha(s) 465/470 da edição: Ano 11 - n° 42 do

DJE. 

 

Proc. 0081848-11.2017.8.19.0001 - D.S.S. (Adv(s). Dr(a). DANIEL BARROS CELESTINO (OAB/RJ-166407), Dr(a).

DAVIDSON CAETANO DOS SANTOS (OAB/RJ-168656) X K.C.H.L. E OUTROS (Adv(s). Dr(a). PABLO

ALEXANDER MARÇAL CERQUEIRA (OAB/RJ-157408), Dr(a). MARLON MARTYR NETO (OAB/RJ-156928) Ao

interessado para que se manifeste sobre a Certidão do Oficial de Justiça. 

 

Rio de Janeiro, 31 de outubro de 2018 

Cartório do 4º Juizado Especial Cível





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001 
Fase: Juntada

Atualizado em 05/11/2018

Data da Juntada 04/11/2018

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.





_____________________________________   1 de 1   _____________________________________ 

DR. DANIEL BARROS E ADVOGADOS ASSOCIADOS 

danielcelestino.adv@gmail.com 

MERITÍSSIMO JUÍZO DO 4º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA CAPITAL 

 

 

 

 

 

PROC.: 0081848-11.2017.8.19.0001 

 

    DOUGLAS SANTOS SILVA, devidamente 

qualificado nos autos do processo em epígrafe, vem, por seu 

advogado, REQUERER SEJA renovada a diligência, a fim de que 

o Sr.Oficial de Justiça AVALIE O IMÓVEL DE FORMA INDIRETA, 

conforme já deferido. 

 

    Termos em que,  

Pede deferimento, 

Rio de Janeiro, 04 de Novembro de 2018 

 

Daniel Barros Celestino 

OAB/RJ – 166.407 

 







Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001 
Fase: Conclusão ao Juiz

Atualizado em 07/11/2018

Juiz Marcia da Silva Ribeiro

Data da Conclusão 06/11/2018

Data da Devolução 06/11/2018

Data do Despacho 06/11/2018

Tipo do Despacho Proferido despacho de mero expediente

Publicado no DO Sim

Data do Expediente 07/11/2018
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Fls.  
Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001 

Processo Eletrônico 

  
 
Classe/Assunto: Procedimento do Juizado Especial Cível/Fazendário - Honorários Advocatícios / 
Sucumbência   
  
Autor: DOUGLAS SANTOS SILVA 
Réu: KEROCASA COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA 
Réu: HOMELAR IMOVEIS CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA-ME 
Réu: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA 
Réu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA 
       
 

 ___________________________________________________________ 
 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz     
Marcia da Silva Ribeiro 

 
Em 06/11/2018 

 
 
 

Despacho               
 
Renove-se a diligência de fl. 290, atentando-se o OJA que o bem poderá ser avaliado de forma 
indireta, caso o imóvel esteja fechado ou se situe em local de difícil/perigoso acesso.  
 

Rio de Janeiro, 06/11/2018. 
 
 

Marcia da Silva Ribeiro - Juiz em Exercício 
 

___________________________________________________________ 
 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz     
 

Marcia da Silva Ribeiro 
 

Em ____/____/_____ 
 
 
 
 

Código de Autenticação: 4YZI.1XRB.28AG.7M52 
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos 

Øþ 





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001 
Fase: Envio de Documento Eletrônico

Atualizado em 08/11/2018

Data 08/11/2018
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Processo Eletrônico 

1804/2018/MND                               Prioridade p/ pessoa idosa 
 

Nº da GRERJ: GRATUIDADE DE JUSTIÇA 
 

MANDADO DE AVALIAÇÃO  
 

Processo : 0081848-11.2017.8.19.0001     Distribuído em: 06/04/2017  
Classe/Assunto: Procedimento do Juizado Especial Cível/Fazendário - Honorários Advocatícios / 
Sucumbência 
Autor: DOUGLAS SANTOS SILVA 
Réu: KEROCASA COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA 
Réu: HOMELAR IMOVEIS CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA-ME 
Réu: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA 
Réu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA 
 
Nome da Parte Ré : JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA 
Local da Diligência: Rua Delfina Alves, nº 84 Apt 1.114 - CEP: 21360-290 - Madureira - Rio de 
Janeiro - RJ 
 
Despacho: Renove-se a diligência de fl. 290, atentando-se o OJA que o bem poderá ser avaliado de 
forma indireta, caso o imóvel esteja fechado ou se situe em local de difícil/perigoso acesso. 

Finalidade: Proceder à avaliação dos bens, conforme cópia em anexo, atentando-se o OJA que o bem 

poderá ser avaliado de forma indireta, caso o imóvel esteja fechado ou se situe em local de 

difícil/perigoso acesso. 

 O MM. Juiz de Direito, Dr.(a) Marcia da Silva Ribeiro M A N D A O(S) OFICIAIS DE 
JUSTIÇA AVALIADOR(ES), em cumprimento ao presente, extraído dos autos do processo acima 
referido, dirigir(em)-se ao local da diligência, ou onde lhe(s) for indicado, e proceder(em) à AVALIAÇÃO 
do(s) bem(es) discriminado(s), conforme as cópias que seguem em anexo e deste ficam fazendo parte 
integrante. Eu, ____________ Francisco Silva de Carvalho - Técnico de Atividade Judiciária - Matr. 
01/25199, digitei e eu, ______________ Debhora Batista Drummond - Responsável pelo Expediente - 
Matr. 01/31867, subscrevo. 
 

Rio de Janeiro, OITO DE NOVEMBRO DE DOIS MIL E DEZOITO. 
 
 

Marcia da Silva Ribeiro 
Juiz de Direito 

 
Resultado do mandado: 

 
(    )POSITIVO        (    ) NEGATIVO DEFINITIVO            (    ) PARCIALMENTE CUMPRIDO 
(    )NEGATIVO      (    ) DEVOLVIDO IRREGULAR             (    ) NEGATIVO INÉRCIA DA PARTE 
(    )CANCELADO   (    ) CUMPRIDO COM RESSALVA    (    ) NEGATIVO PERICULOSIDADE 
 

Código para Consulta do Documento/texto no portal do TJERJ: : 4E59.1K6Q.P3ZQ.NZ52 
Este código pode ser verificado em: (www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos) 
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fls.  

 

Processo Eletrônico 

Processo:0081848-11.2017.8.19.0001 

       
 
Classe/Assunto: Procedimento do Juizado Especial Cível/Fazendário - Honorários Advocatícios / 
Sucumbência   <Réu (Tipicidade)|74|1> 
Polo Ativo: Autor: DOUGLAS SANTOS SILVA 
Polo Passivo: Réu: KEROCASA COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA e outros 
        
 

 

 Despacho     

 
 
Defiro a penhora do imóvel, cuja certidão do RGI está anexada às fls. 236/240. 
Lavre-se o termo de penhora e intimem-se os executados. 
Expeça-se certidão para registro da penhora, devendo o exequente proceder à averbação junto ao 
Cartório de Registro de Imóveis, nos termos do art. 844 do CPC.  
Expeça-se mandado de avaliação. 
 
 

Rio de Janeiro, 27/06/2018. 
 
 

Felipe Lopes Alves D ´Amico - Juiz em Exercício 
 

  
Código de Autenticação: 488C.1J1V.K54K.GB12 

Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos 
Øþ 





Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário                  
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório do 4º Juizado Especial Cível 
Av. Erasmo Braga, 115 salas 103- D e 106 CEP: 02002-090 - Centro - Rio de Janeiro - RJ    e-mail: cap04jeciv@tjrj.jus.br 

Fls. 
Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001

Processo Eletrônico
 

Classe/Assunto: Procedimento do Juizado Especial Cível/Fazendário - Honorários Advocatícios /
Sucumbência  
 
Autor: DOUGLAS SANTOS SILVA
Réu: KEROCASA COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA
Réu: HOMELAR IMOVEIS CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA-ME
Réu: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA
Réu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA
      

 ___________________________________________________________

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz    
Felipe Lopes Alves D ´Amico

Em 20/09/2018

Despacho              

Expeça-se mandado de avaliação indireta do imóvel penhorado. Instrua-se o mandado com as
cópias necessárias. 

Rio de Janeiro, 20/09/2018.

Felipe Lopes Alves D ´Amico - Juiz em Exercício

___________________________________________________________

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz    

Felipe Lopes Alves D ´Amico

Em ____/____/_____

Código de Autenticação: 44JS.4V1M.TQJU.H342
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos

Øþ
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Fls.  
Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001 

Processo Eletrônico 

  
 
Classe/Assunto: Procedimento do Juizado Especial Cível/Fazendário - Honorários Advocatícios / 
Sucumbência   
  
Autor: DOUGLAS SANTOS SILVA 
Réu: KEROCASA COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA 
Réu: HOMELAR IMOVEIS CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA-ME 
Réu: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA 
Réu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA 
       
 

 ___________________________________________________________ 
 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz     
Marcia da Silva Ribeiro 

 
Em 06/11/2018 

 
 
 

Despacho               
 
Renove-se a diligência de fl. 290, atentando-se o OJA que o bem poderá ser avaliado de forma 
indireta, caso o imóvel esteja fechado ou se situe em local de difícil/perigoso acesso.  
 

Rio de Janeiro, 06/11/2018. 
 
 

Marcia da Silva Ribeiro - Juiz em Exercício 
 

___________________________________________________________ 
 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz     
 

Marcia da Silva Ribeiro 
 

Em ____/____/_____ 
 
 
 
 

Código de Autenticação: 4YZI.1XRB.28AG.7M52 
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos 

Øþ 





























Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001 

Procedimento Ordinário  

 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

 

Certifico e dou fé que o despacho abaixo, foi remetido(a) para o Diário da Justiça Eletrônico do Rio de Janeiro no

expediente do dia 07/11/2018 e foi publicado em 12/11/2018 na(s) folha(s) 372/381 da edição: Ano 11 - n° 48 do

DJE. 

 

Proc. 0081848-11.2017.8.19.0001 - D.S.S. (Adv(s). Dr(a). DANIEL BARROS CELESTINO (OAB/RJ-166407), Dr(a).

DAVIDSON CAETANO DOS SANTOS (OAB/RJ-168656) X K.C.H.L. E OUTROS (Adv(s). Dr(a). PABLO

ALEXANDER MARÇAL CERQUEIRA (OAB/RJ-157408), Dr(a). MARLON MARTYR NETO (OAB/RJ-

156928)Despacho: Renove-se a diligência de fl. 290, atentando-se o OJA que o bem poderá ser avaliado de forma

indireta, caso o imóvel esteja fechado ou se situe em local de difícil/perigoso acesso. 

 

Rio de Janeiro, 9 de novembro de 2018 

Cartório do 4º Juizado Especial Cível





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001 
Fase: Juntada de Mandado

Atualizado em 18/12/2018

Data 18/12/2018





Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro
Central de Cumprimentos de Mandados de Madureira de Madureira 

Comarca da Capital
Cartório do 4º Juizado Especial Cível
Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001
Mandado: 2018047801
Documento: 1804/2018/MND

 AUTO DE  Avaliação indireta, na forma abaixo:

Ao(s) 17 dia(s) do mês de 12 do ano de 2018, às  10:00, em cumprimento do Mandado

de Avaliação compareci/comparecemos Rua Delfina Alves 84 apto.  1114 Madureira,

onde, após preenchidas as formalidades  legais, PROCEDI/PROCEDEMOS AO(À)  1)

do registro do imóvel e inscrição Imobiliária junto à prefeitura

conforme cópias das certidões que instruem o r. mandado, cuida-se de imóvel

matriculado no 8 serviço registral  do 8º Oficio de imóveis sob o número 41769-

2cc-71e que recebe inscrição imobiliária fiscal municipal de número 1436399-8.

Área edificada :53 metros quadrados ,idade do imóvel ( 1982).

Localização do imóvel:

Trata-se de imóvel residencial  ,  localizado a Rua Delfina Alves 84,  apto.  1114-

Madureira.

O logradouro encontra-se pavimentado ,  sendo provido dos serviços públicos

essenciais de energia elétrica ,  esgoto,  sanitário,  agua,  telefonia e iluminação

pública.

A região é dotada de escolas, comércio e transporte público ( BRT< ônibus ).

Não há estação de metro no bairro de Madureira, sendo a estação mais próxima a

de Irajá, Vicente de Carvalho e Colégio. 

No bairro e em bairros vizinhos há várias comunidade de ocupação irregular, e

no caso especifico do imóvel , este localiza-se próximo a Comunidade Serrinha e

Comunidade Cajueiro.

o Imóvel

O imóvel encontra-se situado na Avenida Ministro Edgard Romero 460 ,  apto.

1114, : cf. descrição do 8 serviço registral de imóveis.

1358                                                                                                                                                           TATIANYFIRMIANO 





Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro
Central de Cumprimentos de Mandados de Madureira de Madureira 

Comarca da Capital
Cartório do 4º Juizado Especial Cível
Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001
Mandado: 2018047801
Documento: 1804/2018/MND
da avaliação indireta

Assim, considerando a sua localização , idade e estado geral de conservação do

imóvel,  AVALIO  INDIRETAMENTE  o  imóvel  descrito  em  R$  160,000  (  cento  e

oitenta mil reais ).

O  referido  é  verdade  e  dou  fé..  Para  constar  e  produzir  os  efeitos  legais,

lavrei/lavramos o presente, que segue devidamente assinado. O referido é verdade e

dou/damos fé.

Observação:

         Rio de Janeiro, 17 de dezembro de 2018.

          Tatiany Valente Firmiano - 01/25466                             

1358                                                                                                                                                           TATIANYFIRMIANO 

Data: 17/12/2018 18:02:41
Local TJ-RJ
Motivo: Assinado por TATIANYFIRMIANO





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001 
Fase: Conclusão ao Juiz

Atualizado em 31/01/2019

Juiz Felipe Lopes Alves D ´Amico

Data da Conclusão 31/01/2019
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Fls.  
Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001 

Processo Eletrônico 

  
 
Classe/Assunto: Procedimento do Juizado Especial Cível/Fazendário - Honorários Advocatícios / 
Sucumbência   
  
Autor: DOUGLAS SANTOS SILVA 
Réu: KEROCASA COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA 
Réu: HOMELAR IMOVEIS CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA-ME 
Réu: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA 
Réu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA 
       
 

 ___________________________________________________________ 
 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz     
Felipe Lopes Alves D ´Amico 

 
Em 31/01/2019 

 
 
 

Despacho               
 
Contacte-se a central de mandados competente, a fim de que a oficial de justiça subscritora da 
certidão de fls. 304/305 esclareça quanto à divergência apresentada no valor da avaliação do 
imóvel.  
 

Rio de Janeiro, 31/01/2019. 
 
 

Felipe Lopes Alves D ´Amico - Juiz em Exercício 
 

___________________________________________________________ 
 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz     
 

Felipe Lopes Alves D ´Amico 
 

Em ____/____/_____ 
 
 
 
 

Código de Autenticação: 4A6A.6PDW.JK22.H682 
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos 

Øþ 





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Atualizado em 05/02/2019

Data 05/02/2019

Descrição Certifico que efetuei contato telefonico através do nº

25833400 , ramal: 3438,

com a CCM de Madureira. Tendo em vista que a oficiala

de justiça responsável pela certidão retro não se

encontrava, dei ciência do teor do despacho de fls retro

à Srª Glauce que se comprometeu a repassar a

informação.





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001 
Fase: Juntada

Atualizado em 12/02/2019

Data da Juntada 12/02/2019

Tipo de Documento Documento

Nºdo Documento esclarecimen

Texto Certidão com esclarecimento da OJA













Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001 
Fase: Conclusão ao Juiz

Atualizado em 12/02/2019

Juiz Felipe Lopes Alves D ´Amico

Data da Conclusão 12/02/2019





Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário                  
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório do 4º Juizado Especial Cível 
Av. Erasmo Braga, 115 salas 103- D e 106 CEP: 02002-090 - Centro - Rio de Janeiro - RJ    e-mail: cap04jeciv@tjrj.jus.br 

Fls. 
Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001

Processo Eletrônico
 

Classe/Assunto: Procedimento do Juizado Especial Cível/Fazendário - Honorários Advocatícios /
Sucumbência  
 
Autor: DOUGLAS SANTOS SILVA
Réu: KEROCASA COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA
Réu: HOMELAR IMOVEIS CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA-ME
Réu: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA
Réu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA
      

 ___________________________________________________________

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz    
Felipe Lopes Alves D ´Amico

Em 12/02/2019

Despacho              

CHAMO O FEITO À ORDEM:

Verifico que, às fls.  197/198, foram opostos embargos de declaração pela parte ré,  ainda não
apreciados.

Desse modo, certifique o Cartório acerca de sua tempestividade. Após, voltem. 

Rio de Janeiro, 12/02/2019.

Felipe Lopes Alves D ´Amico - Juiz em Exercício

___________________________________________________________

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz    

Felipe Lopes Alves D ´Amico

Em ____/____/_____

Código de Autenticação: 4KWC.39A2.WJ94.XJ82
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos

Øþ
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Atualizado em 12/02/2019

Data 12/02/2019

Descrição Cumprindo despacho de fl.313, certifico que os

embargos de declaração de fls.97/98 são tempestivos.





Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório do 4º Juizado Especial Cível 
Av. Erasmo Braga, 115 salas 103- D e 106 CEP: 02002-090 - Centro - Rio de Janeiro - RJ    e-mail: 
cap04jeciv@tjrj.jus.br

Processo Eletrônico

          Processo : 0081848-11.2017.8.19.0001                                                              
                                              Fls:

Classe/Assunto:  Procedimento  do  Juizado  Especial  Cível/Fazendário  -  Honorários  Advocatícios  /
Sucumbência

         

Atos Ordinatórios

Cumprindo despacho de fl.313, certifico que os embargos de declaração de fls.97/98 são tempestivos.

Rio de Janeiro, 12/02/2019.

Fatima Celeste Gomes Bastos Coelho - Técnico de Atividade Judiciária - Matr. 01/16251
Øþ

738





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001 
Fase: Conclusão ao Juiz

Atualizado em 13/02/2019

Juiz Felipe Lopes Alves D ´Amico

Data da Conclusão 13/02/2019





Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário                  
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório do 4º Juizado Especial Cível 
Av. Erasmo Braga, 115 salas 103- D e 106 CEP: 02002-090 - Centro - Rio de Janeiro - RJ    e-mail: cap04jeciv@tjrj.jus.br 

Fls. 
Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001

Processo Eletrônico
 

Classe/Assunto: Procedimento do Juizado Especial Cível/Fazendário - Honorários Advocatícios /
Sucumbência  
 
Autor: DOUGLAS SANTOS SILVA
Réu: KEROCASA COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA
Réu: HOMELAR IMOVEIS CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA-ME
Réu: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA
Réu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA
      

 ___________________________________________________________

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz    
Felipe Lopes Alves D ´Amico

Em 13/02/2019

Sentença              

Conheço dos embargos de declaração opostos às fls. 97/98, posto que tempestivos. No mérito
deixo de dar-lhes provimento, eis que ausentes os requisitos previstos no art. 48 da Lei 9.099/95
c/c art. 1.022 do CPC, devendo a embargante manifestar o seu inconformismo pela via própria. P.I.

Rio de Janeiro, 13/02/2019.

Felipe Lopes Alves D ´Amico - Juiz em Exercício

___________________________________________________________

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz    

Felipe Lopes Alves D ´Amico

Em ____/____/_____

Código de Autenticação: 4ENP.CRLG.YNXG.5L82
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos

Øþ
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Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001 

Procedimento Ordinário  

 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

 

Certifico e dou fé que o despacho abaixo, foi remetido(a) para o Diário da Justiça Eletrônico do Rio de Janeiro no

expediente do dia 12/02/2019 e foi publicado em 14/02/2019 na(s) folha(s) 353/365 da edição: Ano 11 - n° 110 do

DJE. 

 

Proc. 0081848-11.2017.8.19.0001 - D.S.S. (Adv(s). Dr(a). DANIEL BARROS CELESTINO (OAB/RJ-166407), Dr(a).

DAVIDSON CAETANO DOS SANTOS (OAB/RJ-168656) X K.C.H.L. E OUTROS (Adv(s). Dr(a). PABLO

ALEXANDER MARÇAL CERQUEIRA (OAB/RJ-157408), Dr(a). MARLON MARTYR NETO (OAB/RJ-

156928)Despacho: CHAMO O FEITO À ORDEM:Verifico que, às fls. 197/198, foram opostos embargos de

declaração pela parte ré, ainda não apreciados.Desse modo, certifique o Cartório acerca de sua tempestividade.

Após, voltem. 

 

Rio de Janeiro, 13 de fevereiro de 2019 

Cartório do 4º Juizado Especial Cível





Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001 

Procedimento Ordinário  

 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

 

Certifico e dou fé que a sentença abaixo, foi remetido(a) para o Diário da Justiça Eletrônico do Rio de Janeiro no

expediente do dia 13/02/2019 e foi publicado em 15/02/2019 na(s) folha(s) 264/271 da edição: Ano 11 - n° 111 do

DJE. 

 

Proc. 0081848-11.2017.8.19.0001 - D.S.S. (Adv(s). Dr(a). DANIEL BARROS CELESTINO (OAB/RJ-166407), Dr(a).

DAVIDSON CAETANO DOS SANTOS (OAB/RJ-168656) X K.C.H.L. E OUTROS (Adv(s). Dr(a). PABLO

ALEXANDER MARÇAL CERQUEIRA (OAB/RJ-157408), Dr(a). MARLON MARTYR NETO (OAB/RJ-

156928)Sentença: Conheço dos embargos de declaração opostos às fls. 97/98, posto que tempestivos. No mérito

deixo de dar-lhes provimento, eis que ausentes os requisitos previstos no art. 48 da Lei 9.099/95 c/c art. 1.022 do

CPC, devendo a embargante manifestar o seu inconformismo pela via própria. P.I. 

 

Rio de Janeiro, 14 de fevereiro de 2019 

Cartório do 4º Juizado Especial Cível





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001 
Fase: Juntada

Data da Juntada 16/02/2019

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.





_____________________________________   1 de 1   _____________________________________ 

DR. DANIEL BARROS E ADVOGADOS ASSOCIADOS 

ad_judicia@hotmail.com 

MERITÍSSIMO JUÍZO DO 4º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA CAPITAL 

 

 

 

 

 

PROC.: 0081848-11.2017.8.19.0001 

 

    DOUGLAS SANTOS SILVA, devidamente 

qualificada nos autos do processo em epígrafe, vem, por seu 

advogado, REQUERER seja juntado aos autos o resultado da 

avaliação. 

 

    Ato contínuo, REQUER a designação de 

LEILÃO dos bens penhorados. 

 

 

    Termos em que,  

Espera o deferimento, 

Rio de Janeiro, 16 de Fevereiro de 2019 

 

Daniel Barros Celestino 

OAB/RJ – 166.407 

 

Davidson Caetano dos Santos 

OAB/RJ – 168.656 

 

 

 







Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001 
Fase: Conclusão ao Juiz

Atualizado em 18/02/2019

Juiz Felipe Lopes Alves D ´Amico

Data da Conclusão 18/02/2019

Data da Devolução 18/02/2019

Data do Despacho 18/02/2019

Tipo do Despacho Proferido despacho de mero expediente

Publicado no DO Não
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Fls.  
Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001 

Processo Eletrônico 

  
 
Classe/Assunto: Procedimento do Juizado Especial Cível/Fazendário - Honorários Advocatícios / 
Sucumbência   
  
Autor: DOUGLAS SANTOS SILVA 
Réu: KEROCASA COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA 
Réu: HOMELAR IMOVEIS CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA-ME 
Réu: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA 
Réu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA 
       
 

 ___________________________________________________________ 
 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz     
Felipe Lopes Alves D ´Amico 

 
Em 18/02/2019 

 
 
 

Despacho               
 
Para o correto prosseguimento do feito, certifique o cartório se o terceiro executado foi intimado 
acerca da penhora efetivada às fls. 242.  
 

Rio de Janeiro, 18/02/2019. 
 
 

Felipe Lopes Alves D ´Amico - Juiz em Exercício 
 

___________________________________________________________ 
 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz     
 

Felipe Lopes Alves D ´Amico 
 

Em ____/____/_____ 
 
 
 
 

Código de Autenticação: 4Z4K.BELT.TJZP.KQ82 
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos 

Øþ 





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Atualizado em 19/02/2019

Data 19/02/2019

Descrição

Cumprindo despacho de fl.323, certifico que a fl.278

configura devolução positiva do recebimento da

intimação postal do executado JAIR CASSIO BAPTISTA

DE MOURA.

Ressalto que o recebimento foi feito por pessoa

estranha aos autos.





Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório do 4º Juizado Especial Cível 
Av. Erasmo Braga, 115 salas 103- D e 106 CEP: 02002-090 - Centro - Rio de Janeiro - RJ    e-mail: 
cap04jeciv@tjrj.jus.br

Processo Eletrônico

          Processo : 0081848-11.2017.8.19.0001                                                              
                                              Fls:

Classe/Assunto:  Procedimento  do  Juizado  Especial  Cível/Fazendário  -  Honorários  Advocatícios  /
Sucumbência

         

Atos Ordinatórios

Cumprindo despacho de fl.323, certifico que a fl.278 configura devolução positiva do recebimento da
intimação postal do executado JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA. 
Ressalto que o recebimento foi feito por pessoa estranha aos autos. 

Rio de Janeiro, 19/02/2019.

Fatima Celeste Gomes Bastos Coelho - Técnico de Atividade Judiciária - Matr. 01/16251
Øþ

738





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001 
Fase: Conclusão ao Juiz

Atualizado em 20/02/2019

Juiz Felipe Lopes Alves D ´Amico

Data da Conclusão 19/02/2019





Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário                  
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório do 4º Juizado Especial Cível 
Av. Erasmo Braga, 115 salas 103- D e 106 CEP: 02002-090 - Centro - Rio de Janeiro - RJ    e-mail: cap04jeciv@tjrj.jus.br 

Fls. 
Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001

Processo Eletrônico
 

Classe/Assunto: Procedimento do Juizado Especial Cível/Fazendário - Honorários Advocatícios /
Sucumbência  
 
Autor: DOUGLAS SANTOS SILVA
Réu: KEROCASA COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA
Réu: HOMELAR IMOVEIS CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA-ME
Réu: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA
Réu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA
      

 ___________________________________________________________

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz    
Felipe Lopes Alves D ´Amico

Em 19/02/2019

Despacho              

Intime-se o terceiro executado, por OJA, no endereço de fls. 191, acerca da penhora efetivada às
fls. 246, para, querendo, opor embargos à execução, no prazo legal. 

Rio de Janeiro, 19/02/2019.

Felipe Lopes Alves D ´Amico - Juiz em Exercício

___________________________________________________________

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz    

Felipe Lopes Alves D ´Amico

Em ____/____/_____

Código de Autenticação: 4FWX.7PC1.RUVV.JT82
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos

Øþ
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001 
Fase: Envio de Documento Eletrônico

Atualizado em 20/02/2019

Data 20/02/2019





Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório do 4º Juizado Especial Cível 
Av. Erasmo Braga, 115 salas 103- D e 106 CEP: 02002-090 - Centro - Rio de Janeiro - RJ    e-mail: 
cap04jeciv@tjrj.jus.br 

Processo Eletrônico

192/2019/MND                               Prioridade p/ pessoa idosa

MANDADO DE INTIMAÇÃO

Processo Nº: 0081848-11.2017.8.19.0001 
Classe/Assunto:  Procedimento  do  Juizado  Especial  Cível/Fazendário  -  Honorários  Advocatícios  /
Sucumbência
Autor: DOUGLAS SANTOS SILVA
Réu: KEROCASA COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA
Réu: HOMELAR IMOVEIS CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA-ME
Réu: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA
Réu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA 
      
Oficial de Justiça: 

Pessoa a ser intimada: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA
Endereço: Avenida Rio Branco, nº 151 Sala 401 À 403 - CEP: 20040-006 - Centro - Rio de Janeiro -
RJ

Despacho do Juiz: Intime-se o terceiro executado, por OJA, no endereço de fls. 191, acerca da
penhora efetivada às fls. 246, para, querendo, opor embargos à execução, no prazo legal.   
Finalidade: INTIME-SE 

O M.M. Dr.(a) Felipe Lopes Alves D ´Amico do Cartório do 4º Juizado Especial Cível da
Rio de Janeiro, usando das atribuições que por lei lhe são conferidas,  M A N D A  Oficial de Justiça
designado que  INTIME a pessoa acima referida, no endereço indicado ou em qualquer outro em que
possa ser  localizada,  para a  finalidade mencionada.  O presente mandado é dado e passado nesta
Cidade de(o) Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, em 20 de fevereiro de 2019. Eu, _____________
Juliana Santos Sousa - Estagiário - Matr. 120000026623, o digitei e eu ______________ Debhora Batista
Drummond - Responsável pelo Expediente - Matr. 01/31867, o subscrevo.

Rio de Janeiro, 20 de fevereiro de 2019.

Debhora Batista Drummond Responsável pelo Expediente - Matr. 01/31867
Assino por ordem do MM. Juiz de Direito

Código de Autenticação: 4PSB.B1PV.4TRG.9U82
Este código pode ser verificado em: (www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos)

Resultado do mandado:

(    )POSITIVO        (    ) NEGATIVO DEFINITIVO             (    ) PARCIALMENTE CUMPRIDO
(    )NEGATIVO      (    ) DEVOLVIDO IRREGULAR           (    ) NEGATIVO INÉRCIA DA PARTE
(    )CANCELADO   (    ) CUMPRIDO COM RESSALVA     (    ) NEGATIVO PERICULOSIDADE
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Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário                  
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório do 4º Juizado Especial Cível 
Av. Erasmo Braga, 115 salas 103- D e 106 CEP: 02002-090 - Centro - Rio de Janeiro - RJ    e-mail: cap04jeciv@tjrj.jus.br 

Fls. 
Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001

Processo Eletrônico
 

Classe/Assunto: Procedimento do Juizado Especial Cível/Fazendário - Honorários Advocatícios /
Sucumbência  
 
Autor: DOUGLAS SANTOS SILVA
Réu: KEROCASA COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA
Réu: HOMELAR IMOVEIS CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA-ME
Réu: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA
Réu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA
      

 ___________________________________________________________

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz    
Felipe Lopes Alves D ´Amico

Em 19/02/2019

Despacho              

Intime-se o terceiro executado, por OJA, no endereço de fls. 191, acerca da penhora efetivada às
fls. 246, para, querendo, opor embargos à execução, no prazo legal. 

Rio de Janeiro, 19/02/2019.

Felipe Lopes Alves D ´Amico - Juiz em Exercício

___________________________________________________________

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz    

Felipe Lopes Alves D ´Amico

Em ____/____/_____

Código de Autenticação: 4FWX.7PC1.RUVV.JT82
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos

Øþ
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital  
Cartório do 4º Juizado Especial Cível  
Av. Erasmo Braga, 115 salas 103- D e 106 CEP: 02002-090 - Centro - Rio de Janeiro - RJ    e-mail: 
cap04jeciv@tjrj.jus.br  

1474                                                                                                                                            

524/2018/OF 

 

 

TERMO DE PENHORA DE IMÓVEL 
 

Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001     Distribuição: 06/04/2017 
Classe/Assunto: Procedimento do Juizado Especial Cível/Fazendário - Honorários Advocatícios / 
Sucumbência 
Autor: DOUGLAS SANTOS SILVA 
Réu: KEROCASA COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA 
Réu: HOMELAR IMOVEIS CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA-ME 
Réu: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA 
Réu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA 
 
 
Devedor(a): KEROCASA COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA 
Certidão de Dívida Ativa:  
Natureza da Dívida: Cívil 

Valor do Débito: R$ 4.572,91  ( QUATRO MIL, QUINHENTOS E SETENTA E DOIS REAIS E NOVENTA E 
UM CENTAVOS ) 
Endereço do Imóvel:Matrícula nº 41769-2 -2 CC-71, RUA  DELFINA ALVES,  Nº 84, APT 1114,  
MADUREIRA,  RIO  DE  JANEIRO, RJ 
 
  
 
 Na sede do Cartório da Cartório do 4º Juizado Especial Cível, da Comarca da Capital, Estado do 
Rio de Janeiro, foi procedida à PENHORA do imóvel situado no endereço acima para satisfazer a 
execução, através do presente termo de penhora, extraído do processo acima referido, indo assinado 
pela(o) Escrivã(o) de seu cargo abaixo declarado, nos termos do art. 10, inciso IV da Lei 6830/80. 
Ficando ciente o devedor , na pessoa do seu advogado, de que tem o prazo de 30 (trinta) dias, contatos 
a partir da publicação do ato de juntada deste termo aos autos,  conforme previsto pelo artigo 12 da Lei 
6.830/80, para, querendo, opor embargos à execução. O QUE SE CUMPRA, OBSERVADAS AS 
FORMALIDADES LEGAIS. Dado e passado nesta Rio de Janeiro . Eu, Francisco Silva de Carvalho - 
Técnico de Atividade Judiciária - Matr. 01/25199, digitei e conferi. E eu, Debhora Batista Drummond - 
Responsável pelo Expediente - Matr. 01/31867, o subscrevo . 
 
 
 

Rio de Janeiro ,06 de julho de 2018 
 
 

Felipe Lopes Alves D ´Amico 
Juiz de Direito 

 
 
 
 

Código para Consulta do Documento/texto no portal do TJERJ: : 4IUL.K9PM.8AGH.LK12 
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos 

 





Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001 

Procedimento Ordinário  

 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

 

Certifico e dou fé que o despacho abaixo, foi remetido(a) para o Diário da Justiça Eletrônico do Rio de Janeiro no

expediente do dia 20/02/2019 e foi publicado em 22/02/2019 na(s) folha(s) 339/346 da edição: Ano 11 - n° 116 do

DJE. 

 

Proc. 0081848-11.2017.8.19.0001 - D.S.S. (Adv(s). Dr(a). DANIEL BARROS CELESTINO (OAB/RJ-166407), Dr(a).

DAVIDSON CAETANO DOS SANTOS (OAB/RJ-168656) X K.C.H.L. E OUTROS (Adv(s). Dr(a). PABLO

ALEXANDER MARÇAL CERQUEIRA (OAB/RJ-157408), Dr(a). MARLON MARTYR NETO (OAB/RJ-

156928)Despacho: Intime-se o terceiro executado, por OJA, no endereço de fls. 191, acerca da penhora efetivada às

fls. 246, para, querendo, opor embargos à execução, no prazo legal. 

 

Rio de Janeiro, 21 de fevereiro de 2019 

Cartório do 4º Juizado Especial Cível





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001 
Fase: Juntada de Mandado

Atualizado em 27/03/2019

Data 27/03/2019





Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro
Central de Mandados das Varas Cív/empr/reg. Pub da Capital 

Comarca da Capital
Cartório do 4º Juizado Especial Cível
Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001
Mandado: 2019014720
Documento: 192/2019/MND

  CERTIDÃO POSITIVA - PESSOA FÍSICA

Certifico que, em cumprimento ao mandado anexo, nesta data, às  14:50, compareci ao

seguinte  endereço:  Av.  Rio  Branco,  nº  15,  604,  Centro,  RJ,  onde,  preenchidas  as

formalidades legais, intimei o(a) Sr.(a) Jair Cassio Baptista de Moura, que recebeu a

contrafé e exarou o ciente. Dou fé.

Observação:

Rio de Janeiro, 20 de março de 2019.

 Luiz Filipe Pimentel - 01/22044                             

1281                                                                                                                                                           LUIZFP 









Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Atualizado em 29/04/2019

Data 29/04/2019

Descrição Certifico que transcorreu o prazo legal e não houve

manifestação da terceira parte ré acerca do despacho de

fls. 327, apesar de devidamente intimada, conforme

certidão de fls. 332 destes autos.





Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório do 4º Juizado Especial Cível 
Av. Erasmo Braga, 115 salas 103- D e 106 CEP: 02002-090 - Centro - Rio de Janeiro - RJ    e-mail: 
cap04jeciv@tjrj.jus.br

Processo Eletrônico

          Processo : 0081848-11.2017.8.19.0001                                                              
                                              Fls:

Classe/Assunto:  Procedimento  do  Juizado  Especial  Cível/Fazendário  -  Honorários  Advocatícios  /
Sucumbência

         

Atos Ordinatórios

Certifico  que  transcorreu  o  prazo  legal  e  não  houve  manifestação  da  terceira  parte  ré  acerca  do
despacho de fls. 327, apesar de devidamente intimada, conforme certidão de fls. 332 destes autos.

Rio de Janeiro, 29/04/2019.

Celeste Faria Barreto - Analista Judiciário - Matr. 01/24065
Øþ

738





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001 
Fase: Conclusão ao Juiz

Atualizado em 30/04/2019

Juiz Felipe Lopes Alves D ´Amico

Data da Conclusão 29/04/2019





Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário                  
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório do 4º Juizado Especial Cível 
Av. Erasmo Braga, 115 salas 103- D e 106 CEP: 02002-090 - Centro - Rio de Janeiro - RJ    e-mail: cap04jeciv@tjrj.jus.br 

Fls. 
Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001

Processo Eletrônico
 

Classe/Assunto: Procedimento do Juizado Especial Cível/Fazendário - Honorários Advocatícios /
Sucumbência  
 
Autor: DOUGLAS SANTOS SILVA
Réu: KEROCASA COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA
Réu: HOMELAR IMOVEIS CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA-ME
Réu: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA
Réu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA
      

 ___________________________________________________________

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz    
Felipe Lopes Alves D ´Amico

Em 29/04/2019

Despacho              

Certifique  o  cartório  se todas  as  diligências  referentes à  penhora do imóvel  foram cumpridas
corretamente, estando o processo apto ao procedimento do leilão. 

Rio de Janeiro, 29/04/2019.

Felipe Lopes Alves D ´Amico - Juiz em Exercício

___________________________________________________________

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz    

Felipe Lopes Alves D ´Amico

Em ____/____/_____

Código de Autenticação: 4Y3A.M8IK.RYHU.W3B2
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos

Øþ
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Atualizado em 30/04/2019

Data 30/04/2019

Descrição Cumprindo despacho de fl.337, certifico que todas as

diligências referentes à penhora do imóvel foram

cumpridas.





Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório do 4º Juizado Especial Cível 
Av. Erasmo Braga, 115 salas 103- D e 106 CEP: 02002-090 - Centro - Rio de Janeiro - RJ    e-mail: 
cap04jeciv@tjrj.jus.br

Processo Eletrônico

          Processo : 0081848-11.2017.8.19.0001                                                              
                                              Fls:

Classe/Assunto:  Procedimento  do  Juizado  Especial  Cível/Fazendário  -  Honorários  Advocatícios  /
Sucumbência

         

Atos Ordinatórios

Cumprindo despacho de fl.337, certifico que todas as diligências referentes à penhora do imóvel foram
cumpridas.

Rio de Janeiro, 30/04/2019.

Fatima Celeste Gomes Bastos Coelho - Técnico de Atividade Judiciária - Matr. 01/16251
Øþ

738





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001 
Fase: Conclusão ao Juiz

Atualizado em 21/05/2019

Juiz Felipe Lopes Alves D ´Amico

Data da Conclusão 02/05/2019





Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário                  
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório do 4º Juizado Especial Cível 
Av. Erasmo Braga, 115 salas 103- D e 106 CEP: 02002-090 - Centro - Rio de Janeiro - RJ    e-mail: cap04jeciv@tjrj.jus.br 

Fls. 
Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001

Processo Eletrônico
 

Classe/Assunto: Procedimento do Juizado Especial Cível/Fazendário - Honorários Advocatícios /
Sucumbência  
 
Autor: DOUGLAS SANTOS SILVA
Réu: KEROCASA COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA
Réu: HOMELAR IMOVEIS CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA-ME
Réu: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA
Réu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA
      

 ___________________________________________________________

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz    
Felipe Lopes Alves D ´Amico

Em 02/05/2019

Decisão              

Designe-se o leilão do imóvel penhorado às fls. 242. 
Expeçam-se os editais de praxe e demais diligências que se fizerem necessárias para realização
do ato. 
Intimem-se as partes.   
Intime-se o executado por OJA, se for o caso. 

Rio de Janeiro, 02/05/2019.

Felipe Lopes Alves D ´Amico - Juiz em Exercício

___________________________________________________________

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz    

Felipe Lopes Alves D ´Amico

Em ____/____/_____

Código de Autenticação: 4PEP.RMQ4.4M4E.1BB2
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos

Øþ
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Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001 

Procedimento Ordinário  

 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

 

Certifico e dou fé que a decisão abaixo, foi remetido(a) para o Diário da Justiça Eletrônico do Rio de Janeiro no

expediente do dia 20/05/2019 e foi publicado em 23/05/2019 na(s) folha(s) 328/336 da edição: Ano 11 - n° 170 do

DJE. 

 

Proc. 0081848-11.2017.8.19.0001 - D.S.S. (Adv(s). Dr(a). DANIEL BARROS CELESTINO (OAB/RJ-166407), Dr(a).

DAVIDSON CAETANO DOS SANTOS (OAB/RJ-168656) X K.C.H.L. E OUTROS (Adv(s). Dr(a). PABLO

ALEXANDER MARÇAL CERQUEIRA (OAB/RJ-157408), Dr(a). MARLON MARTYR NETO (OAB/RJ-156928)Decisão:

Designe-se o leilão do imóvel penhorado às fls. 242. Expeçam-se os editais de praxe e demais diligências que se

fizerem necessárias para realização do ato. Intimem-se as partes. Intime-se o executado por OJA, se for o caso. 

 

Rio de Janeiro, 22 de maio de 2019 

Cartório do 4º Juizado Especial Cível





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001 
Fase: Início da Execução

Data 23/05/2019





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001 
Fase: Digitação de Documentos

Atualizado em 23/05/2019

Data 23/05/2019

Descrição





Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 

Cartório do 4º Juizado Especial Cível 
Av. Erasmo Braga, 115 salas 103- D e 106 CEP: 02002-090 - Centro - Rio de Janeiro - RJ    e-mail: 
cap04jeciv@tjrj.jus.br 

1213                                                                                                                                           

FRANCISCOSC 

 

EDITAL DE LEILÃO a ser realizado o primeiro leilão no dia 17/07/2019, às 

12:30, e o segundo leilão no dia 17/07/2019, às 13:00, no local supramencionado. 
 
Processo nº 0081848-11.2017.8.19.0001 - Ação de Procedimento do Juizado 
Especial Cível/Fazendário - Honorários Advocatícios / Sucumbência movida por 
DOUGLAS SANTOS SILVA em face de JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA. 
 
BENS: MATRÍCULA 41.769-2,  RUA  DELFINA ALVES,  84/1114,  
MADUREIRA,  RIO  DE  JANEIRO  -  RJ, valor de R$ 160.000,00  (  cento e 
sessenta mil reais ). 
 
O(s) bem(ns) referido(s) se encontra(m) na   RUA  DELFINA ALVES,  84/1114,  
MADUREIRA,  RIO  DE  JANEIRO  -  RJ. Ficando como fiel depositário(a) dos 
bens o Sr. (a) Jair Cassio Baptista de Moura, CPF 72402377704. 
 
A arrematação no primeiro leilão observará o lance mínimo equivalente à 
avaliação dos bens penhorados. No segundo, será efetuada a venda a quem mais 
der. E, para que cheguem ao conhecimento dos interessados É PASSADO O 
PRESENTE EDITAL que será afixado no local de costume, na forma da lei. Dado 
e passado nesta cidade do Rio de Janeiro, . 

 

Felipe Lopes Alves D ´Amico 
 





Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital  
Cartório do 4º Juizado Especial Cível  
Av. Erasmo Braga, 115 salas 103- D e 106 CEP: 02002-090 - Centro - Rio de Janeiro - RJ    e-mail: 
cap04jeciv@tjrj.jus.br 

1046                                                                                                                                      
131/2019/VP 

 
 

INTIMAÇÃO VIA POSTAL 

 
Processo Nº: 0081848-11.2017.8.19.0001     Distribuído em: 06/04/2017  
Classe/Assunto: Procedimento do Juizado Especial Cível/Fazendário - Honorários Advocatícios / 
Sucumbência 
Autor: DOUGLAS SANTOS SILVA 
Réu: KEROCASA COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA 
Réu: HOMELAR IMOVEIS CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA-ME 
Réu: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA 
Réu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA 
 
 
 
Destinatário: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA 
Endereço: Avenida Rio Branco, nº 151 Sala 401 À 403 - CEP: 20040-006 - Centro - Rio de Janeiro - 
RJ  
 
Finalidade: Intime-se a parte para comparecer ao leilões: primeiro leilão no dia 17/07/2019, às 12:30, e o 
segundo leilão no dia 17/07/2019, às 13:00. 
 
 
 
 De ordem do(a) MM. Dr(a). Juiz(íza) Felipe Lopes Alves D ´Amicodeverá V. Sª. 
comparecer pessoalmente neste Juízo no local e data acima mencionados, portando documento de 
identificação. 
 . 
 
 Eu,________________ Francisco Silva de Carvalho - Técnico de Atividade Judiciária - Matr. 
01/25199, digitei a presente. E eu, ________________ Debhora Batista Drummond - Responsável pelo 
Expediente - Matr. 01/31867, a subscrevo. 
 
 

Rio de Janeiro, 27 de maio de 2019. 
 
 
 

Debhora Batista Drummond - Responsável pelo Expediente - Matr. 01/31867 
 
 
 
 
 

Código para Consulta do Documento/texto no portal do TJERJ: : 4C18.APR4.7E1E.D4C2 
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos 

 





Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital  
Cartório do 4º Juizado Especial Cível  
Av. Erasmo Braga, 115 salas 103- D e 106 CEP: 02002-090 - Centro - Rio de Janeiro - RJ    e-mail: 
cap04jeciv@tjrj.jus.br 
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132/2019/VP 

 
 

INTIMAÇÃO VIA POSTAL 

 
Processo Nº: 0081848-11.2017.8.19.0001     Distribuído em: 06/04/2017  
Classe/Assunto: Procedimento do Juizado Especial Cível/Fazendário - Honorários Advocatícios / 
Sucumbência 
Autor: DOUGLAS SANTOS SILVA 
Réu: KEROCASA COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA 
Réu: HOMELAR IMOVEIS CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA-ME 
Réu: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA 
Réu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA 
 
 
 
Destinatário: KEROCASA COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA 
Endereço: Avenida Rio Branco, nº 151 Sala 401 À 403 - CEP: 20040-006 - Centro - Rio de Janeiro - 
RJ  
 
Finalidade: Intime-se a parte para comparecer ao leilões: primeiro leilão no dia 17/07/2019, às 12:30, e o 
segundo leilão no dia 17/07/2019, às 13:00. 
 
 
 
 De ordem do(a) MM. Dr(a). Juiz(íza) Felipe Lopes Alves D ´Amicodeverá V. Sª. 
comparecer pessoalmente neste Juízo no local e data acima mencionados, portando documento de 
identificação. 
 . 
 
 Eu,________________ Francisco Silva de Carvalho - Técnico de Atividade Judiciária - Matr. 
01/25199, digitei a presente. E eu, ________________ Debhora Batista Drummond - Responsável pelo 
Expediente - Matr. 01/31867, a subscrevo. 
 
 

Rio de Janeiro, 27 de maio de 2019. 
 
 
 

Debhora Batista Drummond - Responsável pelo Expediente - Matr. 01/31867 
 
 
 
 
 

Código para Consulta do Documento/texto no portal do TJERJ: : 4B9Y.16C9.4H32.G4C2 
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos 

 





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001 
Fase: Envio de Documento Eletrônico

Data 27/05/2019





Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital  
Cartório do 4º Juizado Especial Cível  
Av. Erasmo Braga, 115 salas 103- D e 106 CEP: 02002-090 - Centro - Rio de Janeiro - RJ    e-mail: 
cap04jeciv@tjrj.jus.br  
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Processo Eletrônico 

 

556/2019/MND                               Prioridade p/ pessoa idosa 

 
MANDADO DE INTIMAÇÃO DE LEILÃO 

 
Processo Nº: 0081848-11.2017.8.19.0001  
Classe/Assunto: Procedimento do Juizado Especial Cível/Fazendário - Honorários Advocatícios / 
Sucumbência 
Autor: DOUGLAS SANTOS SILVA 
Réu: KEROCASA COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA 
Réu: HOMELAR IMOVEIS CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA-ME 
Réu: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA 
Réu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA  
       
Oficial de Justiça:  
 
Pessoa a ser intimada: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA 
Endereço: Avenida Rio Branco, nº 151 Sala 401 À 403 - CEP: 20040-006 - Centro - Rio de Janeiro - 
RJ 
 
Finalidade: Intime-se a parte para comparecer ao leilões: primeiro leilão no dia 17/07/2019, às 12:30, e 
o segundo leilão no dia 17/07/2019, às 13:00.  
 
 O M.M. Dr.(a) Felipe Lopes Alves D ´Amico do Cartório do 4º Juizado Especial Cível da 
Rio de Janeiro, usando das atribuições que por lei lhe são conferidas, M A N D A  Oficial de Justiça 
designado que INTIME a pessoa acima referida, no endereço indicado ou em qualquer outro em que 
possa ser localizada, para a finalidade mencionada. O presente mandado é dado e passado nesta 
Cidade de(o) Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, em 27 de maio de 2019. Eu, _____________ 
Francisco Silva de Carvalho - Técnico de Atividade Judiciária - Matr. 01/25199, o digitei e eu 
______________ Debhora Batista Drummond - Responsável pelo Expediente - Matr. 01/31867, o 
subscrevo. 
 

Rio de Janeiro, 27 de maio de 2019. 
 

 
Felipe Lopes Alves D ´Amico 

Juiz de Direito 
 

Código de Autenticação: 4842.GNFS.EGLA.H4C2 
Este código pode ser verificado em: (www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos) 

 
Resultado do mandado: 

 
(    )POSITIVO        (    ) NEGATIVO DEFINITIVO             (    ) PARCIALMENTE CUMPRIDO 
(    )NEGATIVO      (    ) DEVOLVIDO IRREGULAR           (    ) NEGATIVO INÉRCIA DA PARTE 
(    )CANCELADO   (    ) CUMPRIDO COM RESSALVA     (    ) NEGATIVO PERICULOSIDADE 
 







Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 

Cartório do 4º Juizado Especial Cível 
Av. Erasmo Braga, 115 salas 103- D e 106 CEP: 02002-090 - Centro - Rio de Janeiro - RJ    e-mail: 
cap04jeciv@tjrj.jus.br 

1213                                                                                                                                           

FRANCISCOSC 

 

EDITAL DE LEILÃO a ser realizado o primeiro leilão no dia 17/07/2019, às 

12:30, e o segundo leilão no dia 17/07/2019, às 13:00, no local supramencionado. 
 
Processo nº 0081848-11.2017.8.19.0001 - Ação de Procedimento do Juizado 
Especial Cível/Fazendário - Honorários Advocatícios / Sucumbência movida por 
DOUGLAS SANTOS SILVA em face de JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA. 
 
BENS: MATRÍCULA 41.769-2,  RUA  DELFINA ALVES,  84/1114,  
MADUREIRA,  RIO  DE  JANEIRO  -  RJ, valor de R$ 160.000,00  (  cento e 
sessenta mil reais ). 
 
O(s) bem(ns) referido(s) se encontra(m) na   RUA  DELFINA ALVES,  84/1114,  
MADUREIRA,  RIO  DE  JANEIRO  -  RJ. Ficando como fiel depositário(a) dos 
bens o Sr. (a) Jair Cassio Baptista de Moura, CPF 72402377704. 
 
A arrematação no primeiro leilão observará o lance mínimo equivalente à 
avaliação dos bens penhorados. No segundo, será efetuada a venda a quem mais 
der. E, para que cheguem ao conhecimento dos interessados É PASSADO O 
PRESENTE EDITAL que será afixado no local de costume, na forma da lei. Dado 
e passado nesta cidade do Rio de Janeiro, . 

 

Felipe Lopes Alves D ´Amico 
 





��������

��	
���	���������������

����
�
	������
����	
�������

�����������	�����	
��
�	���
������������	�� ����	
!�	
�
����
�

����"�	�����
��
����#�������������	�	��

�$%&�$'()











��������









����������������	�
�������
����� ��	�������
���� �
�� ��
�����������������������
���������
���������������
���������������������������������������������������������
������	�����������
������ ����!��"#�$%��&'���������
���
��������(����������������������������������)�	
��	������*�
�����+
�����
����
)����������������	���)�����	�*�����������������,���
�������
���������������������*������	��	��������
��� � ���������-�
��������

�����
����
�������
�������	����������������	�
��.

�

�

/�����0�
������1����2�
������3#�4.

�

�

5�
������������
���������������������
�����6

�7�8

�����6�'

9	���	�
���6
3#:��9;06
$:���
����26
$:���
���26
1:���
����
6
3:�<�5�=6

6

&'�'�
�1�"&
'�""
'�""
3��'
��1"
���&&





Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário                 
Tribunal de Justiça 

Comarca da Capital  
Cartório do 4º Juizado Especial Cível  
Av. Erasmo Braga, 115 salas 103- D e 106 CEP: 02002-090 - Centro - Rio de Janeiro - RJ    e-mail: cap04jeciv@tjrj.jus.br  

 
 

752                    ELIANEAPARECIDA     

fls.  

 

Processo Eletrônico 

Processo:0081848-11.2017.8.19.0001 

       
 
Classe/Assunto: Procedimento do Juizado Especial Cível/Fazendário - Honorários Advocatícios / 
Sucumbência   <Réu (Tipicidade)|74|1> 
Polo Ativo: Autor: DOUGLAS SANTOS SILVA 
Polo Passivo: Réu: KEROCASA COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA e outros 
        
 

 

 Despacho     

 
 
Defiro a penhora do imóvel, cuja certidão do RGI está anexada às fls. 236/240. 
Lavre-se o termo de penhora e intimem-se os executados. 
Expeça-se certidão para registro da penhora, devendo o exequente proceder à averbação junto ao 
Cartório de Registro de Imóveis, nos termos do art. 844 do CPC.  
Expeça-se mandado de avaliação. 
 
 

Rio de Janeiro, 27/06/2018. 
 
 

Felipe Lopes Alves D ´Amico - Juiz em Exercício 
 

  
Código de Autenticação: 488C.1J1V.K54K.GB12 

Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos 
Øþ 





Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário                  
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório do 4º Juizado Especial Cível 
Av. Erasmo Braga, 115 salas 103- D e 106 CEP: 02002-090 - Centro - Rio de Janeiro - RJ    e-mail: cap04jeciv@tjrj.jus.br 

Fls. 
Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001

Processo Eletrônico
 

Classe/Assunto: Procedimento do Juizado Especial Cível/Fazendário - Honorários Advocatícios /
Sucumbência  
 
Autor: DOUGLAS SANTOS SILVA
Réu: KEROCASA COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA
Réu: HOMELAR IMOVEIS CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA-ME
Réu: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA
Réu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA
      

 ___________________________________________________________

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz    
Felipe Lopes Alves D ´Amico

Em 02/05/2019

Decisão              

Designe-se o leilão do imóvel penhorado às fls. 242. 
Expeçam-se os editais de praxe e demais diligências que se fizerem necessárias para realização
do ato. 
Intimem-se as partes.   
Intime-se o executado por OJA, se for o caso. 

Rio de Janeiro, 02/05/2019.

Felipe Lopes Alves D ´Amico - Juiz em Exercício

___________________________________________________________

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz    

Felipe Lopes Alves D ´Amico

Em ____/____/_____

Código de Autenticação: 4PEP.RMQ4.4M4E.1BB2
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos

Øþ
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001 
Fase: Envio de Documento Eletrônico

Atualizado em 28/05/2019

Data 28/05/2019





Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital  
Cartório do 4º Juizado Especial Cível  
Av. Erasmo Braga, 115 salas 103- D e 106 CEP: 02002-090 - Centro - Rio de Janeiro - RJ    e-mail: 
cap04jeciv@tjrj.jus.br  

317                                                                                                                           

 

Processo Eletrônico 

 

564/2019/MND                               Prioridade p/ pessoa idosa 

 
MANDADO DE LEILÃO 

 
Processo Nº: 0081848-11.2017.8.19.0001  
Classe/Assunto: Procedimento do Juizado Especial Cível/Fazendário - Honorários Advocatícios / 
Sucumbência 
Autor: DOUGLAS SANTOS SILVA 
Réu: KEROCASA COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA 
Réu: HOMELAR IMOVEIS CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA-ME 
Réu: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA 
Réu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA  
       
Oficial de Justiça:  
 
Pessoa a ser intimada: CENTRAL DE MANDADO - Átrio 
Endereço:  Av. Erasmo Braga, 115 - Centro, Rio de Janeiro - RJ, 20010-020 
   
Finalidade: Proceder ao leilão do bem penhorado: primeiro leilão no dia 17/07/2019, às 12:30, e o 
segundo leilão no dia 17/07/2019, às 13:00.     
    
 
 O M.M. Dr.(a) Felipe Lopes Alves D ´Amico do Cartório do 4º Juizado Especial Cível da 
Rio de Janeiro, usando das atribuições que por lei lhe são conferidas, M A N D A  Oficial de Justiça 
designado que INTIME a pessoa acima referida, no endereço indicado ou em qualquer outro em que 
possa ser localizada, para a finalidade mencionada. O presente mandado é dado e passado nesta 
Cidade de(o) Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, em 28 de maio de 2019. Eu, _____________ 
Francisco Silva de Carvalho - Técnico de Atividade Judiciária - Matr. 01/25199, o digitei e eu 
______________ Debhora Batista Drummond - Responsável pelo Expediente - Matr. 01/31867, o 
subscrevo. 
 

Rio de Janeiro, 28 de maio de 2019. 
 

 
Felipe Lopes Alves D ´Amico 

Juiz de Direito 
 

Código de Autenticação: 4DW9.8YP9.N7YN.76C2 
Este código pode ser verificado em: (www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos) 

 
Resultado do mandado: 

 
(    )POSITIVO        (    ) NEGATIVO DEFINITIVO             (    ) PARCIALMENTE CUMPRIDO 
(    )NEGATIVO      (    ) DEVOLVIDO IRREGULAR           (    ) NEGATIVO INÉRCIA DA PARTE 
(    )CANCELADO   (    ) CUMPRIDO COM RESSALVA     (    ) NEGATIVO PERICULOSIDADE 
 







Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 

Cartório do 4º Juizado Especial Cível 
Av. Erasmo Braga, 115 salas 103- D e 106 CEP: 02002-090 - Centro - Rio de Janeiro - RJ    e-mail: 
cap04jeciv@tjrj.jus.br 

1213                                                                                                                                           

FRANCISCOSC 

 

EDITAL DE LEILÃO a ser realizado o primeiro leilão no dia 17/07/2019, às 

12:30, e o segundo leilão no dia 17/07/2019, às 13:00, no local supramencionado. 
 
Processo nº 0081848-11.2017.8.19.0001 - Ação de Procedimento do Juizado 
Especial Cível/Fazendário - Honorários Advocatícios / Sucumbência movida por 
DOUGLAS SANTOS SILVA em face de JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA. 
 
BENS: MATRÍCULA 41.769-2,  RUA  DELFINA ALVES,  84/1114,  
MADUREIRA,  RIO  DE  JANEIRO  -  RJ, valor de R$ 160.000,00  (  cento e 
sessenta mil reais ). 
 
O(s) bem(ns) referido(s) se encontra(m) na   RUA  DELFINA ALVES,  84/1114,  
MADUREIRA,  RIO  DE  JANEIRO  -  RJ. Ficando como fiel depositário(a) dos 
bens o Sr. (a) Jair Cassio Baptista de Moura, CPF 72402377704. 
 
A arrematação no primeiro leilão observará o lance mínimo equivalente à 
avaliação dos bens penhorados. No segundo, será efetuada a venda a quem mais 
der. E, para que cheguem ao conhecimento dos interessados É PASSADO O 
PRESENTE EDITAL que será afixado no local de costume, na forma da lei. Dado 
e passado nesta cidade do Rio de Janeiro, . 

 

Felipe Lopes Alves D ´Amico 
 





Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário                 
Tribunal de Justiça 

Comarca da Capital  
Cartório do 4º Juizado Especial Cível  
Av. Erasmo Braga, 115 salas 103- D e 106 CEP: 02002-090 - Centro - Rio de Janeiro - RJ    e-mail: cap04jeciv@tjrj.jus.br  

 
 

752                    ELIANEAPARECIDA     

fls.  

 

Processo Eletrônico 

Processo:0081848-11.2017.8.19.0001 

       
 
Classe/Assunto: Procedimento do Juizado Especial Cível/Fazendário - Honorários Advocatícios / 
Sucumbência   <Réu (Tipicidade)|74|1> 
Polo Ativo: Autor: DOUGLAS SANTOS SILVA 
Polo Passivo: Réu: KEROCASA COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA e outros 
        
 

 

 Despacho     

 
 
Defiro a penhora do imóvel, cuja certidão do RGI está anexada às fls. 236/240. 
Lavre-se o termo de penhora e intimem-se os executados. 
Expeça-se certidão para registro da penhora, devendo o exequente proceder à averbação junto ao 
Cartório de Registro de Imóveis, nos termos do art. 844 do CPC.  
Expeça-se mandado de avaliação. 
 
 

Rio de Janeiro, 27/06/2018. 
 
 

Felipe Lopes Alves D ´Amico - Juiz em Exercício 
 

  
Código de Autenticação: 488C.1J1V.K54K.GB12 

Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos 
Øþ 
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Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário                  
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório do 4º Juizado Especial Cível 
Av. Erasmo Braga, 115 salas 103- D e 106 CEP: 02002-090 - Centro - Rio de Janeiro - RJ    e-mail: cap04jeciv@tjrj.jus.br 

Fls. 
Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001

Processo Eletrônico
 

Classe/Assunto: Procedimento do Juizado Especial Cível/Fazendário - Honorários Advocatícios /
Sucumbência  
 
Autor: DOUGLAS SANTOS SILVA
Réu: KEROCASA COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA
Réu: HOMELAR IMOVEIS CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA-ME
Réu: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA
Réu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA
      

 ___________________________________________________________

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz    
Felipe Lopes Alves D ´Amico

Em 02/05/2019

Decisão              

Designe-se o leilão do imóvel penhorado às fls. 242. 
Expeçam-se os editais de praxe e demais diligências que se fizerem necessárias para realização
do ato. 
Intimem-se as partes.   
Intime-se o executado por OJA, se for o caso. 

Rio de Janeiro, 02/05/2019.

Felipe Lopes Alves D ´Amico - Juiz em Exercício

___________________________________________________________

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz    

Felipe Lopes Alves D ´Amico

Em ____/____/_____

Código de Autenticação: 4PEP.RMQ4.4M4E.1BB2
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos

Øþ
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Atualizado em 28/05/2019

Data 28/05/2019

Publicado no DO Sim

Data do Expediente 28/05/2019

Descrição Intimem-se as partes para comparecerem aos leilões:

primeiro leilão no dia 17/07/2019, às 12:30, e o segundo

leilão no dia 17/07/2019, às 13:00





Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001 

Procedimento Ordinário  

 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

 

Certifico e dou fé que o despacho abaixo, foi remetido(a) para o Diário da Justiça Eletrônico do Rio de Janeiro no

expediente do dia 28/05/2019 e foi publicado em 31/05/2019 na(s) folha(s) 340/347 da edição: Ano 11 - n° 176 do

DJE. 

 

Proc. 0081848-11.2017.8.19.0001 - D.S.S. (Adv(s). Dr(a). DANIEL BARROS CELESTINO (OAB/RJ-166407), Dr(a).

DAVIDSON CAETANO DOS SANTOS (OAB/RJ-168656) X K.C.H.L. E OUTROS (Adv(s). Dr(a). PABLO

ALEXANDER MARÇAL CERQUEIRA (OAB/RJ-157408), Dr(a). MARLON MARTYR NETO (OAB/RJ-156928)

Intimem-se as partes para comparecerem aos leilões: primeiro leilão no dia 17/07/2019, às 12:30, e o segundo leilão

no dia 17/07/2019, às 13:00 

 

Rio de Janeiro, 30 de maio de 2019 

Cartório do 4º Juizado Especial Cível





Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001 

Procedimento Ordinário  

 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

 

Certifico e dou fé que o despacho abaixo, foi remetido(a) para o Diário da Justiça Eletrônico do Rio de Janeiro no

expediente do dia 28/05/2019 e foi publicado em 03/06/2019 na(s) folha(s) 508/515 da edição: Ano 11 - n° 177 do

DJE. 

 

Proc. 0081848-11.2017.8.19.0001 - D.S.S. (Adv(s). Dr(a). DANIEL BARROS CELESTINO (OAB/RJ-166407), Dr(a).

DAVIDSON CAETANO DOS SANTOS (OAB/RJ-168656) X K.C.H.L. E OUTROS (Adv(s). Dr(a). PABLO

ALEXANDER MARÇAL CERQUEIRA (OAB/RJ-157408), Dr(a). MARLON MARTYR NETO (OAB/RJ-156928)

Intimem-se as partes para comparecerem aos leilões: primeiro leilão no dia 17/07/2019, às 12:30, e o segundo leilão

no dia 17/07/2019, às 13:00 

 

Rio de Janeiro, 31 de maio de 2019 

Cartório do 4º Juizado Especial Cível





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001 
Fase: Juntada de AR

Data da Juntada 06/06/2019

Situação Positivo

Data da Intimação 30/05/2019













Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001 
Fase: Juntada

Data da Juntada 06/06/2019

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.





 

 

Departamento Jurídico 

Endereço: Av. Rio Branco n.º 151, grupo 604, Centro do Rio de Janeiro. CEP: 20.040-006 

 

1 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA IV JUIZADO 

ESPECIAL CÍVEL DA COMRCA DA CAPITAL DO RIO DE JANEIRO - RJ. 

 

 

 

 

PROCESSO Nº 0081848-11.2017.8.19.0001 

 

 

 

 

 

 
JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA, nos autos do processo em que move 

DOUGLAS SANTOS SILVA, vem a presença de V. Excelência informar, que o 

Imóvel que ora se pretende leiloar, não pertence mais ao réu peticionante desde o 

dia 26.03.2018 data que foi lavrada a Escritura de Compra e Venda do Imóvel 

sendo registrado na data 03.08.2018. Conforme se verifica na Ônus Reais 

atualizada que junta nesta oportunidade. 

Cumpre informar, que o deferimento desta penhora só se deu no dia 

27.06.2018, conforme de verifica as fls. 434. Data posterior à época da venda do 

imóvel, sendo assim, fica nítido que naquele momento não havia qualquer 

impedimento legal, por não haver nenhuma determinação judicial gravada no ônus 

reais do mesmo. 

Portanto, a continuação do referido leilão irá prejudicar o terceiro de boa-fé 

que adquiriu o imóvel e não faz parte do polo passivo. Requer assim, o 

cancelamento do leilão. 

N. Termos, 

P. Deferimento. 

Rio de Janeiro, 06 de junho de 2019 

 

Dr. Pablo Alexander Marçal 

Cerqueira 

OAB/RJ 157.408 

 Dr. Marlon Martyr Neto 

OAB/RJ 156.928 

 

























Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001 
Fase: Conclusão ao Juiz

Atualizado em 10/06/2019

Juiz Felipe Lopes Alves D ´Amico

Data da Conclusão 07/06/2019





Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário                  
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório do 4º Juizado Especial Cível 
Av. Erasmo Braga, 115 salas 103- D e 106 CEP: 02002-090 - Centro - Rio de Janeiro - RJ    e-mail: cap04jeciv@tjrj.jus.br 

Fls. 
Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001

Processo Eletrônico
 

Classe/Assunto: Procedimento do Juizado Especial Cível/Fazendário - Honorários Advocatícios /
Sucumbência  
 
Autor: DOUGLAS SANTOS SILVA
Réu: KEROCASA COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA
Réu: HOMELAR IMOVEIS CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA-ME
Réu: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA
Réu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA
      

 ___________________________________________________________

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz    
Felipe Lopes Alves D ´Amico

Em 07/06/2019

Despacho              

Fls. 358/363: Ao exequente. 

Rio de Janeiro, 07/06/2019.

Felipe Lopes Alves D ´Amico - Juiz Titular

___________________________________________________________

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz    

Felipe Lopes Alves D ´Amico

Em ____/____/_____

Código de Autenticação: 4NR6.YG3A.MSX4.2NC2
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos

Øþ

110                                                                        HEVILMARA                                                                                     





Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001 

Procedimento Ordinário  

 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

 

Certifico e dou fé que o despacho abaixo, foi remetido(a) para o Diário da Justiça Eletrônico do Rio de Janeiro no

expediente do dia 10/06/2019 e foi publicado em 13/06/2019 na(s) folha(s) 274/278 da edição: Ano 11 - n° 185 do

DJE. 

 

Proc. 0081848-11.2017.8.19.0001 - D.S.S. (Adv(s). Dr(a). DANIEL BARROS CELESTINO (OAB/RJ-166407), Dr(a).

DAVIDSON CAETANO DOS SANTOS (OAB/RJ-168656) X K.C.H.L. E OUTROS (Adv(s). Dr(a). PABLO

ALEXANDER MARÇAL CERQUEIRA (OAB/RJ-157408), Dr(a). MARLON MARTYR NETO (OAB/RJ-

156928)Despacho: Fls. 358/363: Ao exequente. 

 

Rio de Janeiro, 12 de junho de 2019 

Cartório do 4º Juizado Especial Cível





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001 
Fase: Juntada de Mandado

Data 15/06/2019





Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro
Central de Mandados das Varas Cív/empr/reg. Pub da Capital 

Comarca da Capital
Cartório do 4º Juizado Especial Cível
Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001
Mandado: 2019043271
Documento: 556/2019/MND

  CERTIDÃO POSITIVA - PESSOA FÍSICA

Certifico que, em cumprimento ao mandado anexo, nesta data, às  13:45, compareci ao

seguinte  endereço:  Avenida  Rio  Branco,  151,  sala  604,  onde,  preenchidas  as

formalidades legais, intimei o(a) Sr.(a) Jair Cassio Baptista de Moura, que recebeu a

contrafé e exarou o ciente. Dou fé.

Observação:

556/2019/MND

Rio de Janeiro, 06 de junho de 2019.

 Maria Tereza Vicente Pestana - 01/15181                             

1281                                                                                                                                                           MARIAVICENTE 









Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001 
Fase: Juntada

Data da Juntada 24/06/2019

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.
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MERITÍSSIMO JUÍZO DO 4º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA CAPITAL 

 

 

 

 

 

PROC.: 0081848-11.2017.8.19.0001 

 

    DOUGLAS SANTOS SILVA, devidamente 

qualificada nos autos do processo em epígrafe, vem, por seu 

advogado, REQUERER que seja chamado FEITO À ORDEM. 

 

    Esse já é o terceiro imóvel dos sócios 

das empresas Rés, alienados em curto espaço de tempo. Há 

forte intenção de frustrar as execuções. Não é especulação; 

é fato! 

 

    Já foi presenciado por esse juízo a 

venda de outros imóveis. Os valores arrecadados não vão 

para a conta dos sócios, dada a frustração das PENHORAS ON 

LINE. O que se está chamando atenção aqui é grave! Há 

latente esvaziamente de patrimônio.    

 

    Nesse sentido, REQUER SEJA declarada a 

FRAUDE À EXECUÇÃO, sendo determinado a averbação da penhora 

sobre o imóvel, independente de alienação, face a 

ineficácia da compra e venda perante o Exequente (art. 792, 

§ 1º). 
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    Termos em que,  

Espera o deferimento, 

Rio de Janeiro, 24 de JUNHO de 2019 

 

Daniel Barros Celestino 

OAB/RJ – 166.407 

 

Davidson Caetano dos Santos 

OAB/RJ – 168.656 

 





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001 
Fase: Conclusão ao Juiz

Atualizado em 23/07/2019

Juiz Felipe Lopes Alves D ´Amico

Data da Conclusão 26/06/2019





Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário                     
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital  
Cartório do 4º Juizado Especial Cível  
Av. Erasmo Braga, 115 salas 103- D e 106 CEP: 02002-090 - Centro - Rio de Janeiro - RJ    e-mail: cap04jeciv@tjrj.jus.br  
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Fls.  
Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001 

Processo Eletrônico 

  
 
Classe/Assunto: Procedimento do Juizado Especial Cível/Fazendário - Honorários Advocatícios / 
Sucumbência   
  
Autor: DOUGLAS SANTOS SILVA 
Réu: KEROCASA COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA 
Réu: HOMELAR IMOVEIS CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA-ME 
Réu: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA 
Réu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA 
       
 
 

 ___________________________________________________________ 
 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz     
Felipe Lopes Alves D ´Amico 

 
Em 26/06/2019 

 
 
 

Despacho               
 
Indefiro o prosseguimento do feito com relação à penhora do imóvel indicado pelo exequente, 
tendo em vista  que o mesmo foi vendido a terceiro anteriormente à realização da constrição. 
Levante-se a penhora de fls. 246. 
Intime-se o exequente a fim de in.formar como pretende prosseguir em execução, indicando bens 
passíveis de penhora, sob pena de extinção, na forma do art. 53, parágrafo 4º da  Lei 9.099/95 e 
expedição da respectiva certidão de crédito.  
 

Rio de Janeiro, 22/07/2019. 
 
 

Felipe Lopes Alves D ´Amico - Juiz Titular 
 

___________________________________________________________ 
 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz     
 

Felipe Lopes Alves D ´Amico 
 

Em ____/____/_____ 
 
 
 
 

Código de Autenticação: 4MK5.ARUP.DQZB.QAE2 
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos 

Øþ 





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001 
Fase: Juntada de Mandado

Data 23/07/2019





Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro
Central de Mandados das Varas Cív/empr/reg. Pub da Capital 

Comarca da Capital
Cartório do 4º Juizado Especial Cível
Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001
Mandado: 2019043721
Documento: 564/2019/MND

AUTO DE LEILÃO NEGATIVO

Aos 17 dia(s) de mês de julhodo ano de 2019, no átrio do Fórum desta Comarca, onde

eu, Oficial de Justiça Avaliador, infra-assinado, me encontrava por ordem do(a) MM.

Juíz(a) de Direito, Dr.(a) Felipe Lopes Alves D'Amico, a fim de proceder à alienação,

através  de  Leilão,  dos  bens  penhorados  às  folhas  345  dos  autos  da  ação  supra

discriminada; apregoei por diversas vezes, às  12:30, os bens penhorados sem que

houvesse  licitante.  Assim,  dei  por  encerrado  o  leilão.  (Presente(s)/Ausente(s))  as

partes,  presentes o Escrivão e o(a)  Juiz(a)  do  processo.  Nada mais  havendo para

constar, lavrei o presente termo que, lido e achado conforme, vai por mim devidamente

assinado. O referido é verdade. Dou fé.

 Observação:

Segunda praça às 13:00h

   Rio de Janeiro, 17 de julho de 2019.

   Cristiano de Souza Pinheiro - 01/22593       

1370                                                                                                                                                           CRISTIANOPINHEIRO 





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Data 23/07/2019

Descrição Ao interessado para que se manifeste sobre a Certidão do

Oficial de Justiça.





Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001 

Procedimento Ordinário  

 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

 

Certifico e dou fé que o despacho abaixo, foi remetido(a) para o Diário da Justiça Eletrônico do Rio de Janeiro no

expediente do dia 23/07/2019 e foi publicado em 25/07/2019 na(s) folha(s) 301/308 da edição: Ano 11 - n° 213 do

DJE. 

 

Proc. 0081848-11.2017.8.19.0001 - D.S.S. (Adv(s). Dr(a). DANIEL BARROS CELESTINO (OAB/RJ-166407), Dr(a).

DAVIDSON CAETANO DOS SANTOS (OAB/RJ-168656) X K.C.H.L. E OUTROS (Adv(s). Dr(a). PABLO

ALEXANDER MARÇAL CERQUEIRA (OAB/RJ-157408), Dr(a). MARLON MARTYR NETO (OAB/RJ-

156928)Despacho: Indefiro o prosseguimento do feito com relação à penhora do imóvel indicado pelo exequente,

tendo em vista que o mesmo foi vendido a terceiro anteriormente à realização da constrição.Levante-se a penhora de

fls. 246.Intime-se o exequente a fim de in.formar como pretende prosseguir em execução, indicando bens passíveis

de penhora, sob pena de extinção, na forma do art. 53, parágrafo 4º da Lei 9.099/95 e expedição da respectiva

certidão de crédito. 

 

Rio de Janeiro, 24 de julho de 2019 

Cartório do 4º Juizado Especial Cível





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001 
Fase: Juntada

Data da Juntada 29/07/2019

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.
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MERITÍSSIMO JUÍZO DO 4º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA CAPITAL 

 

 

 

 

 

 

PROC.: 0081848-11.2017.8.19.0001 

 

    DOUGLAS SANTOS SILVA, devidamente 

qualificada nos autos do processo em epígrafe, vem, por seu 

advogado, INSISTIR na PENHORA DO IMÓVEL. 

 

    Às fls. é noticiado que mais um imóvel 

de propriedade dos sócios da Kerocasa foi alienado. 

 

    Esse já é o TERCEIRO caso presenciado 

só nesse processo. Primeiro foi com relação ao imóvel de 

MADUREIRA. Agora estamos diante do mesmo fato em relação ao 

imóvel de Cabo Frio e Bangu. Todos são propriedades do 

sócio JAIR CASSIO. 

 

    Ora, Excelência, a questão em voga não 

é a fraude a execução em um processo específico. A questão 

está ligada a totalidade de processos contra a empresa 

Kerocasa e a empresa Homelar, nas quais, em razão de não 

haver bens da empresa, a personalidade jurídica é 

desconsiderada de modo a atingir os bens dos sócios Jair e 

Sérgio. Estes, por sua vez, tentam alienar vários imóveis a 

fim de frustrar execuções. O primeiro foi o Imóvel em 
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Madureira; após o imóvel de Bangu e por fim, o mais 

recente, alienação do imóvel em Cabo Frio. 

    Ora, em que pese haver suposta 

alienação anterior a penhora, é de se ressaltar que A VENDA 

DO IMÓVEL TORNA O SÓCIO INSOLVENTE PARA O PAGAMENTO PARA 

TODAS AS EXECUÇÕES. 

 

    Repita-se: são inúmeras ações em face 

da Kerocasa. Não há valores em conta corrente, tampouco 

bens móveis a penhorar. Somente foram localizados bens 

imóveis em nome dos sócios JAIR e SÉRGIO. 

 

    O caso em epígrafe, calça como luvas em 

mãos a hipótese do inciso IV do art. 792, a saber a 

alienação ou a oneração de bem é considerada FRAUDE À 

EXECUÇÃO: “IV - quando, ao tempo da alienação ou da 

oneração, tramitava contra o devedor ação capaz de reduzi-

lo à insolvência”. 

 

    Reitera-se: esse já é o terceiro imóvel 

dos sócios das empresas Rés, alienados em curto espaço de 

tempo. Há forte intenção de frustrar as execuções. Não é 

especulação; é fato! 

 

    Nesse sentido, REQUER SEJA declarada a 

FRAUDE À EXECUÇÃO, sendo determinado a averbação da penhora 

sobre o imóvel, independente de alienação, face a 

ineficácia da compra e venda perante o Exequente (art. 792, 

§ 1º). 

 





_____________________________________   3 de 3   _____________________________________ 

    Termos em que,  

Espera o deferimento, 

Rio de Janeiro, 29 de julho de 2019 

 

Daniel Barros Celestino 

OAB/RJ – 166.407 

 

Davidson Caetano dos Santos 

OAB/RJ – 168.656 
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NOME:
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICACPF:

Ano-Calendário 2017EXERCÍCIO 2018

JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL
724.023.777-04

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE

CPF: 724.023.777-04Nome: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA
Data de Nascimento: 16/09/1962 Título Eleitoral: 25297140370

CPF do cônjuge ou companheiro(a): 952.390.907-00Possui cônjuge ou companheiro(a)? Sim
Houve mudança de endereço? Não

Endereço: RUA FRANCISCA VIDAL Número: 163
Complemento: CASA 2 FUNDOS Bairro/Distrito: PILARES
Município: RIO DE JANEIRO UF: RJ
CEP: 20.750-060 DDD/Telefone: (21) 2599-0668

Natureza da Ocupação: 12 PROPRIETÁRIO/EMPRESA OU FIRMA INDIVIDUAL OU EMPREGADOR-TITULAR
Ocupação Principal: 391 OUTROS TÉCNICOS DE NÍVEL MÉDIO
Tipo de declaração: Declaração de Ajuste Anual Original
Nº do recibo da última declaração entregue do exercício de 2017:    28.35.75.89.24-30

DDD/Celular:E-mail: JAIRCASSIO19@HOTMAIL.COM (21) 99154-8645

Um dos declarantes é pessoa com doença grave ou portadora de deficiência física ou mental? Não

DEPENDENTES
CÓDIGO NOME DATA DE NASCIMENTO CPF

21 JULIA KNUIVERS DE MOURA 25/07/1996 115.640.477-09

11 ADRIANA VICTOR BRAVIN 30/04/1967 952.390.907-00

TOTAL DE DEDUÇÃO COM DEPENDENTES 4.550,16

ALIMENTANDOS

Sem Informações

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA JURÍDICA PELO TITULAR (Valores em Reais)

NOME DA FONTE PAGADORA REND. RECEBIDOS
DE PES. JURÍDICA

CONTR. PREVID.
OFICIAL

IMPOSTO RETIDO
NA FONTE

13º SALÁRIO IRRF SOBRE 13º
SALÁRIO

KEROCASA COOPERATIVA
HABITACIONAL

123.684,00 5.732,00 22.055,32 0,00 0,00

CNPJ/CPF: 10.657.514/0001-78

TOTAL 123.684,00 0,0022.055,325.732,00 0,00

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA JURÍDICA PELOS DEPENDENTES

Sem Informações

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA FÍSICA E DO EXTERIOR PELO TITULAR

Sem Informações

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA FÍSICA E DO EXTERIOR PELOS DEPENDENTES

Sem Informações

Página 1 de 7
Estes dados são cópia fiel dos constantes em nossos arquivos. Informações protegidas por sigilo fiscal.

Data/Hora da Entrega: 30/04/2018 às 15:30:50Controle: 389446227491590
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NOME:
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICACPF:

Ano-Calendário 2017EXERCÍCIO 2018

JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL
724.023.777-04

RENDIMENTOS ISENTOS E NÃO TRIBUT�VEIS (Valores em Reais)

TOTAL 0,00

RENDIMENTOS SUJEITOS À TRIBUTAÇÃO EXCLUSIVA / DEFINITIVA (Valores em Reais)

TOTAL 0,00

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA JURÍDICA PELO TITULAR (IMPOSTO COM EXIGIBILIDADE SUSPENSA)

Sem Informações

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA JURÍDICA PELOS DEPENDENTES (IMPOSTO COM EXIGIBILIDADE
SUSPENSA)

Sem Informações

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS DE PESSOA JURÍDICA RECEBIDOS ACUMULADAMENTE PELO TITULAR

Sem Informações

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS DE PESSOA JURÍDICA RECEBIDOS ACUMULADAMENTE PELOS DEPENDENTES

Sem Informações

IMPOSTO PAGO / RETIDO (Valores em Reais)

01. Imposto complementar: 0,00

02. Imposto pago no exterior

03. Imposto de renda na fonte (Lei 11.033/2004):

0,00

0,00

0,00

Imposto devido com os rendimentos no exterior:

Diferença a ser considerada para cálculo do imposto (limite legal):

0,00

0,00Imposto devido sem os rendimentos no exterior:

22.055,32

05. Imposto retido na fonte dos dependentes

06. Carnê-Leão do titular

07. Carnê-Leão dos dependentes

0,00

0,00

04. Imposto retido na fonte do titular

0,00

(Valores em Reais)

CÓD.  NOME DO BENEFICIÁRIO CPF/CNPJ DO
BENEFICIÁRIO

VALOR PAGO PARC. NÃO
DEDUTÍVEL

NIT
EMPREGADO
DOMESTICO

PAGAMENTOS EFETUADOS

Titular

10 VIRMAR SANTANA RIBEIRO SOARES 402.672.297-04 300,00 0,00

Dependente: ADRIANA VICTOR BRAVIN

21 CENTRO MEDICO PILARES 31.110.489/0001-88 150,00 0,00

21 CENTRO MEDICO CLINICARE LTDA 28.718.286/0001-64 200,00 0,00

21 BRONSTEIN MEDICINA DIAGNOSTICA 61.486.650/0498-67 891,00 0,00

Página 2 de 7
Estes dados são cópia fiel dos constantes em nossos arquivos. Informações protegidas por sigilo fiscal.

Data/Hora da Entrega: 30/04/2018 às 15:30:50Controle: 389446227491590
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NOME:
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICACPF:

Ano-Calendário 2017EXERCÍCIO 2018

JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL
724.023.777-04

(Valores em Reais)

CÓD.  NOME DO BENEFICIÁRIO CPF/CNPJ DO
BENEFICIÁRIO

VALOR PAGO PARC. NÃO
DEDUTÍVEL

NIT
EMPREGADO
DOMESTICO

PAGAMENTOS EFETUADOS

Dependente: JULIA KNUIVERS DE MOURA

01 ESTACIO DE SA LTDA 34.075.739/0001-84 13.694,18 0,00

DOAÇÕES EFETUADAS (Valores em Reais)

CÓD.  NOME DO BENEFICIÁRIO CPF/CNPJ DO
BENEFICIÁRIO

VALOR PAGO PARC. NÃO
DEDUTÍVEL

81 JULIA KNUIVERS DE MOURA 115.640.477-09 25.000,00 0,00

DECLARAÇÃO DE BENS E DIREITOS (Valores em Reais)

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO SITUAÇÃO EM
31/12/2016 31/12/2017

11 QUITACAO DE APARTAMENTO FINANCIADO ATRAVES DE UMA
COOPERATIVA HABITACIONAL NA RUA DELFINA ALVES, 84/1114,
MADUREIRA, RIO DE JANEIRO - RJ, EM NOVEMBRO DE 2017.

57.376,57 0,00

Inscrição Municipal (IPTU):  14363998

105 - Brasil

Logradouro: RUA DELFINA ALVES Nº: 84

Comp.: APARTAMENTO 1114 Bairro: MADUREIRA
UF: RJMunicípio: RIO DE JANEIRO CEP: 21360-290

Registrado no Cartório: Sim
Matrícula: 41769-2CC-71

Registro:

Área Total:

Nome Cartório: 8O OFICIO

Data de Aquisição: 22/07/201053,0 m²

12 MANUTENCAO DA AQUISICAO DE CASA FINANCIADA ATRAVES DE
COOPERATIVA HABITACIONAL NA RUA FRANCISCA VIDAL, 163 CASA 2 -
PILARES, RIO DE JANEIRO - RJ.

219.626,72 252.830,70

Inscrição Municipal (IPTU):  1.818.682-5

105 - Brasil

Logradouro: RUA FRANCISCA VIDAL Nº: 163

Comp.: CASA 2 Bairro: PILARES
UF: RJMunicípio: RIO DE JANEIRO CEP: 20750-060

Registrado no Cartório: Sim
Matrícula: 109.930

Registro:

Área Total:

Nome Cartório: 6O SRI

Data de Aquisição: 10/11/2010255,0 m²

11 MANUTENCAO APARTAMENTO FINANCIADO POR UMA COOPERATIVA
HABITACIONAL NA ESTRADA DO TAQUARAL, 100 QUADRA 1 BLOCO 3
APTO 205 - BANGU, RIO DE JANEIRO - RJ.

73.255,97 80.443,13

Inscrição Municipal (IPTU):  2.996.147-1

105 - Brasil

Logradouro: ESTRADA DO TAQUARAL Nº: 100

Página 3 de 7
Estes dados são cópia fiel dos constantes em nossos arquivos. Informações protegidas por sigilo fiscal.

Data/Hora da Entrega: 30/04/2018 às 15:30:50Controle: 389446227491590
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NOME:
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICACPF:

Ano-Calendário 2017EXERCÍCIO 2018

JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL
724.023.777-04

DECLARAÇÃO DE BENS E DIREITOS (Valores em Reais)

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO SITUAÇÃO EM
31/12/2016 31/12/2017

Comp.: Bairro:
UF:Município: RIO DE JANEIRO CEP:

Registrado no Cartório: Sim
Matrícula: 139678

Registro:

Área Total:

Nome Cartório: 4O OFICIO

Data de Aquisição: 20/12/201246,0 m²

11 MANUTENCAO DA AQUISICAO APARTAMENTO FINANCIADO ATRAVES DE
UMA COOPERATIVA HABITACIONAL NA RUA CARLOS PALUT, 426 BLOCO 7
APTO 201 - TAQUARA, RIO DE JANEIRO - RJ.

123.603,21 148.865,58

Inscrição Municipal (IPTU):  1.574.605-0

105 - Brasil

Logradouro: RUA CARLOS PALUT Nº: 426

Comp.: BLOCO 7 APTO 201 Bairro: TAQUARA
UF: RJMunicípio: RIO DE JANEIRO CEP: 22710-310

Registrado no Cartório: Sim
Matrícula: 114.214

Registro:

Área Total:

Nome Cartório: 9O OFICIO

Data de Aquisição: 16/05/201348,0 m²

15 MANUTENCAO DE AQUISICAO DE SALA COMERCIAL ATRAVES DE
FINANCIAMENTO NUMA COOPERATIVA HABITACIONAL NA RUA DR.
PACHE DE FARIA, 21 SALA 213 - MEIER, RIO DE JANEIRO - RJ, SENDO
DOCUMENTADA EM NOME DE ADRIANA VICTOR BRAVIN.

41.078,64 48.033,39

Inscrição Municipal (IPTU):  0.991.057-1

105 - Brasil

Logradouro: RUA DR. PACHE DE FARIA Nº: 21

Comp.: SALA 213 Bairro: MEIER
UF: RJMunicípio: RIO DE JANEIRO CEP: 20710-020

Registrado no Cartório: Sim
Matrícula: 91.905

Registro:

Área Total:

Nome Cartório: 1O SRI

Data de Aquisição: 19/03/201330,0 m²

12 MANUTENCAO DA AQUISICAO DE CASA NA ESTRADA GURIRI
(CONDOMINIO BOSQUE DO PERO), NO 261 - AMORAS, 17A, QUADRA I,
PERO, CABO FRIO - RJ CEP 28.922-370, FINANCIADO POR UMA
COOPERATIVA HABITACIONAL.

171.270,49 205.833,69

Inscrição Municipal (IPTU):  1029131-001

105 - Brasil

Logradouro: RUA DAS AMORAS Nº: 000445

Comp.: QUADRA I LOTE 17A Bairro: BOSQUE DO PERO
UF: RJMunicípio: CABO FRIO CEP: 28921-000

Registrado no Cartório: Sim
Matrícula: 12.109

Registro:

Área Total:

Nome Cartório: 2O OFICIO DE CABO FRIO

Data de Aquisição: 27/03/2014389,7 m²

Página 4 de 7
Estes dados são cópia fiel dos constantes em nossos arquivos. Informações protegidas por sigilo fiscal.

Data/Hora da Entrega: 30/04/2018 às 15:30:50Controle: 389446227491590

235





NOME:
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICACPF:

Ano-Calendário 2017EXERCÍCIO 2018

JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL
724.023.777-04

DECLARAÇÃO DE BENS E DIREITOS (Valores em Reais)

CÓDIGO DISCRIMINA��O SITUA��O EM
31/12/2016 31/12/2017

21 MANUTENCAO DE AUTOMOVEL DA MARCA BMW, MODELO 328I,
2014/2014, COM FINANCIAMENTO NO BANCO SANTANDER, EM 60 MESES.

168.081,42 225.393,42

RENAVAM:  01006957291

105 - Brasil

21 MANUTENCAO DE AUTOMOVEL DA MARCA WAKE MODELO WAY 1.6 FLEX
(SUPER BUGGY), 2015/2015, COM ENTRADA DE R$ 29.810,00 E SALDO
FINANCIADO PELA CEF EM 48 MESES, CONTRATO NO
19.3093.149.0000063-00.

51.427,20 64.605,20

RENAVAM:  01048029775

105 - Brasil

21 VENDA DE UM AUTOMOVEL DA MARCA MITSUBISHI MODELO L 200
TRITON HPE 4X4 AT 3.2 16V, 2015/2016, COM ENTRADA + FINANCIAMENTO
PELA HSBC EM 24 MESES EM 30/08/2017, PELO VALOR DE R$ 119.900,00
(CENTO E DEZENOVE MIL E NOVECENTOS REAIS), PARA IVO PEREIRA,
CPF 099.133.517-15.

121.647,92 0,00

RENAVAM:  01067826049

105 - Brasil

21 QUITACAO DE CONSORCIO DE AUTOMOVEL DA MARCA FIAT MODELO
PALIO FIRE 2 PORTAS 1.0, 2015/2016, AGORA PELO BRADESCO
ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA, GRUPO 04529, COTA 09000,
CONFORME CONTRATO DE ADESAO DO HSBC BRASIL NO 000231324.
ESTE VEICULO FOI DOADO A MINHA FILHA, JULIA KNUIVERS DE MOURA,
CPF 115.640.477-09, EM 26/09/2017.

17.824,96 28.170,16

RENAVAM:  01065958860

105 - Brasil

TOTAL 1.045.193,10 1.054.175,27

DÍVIDAS E ÔNUS REAIS (Valores em Reais)

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO SITUAÇÃO EM
31/12/2016

SITUAÇÃO EM
31/12/2017

VALOR PAGO
EM 2017

11 EMPRESTIMO CONTRAIDO NO BANCO SANTANDER,
CONTRATO 00332005320000115080.

18.837,69 0,00 18.837,69

11 UTILIZACAO DE LIMITE EM CONTA CORRENTE NA CEF,
AGENCIA 3093-7, C/C 001.00020747-4.

33.763,42 39.961,58 0,00

TOTAL 52.601,11 39.961,58 18.837,69

ESPÓLIO

Sem Informações

DOAÇÕES A PARTIDOS POLÍTICOS

Sem Informações
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NOME:
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICACPF:

Ano-Calendário 2017EXERCÍCIO 2018

JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL
724.023.777-04

RESUMO

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS E DESCONTO SIMPLIFICADO
Recebidos de Pessoa Jur�dica pelo Titular 123.684,00
Recebidos de Pessoa Jur�dica pelos Dependentes 0,00
Recebidos de Pessoa F�sica/Exterior pelo Titular 0,00
Recebidos de Pessoa F�sica/Exterior pelos Dependentes 0,00

Resultado tribut�vel da Atividade Rural 0,00
TOTAL DE RENDIMENTOS TRIBUT�VEIS 123.684,00
Desconto Simplificado 16.754,34
Base de c�lculo do Imposto 106.929,66
Imposto devido 18.973,33

Imposto retido na fonte do titular 22.055,32
Imp. retido na fonte dos dependentes 0,00
Carnê-Leao do titular 0,00

Imposto Complementar 0,00

Imposto retido na fonte (Lei n� 11.033/2004) 0,00

IMPOSTO A RESTITUIR 3.081,99
SALDO IMPOSTO A PAGAR 0,00
PARCELAMENTO

Valor da quota 0,00
Número de Quotas 0

INFORMAÇÕES BANCÁRIAS

Banco 033
Agência (sem DV) 2005
Conta para crédito 01018784 8

0,00
Recebidos acumuladamente pelos dependentes
Recebidos acumuladamente pelo titular

0,00

Imposto devido RRA 0,00

Total do imposto devido 18.973,33
IMPOSTO PAGO

0,00Carnê-Leao dos dependentes

0,00Imposto retido RRA
Total do imposto pago 22.055,32

TRIBUTAÇÃO UTILIZANDO O DESCONTO SIMPLIFICADO

Imposto pago no exterior 0,00

15,34Aliquota efetiva (%)

OUTRAS INFORMAÇÕES
Rendimentos isentos e não tributáveis 0,00
Rendimentos sujeitos à tributação exclusiva/definitiva 0,00
Rendimentos tributáveis - imposto com exigibilidade suspensa 0,00
Depósitos judiciais do imposto 0,00

Total do imposto retido na fonte (Lei nº11.033/2004), conforme dados informados pelo contribuinte 0,00

Doações a Partidos Políticos e Candidatos a Cargos Eletivos

0,00
Imposto pago sobre Ganhos de Capital 0,00
Imposto pago Ganhos de Capital Moeda Estrangeira - Bens, direitos e Aplicações Financeiras

0,00Imposto pago sobre Renda Variável

Bens e direitos em 31/12/2017 1.054.175,27
Dívidas e ônus reais em 31/12/2016 52.601,11
Dívidas e ônus reais em 31/12/2017 39.961,58

1.045.193,10Bens e direitos em 31/12/2016
EVOLUÇÃO PATRIMONIAL
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NOME:
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICACPF:

Ano-Calendário 2017EXERCÍCIO 2018

JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL
724.023.777-04

Imposto a pagar sobre o Ganho de Capital - Moeda Estrangeira em Espécie 0,00
Imposto diferido dos Ganhos de Capital 0,00
Imposto devido sobre Ganhos de Capital 0,00
Imposto devido sobre ganhos líquidos em Renda Vari�vel 0,00
Imposto devido sobre Ganhos de Capital Moeda Estrangeira - Bens, direitos e aplic. financeiras 0,00
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Folha: 1

Poder Judiciário - TJERJ
Corregedoria Geral de Justiça
Selo de Fiscalização Eletrônico

ECWF 68240 RXL
Consulte a validade do selo em:

http://www3.tjrj.jus.br/sitepublico

CERP: 0821b57f-abdf-4e86-931e-605ef8928d5a

Para a validação deste documento através do QR Code, deverá ser
utilizado somente o aplicativo validador

e-CartórioRJ, disponível na Apple Store ou Google Play.
Provimentos CNJ n°47/2015,CGJ n°89/2016 e CGJ n°45/2017,

regulamentam a emissão e o uso de certidões eletrônicas
pelos serviços de registro de imóveis do Estado do Rio

de Janeiro.

19/006730





http://www3.tjrj.jus.br/sitepublico






Folha: 2









CERTIFICO, que de acordo com nossos índices,  NADA CONSTA  com referência a  SALA
1114, da AVENIDA MINISTRO EDGARD ROMERO, Nº 84. QUE no Lº AUX-4, às fls. 165, sob
nº 194, consta registrada a Convenção de Condomínio em 16/12/1980, aditada e rerratificada
no Lº  AUX-4,  às  fls.  181/183 ,  sob nº  224  em 02/10/1981.  E  que constam as  seguintes
prenotações: em 08/08/2018, no Lº 1-DC, às fls. 155, sob nº 794420, PENHORA-JUDICIAL
(24/07/2018 - 7º Juizado Especial Cível, Proc. nº 0432015-90.2016.8.19.0001), em nome de
ANDERSON ALVES MUNIZ; em 08/08/2018, no Lº 1-DC, às fls. 155, nº 794421, PENHORA-
JUDICIAL (01/08/2018 - 7º Juizado Especial Cível, Proc. nº 0081772-84.2017.8.19.0001), em
nome de ROSEMARY DA SILVA ALVES; em 08/08/2018, no Lº 1-DC, às fls. 155, nº 794422,
PENHORA-JUDICIAL  (06/08/2018  -  7º  Juizado  Especial  Cível,  Proc.  nº  0298725-
76.2016.8.19.0001), em nome de LUIS CARLOS DO AMARAL MATOS; em 10/08/2018, no Lº
1-DC, às fls. 167, nº 794550, PENHORA-JUDICIAL (30/07/2018 - 23º Juizado Especial Cível
da Comarca da Capital, Proc. nº 0103955-83.2016.8.19.0001, Ofício nº 1053/2018/OF), em
nome  do  PODER  JUDICIÁRIO ;  e  em  03/09/2018,  no  Lº  1-DC,  às  fls.  294,  nº  795970,
PENHORA-JUDICIAL  (24/08/2018  -  7º  Juizado  Especial  Cível,  Proc.  nº  0266656-
54.2017.8.19.0001), em nome do TRIBUNAL DE JUSTIÇA. CERTIFICO ainda, e dou fé que a
presente cópia é reprodução autêntica dos atos da Ficha Matrícula a que se refere, extraída
nos termos do artigo 19, §1º da Lei 6015/1973, dela constando as ações reais e pessoais
reipersecutórias,  bem como os eventuais ônus e indisponibilidades que recaiam sobre o
imóvel,  atuais  proprietários ou detentores de direitos relativos ao mesmo, possuindo  05
páginas, dela fazendo parte integrante, não podendo serem usadas separadamente.
 
 

Rio de Janeiro, 07 de março de 2019.

 
Certidão Eletrônica

Consulte a autenticidade desta certidão no site
validador.e-cartoriorj.com.br

BFA 

Emolumentos:
20% FETJ:
5% Fundperj:
5% Funperj:
4% Funarpen:
2% PMCMV:
Total:

76,22
15,24
3,81
3,81
3,04
1,52
107,73

Folha: 3































2º OFÍCIO DE JUSTIÇA DA COMARCA DE CABO FRIO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Folha: 1

Poder Judiciário - TJERJ
Corregedoria Geral de Justiça
Selo de Fiscalização Eletrônico

ECZQ 50764 OYS
Consulte a validade do selo em:

http://www3.tjrj.jus.br/sitepublico

CERP: a7bc971b-cdfd-48c3-a1d0-91f35de38524

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página
da Central Eletrônica de RegistrosPúblicos.

ANOREG-RJ (http://validador.e-cartoriorj.com.br).
- A certidão eletrônica estará disponível para download pelo

período de 90 (noventa) dias após a sua emissão.
- Para a validação deste documento através do QR Code, deverá

ser utilizado somente o aplicativo validador e-CartórioRJ,
disponível na Apple Store ou Google Play.

Provimentos CNJ n°47/2015, CGJ n°89/2016 e CGJ n°45/2017,
regulamentam a emissão e o uso de certidões eletrônicas pelos serviços











Folha: 2









Folha: 3









Folha: 4











Folha: 5









Folha: 6





 
CERTIDÃO DE ÔNUS REAIS

 
                                           Certifico que esta cópia corresponde a ficha da  Matrícula nº 12109
cujo original se encontra arquivada neste Cartório, bem como revendo seus indicadores, deles
não consta nenhuma outra indicação de ÔNUS REAIS, AÇÕES REAIS e AÇÕES PESSOAIS
REIPERSECUTÓRIAS gravando o(s) imóvel(eis) objeto desta,  à não ser o CONSTANTE  da
presente no período de 20 anos.-

 
 

Cabo Frio, 13 de junho de 2019
A presente certidão foi emitida digitalmente.

validador.e-cartoriorj.com.br





A certidão eletrônica estará disponível para download pelo período de 90 (noventa) dias após
a sua emissão.

Emolumentos:
20% FETJ:
5% Fundperj:
5% Funperj:
4% Funarpen:
2% PMCMV:
3% I.S.S:
Total:

76,22
15,24
3,81
3,81
3,04
1,52
2,29
105,93

Folha: 7
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Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001 
Fase: Conclusão ao Juiz

Atualizado em 30/07/2019

Juiz Felipe Lopes Alves D ´Amico

Data da Conclusão 29/07/2019





Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário                     
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital  
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Fls.  
Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001 

Processo Eletrônico 

  
 
Classe/Assunto: Procedimento do Juizado Especial Cível/Fazendário - Honorários Advocatícios / 
Sucumbência   
  
Autor: DOUGLAS SANTOS SILVA 
Réu: KEROCASA COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA 
Réu: HOMELAR IMOVEIS CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA-ME 
Réu: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA 
Réu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA 
       
 
 

 ___________________________________________________________ 
 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz     
Felipe Lopes Alves D ´Amico 

 
Em 29/07/2019 

 
 
 

Despacho               
 
Fls. 380/382: Nada a prover, ante o despacho à fl. 374, que mantenho por seus próprios 
fundamentos. 
 
Sem prejuízo, ao exequente a fim de que informe, objetivamente, como pretende prosseguir em 
execução, indicando bens passíveis de penhora, sob pena de extinção, na forma do art. 53, 
parágrafo 4º da  Lei 9.099/95 e expedição da respectiva certidão de crédito.  
 

Rio de Janeiro, 29/07/2019. 
 
 

Felipe Lopes Alves D ´Amico - Juiz em Exercício 
 

___________________________________________________________ 
 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz     
 

Felipe Lopes Alves D ´Amico 
 

Em ____/____/_____ 
 
 
 
 

Código de Autenticação: 4IAR.7QN8.MT74.GKE2 
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos 

Øþ 





Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001 

Procedimento Ordinário  

 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

 

Certifico e dou fé que o despacho abaixo, foi remetido(a) para o Diário da Justiça Eletrônico do Rio de Janeiro no

expediente do dia 30/07/2019 e foi publicado em 02/08/2019 na(s) folha(s) 338/346 da edição: Ano 11 - n° 219 do

DJE. 

 

Proc. 0081848-11.2017.8.19.0001 - D.S.S. (Adv(s). Dr(a). DANIEL BARROS CELESTINO (OAB/RJ-166407), Dr(a).

DAVIDSON CAETANO DOS SANTOS (OAB/RJ-168656) X K.C.H.L. E OUTROS (Adv(s). Dr(a). PABLO

ALEXANDER MARÇAL CERQUEIRA (OAB/RJ-157408), Dr(a). MARLON MARTYR NETO (OAB/RJ-

156928)Despacho: Fls. 380/382: Nada a prover, ante o despacho à fl. 374, que mantenho por seus próprios

fundamentos.Sem prejuízo, ao exequente a fim de que informe, objetivamente, como pretende prosseguir em

execução, indicando bens passíveis de penhora, sob pena de extinção, na forma do art. 53, parágrafo 4º da Lei

9.099/95 e expedição da respectiva certidão de crédito. 

 

Rio de Janeiro, 1 de agosto de 2019 

Cartório do 4º Juizado Especial Cível





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001 
Fase: Juntada

Data da Juntada 05/08/2019

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.





_____________________________________   1 de 1   _____________________________________ 
DR. DANIEL BARROS E ADVOGADOS ASSOCIADOS 

danielcelestino.adv@gmail.com 

MERITÍSSIMO JUÍZO DO 4º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA CAPITAL 

 

 

 

 

 

PROC.: 0081848-11.2017.8.19.0001 

 

    DOUGLAS SANTOS SILVA, devidamente 

qualificada nos autos do processo em epígrafe, vem, por seu 

advogado, INFORMAR que o deferimento da penhora se deu em 

27.06.2018. Contudo, a compra e venda se deu em 11.07.2018. 

 

    Há latente fraude à execução! 

 

    Nesse sentido, requer seja o feito 

CHAMADO A ORDEM, sendo declarada a FRAUDE À EXECUÇÃO. 

 

    Termos em que,  

Espera o deferimento, 

Rio de Janeiro, 05 de agosto de 2019 

 

Daniel Barros Celestino 

OAB/RJ – 166.407 

 

Davidson Caetano dos Santos 

OAB/RJ – 168.656 

 

 

 







Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001 
Fase: Conclusão ao Juiz

Atualizado em 05/08/2019

Juiz Leonardo Alves Barroso

Data da Conclusão 05/08/2019
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Fls.  
Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001 

Processo Eletrônico 

  
 
Classe/Assunto: Procedimento do Juizado Especial Cível/Fazendário - Honorários Advocatícios / 
Sucumbência   
  
Autor: DOUGLAS SANTOS SILVA 
Réu: KEROCASA COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA 
Réu: HOMELAR IMOVEIS CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA-ME 
Réu: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA 
Réu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA 
       
 
 

 ___________________________________________________________ 
 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz     
Leonardo Alves Barroso 

 
Em 05/08/2019 

 
 
 

Despacho               
 
Certifique o cartório quanto ao cumprimento do despacho de fls. 374, no tocante ao levantamento 
da penhora.  
 

Rio de Janeiro, 05/08/2019. 
 
 

Leonardo Alves Barroso - Juiz em Exercício 
 

___________________________________________________________ 
 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz     
 

Leonardo Alves Barroso 
 

Em ____/____/_____ 
 
 
 
 

Código de Autenticação: 4LHK.LBJR.CAAV.TRE2 
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos 

Øþ 





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Atualizado em 05/08/2019

Data 05/08/2019

Descrição Cumprindo despacho de fl.421, certifico que não consta

nos autos levantamento da penhora.





Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório do 4º Juizado Especial Cível 
Av. Erasmo Braga, 115 salas 103- D e 106 CEP: 02002-090 - Centro - Rio de Janeiro - RJ    e-mail: 
cap04jeciv@tjrj.jus.br

Processo Eletrônico

          Processo : 0081848-11.2017.8.19.0001                                                              
                                              Fls:

Classe/Assunto:  Procedimento  do  Juizado  Especial  Cível/Fazendário  -  Honorários  Advocatícios  /
Sucumbência

         

Atos Ordinatórios

Cumprindo despacho de fl.421, certifico que não consta nos autos levantamento da penhora. 

Rio de Janeiro, 05/08/2019.

Fatima Celeste Gomes Bastos Coelho - Técnico de Atividade Judiciária - Matr. 01/16251
Øþ

738
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Fls. 
Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001

Processo Eletrônico
 

Classe/Assunto: Procedimento do Juizado Especial Cível/Fazendário - Honorários Advocatícios /
Sucumbência  
 
Autor: DOUGLAS SANTOS SILVA
Réu: KEROCASA COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA
Réu: HOMELAR IMOVEIS CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA-ME
Réu: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA
Réu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA
      

 ___________________________________________________________

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz    
Leonardo Alves Barroso

Em 06/08/2019

Despacho              

Fl. 419:
Por ora, mantenho o despacho de fl. 374 (primeira parte) tal como lançado, posto que, à luz do
que dispõe a Súmula nº 375 do STJ, para o reconhecimento de fraude à execução, é necessário o
registro da penhora ou a prova de má-fé do terceiro adquirente, ambos ausentes no presente
caso.
Venha certidão de ônus reais atual do imóvel penhorado à fl. 246, a fim de verificar se e/ou quando
houve a anotação da referida penhora,  no prazo de vinte  dias,  sob  pena de levantamento  e
extinção da execução. 

Rio de Janeiro, 06/08/2019.

Leonardo Alves Barroso - Juiz em Exercício

___________________________________________________________

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz    

Leonardo Alves Barroso

Em ____/____/_____

Código de Autenticação: 4V9R.IKRR.CPWA.7TE2
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos

Øþ
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Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001 

Procedimento Ordinário  

 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

 

Certifico e dou fé que o despacho abaixo, foi remetido(a) para o Diário da Justiça Eletrônico do Rio de Janeiro no

expediente do dia 06/08/2019 e foi publicado em 09/08/2019 na(s) folha(s) 385/393 da edição: Ano 11 - n° 224 do

DJE. 

 

Proc. 0081848-11.2017.8.19.0001 - D.S.S. (Adv(s). Dr(a). DANIEL BARROS CELESTINO (OAB/RJ-166407), Dr(a).

DAVIDSON CAETANO DOS SANTOS (OAB/RJ-168656) X K.C.H.L. E OUTROS (Adv(s). Dr(a). PABLO

ALEXANDER MARÇAL CERQUEIRA (OAB/RJ-157408), Dr(a). MARLON MARTYR NETO (OAB/RJ-

156928)Despacho: Fl. 419:Por ora, mantenho o despacho de fl. 374 (primeira parte) tal como lançado, posto que, à

luz do que dispõe a Súmula nº 375 do STJ, para o reconhecimento de fraude à execução, é necessário o registro da

penhora ou a prova de má-fé do terceiro adquirente, ambos ausentes no presente caso.Venha certidão de ônus reais

atual do imóvel penhorado à fl. 246, a fim de verificar se e/ou quando houve a anotação da referida penhora, no

prazo de vinte dias, sob pena de levantamento e extinção da execução. 

 

Rio de Janeiro, 8 de agosto de 2019 

Cartório do 4º Juizado Especial Cível





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001 
Fase: Juntada

Data da Juntada 15/08/2019

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.





 
 

Departamento Jurídico 

Endereço: Av. Rio Branco n.º 151, grupo 604, Centro do Rio de Janeiro. CEP: 20.040-006 

 

1 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA IV JUIZADO ESPECIAL 

CÍVEL DA COMARCA DA CAPITAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

 

  
 
 
 
 
 
PROCESSO Nº 0081848-11.2017.8.19.0001 

 
 

 
 
 
 

KEROCASA COOPERATIVA HABITACIONAL, nos autos da ação que move 

DOUGLAS SANTOS SILVA, vem, por seu advogado, informar e requerer a V. Exa. O que se 

segue:  

 

A Empresa ré por sua vez vem passando por algumas dificuldades financeiras, 

entretanto a mesma ainda se encontra solvente inclusive com bens de sua propriedade de 

forma a satisfazer o crédito existente nestes autos. Sendo assim, buscando a cooperar de 

forma a buscar uma decisão de mérito justa e efetiva, vem com base no art. 6 do NCPC.  

 

“Art. 6º Todos os sujeitos do processo devem cooperar entre si para 

que se obtenha, em tempo razoável, decisão de mérito justa e efetiva.” 

 

Juntar certidão de ônus reais de imóvel de propriedade de forma que este 

processo possa ser vinculado ao cartório de registro e ser levado se for o desejo do autor a 

hasta pública de forma crédito com o êxito na arrematação. 

 

Anexo ônus reais do imóvel. 

 

N. Termos, 

P. Deferimento. 

Rio de Janeiro, 15 de agosto de 2019 

 

 

Dr. Pablo Alexander Marçal 

Cerqueira 

OAB/RJ 157.408 

 Dr. Marlon Martyr Neto 

OAB/RJ 156.928 
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Fls.  
Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001 

Processo Eletrônico 

  
 
Classe/Assunto: Procedimento do Juizado Especial Cível/Fazendário - Honorários Advocatícios / 
Sucumbência   
  
Autor: DOUGLAS SANTOS SILVA 
Réu: KEROCASA COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA 
Réu: HOMELAR IMOVEIS CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA-ME 
Réu: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA 
Réu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA 
       
 
 

 ___________________________________________________________ 
 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz     
Leonardo Alves Barroso 

 
Em 15/08/2019 

 
 
 

Despacho               
 
Fls. 428/432: Ao exequente. 
 
No mais, aguarde-se o cumprimento do despacho à fl. 425.  
 

Rio de Janeiro, 15/08/2019. 
 
 

Leonardo Alves Barroso - Juiz em Exercício 
 

___________________________________________________________ 
 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz     
 

Leonardo Alves Barroso 
 

Em ____/____/_____ 
 
 
 
 

Código de Autenticação: 43P9.KUE3.3B1Y.79F2 
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos 

Øþ 





Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001 

Procedimento Ordinário  

 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

 

Certifico e dou fé que o despacho abaixo, foi remetido(a) para o Diário da Justiça Eletrônico do Rio de Janeiro no

expediente do dia 15/08/2019 e foi publicado em 20/08/2019 na(s) folha(s) 372/376 da edição: Ano 11 - n° 231 do

DJE. 

 

Proc. 0081848-11.2017.8.19.0001 - D.S.S. (Adv(s). Dr(a). DANIEL BARROS CELESTINO (OAB/RJ-166407), Dr(a).

DAVIDSON CAETANO DOS SANTOS (OAB/RJ-168656) X K.C.H.L. E OUTROS (Adv(s). Dr(a). PABLO

ALEXANDER MARÇAL CERQUEIRA (OAB/RJ-157408), Dr(a). MARLON MARTYR NETO (OAB/RJ-

156928)Despacho: Fls. 428/432: Ao exequente.No mais, aguarde-se o cumprimento do despacho à fl. 425. 

 

Rio de Janeiro, 19 de agosto de 2019 

Cartório do 4º Juizado Especial Cível





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001 
Fase: Juntada

Data da Juntada 27/08/2019

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.





_____________________________________   1 de 1   _____________________________________ 

DR. DANIEL BARROS E ADVOGADOS ASSOCIADOS 

danielcelestino.adv@gmail.com 

MERITÍSSIMO JUÍZO DO 4º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA CAPITAL 

 

 

 

 

 

PROC.: 0081848-11.2017.8.19.0001 

 

    DOUGLAS SANTOS SILVA, devidamente 

qualificada nos autos do processo em epígrafe, vem, por seu 

advogado, JUNTAR certidão de ônus reais atualizada. 

 

    Termos em que,  

Espera o deferimento, 

Rio de Janeiro, 27 de agosto de 2019 

 

Daniel Barros Celestino 

OAB/RJ – 166.407 

 

Davidson Caetano dos Santos 

OAB/RJ – 168.656 

 

 

 

 







Folha: 1

Poder Judiciário - TJERJ
Corregedoria Geral de Justiça
Selo de Fiscalização Eletrônico

EDCC 97802 MCM
Consulte a validade do selo em:

http://www3.tjrj.jus.br/sitepublico

CERP: fb20b74e-4135-4853-8848-3f68bc22f18b

Para a validação deste documento através do QR Code, deverá ser
utilizado somente o aplicativo validador

e-CartórioRJ, disponível na Apple Store ou Google Play.
Provimentos CNJ n°47/2015,CGJ n°89/2016 e CGJ n°45/2017,

regulamentam a emissão e o uso de certidões eletrônicas
pelos serviços de registro de imóveis do Estado do Rio

de Janeiro.

19/028493





http://www3.tjrj.jus.br/sitepublico






Folha: 2









CERTIFICO que constam as seguintes prenotações: em 08/08/2018, no Lº 1-DC, às fls. 155,
sob nº  794420,  PENHORA-JUDICIAL (24/07/2018 -  7º  Juizado Especial  Cível,  Proc.  nº
0432015-90.2016.8.19.0001), em nome de ANDERSON ALVES MUNIZ; em 08/08/2018, no Lº
1-DC, às fls. 155, nº 794421, PENHORA-JUDICIAL (01/08/2018 - 7º Juizado Especial Cível,
Proc.  nº  0081772-84.2017.8.19.0001),  em nome de  ROSEMARY DA SILVA ALVES ; em
08/08/2018, no Lº 1-DC, às fls. 155, nº 794422, PENHORA-JUDICIAL (06/08/2018 - 7º Juizado
Especial  Cível,  Proc.  nº  0298725-76.2016.8.19.0001),  em nome de  LUIS  CARLOS DO
AMARAL MATOS; em 10/08/2018, no Lº 1-DC, às fls. 167, nº 794550, PENHORA-JUDICIAL
(30/07/2018  -  23º  Juizado  Especial  Cível  da  Comarca  da  Capital,  Proc.  nº  0103955-
83.2016.8.19.0001,  Ofício  nº  1053/2018/OF),  em  nome  do  PODER  JUDICIÁRIO ;  em
03/09/2018, no Lº 1-DC, às fls. 294, nº 795970, PENHORA-JUDICIAL (24/08/2018 - 7º Juizado
Especial Cível, Proc. nº 0266656-54.2017.8.19.0001), em nome do  TRIBUNAL DE JUSTIÇA;
em 02/08/2019, no Lº 1-DI, fls. 31, sob nº 813223, PENHORA - JUDICIAL (02/08/2019, 4º
Juizado Especial,  Processo nº 0033212-14.2017.8.19.0001),  em nome de  OTAVIO LUIS
REZENDE  MARCOS .  CERTIFICO  AINDA e  dou  fé  que  a  presente  cópia  é
reprodução autêntica dos atos da Ficha Matrícula a que se refere, extraída nos termos do
artigo 19, §1º da Lei 6015/1973, dela constando as ações reais e pessoais reipersecutórias,
bem como  os  eventuais  ônus  e  indisponibilidades  que  recaiam sobre  o  imóvel,  atuais
proprietários  ou detentores de direitos  relativos ao mesmo,  possuindo  05 páginas,  dela
fazendo parte integrante, não podendo serem usadas separadamente.
 
 

Rio de Janeiro, 15 de agosto de 2019.

Certidão Eletrônica
Consulte a autenticidade desta certidão no site

validador.e-cartoriorj.com.br

 DSN

Emolumentos:
20% FETJ:
5% Fundperj:
5% Funperj:
4% Funarpen:
2% PMCMV:
Total:

76,22
15,24
3,81
3,81
3,04
1,52
107,73

Folha: 3
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Juiz Leonardo Alves Barroso

Data da Conclusão 27/08/2019





Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário                  
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório do 4º Juizado Especial Cível 
Av. Erasmo Braga, 115 salas 103- D e 106 CEP: 02002-090 - Centro - Rio de Janeiro - RJ    e-mail: cap04jeciv@tjrj.jus.br 

Fls. 
Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001

Processo Eletrônico
 

Classe/Assunto: Procedimento do Juizado Especial Cível/Fazendário - Honorários Advocatícios /
Sucumbência  
 
Autor: DOUGLAS SANTOS SILVA
Réu: KEROCASA COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA
Réu: HOMELAR IMOVEIS CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA-ME
Réu: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA
Réu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA
      

 ___________________________________________________________

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz    
Leonardo Alves Barroso

Em 27/08/2019

Decisão              

Analisando a certidão de ônus reais acostada às fls. 438/442, conforme anotado no R. 18 (fl. 441),
verifico que o imóvel penhorado à fl. 242 foi vendido a terceido antes do deferimento da constrição.
Ademais, ante o que consta à fl. 442, inexistente a prenotação da penhora.
Sendo assim, tendo em vista a ausência dos requisitos previstos na Súmula nº 375 do STJ, não há
como reconhecer, no presente caso, fraude à execução.
Como consequência, revogo a decisão de fl. 242.
Diga  o  exequente,  em derradeira  oportunidade,  se  aceita  o  imóvel  oferecido  à  penhora  pela
executada, às fls. 429/431, no prazo de cinco dias, sobe pena de extinção da execução na forma
do art. 53, §4º da Lei 9.099/95, e consequente certidão de crédito a seu favor. 

Rio de Janeiro, 27/08/2019.

Leonardo Alves Barroso - Juiz em Exercício

___________________________________________________________

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz    

Leonardo Alves Barroso

Em ____/____/_____

Código de Autenticação: 43N7.QRLC.GLEE.WZF2
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos

Øþ
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Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001 

Procedimento Ordinário  

 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

 

Certifico e dou fé que a decisão abaixo, foi remetido(a) para o Diário da Justiça Eletrônico do Rio de Janeiro no

expediente do dia 28/08/2019 e foi publicado em 02/09/2019 na(s) folha(s) 511/522 da edição: Ano 12 - n° 1 do DJE. 

 

Proc. 0081848-11.2017.8.19.0001 - D.S.S. (Adv(s). Dr(a). DANIEL BARROS CELESTINO (OAB/RJ-166407), Dr(a).

DAVIDSON CAETANO DOS SANTOS (OAB/RJ-168656) X K.C.H.L. E OUTROS (Adv(s). Dr(a). PABLO

ALEXANDER MARÇAL CERQUEIRA (OAB/RJ-157408), Dr(a). MARLON MARTYR NETO (OAB/RJ-156928)Decisão:

Analisando a certidão de ônus reais acostada às fls. 438/442, conforme anotado no R. 18 (fl. 441), verifico que o

imóvel penhorado à fl. 242 foi vendido a terceido antes do deferimento da constrição. Ademais, ante o que consta à

fl. 442, inexistente a prenotação da penhora.Sendo assim, tendo em vista a ausência dos requisitos previstos na

Súmula nº 375 do STJ, não há como reconhecer, no presente caso, fraude à execução.Como consequência, revogo

a decisão de fl. 242.Diga o exequente, em derradeira oportunidade, se aceita o imóvel oferecido à penhora pela

executada, às fls. 429/431, no prazo de cinco dias, sobe pena de extinção da execução na forma do art. 53, §4º da

Lei 9.099/95, e consequente certidão de crédito a seu favor. 

 

Rio de Janeiro, 30 de agosto de 2019 

Cartório do 4º Juizado Especial Cível





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001 
Fase: Juntada

Data da Juntada 02/09/2019

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.





 
 

Departamento Jurídico 

Endereço: Av. Rio Branco n.º 151, grupo 604, Centro do Rio de Janeiro. CEP: 20.040-006 

 

1 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA IV JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DA 

CAPITAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

 

  
 
 
 
 
 
PROCESSO Nº 0081848-11.2017.8.19.0001 
 
 
 
 
 
 

  KEROCASA COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA, nos autos do processo em epígrafe que 

lhe move DOUGLAS SANTOS SILVA, vem, por seu advogado, informar o que se segue:  

 

Embora a ré tenha ofertado bem que pudesse saldar a presente execução, seja ela total 

ou parcial, não ouve a manifestação sobre o imóvel ofertado. Sendo assim, requer a apreciação da 

petição de fls. 428/432  

 

Vem a ré reiterar a necessidade da aceitação do mesmo, haja vista que ainda com 

dificuldades há possibilidade de cumprimento da sentença transitada em julgado. Portanto, requer a 

Vossa Excelência que aceite o imóvel em questão tendo em vista a solvência da empresa. 

 

 

 

N. Termos,  

P. Deferimento. 

 

Rio de Janeiro, 02 de setembro de 2019 

 

 

 

 

Dr. Marlon Martyr Neto 

OAB/RJ 156.928 
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Poder Judiciário 
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Data 02/09/2019

Descrição ahg prazo do exequente





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001 
Fase: Juntada

Data da Juntada 02/09/2019

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.





_____________________________________   1 de 2   _____________________________________ 
DR. DANIEL BARROS E ADVOGADOS ASSOCIADOS 

danielcelestino.adv@gmail.com 

MERITÍSSIMO JUÍZO DO 4º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA CAPITAL 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROC.: 0081848-11.2017.8.19.0001 

 

    DOUGLAS SANTOS SILVA, devidamente 

qualificada nos autos do processo em epígrafe, vem, por seu 

advogado, INFORMAR que o deferimento da penhora se deu em 

27.06.2018. Contudo, a compra e venda se deu em 11.07.2018. 

 

    Há latente indício de fraude à 

execução! 

 

    Nesse sentido, requer seja intimado o 

sócio JAIR CASSO, por seu patrono, para juntar aos autos 

ESCRITURA DE COMPRA E VENDA, de modo a observar os termos 

do contrato, a fim de ser averiguado com mais propriedade e 

exatidão a existência de má-fé, bem como conluio na fraude 

a credores. Se houve a efetiva compra e venda, quais foram 

as condições e a forma de pagamento no valor de R$ 

100.000,00. Ter-se-á o comprovante desse pagamento? 

Excelência, o exequente só quer provar a inexistência dos 

requisitos da súmula 375 do STJ.  

 







_____________________________________   2 de 2   _____________________________________ 
DR. DANIEL BARROS E ADVOGADOS ASSOCIADOS 

danielcelestino.adv@gmail.com 

    É mais uma prova que carreará os autos. 

Se a má-fé deve ser provada, permita, com todas as vênias, 

que o Exequente assim prove. 

 

    Termos em que,  

Espera o deferimento, 

Rio de Janeiro, 02 de setembro de 2019 

 

Daniel Barros Celestino 

OAB/RJ – 166.407 

 

Davidson Caetano dos Santos 

OAB/RJ – 168.656 

 

 

 

 





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001 
Fase: Conclusão ao Juiz

Atualizado em 03/09/2019

Juiz Felipe Lopes Alves D ´Amico

Data da Conclusão 03/09/2019





Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário                  
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
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Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001

Processo Eletrônico
 

Classe/Assunto: Procedimento do Juizado Especial Cível/Fazendário - Honorários Advocatícios /
Sucumbência  
 
Autor: DOUGLAS SANTOS SILVA
Réu: KEROCASA COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA
Réu: HOMELAR IMOVEIS CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA-ME
Réu: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA
Réu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA
      

 ___________________________________________________________

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz    
Felipe Lopes Alves D ´Amico

Em 03/09/2019

Despacho              

Fls. 450/451:
Nada  a  prover.  Mantenho  a  decisão  de  fl.  444  pelos  seus  próprios  fundamentos.  Cumpra,  o
exequente, adequadamente sua parte final, sob as mesmas penas. 

Rio de Janeiro, 03/09/2019.

Felipe Lopes Alves D ´Amico - Juiz em Exercício

___________________________________________________________

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz    

Felipe Lopes Alves D ´Amico

Em ____/____/_____

Código de Autenticação: 4PHE.1ZGS.3AQ7.RXF2
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos
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Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001 

Procedimento Ordinário  

 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

 

Certifico e dou fé que o despacho abaixo, foi remetido(a) para o Diário da Justiça Eletrônico do Rio de Janeiro no

expediente do dia 03/09/2019 e foi publicado em 06/09/2019 na(s) folha(s) 249/256 da edição: Ano 12 - n° 5 do DJE. 

 

Proc. 0081848-11.2017.8.19.0001 - D.S.S. (Adv(s). Dr(a). DANIEL BARROS CELESTINO (OAB/RJ-166407), Dr(a).

DAVIDSON CAETANO DOS SANTOS (OAB/RJ-168656) X K.C.H.L. E OUTROS (Adv(s). Dr(a). PABLO

ALEXANDER MARÇAL CERQUEIRA (OAB/RJ-157408), Dr(a). MARLON MARTYR NETO (OAB/RJ-

156928)Despacho: Fls. 450/451:Nada a prover. Mantenho a decisão de fl. 444 pelos seus próprios fundamentos.

Cumpra, o exequente, adequadamente sua parte final, sob as mesmas penas. 

 

Rio de Janeiro, 5 de setembro de 2019 

Cartório do 4º Juizado Especial Cível
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Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001 
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Data da Juntada 16/09/2019

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.
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DR. DANIEL BARROS E ADVOGADOS ASSOCIADOS 

danielcelestino.adv@gmail.com 

MERITÍSSIMO JUÍZO DO 4º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA CAPITAL 

 

 

 

PROC.: 0081848-11.2017.8.19.0001 

 

    DOUGLAS SANTOS SILVA, devidamente 

qualificada nos autos do processo em epígrafe, vem, por seu 

advogado, INFORMAR que o deferimento da penhora se deu em 

27.06.2018. Contudo, a compra e venda se deu em 11.07.2018. 

 

    Há latente indício de fraude à 

execução! 

 

    Junta-se, por oportuno, a ESCRITURA DE 

COMPRA E VENDA. Nela consta declaração do COMPRADOR, sr. 

NEY informando o conhecimento das execuções em face do 

sócio JAIR, mormente a Cláusula 7, alínea II e seu 

Parágrafo Único. NESSE SENTIDO, INEXISTENTES os requisitos 

da súmula 375 do STJ.  

 

    A má fé está provada. Pugna pela 

declaração de FRAUDE À EXECUÇÃO! 

 

    Termos em que,  

Espera o deferimento, 

Rio de Janeiro, 16 de setembro de 2019 

 

Daniel Barros Celestino 

OAB/RJ – 166.407 
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Atualizado em 06/11/2019

Juiz Felipe Lopes Alves D ´Amico

Data da Conclusão 16/09/2019
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Fls. 
Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001

Processo Eletrônico
 

Classe/Assunto: Procedimento do Juizado Especial Cível/Fazendário - Honorários Advocatícios /
Sucumbência  
 
Autor: DOUGLAS SANTOS SILVA
Réu: KEROCASA COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA
Réu: HOMELAR IMOVEIS CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA-ME
Réu: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA
Réu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA
      

 ___________________________________________________________

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz    
Felipe Lopes Alves D ´Amico

Em 16/09/2019

Despacho              

Mais uma vez, nada a prover. 

De fato,  melhor  analisando o R. 18 constante da matrícula do imóvel  penhorado, verifico que
apesar do contrato de compra e venda datar de 26/03/2018, a transferência da propriedade ao
terceiro  adquirente  somente  se  deu  com  a  averbação  no  RGI,  em  11/07/2018,  portanto,
posteriormente à constrição deferida à fl. 242 (27/06/2018).

Entretanto, a referida decisão teve como base a certidão de ônus reais acostada às fls. 236/240,
datada de 14/06/2018, onde não consta nenhuma penhora anotada ou prenotada.

Por outro lado, ressalta-se nesse aspecto, que todas as prenotações de penhora foram realizadas
depois do registro da venda, conforme pode ser constatado à fl. 442, ao mesmo tempo que sequer
figura entre elas a determinada por este Juízo.

Quanto  à  Escritura  de  Compra  e  Venda anexada às  fls.  457/459,  verdade  que  fica  claro  ao
comprador, pela cláusula sétima (fl. 458), que corre contra o vendendor várias ações. Porém, na
mesma cláusula, se faz ressalva que essas ações não impedem a venda, em razão do vendedor
possuir outros bens para garantir os débitos advindos delas.

Diante do acima exposto, resta evidente a ausência de má-fé por parte do terceiro adquirente, o
que inviabiliza o reconhecimento de fraude à execução, nos termos da Súmula nº 375 do STJ.

Outrossim, ainda que fosse o caso, seria igualmente impossível o reconhecimento no presente
caso,  uma  vez  que  a  venda  não  diminuiu  o  patrimônio  do  devedor,  permanecendo  ele  com
capacidade para honrar o débito, o que fica evidenciado pela oferta de outro bem em garantia (fls.
429/431).

Desse modo, mantenho fls. 374 e 425. Levante-se a penhora de fl. 246, sem a necessidade de
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expedição de ofício ao RGI, considerando que não houve anotação.

Em derradeira oportunidade, diga o exequente se aceita o bem oferecido, ou indique outro dos
executados  passível de penhora, no prazo de cinco dias, sob pena de extinção. 

Rio de Janeiro, 01/10/2019.

Felipe Lopes Alves D ´Amico - Juiz em Exercício

___________________________________________________________

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz    

Felipe Lopes Alves D ´Amico

Em ____/____/_____

Código de Autenticação: 42UT.8Y5I.HNGU.73H2
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos

Øþ
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Fase: Ato Ordinatório Praticado

Atualizado em 10/10/2019

Data 10/10/2019

Descrição Tenho dúvidas em proceder ao levantamento da penhora

de fls. 246 sem expedição de ofício ao RGI, uma vez que

o termo de penhora se encontra registrado no sistema.





Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório do 4º Juizado Especial Cível 
Av. Erasmo Braga, 115 salas 103- D e 106 CEP: 02002-090 - Centro - Rio de Janeiro - RJ    e-mail: 
cap04jeciv@tjrj.jus.br

Processo Eletrônico

          Processo : 0081848-11.2017.8.19.0001                                                              
                                              Fls:

Classe/Assunto:  Procedimento  do  Juizado  Especial  Cível/Fazendário  -  Honorários  Advocatícios  /
Sucumbência

         

Atos Ordinatórios

Tenho dúvidas em proceder ao levantamento da penhora de fls. 246 sem expedição de ofício ao RGI,
uma vez que o termo de penhora se encontra registrado no sistema. 

Rio de Janeiro, 10/10/2019.

Debhora Batista Drummond - Responsável pelo Expediente - Matr. 01/31867
Øþ

738
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Classe/Assunto: Procedimento do Juizado Especial Cível/Fazendário - Honorários Advocatícios /
Sucumbência  
 
Autor: DOUGLAS SANTOS SILVA
Réu: KEROCASA COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA
Réu: HOMELAR IMOVEIS CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA-ME
Réu: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA
Réu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA
      

 ___________________________________________________________

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz    
Leonardo Alves Barroso

Em 16/10/2019

Despacho              

1- Fl. 464: Esclarecendo ao Cartório, intime-se somente o réu acerca do levantamento da penhora,
sem expedição de ofício ao RGI, posto que não anotada;

2- No mais, aguarde-se o prazo de fl. 462. 

Rio de Janeiro, 23/10/2019.

Leonardo Alves Barroso - Juiz em Exercício

___________________________________________________________

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz    

Leonardo Alves Barroso

Em ____/____/_____

Código de Autenticação: 4USA.TWVX.Q4LB.HVH2
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos

Øþ
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Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001 

Procedimento Ordinário  

 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

 

Certifico e dou fé que o despacho abaixo, foi remetido(a) para o Diário da Justiça Eletrônico do Rio de Janeiro no

expediente do dia 23/10/2019 e foi publicado em 29/10/2019 na(s) folha(s) 414/420 da edição: Ano 12 - n° 40 do

DJE. 

 

Proc. 0081848-11.2017.8.19.0001 - D.S.S. (Adv(s). Dr(a). DANIEL BARROS CELESTINO (OAB/RJ-166407), Dr(a).

DAVIDSON CAETANO DOS SANTOS (OAB/RJ-168656) X K.C.H.L. E OUTROS (Adv(s). Dr(a). PABLO

ALEXANDER MARÇAL CERQUEIRA (OAB/RJ-157408), Dr(a). MARLON MARTYR NETO (OAB/RJ-

156928)Despacho: 1- Fl. 464: Esclarecendo ao Cartório, intime-se somente o réu acerca do levantamento da

penhora, sem expedição de ofício ao RGI, posto que não anotada;2- No mais, aguarde-se o prazo de fl. 462. 

 

Rio de Janeiro, 25 de outubro de 2019 

Cartório do 4º Juizado Especial Cível





Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001 

Procedimento Ordinário  

 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

 

Certifico e dou fé que o despacho abaixo, foi remetido(a) para o Diário da Justiça Eletrônico do Rio de Janeiro no

expediente do dia 06/11/2019 e foi publicado em 11/11/2019 na(s) folha(s) 381/386 da edição: Ano 12 - n° 49 do

DJE. 

 

Proc. 0081848-11.2017.8.19.0001 - D.S.S. (Adv(s). Dr(a). DANIEL BARROS CELESTINO (OAB/RJ-166407), Dr(a).

DAVIDSON CAETANO DOS SANTOS (OAB/RJ-168656) X K.C.H.L. E OUTROS (Adv(s). Dr(a). PABLO

ALEXANDER MARÇAL CERQUEIRA (OAB/RJ-157408), Dr(a). MARLON MARTYR NETO (OAB/RJ-

156928)Despacho: Em derradeira oportunidade, diga o exequente se aceita o bem oferecido, ou indique outro dos

executados passível de penhora, no prazo de cinco dias, sob pena de extinção. 

 

Rio de Janeiro, 8 de novembro de 2019 

Cartório do 4º Juizado Especial Cível
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Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.
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MERITÍSSIMO JUÍZO DO 4º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA CAPITAL 

 

 

 

 

 

PROC.: 0081848-11.2017.8.19.0001 

 

    DOUGLAS SANTOS SILVA, devidamente 

qualificada nos autos do processo em epígrafe, vem, por seu 

advogado, REQUERER A PENHORA DO IMÓVEL indicado pela Ré, 

sito à RUA IGUABA GRANDE, Nº 78, APART. 308, BLOCO 02, 

PAVUNA - RIO DE JANEIRO - RJ, requerendo, para tanto, a 

Gratuidade de Justiça para os atos registrais. 

 

    Termos em que,  

Espera o deferimento, 

Rio de Janeiro, 18 de Novembro de 2019 

 

 

Daniel Barros Celestino 

OAB/RJ – 166.407 

 

Davidson Caetano dos Santos 

OAB/RJ – 168.656 

 







INSCRICAO

1.598.055-0

INSCRICAO

1.598.055-0
PREFEITURA DA
CIDADE DO
RIO DE JANEIRO

INSCRICAO

1.598.055-0
PREFEITURA DA
CIDADE DO
RIO DE JANEIRO

IPTU
COTA
GUIA

2019
ÚNICA
00

COTA ÚNICAGUIA
IPTU

00
2019

VALOR A PAGAR EM R$

VENCIDO

PREFEITURA DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
Coordenadoria do Imposto Predial e Territorial Urbano

NOME DO PROPRIETÁRIO

  GEFERSON R C VICENTE
ENDEREÇO DA PROPRIEDADE

  RUA IGUABA GRANDE 00078
COMPLEMENTO CEP

  APT 308 BLC 2    RA: 25    BAIRRO: PAVUNA    UF: RJ   21655-340
INSCRIÇÃO LOGRADOURO TRECHO BAIRRO RF TRIBUTO CONDIÇÃO

1.598.055-0 17135-5 001 114 A RESIDENCIAL *******************
SITUAÇÃO TIPOLOGIA UTILIZAÇÃO POSIÇÃO

UMA FRENTE APARTAMENTO RESIDENCIAL FRENTE

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

NUMERO DE CONTROLE = 28453883 ISENCAO - IMPOSTO/TCL, LEI 2687 DE 26/11/98.

NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO DE 2019 Nº DA GUIA

00

TERRITORIAL
ÁREA DO TERRENO TESTADA REAL TESTADA FICTÍCIA FRAÇÃO Vo (R$)

17094 144,0 * 1,0000000 4.621,11

PREDIAL
ÁREA EDIFICADA IDADE F.IDADE F.POSIÇÃO F.TIPOLOGIA FRAÇÃO Vap/Vca/Vlj/Vsc (R$)

35 1983 0,65 1,00 1,00 1,0000000 1.152,67
VALOR VENAL (R$) ALÍQUOTA IPTU CALCULADO(R$) DESCONTO (R$) IPTU A PAGAR (R$)

26.223,00 0,0100 262,00 * 0,00
TCL (R$) TOTAL DO EXERCÍCIO EM REAIS Nº COTAS CÓDIGO PARA DÉBITO AUTOMÁTICO

* ISENTO 10

DESCONTO: VENCIDO

VENCIMENTO: VENCIDO

VALOR C/ DESCONTO (R$): VENCIDO

NÃO RECEBER ESTA COTA APÓS O VENCIMENTO

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA

PAGÁVEL EM QUALQUER AGÊNCIA BANCÁRIA AUTORIZADA EM TERRITÓRIO NACIONAL

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA NO VERSO DA PARTE SUPERIOR

IPTU 2019 - 2ª Via: Cota Única http://www2.rio.rj.gov.br/smf/iptu2v/iptu2vunica_00.asp

1 de 1 26/07/2019 01:00
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Fls.  
Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001 

Processo Eletrônico 

  
 
Classe/Assunto: Procedimento do Juizado Especial Cível/Fazendário - Honorários Advocatícios / 
Sucumbência   
  
Autor: DOUGLAS SANTOS SILVA 
Réu: KEROCASA COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA 
Réu: HOMELAR IMOVEIS CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA-ME 
Réu: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA 
Réu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA 
       
 
 

 ___________________________________________________________ 
 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz     
Felipe Lopes Alves D ´Amico 

 
Em 19/11/2019 

 
 
 

Despacho               
 
Para fins de efetivação da penhora do imóvel, intime-se o exequente a fim de apresentar a planilha 
atualizada do débito.  
 

Rio de Janeiro, 19/11/2019. 
 
 

Felipe Lopes Alves D ´Amico - Juiz em Exercício 
 

___________________________________________________________ 
 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz     
 

Felipe Lopes Alves D ´Amico 
 

Em ____/____/_____ 
 
 
 
 

Código de Autenticação: 4M2U.5L7V.NLXE.6UI2 
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos 

Øþ 





Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001 

Procedimento Ordinário  

 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

 

Certifico e dou fé que o despacho abaixo, foi remetido(a) para o Diário da Justiça Eletrônico do Rio de Janeiro no

expediente do dia 19/11/2019 e foi publicado em 25/11/2019 na(s) folha(s) 358/364 da edição: Ano 12 - n° 57 do

DJE. 

 

Proc. 0081848-11.2017.8.19.0001 - D.S.S. (Adv(s). Dr(a). DANIEL BARROS CELESTINO (OAB/RJ-166407), Dr(a).

DAVIDSON CAETANO DOS SANTOS (OAB/RJ-168656) X K.C.H.L. E OUTROS (Adv(s). Dr(a). PABLO

ALEXANDER MARÇAL CERQUEIRA (OAB/RJ-157408), Dr(a). MARLON MARTYR NETO (OAB/RJ-

156928)Despacho: Para fins de efetivação da penhora do imóvel, intime-se o exequente a fim de apresentar a

planilha atualizada do débito. 

 

Rio de Janeiro, 22 de novembro de 2019 

Cartório do 4º Juizado Especial Cível
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Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.





_____________________________________   1 de 3   _____________________________________ 

MERITÍSSIMO JUÍZO DO 4º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA CAPITAL 

 

 

 

 

 

 

 

PROC.: 0081848-11.2017.8.19.0001 

 

    DOUGLAS SANTOS SILVA, devidamente 

qualificada nos autos do processo em epígrafe, vem, por seu 

advogado, EXPOR e REQUERER o que segue: 

 

    Considerando que a r. sentença de fls., 

condenou a Empresa Ré, nos termos seguintes: 

 

“JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM JULGAMENTO DO 

MÉRITO, COM RELAÇÃO À 2ª RÉ. E, com fundamento 

no art. 487, I, do CPC, JULGO PROCEDENTE EM 

PARTE O PEDIDO para: a) Rescindir o contrato e 

cancelar as cobranças, sob pena de multa 

equivalente ao dobro do que for indevidamente 

cobrado; b) Condenar a 1ª ré a restituir ao 

autor o valor de R$ 3.963,00 (três mil 

novecentos e sessenta e três reais), na forma 

simples, acrescidos de juros de 1% ao mês e 

correção monetária desde a citação; E 

IMPROCEDENTE O PEDIDO DE DANO MORAL”. 

    (GRIFOS APOSTOS) 
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    Considerando que a r. sentença 

transitou em julgado, e que não houve o cumprimento 

voluntário da sentença; 

 

    Requer o prosseguimento da execução no 

valor de R$ 6.117,87 (seis mil, cento e dezessete reais e 

oitenta e sete centavo), conforme planilha em anexo. 

 

    Termos em que,  

Espera deferimento, 

Rio de Janeiro, 3 de Dezembro de 2019 

 

 

Daniel Barros Celestino 

OAB/RJ – 166.407 

 

Davidson Caetano dos Santos 

OAB/RJ – 168.656 
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ANEXO II - PLANILHA DE CÁLCULO ARITMÉTICO – DANO MATERIAL 

  

   

Tribunal de Justiça do Estado do Rio de 
Janeiro 

Cálculo de Débitos Judiciais 

Valor a ser atualizado:  R$ 3.963,00 

Período de atualização monetária:  de 24/04/2017 até 02/12/2019 (938 dias) 

Tipo de juros:  Juros Simples (360 dias no ano) 

Taxa de juros:  12% 

Período dos Juros:  de 24/04/2017 até 02/12/2019 (938 dias) 

Multa do art. 523 - CPC:  10,00% 

  

Índice de correção monetária:  1,06912716 

Valor corrigido:  R$ 4.236,95 

Valor dos juros:  R$ 1.324,75 

Valor corrigido + juros:  R$ 5.561,70 

Multa do art. 523 - CPC:  R$ 556,17 

  

Total:  R$ 6.117,87 
 

 

* Atualizado até 02.12.2019 

*** 24.04.2017 É A DATA DA CITAÇÃO 
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Fls. 
Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001

Processo Eletrônico
 

Classe/Assunto: Procedimento do Juizado Especial Cível/Fazendário - Honorários Advocatícios /
Sucumbência  
 
Autor: DOUGLAS SANTOS SILVA
Réu: KEROCASA COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA
Réu: HOMELAR IMOVEIS CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA-ME
Réu: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA
Réu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA
      

 ___________________________________________________________

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz    
Felipe Lopes Alves D ´Amico

Em 03/12/2019

Decisão              

Defiro a penhora do imóvel indicado às fls. 470. Lavre-se o termo.   
Após, intime-se o exequente a fim de proceder a averbação da penhora junto ao RGI competente,
nos termos do artigo 844 do CPC.   
Expeça-se mandado de avalição do imóvel ora penhorado.
Intime-se a ré acerca da penhora, para, querendo, opor embargos à execução, no prazo legal. 

Rio de Janeiro, 03/12/2019.

Felipe Lopes Alves D ´Amico - Juiz Titular

___________________________________________________________

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz    

Felipe Lopes Alves D ´Amico

Em ____/____/_____

Código de Autenticação: 4QUF.P8I9.2IX9.JDJ2
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos

Øþ
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Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório do 4º Juizado Especial Cível 
Av. Erasmo Braga, 115 salas 103- D e 106 CEP: 02002-090 - Centro - Rio de Janeiro - RJ    e-mail: 
cap04jeciv@tjrj.jus.br 

TERMO DE PENHORA DE IMÓVEL

Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001     Distribuição: 06/04/2017
Classe/Assunto: Procedimento do Juizado Especial Cível/Fazendário - Honorários Advocatícios / 
Sucumbência
Autor: DOUGLAS SANTOS SILVA
Réu: KEROCASA COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA
Réu: HOMELAR IMOVEIS CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA-ME
Réu: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA
Réu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA

Devedor(a): JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA
Certidão de Dívida Ativa: 
Natureza da Dívida: Judicial
Valor do Débito: R$ 4.572,91 (quatro mil, quinhentos e setenta e dois reais e noventa e um 
centavo)
Endereço do Imóvel:matrícula  240288 ,  RUA  IGUABA  GRANDE,  Nº  78,  APART.  308,  BLOCO
02, PAVUNA  -  RIO  DE  JANEIRO  -  RJ

 

Na sede do Cartório da Cartório do 4º Juizado Especial Cível, da Comarca da Capital, Estado do
Rio  de Janeiro,  foi  procedida à  PENHORA  do imóvel  situado  no endereço acima para  satisfazer  a
execução, através do presente termo de penhora, extraído do processo acima referido, indo assinado
pela(o)  Escrivã(o)  de seu cargo abaixo declarado, nos termos do art.  10,  inciso IV da Lei  6830/80.
Ficando ciente o devedor , na pessoa do seu advogado, de que tem o prazo de 30 (trinta) dias, contatos
a partir da publicação do ato de juntada deste termo aos autos,  conforme previsto pelo artigo 12 da Lei
6.830/80,  para,  querendo,  opor  embargos  à  execução.  O  QUE  SE  CUMPRA,  OBSERVADAS  AS
FORMALIDADES LEGAIS. Dado e passado nesta Rio de Janeiro . Eu, Francisco Silva de Carvalho -
Técnico de Atividade Judiciária - Matr. 01/25199, digitei e conferi. E eu, Debhora Batista Drummond -
Responsável pelo Expediente - Matr. 01/31867, o subscrevo .

Rio de Janeiro ,12 de dezembro de 2019

Felipe Lopes Alves D ´Amico
Juiz de Direito

Código para Consulta do Documento/texto no portal do TJERJ: : 4M6W.HD71.DN8X.CQJ2
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Atualizado em 13/12/2019

Data 13/12/2019

Descrição Certifico que redigitei o Termo de Penhora , uma vez que

anterior feito sem a atualização do valor constante na

planilhas de 479/480.





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001 
Fase: Digitação de Documentos

Atualizado em 13/12/2019

Data 13/12/2019

Descrição





Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório do 4º Juizado Especial Cível 
Av. Erasmo Braga, 115 salas 103- D e 106 CEP: 02002-090 - Centro - Rio de Janeiro - RJ    e-mail: 
cap04jeciv@tjrj.jus.br 

TERMO DE PENHORA DE IMÓVEL

Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001     Distribuição: 06/04/2017
Classe/Assunto: Procedimento do Juizado Especial Cível/Fazendário - Honorários Advocatícios / 
Sucumbência
Autor: DOUGLAS SANTOS SILVA
Réu: KEROCASA COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA
Réu: HOMELAR IMOVEIS CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA-ME
Réu: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA
Réu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA

Devedor(a): JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA
Certidão de Dívida Ativa: 
Natureza da Dívida: Judicial
Valor do Débito: R$ 6.117,87 (seis mil, cento e dezessete reais e oitenta e sete centavo)
Endereço do Imóvel: MATRÍCULA 240288, RUA  IGUABA  GRANDE,  Nº  78,  APART.  308,  BLOCO
02,  PAVUNA  -  RIO  DE  JANEIRO  -  RJ - CEP 21655-340

 

Na sede do Cartório da Cartório do 4º Juizado Especial Cível, da Comarca da Capital, Estado do
Rio  de Janeiro,  foi  procedida à  PENHORA  do imóvel  situado  no endereço acima para  satisfazer  a
execução, através do presente termo de penhora, extraído do processo acima referido, indo assinado
pela(o)  Escrivã(o)  de seu cargo abaixo declarado, nos termos do art.  10,  inciso IV da Lei  6830/80.
Ficando ciente o devedor , na pessoa do seu advogado, de que tem o prazo de 30 (trinta) dias, contatos
a partir da publicação do ato de juntada deste termo aos autos,  conforme previsto pelo artigo 12 da Lei
6.830/80,  para,  querendo,  opor  embargos  à  execução.  O  QUE  SE  CUMPRA,  OBSERVADAS  AS
FORMALIDADES LEGAIS. Dado e passado nesta Rio de Janeiro . Eu, Francisco Silva de Carvalho -
Técnico de Atividade Judiciária - Matr. 01/25199, digitei e conferi. E eu, Debhora Batista Drummond -
Responsável pelo Expediente - Matr. 01/31867, o subscrevo .

Rio de Janeiro ,13 de dezembro de 2019

Felipe Lopes Alves D ´Amico
Juiz de Direito

Código para Consulta do Documento/texto no portal do TJERJ: : 44FP.NQG6.N3LN.VSJ2
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos
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Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001 

Procedimento Ordinário  

 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

 

Certifico e dou fé que a decisão abaixo, foi remetido(a) para o Diário da Justiça Eletrônico do Rio de Janeiro no

expediente do dia 12/12/2019 e foi publicado em 17/12/2019 na(s) folha(s) 209/215 da edição: Ano 12 - n° 73 do

DJE. 

 

Proc. 0081848-11.2017.8.19.0001 - D.S.S. (Adv(s). Dr(a). DANIEL BARROS CELESTINO (OAB/RJ-166407), Dr(a).

DAVIDSON CAETANO DOS SANTOS (OAB/RJ-168656) X K.C.H.L. E OUTROS (Adv(s). Dr(a). PABLO

ALEXANDER MARÇAL CERQUEIRA (OAB/RJ-157408), Dr(a). MARLON MARTYR NETO (OAB/RJ-156928)Decisão:

Defiro a penhora do imóvel indicado às fls. 470. Lavre-se o termo. Após, intime-se o exequente a fim de proceder a

averbação da penhora junto ao RGI competente, nos termos do artigo 844 do CPC. Expeça-se mandado de avalição

do imóvel ora penhorado.Intime-se a ré acerca da penhora, para, querendo, opor embargos à execução, no prazo

legal. 

 

Rio de Janeiro, 16 de dezembro de 2019 

Cartório do 4º Juizado Especial Cível





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001 
Fase: Envio de Documento Eletrônico

Atualizado em 17/12/2019

Data 17/12/2019





Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório do 4º Juizado Especial Cível 
Av. Erasmo Braga, 115 salas 103- D e 106 CEP: 02002-090 - Centro - Rio de Janeiro - RJ    e-mail: 
cap04jeciv@tjrj.jus.br 

Processo Eletrônico
1356/2019/MND                               Prioridade p/ pessoa idosa

Nº da GRERJ: GRATUIDADE DE JUSTIÇA

MANDADO DE AVALIAÇÃO 

Processo : 0081848-11.2017.8.19.0001     Distribuído em: 06/04/2017 
Classe/Assunto:  Procedimento  do  Juizado  Especial  Cível/Fazendário  -  Honorários  Advocatícios  /
Sucumbência
Autor: DOUGLAS SANTOS SILVA
Réu: KEROCASA COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA
Réu: HOMELAR IMOVEIS CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA-ME
Réu: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA
Réu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA

Nome da Parte Ré : JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA
Local da Diligência: MATRÍCULA 240288,  RUA  IGUABA  GRANDE,  Nº  78,  APART.  308,  BLOCO
02, PAVUNA  -  RIO  DE  JANEIRO  -  RJ

Despacho: Defiro a penhora do imóvel indicado às fls. 470. Lavre-se o termo.   
Após, intime-se o exequente a fim de proceder a averbação da penhora junto ao RGI competente, nos
termos do artigo 844 do CPC.   
Expeça-se mandado de avalição do imóvel ora penhorado.
Intime-se a ré acerca da penhora, para, querendo, opor embargos à execução, no prazo legal.
Finalidade: Proceder à avaliação dos bens, conforme cópia em anexo.
Descrição do bem(ns): MATRÍCULA 240288,  RUA  IGUABA  GRANDE,  Nº  78,  APART.  308,  BLOCO
02, PAVUNA  -  RIO  DE  JANEIRO  -  RJ

O MM. Juiz de Direito, Dr.(a) Felipe Lopes Alves D ´Amico M A N D A O(S) OFICIAIS DE
JUSTIÇA AVALIADOR(ES),  em  cumprimento  ao  presente,  extraído  dos  autos  do  processo  acima
referido, dirigir(em)-se ao local da diligência, ou onde lhe(s) for indicado, e proceder(em) à AVALIAÇÃO
do(s) bem(es) discriminado(s), conforme as cópias que seguem em anexo e deste ficam fazendo parte
integrante.  Eu,  ____________ Francisco Silva  de Carvalho -  Técnico de Atividade Judiciária  -  Matr.
01/25199, digitei e eu, ______________ Debhora Batista Drummond - Responsável pelo Expediente -
Matr. 01/31867, subscrevo.

Rio de Janeiro, .

Felipe Lopes Alves D ´Amico
Juiz de Direito

Resultado do mandado:

(    )POSITIVO        (    ) NEGATIVO DEFINITIVO            (    ) PARCIALMENTE CUMPRIDO
(    )NEGATIVO      (    ) DEVOLVIDO IRREGULAR             (    ) NEGATIVO INÉRCIA DA PARTE
(    )CANCELADO   (    ) CUMPRIDO COM RESSALVA    (    ) NEGATIVO PERICULOSIDADE

Código para Consulta do Documento/texto no portal do TJERJ: : 4TU2.41B7.ZMS2.NWJ2
Este código pode ser verificado em: (www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos)
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Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório do 4º Juizado Especial Cível 
Av. Erasmo Braga, 115 salas 103- D e 106 CEP: 02002-090 - Centro - Rio de Janeiro - RJ    e-mail: 
cap04jeciv@tjrj.jus.br 

TERMO DE PENHORA DE IMÓVEL

Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001     Distribuição: 06/04/2017
Classe/Assunto: Procedimento do Juizado Especial Cível/Fazendário - Honorários Advocatícios / 
Sucumbência
Autor: DOUGLAS SANTOS SILVA
Réu: KEROCASA COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA
Réu: HOMELAR IMOVEIS CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA-ME
Réu: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA
Réu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA

Devedor(a): JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA
Certidão de Dívida Ativa: 
Natureza da Dívida: Judicial
Valor do Débito: R$ 6.117,87 (seis mil, cento e dezessete reais e oitenta e sete centavo)
Endereço do Imóvel: MATRÍCULA 240288, RUA  IGUABA  GRANDE,  Nº  78,  APART.  308,  BLOCO
02,  PAVUNA  -  RIO  DE  JANEIRO  -  RJ - CEP 21655-340

 

Na sede do Cartório da Cartório do 4º Juizado Especial Cível, da Comarca da Capital, Estado do
Rio  de Janeiro,  foi  procedida à  PENHORA  do imóvel  situado  no endereço acima para  satisfazer  a
execução, através do presente termo de penhora, extraído do processo acima referido, indo assinado
pela(o)  Escrivã(o)  de seu cargo abaixo declarado, nos termos do art.  10,  inciso IV da Lei  6830/80.
Ficando ciente o devedor , na pessoa do seu advogado, de que tem o prazo de 30 (trinta) dias, contatos
a partir da publicação do ato de juntada deste termo aos autos,  conforme previsto pelo artigo 12 da Lei
6.830/80,  para,  querendo,  opor  embargos  à  execução.  O  QUE  SE  CUMPRA,  OBSERVADAS  AS
FORMALIDADES LEGAIS. Dado e passado nesta Rio de Janeiro . Eu, Francisco Silva de Carvalho -
Técnico de Atividade Judiciária - Matr. 01/25199, digitei e conferi. E eu, Debhora Batista Drummond -
Responsável pelo Expediente - Matr. 01/31867, o subscrevo .

Rio de Janeiro ,13 de dezembro de 2019

Felipe Lopes Alves D ´Amico
Juiz de Direito

Código para Consulta do Documento/texto no portal do TJERJ: : 44FP.NQG6.N3LN.VSJ2
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos
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Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário                  
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório do 4º Juizado Especial Cível 
Av. Erasmo Braga, 115 salas 103- D e 106 CEP: 02002-090 - Centro - Rio de Janeiro - RJ    e-mail: cap04jeciv@tjrj.jus.br 

Fls. 
Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001

Processo Eletrônico
 

Classe/Assunto: Procedimento do Juizado Especial Cível/Fazendário - Honorários Advocatícios /
Sucumbência  
 
Autor: DOUGLAS SANTOS SILVA
Réu: KEROCASA COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA
Réu: HOMELAR IMOVEIS CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA-ME
Réu: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA
Réu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA
      

 ___________________________________________________________

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz    
Felipe Lopes Alves D ´Amico

Em 03/12/2019

Decisão              

Defiro a penhora do imóvel indicado às fls. 470. Lavre-se o termo.   
Após, intime-se o exequente a fim de proceder a averbação da penhora junto ao RGI competente,
nos termos do artigo 844 do CPC.   
Expeça-se mandado de avalição do imóvel ora penhorado.
Intime-se a ré acerca da penhora, para, querendo, opor embargos à execução, no prazo legal. 

Rio de Janeiro, 03/12/2019.

Felipe Lopes Alves D ´Amico - Juiz Titular

___________________________________________________________

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz    

Felipe Lopes Alves D ´Amico

Em ____/____/_____

Código de Autenticação: 4QUF.P8I9.2IX9.JDJ2
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos
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INSCRICAO

1.598.055-0

INSCRICAO

1.598.055-0
PREFEITURA DA
CIDADE DO
RIO DE JANEIRO

INSCRICAO

1.598.055-0
PREFEITURA DA
CIDADE DO
RIO DE JANEIRO

IPTU
COTA
GUIA

2019
ÚNICA
00

COTA ÚNICAGUIA
IPTU

00
2019

VALOR A PAGAR EM R$

VENCIDO

PREFEITURA DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
Coordenadoria do Imposto Predial e Territorial Urbano

NOME DO PROPRIETÁRIO

  GEFERSON R C VICENTE
ENDEREÇO DA PROPRIEDADE

  RUA IGUABA GRANDE 00078
COMPLEMENTO CEP

  APT 308 BLC 2    RA: 25    BAIRRO: PAVUNA    UF: RJ   21655-340
INSCRIÇÃO LOGRADOURO TRECHO BAIRRO RF TRIBUTO CONDIÇÃO

1.598.055-0 17135-5 001 114 A RESIDENCIAL *******************
SITUAÇÃO TIPOLOGIA UTILIZAÇÃO POSIÇÃO

UMA FRENTE APARTAMENTO RESIDENCIAL FRENTE

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

NUMERO DE CONTROLE = 28453883 ISENCAO - IMPOSTO/TCL, LEI 2687 DE 26/11/98.

NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO DE 2019 Nº DA GUIA

00

TERRITORIAL
ÁREA DO TERRENO TESTADA REAL TESTADA FICTÍCIA FRAÇÃO Vo (R$)

17094 144,0 * 1,0000000 4.621,11

PREDIAL
ÁREA EDIFICADA IDADE F.IDADE F.POSIÇÃO F.TIPOLOGIA FRAÇÃO Vap/Vca/Vlj/Vsc (R$)

35 1983 0,65 1,00 1,00 1,0000000 1.152,67
VALOR VENAL (R$) ALÍQUOTA IPTU CALCULADO(R$) DESCONTO (R$) IPTU A PAGAR (R$)

26.223,00 0,0100 262,00 * 0,00
TCL (R$) TOTAL DO EXERCÍCIO EM REAIS Nº COTAS CÓDIGO PARA DÉBITO AUTOMÁTICO

* ISENTO 10

DESCONTO: VENCIDO

VENCIMENTO: VENCIDO

VALOR C/ DESCONTO (R$): VENCIDO

NÃO RECEBER ESTA COTA APÓS O VENCIMENTO

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA

PAGÁVEL EM QUALQUER AGÊNCIA BANCÁRIA AUTORIZADA EM TERRITÓRIO NACIONAL

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA NO VERSO DA PARTE SUPERIOR

IPTU 2019 - 2ª Via: Cota Única http://www2.rio.rj.gov.br/smf/iptu2v/iptu2vunica_00.asp

1 de 1 26/07/2019 01:00
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MERITÍSSIMO JUÍZO DO 4º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA CAPITAL 

 

 

 

 

 

PROC.: 0081848-11.2017.8.19.0001 

 

    DOUGLAS SANTOS SILVA, devidamente 

qualificada nos autos do processo em epígrafe, vem, por seu 

advogado, REQUERER A PENHORA DO IMÓVEL indicado pela Ré, 

sito à RUA IGUABA GRANDE, Nº 78, APART. 308, BLOCO 02, 

PAVUNA - RIO DE JANEIRO - RJ, requerendo, para tanto, a 

Gratuidade de Justiça para os atos registrais. 

 

    Termos em que,  

Espera o deferimento, 

Rio de Janeiro, 18 de Novembro de 2019 

 

 

Daniel Barros Celestino 

OAB/RJ – 166.407 

 

Davidson Caetano dos Santos 

OAB/RJ – 168.656 

 







Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001 
Fase: Digitação de Documentos

Atualizado em 18/12/2019

Data 18/12/2019

Descrição





Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório do 4º Juizado Especial Cível 
Av. Erasmo Braga, 115 salas 103- D e 106 CEP: 02002-090 - Centro - Rio de Janeiro - RJ    e-mail: 
cap04jeciv@tjrj.jus.br

INTIMAÇÃO VIA POSTAL

Processo Nº: 0081848-11.2017.8.19.0001     Distribuído em: 06/04/2017 
Classe/Assunto:  Procedimento  do  Juizado  Especial  Cível/Fazendário  -  Honorários  Advocatícios  /
Sucumbência
Autor: DOUGLAS SANTOS SILVA
Réu: KEROCASA COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA
Réu: HOMELAR IMOVEIS CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA-ME
Réu: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA
Réu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA

Destinatário: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA
Endereço: Avenida Rio Branco, nº 151 Sala 401 À 403 - CEP: 20040-006 - Centro - Rio de
Janeiro - RJ 

Finalidade: Defiro a penhora do imóvel indicado às fls. 470. Lavre-se o termo.   
Após, intime-se o exequente a fim de proceder a averbação da penhora junto ao RGI competente,
nos termos do artigo 844 do CPC.   
Expeça-se mandado de avalição do imóvel ora penhorado.
Intime-se a ré acerca da penhora, para, querendo, opor embargos à execução, no prazo legal.

De  ordem  do(a)  MM.  Dr(a).  Juiz(íza)  Felipe  Lopes  Alves  D  ´Amicodeverá  V.  Sª.
comparecer pessoalmente neste Juízo no local e data acima mencionados, portando documento de
identificação.

.

Eu,________________ Francisco Silva de Carvalho - Técnico de Atividade Judiciária -
Matr.  01/25199,  digitei  a  presente.  E  eu,  ________________  Debhora  Batista  Drummond  -
Responsável pelo Expediente - Matr. 01/31867, a subscrevo.

Rio de Janeiro, 18 de dezembro de 2019.

Debhora Batista Drummond - Responsável pelo Expediente - Matr. 01/31867

Código para Consulta do Documento/texto no portal do TJERJ: : 49GA.D3KI.RQFZ.HYJ2
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001 
Fase: Juntada de AR

Data da Juntada 10/01/2020

Situação Positivo

Data da Intimação 23/12/2019













Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001 
Fase: Juntada

Data da Juntada 21/01/2020

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.
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MERITÍSSIMO JUÍZO DO 4º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA CAPITAL 

 

 

 

 

 

PROC.: 0081848-11.2017.8.19.0001 

 

    DOUGLAS SANTOS SILVA, devidamente 

qualificada nos autos do processo em epígrafe, vem, por seu 

advogado, REQUERER a RE-EXPEDIÇÃO do TERMO DE PENHORA para 

constar a Gratuidade de Justiça para os atos registrais. 

 

    Termos em que,  

Espera o deferimento, 

Rio de Janeiro, 21 de janeiro de 2020 

 

Daniel Barros Celestino 

OAB/RJ – 166.407 

 

Davidson Caetano dos Santos 

OAB/RJ – 168.656 

 

 







Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001 
Fase: Conclusão ao Juiz

Atualizado em 22/01/2020

Juiz Felipe Lopes Alves D ´Amico

Data da Conclusão 22/01/2020





Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário                  
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório do 4º Juizado Especial Cível 
Av. Erasmo Braga, 115 salas 103- D e 106 CEP: 02002-090 - Centro - Rio de Janeiro - RJ    e-mail: cap04jeciv@tjrj.jus.br 

Fls. 
Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001

Processo Eletrônico
 

Classe/Assunto: Procedimento do Juizado Especial Cível/Fazendário - Honorários Advocatícios /
Sucumbência  
 
Autor: DOUGLAS SANTOS SILVA
Réu: KEROCASA COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA
Réu: HOMELAR IMOVEIS CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA-ME
Réu: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA
Réu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA
      

 ___________________________________________________________

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz    
Felipe Lopes Alves D ´Amico

Em 22/01/2020

Despacho              

1- Defiro a gratuidade pretendida à fl. 498. Oficie-se ao RGI competente, com cópia do Termo de
Penhora expedido à fl. 488, a fim de que seja anotada, na matrícula do imóvel, a penhora deferida
nos presentes autos, ressaltando a gratuidade para fins notariais e registrais ora deferida;

2-  Outrossim,  considerando  que  o  AR  de  fl.  495  foi  assinado  por  pessoa  diferente  da  do
executado, a fim de evitar qualquer nulidade, renove-se a diligência de fl. 493 por OJA. 

Rio de Janeiro, 22/01/2020.

Felipe Lopes Alves D ´Amico - Juiz Titular

___________________________________________________________

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz    

Felipe Lopes Alves D ´Amico

Em ____/____/_____

Código de Autenticação: 44AD.FTKT.LTX1.YPK2
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos

Øþ
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Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro
Central de Mandados da Regional de Pavuna da Pavuna

Comarca da Capital
Cartório do 4º Juizado Especial Cível
Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001
Mandado: 2019025832
Documento: 1356/2019/MND

CERTIDÃO 

Certifico que, em cumprimento ao r. mandado, procedi à AVALIAÇÃO INDIRETA do

imóvel, conforme laudo de avaliação em anexo.

              

     Rio de Janeiro, 22 de janeiro de 2020.

                            Mayara Magro Lage - 01/33832                              

1398                                                                                                                                                     MAYARAMAGRO

Data: 22/01/2020 15:04:06
Local TJ-RJ
Motivo: Assinado por MAYARAMAGRO





JUiZO DE DIREITO DO 4 JUIZADO ESPECIAL CíVEL 

Processo número: 0081848-11.2017.8.19.0001 

LAUDO DE AVALIAÇÃO INDIRETA 

Aos vinte e dois de janeiro do ano de dois mil e vinte e dois, em cumprimento 
ao mandado, procedi à AVALIAÇÃO INDIRETA do imóvel abaixo discriminado 
por se tratar de área de ALTA PERICULOSIDADE, situado em área de 
comunidades conhecida como COMPLEXO DO CHAPADÃO, portanto 
inacessível nos termos da lei. 

IMÓVEL: Situado na rua lguaba Grande, 78, apto 308, bl. 02 — Pavuna, Rio de 
Janeiro. 

Devidamente registrado, dimensionado e caracterizado no 8° Serviço Registrai 
de Imóveis, sob a matrícula n° 240288 e pela inscrição municipal de 
n°1.598.055-O (IPTU), conforme fotocópia da certidão e espelho do IPTU que 
acompanham o mandado e fazem parte integrante deste laudo. 

TERRENO: Construção de 1983 e com 35m2  de área edificada. Tratando-se de 
avaliação indireta, impossível dimensionar e precisar se a casa foi construída 
em centro de terreno e se a sua formatação é regular. De acordo com o 
espelho do IPTU, a posição do imóvel é frente. 

ESTRUTURA: Diante da impossibilidade de avaliação direta, não é possível 
descrever com exatidão a composição e características do imóvel. Não é 
possível precisar se há vaga de garagem, quantos cómodos o imóvel possui e 
o tipo de material usado na construção, bem como se há sinais de desgaste. 

REGIÃO: Encontra-se servida por alguns melhoramentos públicos do 
município, como água, esgoto, energia elétrica, telefone, iluminação pública, 
asfaltamento. 

Quanto à localização, situa-se em área residencial na região norte do município 
do Rio de Janeiro, próximo a importantes vias de acesso, como a Rua Mogiqui, 
a Via Light e a Av. Chrisóstomo Pimentel de Oliveira, próximo a pontos de 
ônibus e comércio em geral. 





Ressalta-se que o imóvel se localiza em região de comunidades conhecidas 
como Complexo do Chapadão, e que essa região tem um elevado índice de 
ocorrências policiais, demonstrando elevado crescimento da violência urbana. 
É conhecida a existência de pontos de vendas de drogas ilícitas nas 
proximidades. 

AVALIAÇÃO: Inicialmente, destaca-se o fato de que a localização em área de 
risco desvaloriza sobremaneira o imóvel, além de tornar a pesquisa de valores 
mais dificultosa, por não possuir a mesma voluptuosidade de imóveis na cidade 
do Rio de Janeiro. 

Assim, a primeira observação a ser feita na avaliação é o valor descrito na 
escritura de compra e venda, que no dia 14/11/2012 constava de R$57.500,00 
(cinquenta e sete mil e quinhentos reais), e que, atualizado até a presente data, 
equivale a R$84.382,26 (oitenta e quatro mil, trezentos e oitenta e dois reais e 
vinte e seis centavos). 

No entanto, tendo em vista a elevada variabilidade econômica pela qual 
atravessa o país, e, especialmente o Rio de Janeiro, além do crescimento das 
ocorrências policiais na região, o valor da escritura atualizado se mostra 
insuficiente. 

Assim, faz-se necessário o levantamento de valores de bens semelhantes em 
tamanho e localização em sites de pesquisa de venda de bens imóveis 
(zapimoveis.com.br): 

1 - "Apartamento para comprar em Rua lguaba Grande - Pavuna, Rio de 
Janeiro — RJ - R$ 65.000 - condomínio R$ 250 - IPTU não informado, 48 m2, 1 
quarto, 1 vaga de garagem, 1 banheiro" - R$1.354,16 por m2. 

2 - "Apartamento para comprar em Rua Iguaba Grande - Pavuna, Rio de 
Janeiro — RJ - R$ 75.000 - condomínio R$ 290 - IPTU não informado, 52 m2, 2 
quartos, 1 vaga de garagem, 1 banheiro" - R$1.442,23 por m2. 

3 - "Apartamento para comprar em Rua lguaba Grande - Pavuna, Rio de 
Janeiro — RJ - R$ 85.000 - condomínio R$ 288 - IPTU não informado, 35 m2, 1 
quarto, 1 vaga de garagem, 1 banheiro" R$2.428,57 por m2. 

4 - "Apartamento para comprar em Rua lguaba Grande - Pavuna, Rio de 
Janeiro — RJ - R$ 75.000 - condomínio não informado - IPTU não informado, 45 
m2, 1 quarto, 1 vaga de garagem, 1 banheiro" - R$1666,67 por m2. 

5 - "Apartamento para comprar em Rua lguaba Grande - Pavuna, Rio de 
Janeiro — RJ - R$ 75.000- condomínio R$ 318- IPTU R$ 101 - 35 m2, 1 quarto, 
1 vaga de garagem, 1 banheiro - Excelente apartamento, ótima localização 
próximo a mercado, condução para o centro da cidade. Sala e 1 quarto com 
piso cerâmica, cozinha, área de serviço com piso cerâmica e azulejo ao teto, 





banheiro com box acrílico, piso cerâmica e azulejo ao teto. Prédio com 
elevador, salão de festas, garagem e portaria 24 horas. Agende já sua 
Visita In  - R$2.142,86 por m2. 

A partir dessas pesquisas, foi alcançado o índice médio de R$1.806,89 por m2. 

Assim, com base em valor do metro quadrado de imóveis de mesma região 
geoeconomica onde se situa o imóvel em questão, e considerando-se ainda 
suas dimensões e características, AVALIO INDIRETAMENTE o imóvel acima 
descrito em R$63.241,15 (sessenta e três mil, duzentos e quarenta e um reais 
e quinze centavos). 

Magro Lage 

Oficiala de Justiça Avaliadora 

Mat. 01/33832 
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Data 23/01/2020

Descrição Avaliação indireta do imóvel às fls503/505. Ecaminho os

autos a digitação para que seja cumprido o Despacho de

fls 500.
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Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório do 4º Juizado Especial Cível 
Av. Erasmo Braga, 115 salas 103- D e 106 CEP: 02002-090 - Centro - Rio de Janeiro - RJ    e-mail: 
cap04jeciv@tjrj.jus.br 

Nº do Ofício: 14/2020/OF

Rio de Janeiro, 23 de janeiro de 2020.

Processo : 0081848-11.2017.8.19.0001     Distribuído em: 06/04/2017 
Classe/Assunto:  Procedimento  do  Juizado  Especial  Cível/Fazendário  -  Honorários  Advocatícios  /
Sucumbência
Autor: DOUGLAS SANTOS SILVA
Réu: KEROCASA COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA
Réu: HOMELAR IMOVEIS CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA-ME
Réu: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA
Réu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA
            

ASSUNTO:Determino a anotação da penhora na matrícula 240288, referente ao imóvel situado a Rua
Iguaba Grande, nº 78, apart. 308, bloco 02, Pavuna - Rio de Janeiro; ressaltando que foi concedida
gratuidade para fins notariais e registrais. Cópia do Termo de Penhora segue em anexo.

Prezado(a) Senhor(a),

É o presente a fim de que V.Sa. cumpra a solicitação acima.

Atenciosamente,

 Felipe Lopes Alves D ´Amico
Juiz de Direito 

Ilmo Sr(a) Cartório 8º Ofício Registro de Imóveis
R. da Alfândega, 91 - Centro, Rio de Janeiro - RJ, 20070-006.

Código para consulta do documento/texto no portal do TJERJ: 42JZ.BPXD.TJAU.2SK2
Este código pode ser verificado em: (www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos)
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Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001 

Procedimento Ordinário  

 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

 

Certifico e dou fé que o despacho abaixo, foi remetido(a) para o Diário da Justiça Eletrônico do Rio de Janeiro no

expediente do dia 22/01/2020 e foi publicado em 27/01/2020 na(s) folha(s) 436/441 da edição: Ano 12 - n° 95 do

DJE. 

 

Proc. 0081848-11.2017.8.19.0001 - D.S.S. (Adv(s). Dr(a). DANIEL BARROS CELESTINO (OAB/RJ-166407), Dr(a).

DAVIDSON CAETANO DOS SANTOS (OAB/RJ-168656) X K.C.H.L. E OUTROS (Adv(s). Dr(a). PABLO

ALEXANDER MARÇAL CERQUEIRA (OAB/RJ-157408), Dr(a). MARLON MARTYR NETO (OAB/RJ-

156928)Despacho: 1- Defiro a gratuidade pretendida à fl. 498. Oficie-se ao RGI competente, com cópia do Termo de

Penhora expedido à fl. 488, a fim de que seja anotada, na matrícula do imóvel, a penhora deferida nos presentes

autos, ressaltando a gratuidade para fins notariais e registrais ora deferida;2- Outrossim, considerando que o AR de

fl. 495 foi assinado por pessoa diferente da do executado, a fim de evitar qualquer nulidade, renove-se a diligência de

fl. 493 por OJA. 

 

Rio de Janeiro, 24 de janeiro de 2020 

Cartório do 4º Juizado Especial Cível
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Atualizado em 10/03/2020

Data da Juntada 10/03/2020

Tipo de Documento Ofício

Texto Ofício
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Tribunal de Justiça 

Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001 
Fase: Conclusão ao Juiz

Atualizado em 10/03/2020

Juiz Felipe Lopes Alves D ´Amico

Data da Conclusão 10/03/2020

Data da Devolução 10/03/2020

Data do Despacho 10/03/2020

Tipo do Despacho Proferido despacho de mero expediente

Publicado no DO Não





Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário                  
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório do 4º Juizado Especial Cível 
Av. Erasmo Braga, 115 salas 103- D e 106 CEP: 02002-090 - Centro - Rio de Janeiro - RJ    e-mail: cap04jeciv@tjrj.jus.br 

Fls. 
Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001

Processo Eletrônico
 

Classe/Assunto: Procedimento do Juizado Especial Cível/Fazendário - Honorários Advocatícios /
Sucumbência  
 
Autor: DOUGLAS SANTOS SILVA
Réu: KEROCASA COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA
Réu: HOMELAR IMOVEIS CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA-ME
Réu: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA
Réu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA
      

 ___________________________________________________________

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz    
Felipe Lopes Alves D ´Amico

Em 10/03/2020

Despacho              

1- Cumpra-se o item 2 de fl. 500, se ainda não cumprido;

2-  Tendo  em  vista  o  informado  à  fl.  512,  nomeio  o  próprio  executado,  JAIR  CÁSSIO,  fiel
depositário  do  imóvel  penhorado  à  fl.  483.  Informe-se  ao  RGI,  em  resposta,  fornecendo  a
qualificação completa do executado indicado ao cargo (nome, CPF e endereço), bem como anexe-
se, ao ofício, cópia da inicial, conforme requerido. 

Rio de Janeiro, 10/03/2020.

Felipe Lopes Alves D ´Amico - Juiz em Exercício

___________________________________________________________

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz    

Felipe Lopes Alves D ´Amico

Em ____/____/_____

Código de Autenticação: 4W73.ANIY.GNAD.JDM2
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos

Øþ
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Data 10/03/2020





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório do 4º Juizado Especial Cível

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 10 de março de 2020.

Nº do Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001

Partes: Autor: DOUGLAS SANTOS SILVA
Réu: KEROCASA COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA
Réu: HOMELAR IMOVEIS CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA-ME
Réu: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA
Réu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA

Destinatário: DANIEL BARROS CELESTINO

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1- Cumpra-se o item 2 de fl. 500, se ainda não cumprido;

2- Tendo em vista o informado à fl. 512, nomeio o próprio executado, JAIR CÁSSIO, fiel 
depositário do imóvel penhorado à fl. 483. Informe-se ao RGI, em resposta, fornecendo a 
qualificação completa do executado indicado ao cargo (nome, CPF e endereço), bem como anexe-
se, ao ofício, cópia da inicial, conforme requerido.
Øþ
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Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório do 4º Juizado Especial Cível 
Av. Erasmo Braga, 115 salas 103- D e 106 CEP: 02002-090 - Centro - Rio de Janeiro - RJ    e-mail: 
cap04jeciv@tjrj.jus.br 

190/2020/MND     

MANDADO DE INTIMAÇÃO

Existe diligência a ser cumprida simultaneamente: 

Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001    Distribuído em: 06/04/2017 
Classe/Assunto:  Procedimento  do  Juizado  Especial  Cível/Fazendário  -  Honorários  Advocatícios  /
Sucumbência
Autor: DOUGLAS SANTOS SILVA
Réu: KEROCASA COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA
Réu: HOMELAR IMOVEIS CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA-ME
Réu: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA
Réu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA
           
Oficial de Justiça: 

Nome da parte: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA
Local da diligência: Avenida Rio Branco, nº 151 Sala 401 À 403 - CEP: 20040-006 - Centro - Rio de
Janeiro - RJ

Finalidade: Intime-se a ré acerca da penhora, para, querendo, opor embargos à execução, no prazo
legal. 

O MM. Juiz de Direito,  Dr(a).  Felipe Lopes Alves D ´Amico,  MANDA  que o Oficial de
Justiça designado, em cumprimento ao presente, extraído dos autos do processo acima referido, dirigir-
se  ao  local  acima  indicado,  ou  onde  lhe  for  apontado,  e  proceder  à  diligência  ora  ordenada,  Eu,
__________________Katia  Simone  de  Oliveira  Barbosa  -  Técnico  de  Atividade  Judiciária  -  Matr.
01/26508 o digitei e conferi.

Rio de Janeiro, 11 de março de 2020.

Felipe Lopes Alves D ´Amico
Juiz de Direito 

Código para consulta do documento/texto no portal do TJERJ: 4JIW.WXLP.JSRW.ZEM2
Este código pode ser verificado em: (www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos)

Resultado do mandado:

(    )POSITIVO        (    ) NEGATIVO DEFINITIVO             (    ) PARCIALMENTE CUMPRIDO
(    )NEGATIVO      (    ) DEVOLVIDO IRREGULAR           (    ) NEGATIVO INÉRCIA DA PARTE
(    )CANCELADO   (    ) CUMPRIDO COM RESSALVA     (    ) NEGATIVO PERICULOSIDADE

40                                                                                                                                          





Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário                  
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório do 4º Juizado Especial Cível 
Av. Erasmo Braga, 115 salas 103- D e 106 CEP: 02002-090 - Centro - Rio de Janeiro - RJ    e-mail: cap04jeciv@tjrj.jus.br 

Fls. 
Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001

Processo Eletrônico
 

Classe/Assunto: Procedimento do Juizado Especial Cível/Fazendário - Honorários Advocatícios /
Sucumbência  
 
Autor: DOUGLAS SANTOS SILVA
Réu: KEROCASA COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA
Réu: HOMELAR IMOVEIS CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA-ME
Réu: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA
Réu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA
      

 ___________________________________________________________

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz    
Felipe Lopes Alves D ´Amico

Em 03/12/2019

Decisão              

Defiro a penhora do imóvel indicado às fls. 470. Lavre-se o termo.   
Após, intime-se o exequente a fim de proceder a averbação da penhora junto ao RGI competente,
nos termos do artigo 844 do CPC.   
Expeça-se mandado de avalição do imóvel ora penhorado.
Intime-se a ré acerca da penhora, para, querendo, opor embargos à execução, no prazo legal. 

Rio de Janeiro, 03/12/2019.

Felipe Lopes Alves D ´Amico - Juiz Titular

___________________________________________________________

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz    

Felipe Lopes Alves D ´Amico

Em ____/____/_____

Código de Autenticação: 4QUF.P8I9.2IX9.JDJ2
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos

Øþ
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Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório do 4º Juizado Especial Cível 
Av. Erasmo Braga, 115 salas 103- D e 106 CEP: 02002-090 - Centro - Rio de Janeiro - RJ    e-mail: 
cap04jeciv@tjrj.jus.br

INTIMAÇÃO VIA POSTAL

Processo Nº: 0081848-11.2017.8.19.0001     Distribuído em: 06/04/2017 
Classe/Assunto:  Procedimento  do  Juizado  Especial  Cível/Fazendário  -  Honorários  Advocatícios  /
Sucumbência
Autor: DOUGLAS SANTOS SILVA
Réu: KEROCASA COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA
Réu: HOMELAR IMOVEIS CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA-ME
Réu: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA
Réu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA

Destinatário: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA
Endereço: Avenida Rio Branco, nº 151 Sala 401 À 403 - CEP: 20040-006 - Centro - Rio de
Janeiro - RJ 

Finalidade: Defiro a penhora do imóvel indicado às fls. 470. Lavre-se o termo.   
Após, intime-se o exequente a fim de proceder a averbação da penhora junto ao RGI competente,
nos termos do artigo 844 do CPC.   
Expeça-se mandado de avalição do imóvel ora penhorado.
Intime-se a ré acerca da penhora, para, querendo, opor embargos à execução, no prazo legal.

De  ordem  do(a)  MM.  Dr(a).  Juiz(íza)  Felipe  Lopes  Alves  D  ´Amicodeverá  V.  Sª.
comparecer pessoalmente neste Juízo no local e data acima mencionados, portando documento de
identificação.

.

Eu,________________ Francisco Silva de Carvalho - Técnico de Atividade Judiciária -
Matr.  01/25199,  digitei  a  presente.  E  eu,  ________________  Debhora  Batista  Drummond  -
Responsável pelo Expediente - Matr. 01/31867, a subscrevo.

Rio de Janeiro, 18 de dezembro de 2019.

Debhora Batista Drummond - Responsável pelo Expediente - Matr. 01/31867

Código para Consulta do Documento/texto no portal do TJERJ: : 49GA.D3KI.RQFZ.HYJ2
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos
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Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário                  
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório do 4º Juizado Especial Cível 
Av. Erasmo Braga, 115 salas 103- D e 106 CEP: 02002-090 - Centro - Rio de Janeiro - RJ    e-mail: cap04jeciv@tjrj.jus.br 

Fls. 
Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001

Processo Eletrônico
 

Classe/Assunto: Procedimento do Juizado Especial Cível/Fazendário - Honorários Advocatícios /
Sucumbência  
 
Autor: DOUGLAS SANTOS SILVA
Réu: KEROCASA COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA
Réu: HOMELAR IMOVEIS CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA-ME
Réu: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA
Réu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA
      

 ___________________________________________________________

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz    
Felipe Lopes Alves D ´Amico

Em 10/03/2020

Despacho              

1- Cumpra-se o item 2 de fl. 500, se ainda não cumprido;

2-  Tendo  em  vista  o  informado  à  fl.  512,  nomeio  o  próprio  executado,  JAIR  CÁSSIO,  fiel
depositário  do  imóvel  penhorado  à  fl.  483.  Informe-se  ao  RGI,  em  resposta,  fornecendo  a
qualificação completa do executado indicado ao cargo (nome, CPF e endereço), bem como anexe-
se, ao ofício, cópia da inicial, conforme requerido. 

Rio de Janeiro, 10/03/2020.

Felipe Lopes Alves D ´Amico - Juiz em Exercício

___________________________________________________________

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz    

Felipe Lopes Alves D ´Amico

Em ____/____/_____

Código de Autenticação: 4W73.ANIY.GNAD.JDM2
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos

Øþ
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Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário                  
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório do 4º Juizado Especial Cível 
Av. Erasmo Braga, 115 salas 103- D e 106 CEP: 02002-090 - Centro - Rio de Janeiro - RJ    e-mail: cap04jeciv@tjrj.jus.br 

Fls. 
Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001

Processo Eletrônico
 

Classe/Assunto: Procedimento do Juizado Especial Cível/Fazendário - Honorários Advocatícios /
Sucumbência  
 
Autor: DOUGLAS SANTOS SILVA
Réu: KEROCASA COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA
Réu: HOMELAR IMOVEIS CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA-ME
Réu: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA
Réu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA
      

 ___________________________________________________________

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz    
Felipe Lopes Alves D ´Amico

Em 22/01/2020

Despacho              

1- Defiro a gratuidade pretendida à fl. 498. Oficie-se ao RGI competente, com cópia do Termo de
Penhora expedido à fl. 488, a fim de que seja anotada, na matrícula do imóvel, a penhora deferida
nos presentes autos, ressaltando a gratuidade para fins notariais e registrais ora deferida;

2-  Outrossim,  considerando  que  o  AR  de  fl.  495  foi  assinado  por  pessoa  diferente  da  do
executado, a fim de evitar qualquer nulidade, renove-se a diligência de fl. 493 por OJA. 

Rio de Janeiro, 22/01/2020.

Felipe Lopes Alves D ´Amico - Juiz Titular

___________________________________________________________

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz    

Felipe Lopes Alves D ´Amico

Em ____/____/_____

Código de Autenticação: 44AD.FTKT.LTX1.YPK2
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos

Øþ
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001 
Fase: Digitação de Documentos

Atualizado em 11/03/2020

Data 11/03/2020

Descrição





Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório do 4º Juizado Especial Cível 4º Juizado Especial Cível
Av. Erasmo Braga, 115 salas 103- D e 106 CEP: 02002-090 - Centro - Rio de Janeiro - RJ    e-mail: 
cap04jeciv@tjrj.jus.br 

Processo Eletrônico

Nº do Ofício : 100/2020/OF

Rio de Janeiro, 11 de março de 2020

Processo Nº: 0081848-11.2017.8.19.0001
Distribuição:06/04/2017
Classe/Assunto:  Procedimento  do  Juizado  Especial  Cível/Fazendário  -  Honorários  Advocatícios  /

Sucumbência
Autor: DOUGLAS SANTOS SILVA Réu: KEROCASA COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA e outros
      

Prezado Senhor,

A fim de instruir  os autos da ação supramencionada, informamos a V.Sa. a qualificação
completa do executado JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA_ CPF: 724.023.777-04, IFP:059965327,
AV. RIO BRANCO, 151, SALA 401 A 403-CENTRO-RIO DE JANEIRO-RJ-CEP: 20.040.006_nomeado
como fiel depositário do imóvel penhorado em fl. 483.

Atenciosamente,

Felipe Lopes Alves D ´Amico
Juiz de Direito

8º RGI
RUA DA ALFÂNDEGA, 91, 4º ANDAR-CENTRO-RIO DE JANEIRO-RJ-CEP: 20.071.001

Código para consulta do documento/texto no portal do TJERJ: 4HWY.LFWR.IRTB.TEM2
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos

60                                                                                                                                                                                           KATIASIMONE





Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão DANIEL BARROS CELESTINO foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 04/05/2020, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1- Cumpra-se o item 2 de fl. 500, se ainda não cumprido;

 

2- Tendo em vista o informado à fl. 512, nomeio o próprio executado, JAIR CÁSSIO, fiel

depositário do imóvel penhorado à fl. 483. Informe-se ao RGI, em resposta, fornecendo a

qualificação completa do executado indicado ao cargo (nome, CPF e endereço), bem como

anexe-se, ao ofício, cópia da inicial, conforme requerido.

 

Rio de Janeiro, 18 de maio de 2020

Cartório do 4º Juizado Especial Cível





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Atualizado em 17/06/2020

Data 17/06/2020

Descrição aguardando resposta de ofício





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001 
Fase: Juntada

Atualizado em 04/08/2020

Data da Juntada 04/08/2020

Tipo de Documento Documento

Nºdo Documento oficio

Texto





REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 81920205893306

Nome original: 802-2020-OF.PDF

Data: 03/08/2020 17:44:09

Remetente: 

Arnaldo Colocci Netto

CAPITAL 08 OF DE REG GERAL DE IMÓVEIS

TJRJ

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: NOSSO OFÍCIO Nº 802 2020-OF DE 05 05 2020, EM RESPOSTA AO OFÍCIO Nº 14 2020 OF -

 PROCESSO Nº 0081848-11.2017.8.19.0001 

























Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001 
Fase: Juntada de Mandado

Atualizado em 17/08/2020

Data 15/08/2020





Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro
Central de Mandados das Varas Cív/empr/reg. Pub da Capital 

Comarca da Capital
Cartório do 4º Juizado Especial Cível
Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001
Mandado: 2020017541
Documento: 190/2020/MND

  CERTIDÃO POSITIVA - PESSOA FÍSICA

Certifico que, em cumprimento ao mandado anexo, nesta data, às  14:00, compareci ao

seguinte endereço: Avenida Rio Branco, nº 151, sala 604, Centro, onde, preenchidas as

formalidades legais, intimei o(a) Sr.(a) Jair Cassio Baptista de Moura, que recebeu a

contrafé e exarou o ciente. Dou fé.

Observação:

Rio de Janeiro, 04 de agosto de 2020.

 Marcos de Oliveira Ferraz - 01/24771                             

1281                                                                                                                                                           MARCOSFERRAZ 









Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Atualizado em 09/09/2020

Data 09/09/2020

Descrição Certifico que decorreu o prazo sem embargos à

execução.





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001 
Fase: Conclusão ao Juiz

Atualizado em 09/09/2020

Juiz Felipe Lopes Alves D ´Amico

Data da Conclusão 09/09/2020

Data da Devolução 09/09/2020

Data do Despacho 09/09/2020

Tipo do Despacho Proferido despacho de mero expediente

Publicado no DO Não





Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário                     
Tribunal de Justiça 

Comarca da Capital  
Cartório do 4º Juizado Especial Cível  
Av. Erasmo Braga, 115 salas 103- D e 106 CEP: 02002-090 - Centro - Rio de Janeiro - RJ    e-mail: cap04jeciv@tjrj.jus.br  
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Fls.  
Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001 

Processo Eletrônico 

  
 
Classe/Assunto: Procedimento do Juizado Especial Cível/Fazendário - Honorários Advocatícios / 
Sucumbência   
  
Autor: DOUGLAS SANTOS SILVA 
Réu: KEROCASA COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA 
Réu: HOMELAR IMOVEIS CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA-ME 
Réu: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA 
Réu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA 
       
 
 

 ___________________________________________________________ 
 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz     
Felipe Lopes Alves D ´Amico 

 
Em 09/09/2020 

 
 
 

Despacho               
 
Certifique o cartório se todas as diligências referentes à penhora do imóvel (fls. 483), foram 
cumpridas corretamente.   
 

Rio de Janeiro, 09/09/2020. 
 
 

Felipe Lopes Alves D ´Amico - Juiz Titular 
 

___________________________________________________________ 
 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz     
 

Felipe Lopes Alves D ´Amico 
 

Em ____/____/_____ 
 
 
 
 

Código de Autenticação: 4X67.59YB.BJKT.38R2 
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos 

Øþ 





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Atualizado em 10/09/2020

Data 10/09/2020

Descrição Certifico que todas as diligências foram cumpridas

corretamente.





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001 
Fase: Conclusão ao Juiz

Atualizado em 10/09/2020

Juiz Felipe Lopes Alves D ´Amico

Data da Conclusão 10/09/2020

Data da Devolução 10/09/2020

Data do Despacho 10/09/2020

Tipo do Despacho Proferido despacho de mero expediente

Publicado no DO Não





Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário                     
Tribunal de Justiça 

Comarca da Capital  
Cartório do 4º Juizado Especial Cível  
Av. Erasmo Braga, 115 salas 103- D e 106 CEP: 02002-090 - Centro - Rio de Janeiro - RJ    e-mail: cap04jeciv@tjrj.jus.br  
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Fls.  
Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001 

Processo Eletrônico 

  
 
Classe/Assunto: Procedimento do Juizado Especial Cível/Fazendário - Honorários Advocatícios / 
Sucumbência   
  
Autor: DOUGLAS SANTOS SILVA 
Réu: KEROCASA COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA 
Réu: HOMELAR IMOVEIS CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA-ME 
Réu: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA 
Réu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA 
       
 
 

 ___________________________________________________________ 
 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz     
Felipe Lopes Alves D ´Amico 

 
Em 10/09/2020 

 
 
 

Despacho               
 
Intime-se o exequente acerca da certidão de fls. 536, devendo informar como pretende prosseguir 
em execução, sob pena de extinção.   
 

Rio de Janeiro, 10/09/2020. 
 
 

Felipe Lopes Alves D ´Amico - Juiz Titular 
 

___________________________________________________________ 
 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz     
 

Felipe Lopes Alves D ´Amico 
 

Em ____/____/_____ 
 
 
 
 

Código de Autenticação: 4YND.3JXI.VFT7.C9R2 
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos 

Øþ 





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001 
Fase: Envio de Documento Eletrônico

Data 10/09/2020





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório do 4º Juizado Especial Cível

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 10 de setembro de 2020.

Nº do Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001

Partes: Autor: DOUGLAS SANTOS SILVA
Réu: KEROCASA COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA
Réu: HOMELAR IMOVEIS CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA-ME
Réu: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA
Réu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA

Destinatário: DANIEL BARROS CELESTINO

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Intime-se o exequente acerca da certidão de fls. 536, devendo informar como pretende prosseguir
em execução, sob pena de extinção.  
Øþ

1195





Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão DANIEL BARROS CELESTINO foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 21/09/2020, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Intime-se o exequente acerca da certidão de fls. 536, devendo informar como pretende

prosseguir em execução, sob pena de extinção.  

 

Rio de Janeiro, 21 de setembro de 2020

Cartório do 4º Juizado Especial Cível





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001 
Fase: Juntada

Data da Juntada 21/09/2020

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.
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MERITÍSSIMO JUÍZO DO 4º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA CAPITAL 

 

 

 

 

 

PROC.: 0081848-11.2017.8.19.0001 

 

    DOUGLAS SANTOS SILVA, devidamente 

qualificada nos autos do processo em epígrafe, vem, por seu 

advogado, REQUERER a designação do leilão do bem penhorado. 

 

    INDICA, por oportuno, o leiloeiro JONAS 

RYMER, Leiloeiro  Público - AV. ERASMO BRAGA, Nº 227 / 

1.111 - CENTRO / RJ - TEL: (21) 2532-2266, 

jonas@rymerleiloes.com.br. 

 

    Termos em que,  

Espera o deferimento, 

Rio de Janeiro, 21 de Setembro de 2020 

 

 

Daniel Barros Celestino 

OAB/RJ – 166.407 

 

Davidson Caetano dos Santos 

OAB/RJ – 168.656 

 

 







Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001 
Fase: Conclusão ao Juiz

Atualizado em 21/09/2020

Juiz Felipe Lopes Alves D ´Amico

Data da Conclusão 21/09/2020

Data da Devolução 21/09/2020

Data do Despacho 21/09/2020

Tipo do Despacho Proferido despacho de mero expediente

Publicado no DO Não





Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário                  
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório do 4º Juizado Especial Cível 
Av. Erasmo Braga, 115 salas 103- D e 106 CEP: 02002-090 - Centro - Rio de Janeiro - RJ    e-mail: cap04jeciv@tjrj.jus.br 

Fls. 
Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001

Processo Eletrônico
 

Classe/Assunto: Procedimento do Juizado Especial Cível/Fazendário - Honorários Advocatícios /
Sucumbência  
 
Autor: DOUGLAS SANTOS SILVA
Réu: KEROCASA COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA
Réu: HOMELAR IMOVEIS CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA-ME
Réu: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA
Réu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA
      

 ___________________________________________________________

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz    
Felipe Lopes Alves D ´Amico

Em 21/09/2020

Despacho              

Intime-se a exequente a fim de comprovar que o leiloeiro público indicado se encontra credenciado
junto a este tribunal, nos termos do artigo 880 do CPC, bem como a teor do que dispõe o Ato
Normativo Conjunto nº 07/2018 do TJRJ  

Rio de Janeiro, 21/09/2020.

Felipe Lopes Alves D ´Amico - Juiz Titular

___________________________________________________________

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz    

Felipe Lopes Alves D ´Amico

Em ____/____/_____

Código de Autenticação: 467V.7MLJ.SXF5.KLR2
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos

Øþ
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001 
Fase: Envio de Documento Eletrônico

Data 21/09/2020





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório do 4º Juizado Especial Cível

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 21 de setembro de 2020.

Nº do Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001

Partes: Autor: DOUGLAS SANTOS SILVA
Réu: KEROCASA COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA
Réu: HOMELAR IMOVEIS CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA-ME
Réu: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA
Réu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA

Destinatário: DANIEL BARROS CELESTINO

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Intime-se a exequente a fim de comprovar que o leiloeiro público indicado se encontra 
credenciado junto a este tribunal, nos termos do artigo 880 do CPC, bem como a teor do que 
dispõe o Ato Normativo Conjunto nº 07/2018 do TJRJ  
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório do 4º Juizado Especial Cível

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 21 de setembro de 2020.

Nº do Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001

Partes: Autor: DOUGLAS SANTOS SILVA
Réu: KEROCASA COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA
Réu: HOMELAR IMOVEIS CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA-ME
Réu: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA
Réu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA

Destinatário: PABLO ALEXANDER MARÇAL CERQUEIRA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Intime-se a exequente a fim de comprovar que o leiloeiro público indicado se encontra 
credenciado junto a este tribunal, nos termos do artigo 880 do CPC, bem como a teor do que 
dispõe o Ato Normativo Conjunto nº 07/2018 do TJRJ  
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório do 4º Juizado Especial Cível

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 21 de setembro de 2020.

Nº do Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001

Partes: Autor: DOUGLAS SANTOS SILVA
Réu: KEROCASA COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA
Réu: HOMELAR IMOVEIS CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA-ME
Réu: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA
Réu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA

Destinatário: MARLON MARTYR NETO

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Intime-se a exequente a fim de comprovar que o leiloeiro público indicado se encontra 
credenciado junto a este tribunal, nos termos do artigo 880 do CPC, bem como a teor do que 
dispõe o Ato Normativo Conjunto nº 07/2018 do TJRJ  
Øþ

1195





Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão MARLON MARTYR NETO foi regularmente intimado(a) pelo portal

em  22/09/2020, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

Intime-se a exequente a fim de comprovar que o leiloeiro público indicado se encontra

credenciado junto a este tribunal, nos termos do artigo 880 do CPC, bem como a teor do que

dispõe o Ato Normativo Conjunto nº 07/2018 do TJRJ  

 

Rio de Janeiro, 22 de setembro de 2020

Cartório do 4º Juizado Especial Cível





Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão DANIEL BARROS CELESTINO foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 02/10/2020, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Intime-se a exequente a fim de comprovar que o leiloeiro público indicado se encontra

credenciado junto a este tribunal, nos termos do artigo 880 do CPC, bem como a teor do que

dispõe o Ato Normativo Conjunto nº 07/2018 do TJRJ  

 

Rio de Janeiro, 2 de outubro de 2020

Cartório do 4º Juizado Especial Cível





Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão PABLO ALEXANDER MARÇAL CERQUEIRA foi tacitamente

intimado(a) pelo portal em 02/10/2020, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Intime-se a exequente a fim de comprovar que o leiloeiro público indicado se encontra

credenciado junto a este tribunal, nos termos do artigo 880 do CPC, bem como a teor do que

dispõe o Ato Normativo Conjunto nº 07/2018 do TJRJ  

 

Rio de Janeiro, 2 de outubro de 2020

Cartório do 4º Juizado Especial Cível





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001 
Fase: Juntada

Data da Juntada 02/10/2020

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.
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MERITÍSSIMO JUÍZO DO 4º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA CAPITAL 

 

 

 

 

 

PROC.: 0081848-11.2017.8.19.0001 

 

    DOUGLAS SANTOS SILVA, devidamente 

qualificada nos autos do processo em epígrafe, vem, por seu 

advogado, INDICAR LINK do sitio do Tribunal de Justiça, 

onde consta a lista dos leiloeiros credenciados no TJ/RJ, 

neste cadastrado o leiloeiro indicado (JONAS RYMER). LINK 

abaixo: 

 

http://www.tjrj.jus.br/cadastro-de-corretores-de-

im%C3%B3veis 

 

    Termos em que,  

Espera o deferimento, 

Rio de Janeiro, 02 de Outubro de 2020 

 

Daniel Barros Celestino 

OAB/RJ – 166.407 

 

Davidson Caetano dos Santos  

OAB/RJ – 168.656 

 

 







Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001 
Fase: Conclusão ao Juiz

Atualizado em 05/10/2020

Juiz Felipe Lopes Alves D ´Amico

Data da Conclusão 02/10/2020





Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário                  
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório do 4º Juizado Especial Cível 
Av. Erasmo Braga, 115 salas 103- D e 106 CEP: 02002-090 - Centro - Rio de Janeiro - RJ    e-mail: cap04jeciv@tjrj.jus.br 

Fls. 
Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001

Processo Eletrônico
 

Classe/Assunto: Procedimento do Juizado Especial Cível/Fazendário - Honorários Advocatícios /
Sucumbência  
 
Autor: DOUGLAS SANTOS SILVA
Réu: KEROCASA COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA
Réu: HOMELAR IMOVEIS CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA-ME
Réu: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA
Réu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA
      

 ___________________________________________________________

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz    
Felipe Lopes Alves D ´Amico

Em 02/10/2020

Decisão              

Proceda-se ao leilão do imóvel penhorado da forma como requerida à fl. 543.  Ciente  o  leiloeiro
que (1)  somente terá  direito  a  receber a  comissão caso se concretize a  alienação do imóvel
penhorado (REsp  1179087/RJ);  (2)  os  honorários  do  leiloeiro  serão  pagos  pelo  arrematante,
na  forma  do parágrafo único do art. 884 do CPC; (3) fixo, a título de comissão do leiloeiro, o valor
de 5% sobre o valor da arrematação. 

Nomeio o leiloeiro indicado pelo exequente. Intime-se o leiloeiro indicado, eletronicamente ou por
meio dos contatos constantes do cadastro deste Tribunal (link à fl. 554), para dizer se concorda
com a presente nomeação e, em caso positivo, para que inicie os trabalhos o mais breve possível.

Rio de Janeiro, 02/10/2020.

Felipe Lopes Alves D ´Amico - Juiz Titular

___________________________________________________________

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz    

Felipe Lopes Alves D ´Amico

Em ____/____/_____

Código de Autenticação: 4GC1.JNDJ.BG7A.D2S2
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001 
Fase: Envio de Documento Eletrônico

Atualizado em 27/11/2020

Data 05/10/2020





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório do 4º Juizado Especial Cível

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 05 de outubro de 2020.

Nº do Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001

Partes: Autor: DOUGLAS SANTOS SILVA
Réu: KEROCASA COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA
Réu: HOMELAR IMOVEIS CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA-ME
Réu: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA
Réu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA

Destinatário: Jonas Rymer

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Proceda-se ao leilão do imóvel penhorado da forma como requerida à fl. 543.  Ciente  o  leiloeiro  
que (1) somente terá direito a receber a comissão caso se concretize a alienação do imóvel 
penhorado (REsp  1179087/RJ);  (2)  os  honorários  do  leiloeiro  serão  pagos  pelo  arrematante, 
na  forma  do parágrafo único do art. 884 do CPC; (3) fixo, a título de comissão do leiloeiro, o valor
de 5% sobre o valor da arrematação. 

Nomeio o leiloeiro indicado pelo exequente. Intime-se o leiloeiro indicado, eletronicamente ou por
meio dos contatos constantes do cadastro deste Tribunal (link à fl. 554), para dizer se concorda 
com a presente nomeação e, em caso positivo, para que inicie os trabalhos o mais breve possível.
Øþ
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Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001 

Procedimento Ordinário  

 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

 

Certifico e dou fé que a decisão abaixo, foi remetido(a) para o Diário da Justiça Eletrônico do Rio de Janeiro no

expediente do dia 05/10/2020 e foi publicado em 07/10/2020 na(s) folha(s) 215/219 da edição: Ano 13 - n° 26 do

DJE. 

 

Proc. 0081848-11.2017.8.19.0001 - D.S.S. (Adv(s). Dr(a). DANIEL BARROS CELESTINO (OAB/RJ-166407), Dr(a).

DAVIDSON CAETANO DOS SANTOS (OAB/RJ-168656) X K.C.H.L. E OUTROS (Adv(s). Dr(a). PABLO

ALEXANDER MARÇAL CERQUEIRA (OAB/RJ-157408), Dr(a). MARLON MARTYR NETO (OAB/RJ-156928)Decisão:

Proceda-se ao leilão do imóvel penhorado da forma como requerida à fl. 543. Ciente o leiloeiro que (1) somente terá

direito a receber a comissão caso se concretize a alienação do imóvel penhorado (REsp 1179087/RJ); (2) os

honorários do leiloeiro serão pagos pelo arrematante, na forma do parágrafo único do art. 884 do CPC; (3) fixo, a

título de comissão do leiloeiro, o valor de 5% sobre o valor da arrematação. Nomeio o leiloeiro indicado pelo

exequente. Intime-se o leiloeiro indicado, eletronicamente ou por meio dos contatos constantes do cadastro deste

Tribunal (link à fl. 554), para dizer se concorda com a presente nomeação e, em caso positivo, para que inicie os

trabalhos o mais breve possível.  

 

Rio de Janeiro, 7 de outubro de 2020 

Cartório do 4º Juizado Especial Cível





Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão Jonas Rymer foi tacitamente intimado(a) pelo portal em 16/10/2020,

na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Proceda-se ao leilão do imóvel penhorado da forma como requerida à fl. 543.  Ciente  o

leiloeiro  que (1) somente terá direito a receber a comissão caso se concretize a alienação do

imóvel penhorado (REsp  1179087/RJ);  (2)  os  honorários  do  leiloeiro  serão  pagos  pelo

arrematante,  na  forma  do parágrafo único do art. 884 do CPC; (3) fixo, a título de comissão

do leiloeiro, o valor de 5% sobre o valor da arrematação.

 

Nomeio o leiloeiro indicado pelo exequente. Intime-se o leiloeiro indicado, eletronicamente ou

por meio dos contatos constantes do cadastro deste Tribunal (link à fl. 554), para dizer se

concorda com a presente nomeação e, em caso positivo, para que inicie os trabalhos o mais

breve possível. 

 

Rio de Janeiro, 16 de outubro de 2020

Cartório do 4º Juizado Especial Cível





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001 
Fase: Envio de Documento Eletrônico

Data 03/12/2020





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório do 4º Juizado Especial Cível

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 03 de dezembro de 2020.

Nº do Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001

Partes: Autor: DOUGLAS SANTOS SILVA
Réu: KEROCASA COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA
Réu: HOMELAR IMOVEIS CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA-ME
Réu: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA
Réu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA
Interessado: JONAS RYMER

Destinatário: JONAS RYMER

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Proceda-se ao leilão do imóvel penhorado da forma como requerida à fl. 543.  Ciente  o  leiloeiro  
que (1) somente terá direito a receber a comissão caso se concretize a alienação do imóvel 
penhorado (REsp  1179087/RJ);  (2)  os  honorários  do  leiloeiro  serão  pagos  pelo  arrematante, 
na  forma  do parágrafo único do art. 884 do CPC; (3) fixo, a título de comissão do leiloeiro, o valor
de 5% sobre o valor da arrematação. 

Nomeio o leiloeiro indicado pelo exequente. Intime-se o leiloeiro indicado, eletronicamente ou por
meio dos contatos constantes do cadastro deste Tribunal (link à fl. 554), para dizer se concorda 
com a presente nomeação e, em caso positivo, para que inicie os trabalhos o mais breve possível.
Øþ
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Atualizado em 03/12/2020

Data 03/12/2020

Descrição Nesta data encaminhei email ao leiloeiro Jonas Rymer





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001 
Fase: Juntada

Data da Juntada 08/12/2020

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.





AV. ERASMO BRAGA, Nº 227, SALA 1.111 - CENTRO / RJ   TEL: (21) 2532-2266 

 
EXMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO IV JUZIADO ESPECIAL CÍVEL DA 
COMARCA DA CAPITAL 
 
 
 
 
 

Processo nº 0081848-11.2017.8.19.0001 

 
 
 
 
 
 
 
 
    JONAS RYMER, Leiloeiro Público, nos autos da ação 
indenizatória movida por DOUGLAS SANTOS SILVA em face de KEROCASA 
COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA E OUTROS, vem respeitosamente a V. 
Exa., informar que tomou ciência da indicação para atuar no presente feito. 
 
    Outrossim, esclarece que cumprirá os pressupostos 
necessários, a fim de que o leilão determinado por este D. Juízo seja efetuado 
em consonância com os desígnios legais. 
 
 
 
 
 
    N. Termos, 
    Requer deferimento. 
 
 
    Rio de Janeiro, 08 de dezembro de 2020. 
 
 
 
 
    JONAS RYMER 
    Leiloeiro Público 
 

 

 







Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001 
Fase: Conclusão ao Juiz

Atualizado em 09/12/2020

Juiz Felipe Lopes Alves D ´Amico

Data da Conclusão 08/12/2020





Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário                  
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório do 4º Juizado Especial Cível 
Av. Erasmo Braga, 115 salas 103- D e 106 CEP: 02002-090 - Centro - Rio de Janeiro - RJ    e-mail: cap04jeciv@tjrj.jus.br 

Fls. 
Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001

Processo Eletrônico
 

Classe/Assunto: Procedimento do Juizado Especial Cível/Fazendário - Honorários Advocatícios /
Sucumbência  
 
Autor: DOUGLAS SANTOS SILVA
Réu: KEROCASA COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA
Réu: HOMELAR IMOVEIS CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA-ME
Réu: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA
Réu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA
Interessado: JONAS RYMER
      

 ___________________________________________________________

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz    
Felipe Lopes Alves D ´Amico

Em 08/12/2020

Despacho              

Ante o informado pelo leiloeiro à fl. 565, aguarde-se o leilão.  

Rio de Janeiro, 08/12/2020.

Felipe Lopes Alves D ´Amico - Juiz Titular

___________________________________________________________

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz    

Felipe Lopes Alves D ´Amico

Em ____/____/_____

Código de Autenticação: 4Z7G.L3VM.CGB6.I1U2
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos
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Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001 

Procedimento Ordinário  

 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

 

Certifico e dou fé que o despacho abaixo, foi remetido(a) para o Diário da Justiça Eletrônico do Rio de Janeiro no

expediente do dia 09/12/2020 e foi publicado em 11/12/2020 na(s) folha(s) 213/218 da edição: Ano 13 - n° 68 do

DJE. 

 

Proc. 0081848-11.2017.8.19.0001 - D.S.S. (Adv(s). Dr(a). DANIEL BARROS CELESTINO (OAB/RJ-166407), Dr(a).

DAVIDSON CAETANO DOS SANTOS (OAB/RJ-168656) X K.C.H.L. E OUTROS (Adv(s). Dr(a). PABLO

ALEXANDER MARÇAL CERQUEIRA (OAB/RJ-157408), Dr(a). MARLON MARTYR NETO (OAB/RJ-156928)

Interessado: J.R.Despacho: Ante o informado pelo leiloeiro à fl. 565, aguarde-se o leilão.  

 

Rio de Janeiro, 11 de dezembro de 2020 

Cartório do 4º Juizado Especial Cível





Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão JONAS RYMER foi tacitamente intimado(a) pelo portal em

14/12/2020, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Proceda-se ao leilão do imóvel penhorado da forma como requerida à fl. 543.  Ciente  o

leiloeiro  que (1) somente terá direito a receber a comissão caso se concretize a alienação do

imóvel penhorado (REsp  1179087/RJ);  (2)  os  honorários  do  leiloeiro  serão  pagos  pelo

arrematante,  na  forma  do parágrafo único do art. 884 do CPC; (3) fixo, a título de comissão

do leiloeiro, o valor de 5% sobre o valor da arrematação.

 

Nomeio o leiloeiro indicado pelo exequente. Intime-se o leiloeiro indicado, eletronicamente ou

por meio dos contatos constantes do cadastro deste Tribunal (link à fl. 554), para dizer se

concorda com a presente nomeação e, em caso positivo, para que inicie os trabalhos o mais

breve possível. 

 

Rio de Janeiro, 14 de dezembro de 2020

Cartório do 4º Juizado Especial Cível





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001 
Fase: Juntada

Atualizado em 12/02/2021

Data da Juntada 12/02/2021

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.





 Av. Erasmo Braga, 227 - Grupos 1.110 e 1.111- Centro - Rio de Janeiro/RJ - CEP 20020-000 

(21) 2532-2266 e (21) 98796-9822 - www.rymerleiloes.com.br - jonas@rymerleiloes.com.br 

 
 

 
 
EXMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO IV JUZADO ESPECIAL CÍVEL DA 
COMARCA DA CAPITAL                   
 
 
 
 
Processo nº 0081848-11.2017.8.19.0001 
 
 
 
 
 
 
    JONAS RYMER, Leiloeiro Público, nos autos da ação 

indenizatória proposta por DOUGLAS SANTOS SILVA em face de KEROCASA 
COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA, HOMELAR IMOVEIS CONSULTORIA 
IMOBILIARIA LTDA-ME, JAIR CÁSSIO BAPTISTA DE MOURA e SERGIO 

PEREIRA PARENTE DE SOUZA, vem respeitosamente a V. Exa., expor e 
requerer o que se segue. 
 
    Inicialmente, esclarece que conforme o Aviso nº 
912/2020, da Corregedoria Geral da Justiça, enquanto não houver edição de 
norma em sentido contrário, permanece a vedação de realização de leilões 
presenciais, conforme disposto no artigo 24, do Ato Normativo Conjunto TJ/CGJ 
25/2020. 
 

   Vale ressaltar, por oportuno, que a hasta pública, na 
modalidade eletrônica, vem se mostrando amplamente eficaz, prática e 
econômica em relação à presencial e devido ao cenário atual provocado pela 
Covid-19, se mostra dispensável a presença dos interessados, evitando 
aglomerações.  
 
    Desta forma, vem requerer a V. Exa., que o leilão 
determinado por este D. Juízo seja realizado de forma eletrônica, através do 
portal de leilões on line do Leiloeiro Público Jonas Rymer 
(www.rymerleiloes.com.br). 
 
    Diante disso, vem sugerir as datas de 05/04/2021 e 
08/04/2021, às 12:00h., através do portal de leilões on line do Leiloeiro Público 
Jonas Rymer (www.rymerleiloes.com.br), para a realização do 1º e do 2º leilão, 
respectivamente, relativos ao imóvel penhorado nos supramencionados autos, 
conforme edital, em anexo. 
 
    Outrossim, requer que a intimação do 1º e 2º 
executados seja realizada de acordo com o art. 889, I, do CPC, na pessoa de 
seu advogado, via DIÁRIO OFICIAL (procuração às fls. 74/87), a fim de que 
tome ciência de que foram designadas as datas de 05/04/21 e de 08/04/21, às 
12:00h, através do portal de leilões on-line do Leiloeiro Público Oficial JONAS 
RYMER (www.rymerleiloes.com.br), para a realização do 1º e do 2º leilão, 
respectivamente, do imóvel situado na Rua Iguaba Grande, 78, apto 308, bl. 02 
— Pavuna, nesta cidade; publicando-se o despacho na íntegra. 







 Av. Erasmo Braga, 227 - Grupos 1.110 e 1.111- Centro - Rio de Janeiro/RJ - CEP 20020-000 

(21) 2532-2266 e (21) 98796-9822 - www.rymerleiloes.com.br - jonas@rymerleiloes.com.br 

 
 
 
    Ademais, requer que a intimação do 4º e 5º 
executados, para ciência das datas do leilão, seja realizada via postal, com AR, 
nos seguintes endereços:  
 
- Jair Cássio Baptista de Moura: Avenida Rio Branco, 15/604 – Centro/RJ. 
 
- Sergio Pereira Parente de Souza: Rua Orlando Ternuz, nº 113 - Freguesia de 
Jacarepaguá/RJ. 
 

   Além disto, haja vista as penhoras registradas no 
Registro Geral do Imóvel, requer que seja expedido ofício eletrônico aos 
respectivos Juízos, dando ciência da designação do leilão. 
 
- Juízo do 2º Juizado Especial Cível – Comarca da Capital/RJ, processo nº 
0212209-82.2018.8.19.0001;  
 

- Juízo do 27º Juizado Especial Cível, processo nº 0378402-58.2016.8.19.0001;  
 

- Juízo do 27º Juizado Especial Cível/Fazendário, processo nº 0271569-
79.2017.8.19.0001;  
 

- Juízo da 25ª Vara Cível da Comarca da Capital/RJ, processo nº 0093974-
30.2016.8.19.0001;  
 

- Juízo do 23º Juizado Especial Cível da Comarca da Capital/RJ, processo nº 
0044707-21.2018.8.19.0001; 
 

- Juízo do 27º Juizado Especial Cível da Comarca da Capital/RJ, processo nº 
0169615-53.2018.8.19.0001;  
 

- Juízo do 23º Juizado Especial Cível da Comarca da Capital/RJ, processo nº 
0298793-26.2016.8.19.0001;  
 

- Juízo do 23º Juizado Especial Cível da Comarca da Capital/RJ, nos autos do 
processo nº 0107604-85.2018.8.19.0001;  
 

- Juízo do 23º Juizado Especial Cível da Comarca da Capital/RJ, processo nº 
0086577-12.2019.8.19.0001;  
 

- Juízo do 1º Juizado Especial Cível da Comarca de São João de Meriti/RJ, nos 
autos do processo nº 0107876-85.2016.8.19.0054;  
 

- Juízo do 10º Juizado Especial Cível Regional da Leopoldina/RJ, processo nº 
0041715-42.2018.8.19.0210;  
 

- Juízo da 2ª Vara Cível Regional da Pavuna, processo nº 0000246-
52.2014.8.19.0211;  
 

- Juízo da 34ª Vara Cível da Capital/RJ, processo nº 0145793-
35.2018.8.19.0001. 
 
    Por oportuno, nos termos do § 2º do art. 887 do CPC, 
requer que seja deferida a publicação do edital de leilão, na íntegra, no Diário 
Oficial, bem como, na rede mundial de computadores, no sítio do leiloeiro 
público: www.rymerleiloes.com.br e no portal de editais do Sindicato dos 
Leiloeiros do Estado do Rio de Janeiro: www.sindicatodosleiloeirosrj.com.br. 
 
 





 Av. Erasmo Braga, 227 - Grupos 1.110 e 1.111- Centro - Rio de Janeiro/RJ - CEP 20020-000 

(21) 2532-2266 e (21) 98796-9822 - www.rymerleiloes.com.br - jonas@rymerleiloes.com.br 

 
 
    Finalmente, vem requerer a V. Exa., nos moldes do 
art. 895 do CPC, que, caso haja interessados em adquirir o referido bem em 
prestações, seja tal proposta apresentada por escrito nos autos, com a devida 
antecedência, eis que o ora signatário seguirá as expressas determinações 
deste D. Juízo, a fim de que o leilão seja realizado em consonância com os 
ditames legais. 
 
 
 
    N. Termos,  
    Requer deferimento. 
 
    Rio de Janeiro, 12 de fevereiro de 2021. 
 
 
 
    JONAS RYMER 
    Leiloeiro Público 
 

 





JUÍZO DE DIREITO DO IV JUIZADO ESPECIAL DA COMARCA DA CAPITAL 
 
 

           EDITAL DE 1º, 2º LEILÃO E INTIMAÇÃO – ELETRÔNICO, com prazo de 05 
dias, extraído dos autos da ação indenizatória proposta por DOUGLAS SANTOS 
SILVA em face de KEROCASA COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA, HOMELAR 
IMOVEIS CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA-ME, JAIR CÁSSIO BAPTISTA DE 
MOURA e SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA (Processo nº 0081848-
11.2017.8.19.0001), na forma abaixo: 
 

 O Dr. FELIPE LOPES ALVES D'AMICO, Juiz do IV Juizado especial Cível da 
Cidade do Rio de Janeiro, FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele 
conhecimento tiverem e interessar possa, especialmente a KEROCASA 
COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA, na pessoa de seu representante legal, 
HOMELAR IMÓVEIS CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA-ME, na pessoa de seu 
representante legal, JAIR CÁSSIO BAPTISTA DE MOURA e SERGIO PEREIRA 
PARENTE DE SOUZA, de que no dia 05/04/2021, às 12:00 horas, através do portal 
de leilões on-line do Leiloeiro Público Oficial JONAS RYMER 
(www.rymerleiloes.com.br), pelo Leiloeiro Público JONAS RYMER, será apregoado e 
vendido a quem mais der acima da avaliação, ou no dia 08/04/2021, no mesmo 
horário e portal de leilões, a quem mais der independente da avaliação, o imóvel 
penhorado à fl. 485, com a devida intimação da penhora às fls. 495, descrito e 
avaliado às fls. 503, em 22/01/2020. LAUDO DE AVALIAÇÃO INDIRETA: Procedi à 
AVALIAÇÃO INDIRETA do imóvel abaixo discriminado por se tratar de área de ALTA 
PERICULOSIDADE, situado em área de comunidades conhecida como COMPLEXO 
DO CHAPADÃO, portanto inacessível nos termos da lei. IMÓVEL: Situado na rua 
Iguaba Grande, 78, apto 308, bl. 02 - Pavuna, Rio de Janeiro. Devidamente 
registrado, dimensionado e caracterizado no 8° Serviço Registrai de Imóveis, sob a 
matrícula n° 240288 e pela inscrição municipal de n°1.598.055-O (IPTU), conforme 
fotocópia da certidão e espelho do IPTU. TERRENO: Construção de 1983 e com 
35m2 de área edificada. Tratando-se de avaliação indireta, impossível dimensionar e 
precisar se a casa foi construída em centro de terreno e se a sua formatação é 
regular. De acordo com o espelho do IPTU, a posição do imóvel é frente. 
ESTRUTURA: Diante da impossibilidade de avaliação direta, não é possível 
descrever com exatidão a composição e características do imóvel. Não é possível 
precisar se há vaga de garagem, quantos cômodos o imóvel possui e o tipo de 
material usado na construção, bem como se há sinais de desgaste. REGIÃO: 
Encontra-se servida por alguns melhoramentos públicos do município, como água, 
esgoto, energia elétrica, telefone, iluminação pública, asfaltamento. Quanto à 
localização, situa-se em área residencial na região norte do município do Rio de 
Janeiro, próximo a importantes vias de acesso, como a Rua Mogiqui, a Via Light e a 
Av. Chrisóstomo Pimentel de Oliveira, próximo a pontos de ônibus e comércio em 
geral. Ressalta-se que o imóvel se localiza em região de comunidades conhecidas 
como Complexo do Chapadão, e que essa região tem um elevado índice de 
ocorrências policiais, demonstrando elevado crescimento da violência urbana. É 
conhecida a existência de pontos de vendas de drogas ilícitas nas proximidades. 
AVALIAÇÃO: Inicialmente, destaca-se o fato de que a localização em área de risco 
desvaloriza sobremaneira o imóvel, além de tornar a pesquisa de valores mais 
dificultosa, por não possuir a mesma voluptuosidade de imóveis na cidade do Rio de 







Janeiro. Assim, a primeira observação a ser feita na avaliação é o valor descrito na 
escritura de compra e venda, que no dia 14/11/2012 constava de R$ 57.500,00 
(cinquenta e sete mil e quinhentos reais), e que, atualizado até a presente data, 
equivale a R$ 84.382,26 (oitenta e quatro mil, trezentos e oitenta e dois reais e vinte e 
seis centavos). No entanto, tendo em vista a elevada variabilidade econômica pela 
qual atravessa o país, e, especialmente o Rio de Janeiro, além do crescimento das 
ocorrências policiais na região, o valor da escritura atualizado se mostra insuficiente. 
A partir dessas pesquisas, foi alcançado o índice médio de R$ 1.806,89 por m2. 
Assim, com base em valor do metro quadrado de imóveis de mesma região 
geoeconômica onde se situa o imóvel em questão, e considerando-se ainda suas 
dimensões e características, AVALIO INDIRETAMENTE o imóvel acima descrito em 
R$ 63.241,15 (sessenta e três mil, duzentos e quarenta e um reais e quinze 
centavos), correspondente a 17.789,35 UFIR’S, atualizado em R$ 65.914,88 
(sessenta e cinco mil, novecentos e quatorze reais e oitenta e oito centavos). De 
acordo com o 8º Ofício do RI, o ref. imóvel encontra-se matriculado sob o nº 240.288 
e registrado em nome de Kerocasa Cooperativa Habitacional Ltda, constando os 
seguintes gravames: 1) R-5 Penhora por determinação do Juízo do 2º Juizado 
Especial Cível – Comarca da Capital/RJ, extraída dos autos do processo nº 0212209-
82.2018.8.19.0001 movido por Rosa Pereira em face de Kerocasa Cooperativa 
Habitacional Ltda e outros; 2) R-6 Penhora por determinação do Juízo do 27º Juizado 
Especial Cível, extraída dos autos do processo nº 0378402-58.2016.8.19.0001, 
movido por Ana Carla Leite de Oliveira em face de Kerocasa Cooperativa Habitacional 
Ltda e outros; 3) R-7 Penhora por determinação do Juízo do 27º Juizado Especial 
Cível/Fazendário, extraída dos autos do processo nº 0271569-79.2017.8.19.0001, 
movido por Monique Stefani Correa de Souza em face de Kerocasa Cooperativa 
Habitacional e outros; 4) R-8 Penhora por determinação do Juízo da 25ª Vara Cível 
da Comarca da Capital/RJ, extraída dos autos do processo nº 0093974-
30.2016.8.19.0001, movido por Benedita Magna dos Santos em face de Kerocasa 
Cooperativa Habitacional e outros; 5) R-9 Penhora por determinação do Juízo do 23º 
Juizado Especial Cível da Comarca da Capital/RJ, extraída dos autos do processo nº 
0044707-21.2018.8.19.0001, movido por Elizabeth Teixeira Alves Barreira em face de 
Kerocasa Cooperativa Habitacional e outros; 6) R-10 Penhora por determinação do 
Juízo do 27º Juizado Especial Cível da Comarca da Capital/RJ, extraída dos autos do 
processo nº 0169615-53.2018.8.19.0001, movido por Priscila Siva de Pomoceno em 
face de Kerocasa Cooperativa Habitacional e outros; 7) R-11 Penhora por 
determinação do Juízo do 23º Juizado Especial Cível da Comarca da Capital/RJ, 
extraída dos autos do processo nº 0298793-26.2016.8.19.0001, movido por Thiago de 
Oliveira Garcia em face de Kerocasa Cooperativa Habitacional e outros; 8) R-12 
Penhora por determinação do Juízo do 23º Juizado Especial Cível da Comarca da 
Capital/RJ, extraída dos autos do processo nº 0107604-85.2018.8.19.0001, movido 
por Janete Ferreira e Ferreira em face de Kerocasa Cooperativa Habitacional e 
outros, 9) R-13 Penhora oriunda do presente feito; 10) R-14 Penhora por 
determinação do Juízo do 23º Juizado Especial Cível da Comarca da Capital/RJ, 
extraída dos autos do processo nº 0086577-12.2019.8.19.0001, movido por Mercedes 
Hermelinda Soclle Oliveira em face de Kerocasa Cooperativa Habitacional e outros; 
11) R-15 Penhora por determinação do Juízo do 1º Juizado Especial Cível da 
Comarca de São João de Meriti/RJ, extraída dos autos do processo nº 0107876-
85.2016.8.19.0054, movido por Maria Cristina Lopes pontes em face de Kerocasa 
Cooperativa Habitacional e outros; 12) R-16 Penhora por determinação do Juízo do 





10º Juizado Especial Cível Regional da Leopoldina/RJ, extraída dos autos do 
processo nº 0041715-42.2018.8.19.0210, movido por Thiago de Oliveira Garcia em 
face de Kerocasa Cooperativa Habitacional e outros; 13) R-17 Penhora por 
determinação do Juízo da 2ª Vara Cível Regional da Pavuna/RJ da Comarca da 
Capital/RJ, extraída dos autos do processo nº 0000246-52.2014.8.19.0211, movido 
por Catia da Rocha Silva em face de Kerocasa Cooperativa Habitacional e outros; 14) 
R-18 Penhora por determinação do Juízo da 34ª Vara Cível da Comarca da 
Capital/RJ, extraída dos autos do processo nº 0145793-35.2018.8.19.0001, movido 
por Leandro Elenilton Cantanhede Torres em face de Kerocasa Cooperativa 
Habitacional e outros. Constando ainda, as seguintes prenotações: em 31/07/2019, no 
Lº 1-DI, fls. 12, sob nº813.009, Penhora-Judicial (31/07/2019, 2º Juizado Especial 
Cível - Processo nº 0169945-50.2018.8.19.0001), em nome de Luis Felipe Paulo dos 
Santos; em 27/09/2019, no Lº1-DI, fls.297, sob nº 816.165 Penhora-Judicial 
(17/09/2019, II Juizado Especial Cível Regional da Barra da Tijuca - Processo nº 
0036695-44.2016.8.19.0209) em nome do Poder Judiciário; em 05/12/2019 no Lº 1-
DK, fls.19 sob nº 819.818, Penhora-Judicial (12/09/2019,2º Juizado Especial Cível 
Comarca da Capital - Processo nº 0037514-18.2019.8.191.0001),em nome do 
Tribunal de Justiça; em 05/12/2019 no Lº 1-DK, fls.19 sob nº 819.821, Penhora-
Judicial (07/11/2019, 2º Juizado Especial Cível da Comarca da Capital - Processo 
nº0072290-44.2019.8.19.0001), em nome do PODER JUDICIÁRIO; em 26/12/2019, 
no Lº 1-DK,fls. 124, sob nº 820.991 (17/12/2019, 3º Juizado Especial Cível - Processo 
nº 0245887-54.2019.8.19.0001), em nome do Poder Judiciário Do Estado do Rio de 
Janeiro;em 29/01/2020, no Lº 1-DK, fls. 241, sob nº 822.269, Ação Execução - 
Judicial (17/01/2020,21º Juizado Especial Cível - Processo nº 0074531-
93.2016.8.19.0001), em nome do Tribunal de Justiça; em 16/03/2020, no Lº 1-DL, fls. 
143, sob nº 824.517, Penhora-Judicial (09/03/2020, 3º Juizado Especial Cível da 
Comarca da Capital - Processo nº 0349394-41.2013.8.19.0001); em 09/06/2020; em 
09/06/2020, no Lº 1-DM, fls. 20, sob nº 826.328, Penhora-Judicial (27/05/2020, 1º 
Juizado Especial Cível da Comarca da Capital - Processo nº0347666-
91.2015.8.19.0001), todas em nome do PODER JUDICIÁRIO; em 28/07/2020, no Lº1-
DM, fls. 194, sob nº 828.184, Penhora-Judicial (01/07/2020, 3ª Vara Cível Regional de 
Alcântara - N/OF 467/2020/OF - Processo nº 0010143-88.2014.8.19.0087), em nome 
do Tribunal de Justiça; em 21/08/2020, no Lº 1-DM, fls. 288, sob nº 829.221, Penhora 
-Judicial (24/10/2019, 17º Juizado Especial Cível Regional de Bangu, Processo nº 
0005745-62.2019.8.19.0204, em nome do PODER JUDICIÁRIO; em 30/09/2020, no 
Lº 1-DN, fls. 143, sob nº 830.977, Gravame - Judicial (25/09/2020, 5ª Vara Cível 
Comarca da Capital - PF626/2020/OF, Processo nº 0331933-27.2011.8.19.0001); em 
04/11/2020, no Lº 1-DN, fls. 284, sob nº 832.492, Penhora - Judicial (04/11/2020, 11º 
Juizado Especial Cível Regional da Leopoldina, Processo nº 0035716-
79.2016.8.19.0210); em 13/11/2020, no Lº 1-DO, fls. 25, sob nº 832.964, Penhora - 
Judicial (28/10/2020, 35ª Vara Cível Comarca da Capital - OF552/2020/OF, Processo 
nº 0268128-61.2015.8.19.0001), todas em nome do Tribunal de Justiça, em 
18/11/2020, no Lº 1-DO, fls. 43, sob nº 833.160, Penhora - Judicial (12/08/2020, 33ª 
Vara Cível da Comarca da Capital, Processo nº 0068801-33.2018.8.19.0001), em 
nome do PODER JUDICIÁRIO, em 15/12/2020 no Lº 1-DO, fls. 161 sob nº 834.446, 
Ação Execução-Judicial (09/12/2020), 27ª Vara Cível da Comarca da Capital - 
Processo nº 0215059-51.2014.8.19.0001, em nome do PODER JUDICIÁRIO e em 
21/12/2020 no Lº 1-DO, fls. 189sob nº 834.759, Penhora-Judicial (09/12/2019), 26º 
Juizado Especial Cível Regional de Campo Grande/RJ - Processo nº 0040094-25-





2018.8.19.0205, em nome do Tribunal de Justiça. De acordo com a certidão de 
Situação Fiscal, não existem débitos de IPTU (FRE 1598055-0). Conforme Certidão 
Positiva de Débito, emitida pelo Funesbom, o imóvel apresenta débitos relativos à 
Taxa de Serviços Estaduais de Prevenção e Extinção de Incêndios, no valor de R$ 
118,64, referentes aos exercícios de 2017 a 2019 (Nº CBMERJ: 683430-3). Os 
créditos que recaem sobre o imóvel, inclusive os de natureza propter rem, serão sub-
rogados sobre o preço da alienação, sendo observada a ordem de preferência, 
conforme preceituam o § 1º, do artigo 908, do Código de Processo Civil e o parágrafo 
único do artigo 130 do CTN. As certidões exigidas pela Consolidação das Normas da 
Corregedoria Geral da Justiça, bem como o presente edital e o débito atualizado de 
IPTU, serão lidos pelo Sr. Leiloeiro no ato do pregão. Caso o devedor, o 
coproprietário, os usufrutuários, o credor pignoratício, hipotecário, anticrético, 
fiduciário ou com penhora anteriormente averbada e o promitente comprador e 
vendedor, não sejam encontrados pelo Sr. Oficial de Justiça, ficam pelo presente 
edital intimados da hasta pública, suprindo, assim, a exigência contida no art. 889 do 
CPC. Os interessados em participar do leilão deverão oferecer lances pela internet, 
através do site www.rymerleiloes.com.br, desde que, estejam devidamente 
cadastrados no site e habilitados, em até 72 horas de antecedência, para participar 
deste leilão. Cientes de que impedir, perturbar ou fraudar arrematação judicial; afastar 
ou procurar afastar concorrente ou licitante, por meio de violência, grave ameaça, 
fraude ou oferecimento de vantagem, incorre em violência ou fraude em arrematação 
judicial, prevista no art. 358 do Código Penal, sob pena de detenção, de dois meses a 
um ano, ou multa, além da pena correspondente à violência. O interessado em 
adquirir o bem em prestações deverá apresentar ao Juízo, por escrito, até o início do 
primeiro ou do segundo leilão, proposta de aquisição do bem, na forma do art. 895 do 
CPC. Caso após os inícios dos trabalhos ocorra a remição ou qualquer ato por conta 
do devedor ou credor que obste a consumação da alienação em hasta pública, caberá 
o pagamento de comissão no equivalente de 0,5% (meio por cento) a 2,5% (dois e 
meio por cento) do valor da avaliação por quem der causa (no caso de acordo, tal 
valor será pro rata), sem prejuízo da reposição das despesas. Tal pagamento, além 
de ser justificado pelo trabalho exercido pelo leiloeiro, visa não incentivar a 
procrastinação da execução pelo executado até o último momento possível, sem 
qualquer ônus. Isso vem a atender justamente o ideal do novo CPC, que tem como 
uma das bandeiras evitar ou tornar sem atrativos atos de procrastinação, impondo 
sempre severa reprimenda. – E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, 
foi expedido o presente, que será publicado através do portal de editais do Sindicato 
dos Leiloeiros do Estado do Rio de Janeiro: www.sindicatodosleiloeirosrj.com.br e no 
sítio do leiloeiro público: www.rymerleiloes.com.br, na forma do artigo 887, § 2º do 
CPC e afixado no local de costume, cientes de que a arrematação, adjudicação ou 
remição far-se-á à vista, mediante o pagamento imediato do preço pelo arrematante, 
na forma do art. 892, CPC; acrescida de 5% de comissão ao Leiloeiro, de acordo com 
o parágrafo único, do art. 24, Decreto nº 21.981/32; e custas de cartório de 1% até o 
máximo permitido. – Dado e passado nesta cidade do Rio de Janeiro, aos doze dias 
do mês de fevereiro de dois mil e vinte e um. – Eu, Debhora Batista Drummond, Mat. 
01-31867 - Chefe de Serventia, o fiz datilografar e subscrevo. Dr. Felipe Lopes Alves 
D'amico – Juiz de Direito. 
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CERTIFICO, que constam as seguintes prenotações: em 31/07/2019, no Lº 1-DI, fls. 12, sob nº
813.009, Penhora-Judicial (31/07/2019, 2º Juizado Especial Cível - Processo nº 0169945-
50.2018.8.19.0001), em nome de LUIS FELIPE PAULO DOS SANTOS; em 27/09/2019, no Lº
1-DI, fls.297, sob nº 816.165 Penhora-Judicial (17/09/2019, II Juizado Especial Cível Regional
da  Barra  da  Tijuca  -  Processo  nº  0036695-44.2016.8.19.0209)  em  nome  do  PODER
JUDICIÁRIO; em 05/12/2019 no Lº 1-DK, fls.19 sob nº 819.818, Penhora-Judicial (12/09/2019,
2º Juizado Especial Cível Comarca da Capital - Processo nº 0037514-18.2019.8.191.0001),
em nome do  TRIBUNAL DE JUSTIÇA ; em 05/12/2019 no  Lº 1-DK, fls.19 sob nº 819.821 ,
Penhora-Judicial (07/11/2019, 2º Juizado Especial Cível da Comarca da Capital - Processo nº
0072290-44.2019.8.19.0001), em nome do PODER JUDICIÁRIO; em 26/12/2019, no Lº 1-DK,
fls.  124,  sob nº  820.991  (17/12/2019,  3º  Juizado Especial  Cível  -  Processo nº  0245887-
54.2019.8.19.0001), em nome do  PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO ;
em 29/01/2020, no Lº 1-DK, fls. 241, sob nº 822.269 , Ação Execução - Judicial (17/01/2020,
21º  Juizado  Especial  Cível  -  Processo  nº  0074531-93.2016.8.19.0001),  em  nome  do
TRIBUNAL DE JUSTIÇA ; em 16/03/2020, no  Lº 1-DL, fls. 143, sob nº 824.517 , Penhora-
Judicial (09/03/2020, 3º Juizado Especial Cível da Comarca da Capital - Processo nº 0349394-
41.2013.8.19.0001); em 09/06/2020; em 09/06/2020, no  Lº 1-DM, fls. 20, sob nº 826.328 ,
Penhora-Judicial (27/05/2020, 1º Juizado Especial Cível da Comarca da Capital - Processo nº
0347666-91.2015.8.19.0001), todas em nome do PODER JUDICIÁRIO; em 28/07/2020, no Lº
1-DM, fls.  194, sob nº 828.184 , Penhora-Judicial  (01/07/2020, 3ª Vara Cível Regional de
Alcântara -  N/OF 467/2020/OF -  Processo nº 0010143-88.2014.8.19.0087),  em nome do
TRIBUNAL DE JUSTIÇA; em 21/08/2020, no  Lº 1-DM, fls. 288, sob nº 829.221 , Penhora -
Judicial (24/10/2019, 17º Juizado Especial Cível Regional de Bangu, Processo nº 0005745-
62.2019.8.19.0204, em nome do PODER JUDICIÁRIO; em 30/09/2020, no  Lº 1-DN, fls. 143,
sob nº 830.977 , Gravame - Judicial  (25/09/2020, 5ª Vara Cível  Comarca da Capital  -  PF
626/2020/OF, Processo nº 0331933-27.2011.8.19.0001); em 04/11/2020, no Lº 1-DN, fls. 284,
sob nº 832.492 , Penhora -  Judicial  (04/11/2020, 11º Juizado Especial  Cível  Regional  da
Leopoldina, Processo nº 0035716-79.2016.8.19.0210); em 13/11/2020, no Lº 1-DO, fls. 25, sob
nº  832.964 ,  Penhora  -  Judicial  (28/10/2020,  35ª  Vara  Cível  Comarca  da  Capital  -  OF
552/2020/OF, Processo nº 0268128-61.2015.8.19.0001), todas em nome do  TRIBUNAL DE
JUSTIÇA, em 18/11/2020, no Lº 1-DO, fls. 43, sob nº 833.160, Penhora - Judicial (12/08/2020,
33ª Vara Cível da Comarca da Capital, Processo nº 0068801-33.2018.8.19.0001), em nome do
PODER JUDICIÁRIO, em 15/12/2020 no  Lº 1-DO, fls. 161 sob nº 834.446 , Ação Execução-
Judicial  (09/12/2020),  27ª  Vara  Cível  da  Comarca  da  Capital  -  Processo  nº  0215059-
51.2014.8.19.0001, em nome do PODER JUDICIÁRIO e em 21/12/2020 no Lº 1-DO, fls. 189
sob nº 834.759, Penhora-Judicial (09/12/2019), 26º Juizado Especial Cível Regional de Campo
Grande/RJ  -  Processo  nº  0040094-25-2018.8.19.0205,  em  nome  do  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA. CERTIFICO ainda, e dou fé que a presente cópia é reprodução autêntica dos atos
da Ficha Matrícula a que se refere, extraída nos termos do artigo 19, §1º da Lei 6015/1973,
dela constando as ações reais e pessoais reipersecutórias, bem como os eventuais ônus e
indisponibilidades que recaiam sobre o imóvel, atuais proprietários ou detentores de direitos
relativos ao mesmo, possuindo 07 páginas, dela fazendo parte integrante, não podendo serem
usadas separadamente.
 
 

Rio de Janeiro, 02 de fevereiro de 2021.
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  NÚMERO DA CERTIDÃO
   00-1.631.564/2021-0

PREFEITURA DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE FAZENDA

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

CERTIDÃO DE SITUAÇÃO FISCAL E ENFITÊUTICA DO IMÓVEL
Proprietário Data Folha
GEFERSON RODRIGUES COSTA VICENTE 04/02/2021 01/01
Endereço Inscrição Cód. Lograd.
RUA IGUABA GRANDE 00078, APT 308 BLC 2 - PAVUNA 1598055-0 17135-5

QUADRO I - NÃO HÁ DÉBITOS INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA
Ano/Lote/

 Guia MP Natureza Certidão Dívida
 Ativa Vara Tipo

Trib. IPTU TCLLP/TCL. TIP TSD Dívida
Apurada

Valor a
 Pagar

********** * ***** ************** ** ****** ************** ************** ************** ************** ************** **************
            
            
            
            
            
            
            
            
            
            
            
            
            
            
            
            
            
            
            
            

QUADRO II - COTAS VENCIDAS NÃO INSCRITAS EM DÍVIDA ATIVA / COTAS A VENCER
ANO DO CARNÊ 2020  GUIA 00  Nº COTAS 10 ANO DO CARNÊ 2021  GUIA 00  Nº COTAS 10 ANO DO CARNÊ ****  GUIA **  Nº COTAS **
NORMAL NORMAL ******************************************
QUITADA QUITADA ******************************************

Cota Vencimento Valor Histórico
das Parcelas Valor a Pagar Cota Vencimento Valor Histórico

das Parcelas Valor a Pagar Cota Vencimento Valor Histórico
das Parcelas Valor a Pagar

** ********** ************** ************** ** ********** ************** ************** ** ********** ************** **************
            
            
            
            
            
            
            
            
            

Total Lançado Total a Pagar Total Total Lançado Total a Pagar Total Total Lançado Total a Pagar Total

************** ************** ************** ************** ************** **************
QUADRO III - INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

 
QUADRO IV - SITUAÇÃO ENFITÊUTICA

IMÓVEL NÃO FOREIRO (não será necessário pagar laudêm io)
  OBSERVAÇÕES:
 01. AS COLUNAS DE IPTU, TCLLP/TCL, TIP, TSD, DÍVIDA APURADA E VALOR HISTÓRICO DAS PARCELAS APRESENTAM OS VALORES ORIGINAIS DOS DÉBITOS EXPRESSOS EM

MOEDA DA ÉPOCA.
 02. VALOR A PAGAR CALCULADO PARA A DATA DE EMISSÃO DA CERTIDÃO É EXPRESSO EM REAIS.

 03. MP - INDICA DÉBITOS ORIGINÁRIOS DA INSCRIÇÃO DA MAIOR PORÇÃO OU DE INSCRIÇÕES VINCULADAS.
 04. NOS CASOS DE CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA DE NATUREZA JUDICIAL, O VALOR DEVERÁ SER ACRESCIDO DE CUSTAS JUDICIAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

 05. PARA REGULARIZAR DÉBITOS INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA, DIRIJA-SE À PROCURADORIA DA DÍVIDA ATIVA.
 06. FICA ASSEGURADO AO MUNICÍPIO O DIREITO DE COBRANÇA DE QUALQUER DÉBITO QUE POSSA SER VERIFICADO POSTERIORMENTE.

 07. ESTA CERTIDÃO CONSIDERA OS PAGAMENTOS CUJA ARRECADAÇÃO JÁ CONSTE NOS REGISTROS DA PREFEITURA. PAGAMENTOS REALIZADOS NOS ÚLTIMOS 15 DIAS
PODERÃO NÃO CONSTAR DA CERTIDÃO.

 

 







04/02/2021 IPTU - Certidão de Situação Fiscal e Enfitêutica do Imóvel

www2.rio.rj.gov.br/smf/siam2/certwresult_wb.asp 2/2

08. A PRESENTE CERTIDÃO É EMITIDA POR PROCESSAMENTO DE DADOS E SÓ SERÁ VÁLIDA SEM RASURAS E COM CHANCELA DO TITULAR DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE FAZENDA. OS INTERESSADOS PODERÃO CONFIRMAR A AUTENTICIDADE DESTA CERTIDÃO NO ENDEREÇO ELETRÔNICO http://www.rio.rj .gov.br/web/smf, PORTAL DA
PREFEITURA, BUSCANDO "IPTU-SERVIÇOS ON LINE". PRAZO DE VALIDADE: 90 DIAS.
09. A COLUNA VALOR A PAGAR DO QUADRO II APRESENTA APENAS O SALDO DEVEDOR REMANESCENTE. ASSIM, NÃO SÃO IMPRESSAS AS COTAS QUITADAS.
10. PARA O IMÓVEL FOREIRO AO MUNICÍPIO A LAVRATURA DO TÍTULO DEFINITIVO DE TRANSMISSÃO DO SEU DOMÍNIO ÚTIL SÓ PODERÁ SER FEITA MEDIANTE O
PAGAMENTO DO LAUDÊMIO, EXCETO NOS CASOS DE "CAUSA MORTIS" OU DE FORMA GRATUITA "INTER VIVOS", OBSERVANDO O QUE DISPÕE A LEGISLAÇÃO EM VIGOR.
 



http://www2.rio.rj.gov.br/smf/siam2/situacaofiscal.asp


/

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

FUNDO ESPECIAL - FUNESBOM

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITO

Nº 01842229-W1 / 2021

Proprietário
 GEFERSON R C VICENTE

Destinatário
 NEUCI MARTINS DOS SANTOS

Nº CBMERJ
 683430-3

Inscrição Predial
 15980550

Área (m²)
 46

Endereço
  RUA IGUABA GRANDE     78     BLC 2

APT 308
 PAVUNA
 RIO DE JANEIRO     21655340

Destinatário
  RUA IGUABA GRANDE     78     BLC 2 APT 308

 PAVUNA
 RIO DE JANEIRO     21655340

Certificamos que, até a presente data, conforme as informações registradas em nosso sistema,
referentes aos vencimentos dos 5 (cinco) últimos anos da Taxa de Serviços Estaduais de
Prevenção e Extinção de Incêndios, existe(m) débito(s) relativo(s) ao(s) seguinte(s) exercício(s):

Exercício Valor Taxa (R$) Valor Mora (R$) Valor (R$)

2015 A Inscrever em Dívida Ativa

2016 A Inscrever em Dívida Ativa

2017 30,07 10,01 40,08

2018 30,95 8,56 39,51

2019 32,15 6,90 39,05

Ajude-nos a salvar vidas! Pague em dia a sua Taxa de Incêndio.

Para consulta a débitos porventura existentes, já inscritos em dívida ativa, visite o site
da Procuradoria Geral do Estado do Rio de Janeiro (www.dividaativa.rj.gov.br). 

Emitida em 04/02/2021 às 14:41:42 (hora de Brasília), através do site do FUNESBOM
 Caso queira efetuar nova consulta, visite w w w.funesbom.rj.gov.br







Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Atualizado em 12/02/2021

Data 12/02/2021

Descrição Encaminho os autos à conclusão tendo em vista a

manifestação do Leiloeiro Público às fls. 571/573.





Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório do 4º Juizado Especial Cível 
Av. Erasmo Braga, 115 salas 103- D e 106 CEP: 02002-090 - Centro - Rio de Janeiro - RJ    e-mail: 
cap04jeciv@tjrj.jus.br

Processo Eletrônico

          Processo : 0081848-11.2017.8.19.0001                                                              
                                              Fls:

Classe/Assunto: Procedimento do Juizado Especial Cível/Fazendário - Dano Moral - Outros/ Indenização
Por Dano Moral;  Honorários Advocatícios /  Sucumbência;  Assistência  Judiciária Gratuita /   Partes e
Procuradores; Cooperativa / Espécies de Sociedades; Dano Material - Cdc

         

Atos Ordinatórios

Encaminho os autos à conclusão tendo em vista a manifestação do Leiloeiro Público às fls. 571/573. 

Rio de Janeiro, 12/02/2021.

Claudia Teixeira Laport de Miranda - Técnico de Atividade Judiciária - Matr. 01/14952
Øþ

738





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001 
Fase: Conclusão ao Juiz

Atualizado em 18/02/2021

Juiz Aroldo Goncalves Pereira Junior

Data da Conclusão 12/02/2021





Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário                  
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório do 4º Juizado Especial Cível 
Av. Erasmo Braga, 115 salas 103- D e 106 CEP: 02002-090 - Centro - Rio de Janeiro - RJ    e-mail: cap04jeciv@tjrj.jus.br 

Fls. 
Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001

Processo Eletrônico
 

Classe/Assunto:  Procedimento  do  Juizado  Especial  Cível/Fazendário  -  Dano  Moral  -  Outros/
Indenização  Por  Dano  Moral;  Honorários  Advocatícios  /  Sucumbência;  Assistência  Judiciária
Gratuita /  Partes e Procuradores; Cooperativa / Espécies de Sociedades; Dano Material - Cdc  
 
Autor: DOUGLAS SANTOS SILVA
Réu: KEROCASA COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA
Réu: HOMELAR IMOVEIS CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA-ME
Réu: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA
Réu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA
Interessado: JONAS RYMER
      

 ___________________________________________________________

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz    
Aroldo Goncalves Pereira Junior

Em 12/02/2021

Despacho              

1 - HOMOLOGO as datas indicadas pelo leiloeiro à fls. 571. Intime-se o exequente na pessoa do
patrono. Intimem-se os executado conforme requerido às fls. 571/572.

2 -  Oficie-se aos Juízos elencados às fls. 572, dando ciência da designação do leilão.

3 - Fls. 572: Defiro o item 3, no tocante a publicação do edital de leilão nos meios requeridos.

4 - Notifique-se o leiloeiro acerca da presente decisão por qualquer meio idôneo.  

Rio de Janeiro, 18/02/2021.

Aroldo Goncalves Pereira Junior - Juiz Titular

___________________________________________________________

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz    

Aroldo Goncalves Pereira Junior

Em ____/____/_____

Código de Autenticação: 4CVV.D59M.FCYA.HNV2
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos

Øþ
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Atualizado em 18/02/2021

Data 18/02/2021

Descrição Encaminho os autos para intimação do 3º e 4º reáus vias

postal, conforme requerido a fls. 571/572, para a

digitação dos ofício que podem ser encaminhados para

o email das serventias e para publicação do edital de fls.

574 no D.O





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001 
Fase: Digitação de Documentos

Atualizado em 22/02/2021

Data 19/02/2021

Descrição





Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório do 4º Juizado Especial Cível 
Av. Erasmo Braga, 115 salas 103- D e 106 CEP: 02002-090 - Centro - Rio de Janeiro - RJ    e-mail: 
cap04jeciv@tjrj.jus.br 

Nº do Ofício: 27/2021/OF

Rio de Janeiro, 19 de fevereiro de 2021.

Processo : 0081848-11.2017.8.19.0001     Distribuído em: 06/04/2017 
Classe/Assunto: Procedimento do Juizado Especial Cível/Fazendário - Dano Moral - Outros/ Indenização
Por Dano Moral;  Honorários Advocatícios /  Sucumbência;  Assistência  Judiciária Gratuita /   Partes e
Procuradores; Cooperativa / Espécies de Sociedades; Dano Material - Cdc
Autor: DOUGLAS SANTOS SILVA
Réu: KEROCASA COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA
Réu: HOMELAR IMOVEIS CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA-ME
Réu: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA
Réu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA
Interessado: JONAS RYMER
            
ASSUNTO:Encaminhamos,  aos juízos ,  em anexo, cópia do edital  do leilão do imóvel MATRÍCULA
240.288 -RUA IGUABA GRANDE 00078, APT 308 BLC 2 - PAVUNA, para ciência.

Prezado(a) Senhor(a),
     É o presente a fim de que V.Sa. cumpra a solicitação acima.

Atenciosamente,

 Aroldo Goncalves Pereira Junior
Juiz de Direito 

Ilmo Sr(a) - Juízo do 1º Juizado Especial Cível da Comarca de São João de Meriti/RJ, nos 
autos do processo nº 0107876-85.2016.8.19.0054;  
-  Juízo  da  2ª  Vara  Cível  Regional  da  Pavuna,  processo  nº  0000246-
52.2014.8.19.0211;  
-  Juízo  do  2º  Juizado  Especial  Cível  -  Comarca  da  Capital/RJ,  processo  nº 
0212209-82.2018.8.19.0001;  
- Juízo do 10º Juizado Especial Cível Regional da Leopoldina/RJ,  processo nº 
0041715-42.2018.8.19.0210;  
-  Juízo  do  23º  Juizado  Especial  Cível da  Comarca  da  Capital/RJ,  processo  nº 
0298793-26.2016.8.19.0001;  
- Juízo do 23º Juizado Especial Cível da Comarca da Capital/RJ, nos autos do 
processo nº 0107604-85.2018.8.19.0001;  
-  Juízo  do  23º  Juizado  Especial  Cível da  Comarca  da  Capital/RJ,  processo  nº 
0086577-12.2019.8.19.0001;  
-  Juízo  do  23º  Juizado  Especial  Cível da  Comarca  da  Capital/RJ,  processo  nº 
0044707-21.2018.8.19.0001; 
-  Juízo  da  25ª  Vara  Cível  da  Comarca  da  Capital/RJ,  processo  nº  0093974-
30.2016.8.19.0001;  
-  Juízo  do  27º  Juizado  Especial  Cível da  Comarca  da  Capital/RJ,  processo  nº 
0169615-53.2018.8.19.0001;  
- Juízo do 27º Juizado Especial Cível, processo nº 0378402-58.2016.8.19.0001;
-  Juízo  do  27º  Juizado  Especial  Cível/Fazendário,  processo  nº  0271569-
79.2017.8.19.0001;   
-  Juízo  da  34ª  Vara  Cível  da  Capital/RJ,  processo  nº  0145793-
35.2018.8.19.0001. .

Código para consulta do documento/texto no portal do TJERJ: 4G4K.Y4C7.L3YE.KPV2
Este código pode ser verificado em: (www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos)
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Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001 

Procedimento Ordinário  

 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

 

Certifico e dou fé que o despacho abaixo, foi remetido(a) para o Diário da Justiça Eletrônico do Rio de Janeiro no

expediente do dia 18/02/2021 e foi publicado em 22/02/2021 na(s) folha(s) 182/183 da edição: Ano 13 - n° 111 do

DJE. 

 

Proc. 0081848-11.2017.8.19.0001 - D.S.S. (Adv(s). Dr(a). DANIEL BARROS CELESTINO (OAB/RJ-166407), Dr(a).

DAVIDSON CAETANO DOS SANTOS (OAB/RJ-168656) X K.C.H.L. E OUTROS (Adv(s). Dr(a). PABLO

ALEXANDER MARÇAL CERQUEIRA (OAB/RJ-157408), Dr(a). MARLON MARTYR NETO (OAB/RJ-156928)

Interessado: J.R.Despacho: 1 - HOMOLOGO as datas indicadas pelo leiloeiro à fls. 571. Intime-se o exequente na

pessoa do patrono. Intimem-se os executado conforme requerido às fls. 571/572.2 - Oficie-se aos Juízos elencados

às fls. 572, dando ciência da designação do leilão.3 - Fls. 572: Defiro o item 3, no tocante a publicação do edital de

leilão nos meios requeridos.4 - Notifique-se o leiloeiro acerca da presente decisão por qualquer meio idôneo.  

 

Rio de Janeiro, 20 de fevereiro de 2021 

Cartório do 4º Juizado Especial Cível





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Atualizado em 22/02/2021

Data 22/02/2021

Descrição NESTA DATA, O OFICIO 27 FOI ENVIADO PARA OS

EMAIL: sjm01jeciv@tjrj.jus.br, pav02vciv@tjrj.jus.br,

cap02 jec iv@t j r j . jus .br ,  leo10 jec iv@t j r j . jus .br ,

cap23 jec iv@t j r j . jus .br ,  cap25vc iv@t j r j . jus .br ,

cap27jeciv@tjrj.jus.br, cap34vciv@tjrj.jus.br





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Atualizado em 03/03/2021

Data 03/03/2021

Descrição Encaminho os autos a digitação de intimação para que

sejam intimados, -Jair Cássio Baptista de Moura e

Sergio Pereira Parente de Souza, fls572, das datas dos

leilões on line.





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001 
Fase: Digitação de Documentos

Atualizado em 04/03/2021

Data 04/03/2021

Descrição





Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório do 4º Juizado Especial Cível 
Av. Erasmo Braga, 115 salas 103- D e 106 CEP: 02002-090 - Centro - Rio de Janeiro - RJ    e-mail: 
cap04jeciv@tjrj.jus.br

INTIMAÇÃO VIA POSTAL

Processo Nº: 0081848-11.2017.8.19.0001     Distribuído em: 06/04/2017 
Classe/Assunto: Procedimento do Juizado Especial Cível/Fazendário - Dano Moral - Outros/ Indenização
Por Dano Moral;  Honorários Advocatícios /  Sucumbência;  Assistência  Judiciária Gratuita /   Partes e
Procuradores; Cooperativa / Espécies de Sociedades; Dano Material - Cdc
Autor: DOUGLAS SANTOS SILVA
Réu: KEROCASA COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA
Réu: HOMELAR IMOVEIS CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA-ME
Réu: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA
Réu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA
Interessado: JONAS RYMER

Destinatário: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA
Endereço: Avenida Rio Branco, nº 151 Sala 401 À 403 - CEP: 20040-006 - Centro - Rio de Janeiro -
RJ 

Finalidade: 

Intime-se o executado a  fim  de  que tome ciência de que foram designadas as datas de 05/04/21 e
de 08/04/21,  às 12:00h, através do portal de leilões on-line do Leiloeiro Público Oficial JONAS
RYMER  (www.rymerleiloes.com.br),  para  a  realização  do  1º  e  do  2º  leilão, respectivamente, do
imóvel situado na Rua Iguaba Grande, 78, apto 308, bl. 02 - Pavuna.

De  ordem  do(a)  MM.  Dr(a).  Juiz(íza)  Aroldo  Goncalves  Pereira  Juniordeverá  V.  Sª.
comparecer pessoalmente neste Juízo no local  e data  acima mencionados,  portando documento de
identificação.

.

Eu,________________ Francisco Silva de Carvalho - Técnico de Atividade Judiciária - Matr.
01/25199, digitei a presente. E eu, ________________ Debhora Batista Drummond - Responsável pelo
Expediente - Matr. 01/31867, a subscrevo.

Rio de Janeiro, 04 de março de 2021.

Debhora Batista Drummond - Responsável pelo Expediente - Matr. 01/31867

Código para Consulta do Documento/texto no portal do TJERJ: : 4XV5.7XV6.PZLL.H6W2
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos
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Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório do 4º Juizado Especial Cível 
Av. Erasmo Braga, 115 salas 103- D e 106 CEP: 02002-090 - Centro - Rio de Janeiro - RJ    e-mail: 
cap04jeciv@tjrj.jus.br

INTIMAÇÃO VIA POSTAL

Processo Nº: 0081848-11.2017.8.19.0001     Distribuído em: 06/04/2017 
Classe/Assunto: Procedimento do Juizado Especial Cível/Fazendário - Dano Moral - Outros/ Indenização
Por Dano Moral;  Honorários Advocatícios /  Sucumbência;  Assistência  Judiciária Gratuita /   Partes e
Procuradores; Cooperativa / Espécies de Sociedades; Dano Material - Cdc
Autor: DOUGLAS SANTOS SILVA
Réu: KEROCASA COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA
Réu: HOMELAR IMOVEIS CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA-ME
Réu: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA
Réu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA
Interessado: JONAS RYMER

Destinatário: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA
Endereço: Avenida Rio Branco, nº 151 Sala 401 a 403 - CEP: 20040-006 - Centro - Rio de Janeiro -
RJ 

Finalidade:
 Intime-se o executado a  fim  de  que tome ciência de que foram designadas as datas de 05/04/21 e
de 08/04/21, às 12:00h, através do portal de leilões on-line do Leiloeiro Público Oficial JONAS
RYMER  (www.rymerleiloes.com.br),  para  a  realização  do  1º  e  do  2º  leilão,  respectivamente, do
imóvel situado na Rua Iguaba Grande, 78, apto 308, bl. 02 - Pavuna.

De  ordem  do(a)  MM.  Dr(a).  Juiz(íza)  Aroldo  Goncalves  Pereira  Juniordeverá  V.  Sª.
comparecer pessoalmente neste Juízo no local  e data  acima mencionados,  portando documento de
identificação.

.

Eu,________________ Francisco Silva de Carvalho - Técnico de Atividade Judiciária - Matr.
01/25199, digitei a presente. E eu, ________________ Debhora Batista Drummond - Responsável pelo
Expediente - Matr. 01/31867, a subscrevo.

Rio de Janeiro, 04 de março de 2021.

Debhora Batista Drummond - Responsável pelo Expediente - Matr. 01/31867

Código para Consulta do Documento/texto no portal do TJERJ: : 4HZ3.ZL5A.TM5C.I6W2
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001 
Fase: Publicação de Edital

Atualizado em 15/03/2021

Data do Edital 15/03/2021

Data do Expediente 15/03/2021

Data da Publicação Não informada.

Texto

Índice de Matéria Paga no DO Não

Número de Publicações do Edital

no DO

1





Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001 

Procedimento Ordinário  

 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

 

Certifico e dou fé que o edital abaixo, foi remetido(a) para o Diário da Justiça Eletrônico do Rio de Janeiro no

expediente do dia 15/03/2021 e foi publicado em 17/03/2021 na(s) folha(s) 34/37 da edição: Ano 13 - n° 128 do DJE. 

 

JUÍZO DE DIREITO DO IV JUIZADO ESPECIAL DA COMARCA DA CAPITAL EDITAL DE 1º, 2º LEILÃO E

INTIMAÇÃO ¿ ELETRÔNICO, com prazo de 05 dias, extraído dos autos da ação indenizatória proposta por

DOUGLAS SANTOS SILVA em face de KEROCASA COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA, HOMELAR IMOVEIS

CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA-ME, JAIR CÁSSIO BAPTISTA DE MOURA e SERGIO PEREIRA PARENTE DE

SOUZA (Processo nº 0081848-11.2017.8.19.0001), na forma abaixo: O Dr. FELIPE LOPES ALVES D'AMICO, Juiz

do IV Juizado especial Cível da Cidade do Rio de Janeiro, FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele

conhecimento tiverem e interessar possa, especialmente a KEROCASA COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA, na

pessoa de seu representante legal, HOMELAR IMÓVEIS CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA-ME, na pessoa de seu

representante legal, JAIR CÁSSIO BAPTISTA DE MOURA e SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA, de que no

dia 05/04/2021, às 12:00 horas, através do portal de leilões on-line do Leiloeiro Público Oficial JONAS RYMER

(www.rymerleiloes.com.br), pelo Leiloeiro Público JONAS RYMER, será apregoado e vendido a quem mais der acima

da avaliação, ou no dia 08/04/2021, no mesmo horário e portal de leilões, a quem mais der independente da

avaliação, o imóvel penhorado à fl. 485, com a devida intimação da penhora às fls. 495, descrito e avaliado às fls.

503, em 22/01/2020. LAUDO DE AVALIAÇÃO INDIRETA: Procedi à AVALIAÇÃO INDIRETA do imóvel abaixo

discriminado por se tratar de área de ALTA PERICULOSIDADE, situado em área de comunidades conhecida como

COMPLEXO DO CHAPADÃO, portanto inacessível nos termos da lei. IMÓVEL: Situado na rua Iguaba Grande, 78,

apto 308, bl. 02 - Pavuna, Rio de Janeiro. Devidamente registrado, dimensionado e caracterizado no 8° Serviço

Registrai de Imóveis, sob a matrícula n° 240288 e pela inscrição municipal de n°1.598.055-O (IPTU), conforme

fotocópia da certidão e espelho do IPTU. TERRENO: Construção de 1983 e com 35m2 de área edificada. Tratando-

se de avaliação indireta, impossível dimensionar e precisar se a casa foi construída em centro de terreno e se a sua

formatação é regular. De acordo com o espelho do IPTU, a posição do imóvel é frente. ESTRUTURA: Diante da

impossibilidade de avaliação direta, não é possível descrever com exatidão a composição e características do imóvel.

Não é possível precisar se há vaga de garagem, quantos cômodos o imóvel possui e o tipo de material usado na

construção, bem como se há sinais de desgaste. REGIÃO: Encontra-se servida por alguns melhoramentos públicos

do município, como água, esgoto, energia elétrica, telefone, iluminação pública, asfaltamento. Quanto à localização,

situa-se em área residencial na região norte do município do Rio de Janeiro, próximo a importantes vias de acesso,

como a Rua Mogiqui, a Via Light e a Av. Chrisóstomo Pimentel de Oliveira, próximo a pontos de ônibus e comércio

em geral. Ressalta-se que o imóvel se localiza em região de comunidades conhecidas como Complexo do

Chapadão, e que essa região tem um elevado índice de ocorrências policiais, demonstrando elevado crescimento da

violência urbana. É conhecida a existência de pontos de vendas de drogas ilícitas nas proximidades. AVALIAÇÃO:

Inicialmente, destaca-se o fato de que a localização em área de risco desvaloriza sobremaneira o imóvel, além de

tornar a pesquisa de valores mais dificultosa, por não possuir a mesma voluptuosidade de imóveis na cidade do Rio

de Janeiro. Assim, a primeira observação a ser feita na avaliação é o valor descrito na escritura de compra e venda,

que no dia 14/11/2012 constava de R$ 57.500,00 (cinquenta e sete mil e quinhentos reais), e que, atualizado até a

presente data, equivale a R$ 84.382,26 (oitenta e quatro mil, trezentos e oitenta e dois reais e vinte e seis centavos).

No entanto, tendo em vista a elevada variabilidade econômica pela qual atravessa o país, e, especialmente o Rio de

Janeiro, além do crescimento das ocorrências policiais na região, o valor da escritura atualizado se mostra

insuficiente. A partir dessas pesquisas, foi alcançado o índice médio de R$ 1.806,89 por m2. Assim, com base em





valor do metro quadrado de imóveis de mesma região geoeconômica onde se situa o imóvel em questão, e

considerando-se ainda suas dimensões e características, AVALIO INDIRETAMENTE o imóvel acima descrito em R$

63.241,15 (sessenta e três mil, duzentos e quarenta e um reais e quinze centavos), correspondente a 17.789,35

UFIR¿S, atualizado em R$ 65.914,88 (sessenta e cinco mil, novecentos e quatorze reais e oitenta e oito centavos).

De acordo com o 8º Ofício do RI, o ref. imóvel encontra-se matriculado sob o nº 240.288 e registrado em nome de

Kerocasa Cooperativa Habitacional Ltda, constando os seguintes gravames: 1) R-5 Penhora por determinação do

Juízo do 2º Juizado Especial Cível ¿ Comarca da Capital/RJ, extraída dos autos do processo nº 0212209-

82.2018.8.19.0001 movido por Rosa Pereira em face de Kerocasa Cooperativa Habitacional Ltda e outros; 2) R-6

Penhora por determinação do Juízo do 27º Juizado Especial Cível, extraída dos autos do processo nº 0378402-

58.2016.8.19.0001, movido por Ana Carla Leite de Oliveira em face de Kerocasa Cooperativa Habitacional Ltda e

outros; 3) R-7 Penhora por determinação do Juízo do 27º Juizado Especial Cível/Fazendário, extraída dos autos do

processo nº 0271569-79.2017.8.19.0001, movido por Monique Stefani Correa de Souza em face de Kerocasa

Cooperativa Habitacional e outros; 4) R-8 Penhora por determinação do Juízo da 25ª Vara Cível da Comarca da

Capital/RJ, extraída dos autos do processo nº 0093974-30.2016.8.19.0001, movido por Benedita Magna dos Santos

em face de Kerocasa Cooperativa Habitacional e outros; 5) R-9 Penhora por determinação do Juízo do 23º Juizado

Especial Cível da Comarca da Capital/RJ, extraída dos autos do processo nº 0044707-21.2018.8.19.0001, movido

por Elizabeth Teixeira Alves Barreira em face de Kerocasa Cooperativa Habitacional e outros; 6) R-10 Penhora por

determinação do Juízo do 27º Juizado Especial Cível da Comarca da Capital/RJ, extraída dos autos do processo nº

0169615-53.2018.8.19.0001, movido por Priscila Siva de Pomoceno em face de Kerocasa Cooperativa Habitacional e

outros; 7) R-11 Penhora por determinação do Juízo do 23º Juizado Especial Cível da Comarca da Capital/RJ,

extraída dos autos do processo nº 0298793-26.2016.8.19.0001, movido por Thiago de Oliveira Garcia em face de

Kerocasa Cooperativa Habitacional e outros; 8) R-12 Penhora por determinação do Juízo do 23º Juizado Especial

Cível da Comarca da Capital/RJ, extraída dos autos do processo nº 0107604-85.2018.8.19.0001, movido por Janete

Ferreira e Ferreira em face de Kerocasa Cooperativa Habitacional e outros, 9) R-13 Penhora oriunda do presente

feito; 10) R-14 Penhora por determinação do Juízo do 23º Juizado Especial Cível da Comarca da Capital/RJ, extraída

dos autos do processo nº 0086577-12.2019.8.19.0001, movido por Mercedes Hermelinda Soclle Oliveira em face de

Kerocasa Cooperativa Habitacional e outros; 11) R-15 Penhora por determinação do Juízo do 1º Juizado Especial

Cível da Comarca de São João de Meriti/RJ, extraída dos autos do processo nº 0107876-85.2016.8.19.0054, movido

por Maria Cristina Lopes pontes em face de Kerocasa Cooperativa Habitacional e outros; 12) R-16 Penhora por

determinação do Juízo do 10º Juizado Especial Cível Regional da Leopoldina/RJ, extraída dos autos do processo nº

0041715-42.2018.8.19.0210, movido por Thiago de Oliveira Garcia em face de Kerocasa Cooperativa Habitacional e

outros; 13) R-17 Penhora por determinação do Juízo da 2ª Vara Cível Regional da Pavuna/RJ da Comarca da

Capital/RJ, extraída dos autos do processo nº 0000246-52.2014.8.19.0211, movido por Catia da Rocha Silva em face

de Kerocasa Cooperativa Habitacional e outros; 14) R-18 Penhora por determinação do Juízo da 34ª Vara Cível da

Comarca da Capital/RJ, extraída dos autos do processo nº 0145793-35.2018.8.19.0001, movido por Leandro

Elenilton Cantanhede Torres em face de Kerocasa Cooperativa Habitacional e outros. Constando ainda, as seguintes

prenotações: em 31/07/2019, no Lº 1-DI, fls. 12, sob nº813.009, Penhora-Judicial (31/07/2019, 2º Juizado Especial

Cível - Processo nº 0169945-50.2018.8.19.0001), em nome de Luis Felipe Paulo dos Santos; em 27/09/2019, no Lº1-

DI, fls.297, sob nº 816.165 Penhora-Judicial (17/09/2019, II Juizado Especial Cível Regional da Barra da Tijuca -

Processo nº 0036695-44.2016.8.19.0209) em nome do Poder Judiciário; em 05/12/2019 no Lº 1-DK, fls.19 sob nº

819.818, Penhora-Judicial (12/09/2019,2º Juizado Especial Cível Comarca da Capital - Processo nº 0037514-

18.2019.8.191.0001),em nome do Tribunal de Justiça; em 05/12/2019 no Lº 1-DK, fls.19 sob nº 819.821, Penhora-

Judicial (07/11/2019, 2º Juizado Especial Cível da Comarca da Capital - Processo nº0072290-44.2019.8.19.0001),

em nome do PODER JUDICIÁRIO; em 26/12/2019, no Lº 1-DK,fls. 124, sob nº 820.991 (17/12/2019, 3º Juizado

Especial Cível - Processo nº 0245887-54.2019.8.19.0001), em nome do Poder Judiciário Do Estado do Rio de

Janeiro;em 29/01/2020, no Lº 1-DK, fls. 241, sob nº 822.269, Ação Execução - Judicial (17/01/2020,21º Juizado

Especial Cível - Processo nº 0074531-93.2016.8.19.0001), em nome do Tribunal de Justiça; em 16/03/2020, no Lº 1-





DL, fls. 143, sob nº 824.517, Penhora-Judicial (09/03/2020, 3º Juizado Especial Cível da Comarca da Capital -

Processo nº 0349394-41.2013.8.19.0001); em 09/06/2020; em 09/06/2020, no Lº 1-DM, fls. 20, sob nº 826.328,

Penhora-Judicial (27/05/2020, 1º Juizado Especial Cível da Comarca da Capital - Processo nº0347666-

91.2015.8.19.0001), todas em nome do PODER JUDICIÁRIO; em 28/07/2020, no Lº1-DM, fls. 194, sob nº 828.184,

Penhora-Judicial (01/07/2020, 3ª Vara Cível Regional de Alcântara - N/OF 467/2020/OF - Processo nº 0010143-

88.2014.8.19.0087), em nome do Tribunal de Justiça; em 21/08/2020, no Lº 1-DM, fls. 288, sob nº 829.221, Penhora -

Judicial (24/10/2019, 17º Juizado Especial Cível Regional de Bangu, Processo nº 0005745-62.2019.8.19.0204, em

nome do PODER JUDICIÁRIO; em 30/09/2020, no Lº 1-DN, fls. 143, sob nº 830.977, Gravame - Judicial (25/09/2020,

5ª Vara Cível Comarca da Capital - PF626/2020/OF, Processo nº 0331933-27.2011.8.19.0001); em 04/11/2020, no Lº

1-DN, fls. 284, sob nº 832.492, Penhora - Judicial (04/11/2020, 11º Juizado Especial Cível Regional da Leopoldina,

Processo nº 0035716-79.2016.8.19.0210); em 13/11/2020, no Lº 1-DO, fls. 25, sob nº 832.964, Penhora - Judicial

(28/10/2020, 35ª Vara Cível Comarca da Capital - OF552/2020/OF, Processo nº 0268128-61.2015.8.19.0001), todas

em nome do Tribunal de Justiça, em 18/11/2020, no Lº 1-DO, fls. 43, sob nº 833.160, Penhora - Judicial (12/08/2020,

33ª Vara Cível da Comarca da Capital, Processo nº 0068801-33.2018.8.19.0001), em nome do PODER JUDICIÁRIO,

em 15/12/2020 no Lº 1-DO, fls. 161 sob nº 834.446, Ação Execução-Judicial (09/12/2020), 27ª Vara Cível da

Comarca da Capital - Processo nº 0215059-51.2014.8.19.0001, em nome do PODER JUDICIÁRIO e em 21/12/2020

no Lº 1-DO, fls. 189sob nº 834.759, Penhora-Judicial (09/12/2019), 26º Juizado Especial Cível Regional de Campo

Grande/RJ - Processo nº 0040094-25-2018.8.19.0205, em nome do Tribunal de Justiça. De acordo com a certidão de

Situação Fiscal, não existem débitos de IPTU (FRE 1598055-0). Conforme Certidão Positiva de Débito, emitida pelo

Funesbom, o imóvel apresenta débitos relativos à Taxa de Serviços Estaduais de Prevenção e Extinção de

Incêndios, no valor de R$ 118,64, referentes aos exercícios de 2017 a 2019 (Nº CBMERJ: 683430-3). Os créditos

que recaem sobre o imóvel, inclusive os de natureza propter rem, serão sub-rogados sobre o preço da alienação,

sendo observada a ordem de preferência, conforme preceituam o § 1º, do artigo 908, do Código de Processo Civil e o

parágrafo único do artigo 130 do CTN. As certidões exigidas pela Consolidação das Normas da Corregedoria Geral

da Justiça, bem como o presente edital e o débito atualizado de IPTU, serão lidos pelo Sr. Leiloeiro no ato do pregão.

Caso o devedor, o coproprietário, os usufrutuários, o credor pignoratício, hipotecário, anticrético, fiduciário ou com

penhora anteriormente averbada e o promitente comprador e vendedor, não sejam encontrados pelo Sr. Oficial de

Justiça, ficam pelo presente edital intimados da hasta pública, suprindo, assim, a exigência contida no art. 889 do

CPC. Os interessados em participar do leilão deverão oferecer lances pela internet, através do site

www.rymerleiloes.com.br, desde que, estejam devidamente cadastrados no site e habilitados, em até 72 horas de

antecedência, para participar deste leilão. Cientes de que impedir, perturbar ou fraudar arrematação judicial; afastar

ou procurar afastar concorrente ou licitante, por meio de violência, grave ameaça, fraude ou oferecimento de

vantagem, incorre em violência ou fraude em arrematação judicial, prevista no art. 358 do Código Penal, sob pena de

detenção, de dois meses a um ano, ou multa, além da pena correspondente à violência. O interessado em adquirir o

bem em prestações deverá apresentar ao Juízo, por escrito, até o início do primeiro ou do segundo leilão, proposta

de aquisição do bem, na forma do art. 895 do CPC. Caso após os inícios dos trabalhos ocorra a remição ou qualquer

ato por conta do devedor ou credor que obste a consumação da alienação em hasta pública, caberá o pagamento de

comissão no equivalente de 0,5% (meio por cento) a 2,5% (dois e meio por cento) do valor da avaliação por quem

der causa (no caso de acordo, tal valor será pro rata), sem prejuízo da reposição das despesas. Tal pagamento, além

de ser justificado pelo trabalho exercido pelo leiloeiro, visa não incentivar a procrastinação da execução pelo

executado até o último momento possível, sem qualquer ônus. Isso vem a atender justamente o ideal do novo CPC,

que tem como uma das bandeiras evitar ou tornar sem atrativos atos de procrastinação, impondo sempre severa

reprimenda. ¿ E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi expedido o presente, que será publicado

através do portal de editais do Sindicato dos Leiloeiros do Estado do Rio de Janeiro:

www.sindicatodosleiloeirosrj.com.br e no sítio do leiloeiro público: www.rymerleiloes.com.br, na forma do artigo 887, §

2º do CPC e afixado no local de costume, cientes de que a arrematação, adjudicação ou remição far-se-á à vista,

mediante o pagamento imediato do preço pelo arrematante, na forma do art. 892, CPC; acrescida de 5% de





comissão ao Leiloeiro, de acordo com o parágrafo único, do art. 24, Decreto nº 21.981/32; e custas de cartório de 1%

até o máximo permitido. ¿ Dado e passado nesta cidade do Rio de Janeiro, aos doze dias do mês de fevereiro de

dois mil e vinte e um. ¿ Eu, Debhora Batista Drummond, Mat. 01-31867 - Chefe de Serventia, o fiz datilografar e

subscrevo. Dr. Felipe Lopes Alves D'amico ¿ Juiz de Direito.  

 

Rio de Janeiro, 17 de março de 2021 

Cartório do 4º Juizado Especial Cível
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EXMO. SR. DR. JUIZ DO IV JUIZADO ESPECIAL DA COMARCA DA CAPITAL 
 

 
 
 

 
 
Processo nº 0081848-11.2017.8.19.0001 

 
 
 

 
 
 

JONAS RYMER, Leiloeiro Público, nos autos da ação 

indenizatória proposta por DOUGLAS SANTOS SILVA em face de KEROCASA 

COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA, HOMELAR IMOVEIS CONSULTORIA 

IMOBILIARIA LTDA-ME, JAIR CÁSSIO BAPTISTA DE MOURA e SERGIO 

PEREIRA PARENTE DE SOUZA, vem, respeitosamente, a V. Exa.,  requerer a 

juntada da publicação do edital de leilão e intimação do bem imóvel penhorado 

nestes autos. 

 

 

    N. Termos, 
    P. Juntada.  
  

 
    Rio de Janeiro, 22 de março de 2021. 
 

 
 
 

    JONAS RYMER 
    Leiloeiro Público 
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JUÍZO DE DIREITO DO IV JUIZADO ESPECIAL DA COMARCA DA CAPITAL 
 
 

           EDITAL DE 1º, 2º LEILÃO E INTIMAÇÃO – ELETRÔNICO, com prazo de 05 
dias, extraído dos autos da ação indenizatória proposta por DOUGLAS SANTOS 
SILVA em face de KEROCASA COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA, HOMELAR 
IMOVEIS CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA-ME, JAIR CÁSSIO BAPTISTA DE 
MOURA e SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA (Processo nº 0081848-
11.2017.8.19.0001), na forma abaixo: 
 

 O Dr. FELIPE LOPES ALVES D'AMICO, Juiz do IV Juizado especial Cível da 
Cidade do Rio de Janeiro, FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele 
conhecimento tiverem e interessar possa, especialmente a KEROCASA 
COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA, na pessoa de seu representante legal, 
HOMELAR IMÓVEIS CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA-ME, na pessoa de seu 
representante legal, JAIR CÁSSIO BAPTISTA DE MOURA e SERGIO PEREIRA 
PARENTE DE SOUZA, de que no dia 05/04/2021, às 12:00 horas, através do portal 
de leilões on-line do Leiloeiro Público Oficial JONAS RYMER 
(www.rymerleiloes.com.br), pelo Leiloeiro Público JONAS RYMER, será apregoado e 
vendido a quem mais der acima da avaliação, ou no dia 08/04/2021, no mesmo 
horário e portal de leilões, a quem mais der independente da avaliação, o imóvel 
penhorado à fl. 485, com a devida intimação da penhora às fls. 495, descrito e 
avaliado às fls. 503, em 22/01/2020. LAUDO DE AVALIAÇÃO INDIRETA: Procedi à 
AVALIAÇÃO INDIRETA do imóvel abaixo discriminado por se tratar de área de ALTA 
PERICULOSIDADE, situado em área de comunidades conhecida como COMPLEXO 
DO CHAPADÃO, portanto inacessível nos termos da lei. IMÓVEL: Situado na rua 
Iguaba Grande, 78, apto 308, bl. 02 - Pavuna, Rio de Janeiro. Devidamente 
registrado, dimensionado e caracterizado no 8° Serviço Registrai de Imóveis, sob a 
matrícula n° 240288 e pela inscrição municipal de n°1.598.055-O (IPTU), conforme 
fotocópia da certidão e espelho do IPTU. TERRENO: Construção de 1983 e com 
35m2 de área edificada. Tratando-se de avaliação indireta, impossível dimensionar e 
precisar se a casa foi construída em centro de terreno e se a sua formatação é 
regular. De acordo com o espelho do IPTU, a posição do imóvel é frente. 
ESTRUTURA: Diante da impossibilidade de avaliação direta, não é possível 
descrever com exatidão a composição e características do imóvel. Não é possível 
precisar se há vaga de garagem, quantos cômodos o imóvel possui e o tipo de 
material usado na construção, bem como se há sinais de desgaste. REGIÃO: 
Encontra-se servida por alguns melhoramentos públicos do município, como água, 
esgoto, energia elétrica, telefone, iluminação pública, asfaltamento. Quanto à 
localização, situa-se em área residencial na região norte do município do Rio de 
Janeiro, próximo a importantes vias de acesso, como a Rua Mogiqui, a Via Light e a 
Av. Chrisóstomo Pimentel de Oliveira, próximo a pontos de ônibus e comércio em 
geral. Ressalta-se que o imóvel se localiza em região de comunidades conhecidas 
como Complexo do Chapadão, e que essa região tem um elevado índice de 
ocorrências policiais, demonstrando elevado crescimento da violência urbana. É 
conhecida a existência de pontos de vendas de drogas ilícitas nas proximidades. 
AVALIAÇÃO: Inicialmente, destaca-se o fato de que a localização em área de risco 







Edital publicado no site www.rymerleiloes.com.br em 19/02/2021 

 

 

desvaloriza sobremaneira o imóvel, além de tornar a pesquisa de valores mais 
dificultosa, por não possuir a mesma voluptuosidade de imóveis na cidade do Rio de 
Janeiro. Assim, a primeira observação a ser feita na avaliação é o valor descrito na 
escritura de compra e venda, que no dia 14/11/2012 constava de R$ 57.500,00 
(cinquenta e sete mil e quinhentos reais), e que, atualizado até a presente data, 
equivale a R$ 84.382,26 (oitenta e quatro mil, trezentos e oitenta e dois reais e vinte e 
seis centavos). No entanto, tendo em vista a elevada variabilidade econômica pela 
qual atravessa o país, e, especialmente o Rio de Janeiro, além do crescimento das 
ocorrências policiais na região, o valor da escritura atualizado se mostra insuficiente. 
A partir dessas pesquisas, foi alcançado o índice médio de R$ 1.806,89 por m2. 
Assim, com base em valor do metro quadrado de imóveis de mesma região 
geoeconômica onde se situa o imóvel em questão, e considerando-se ainda suas 
dimensões e características, AVALIO INDIRETAMENTE o imóvel acima descrito em 
R$ 63.241,15 (sessenta e três mil, duzentos e quarenta e um reais e quinze 
centavos), correspondente a 17.789,35 UFIR’S, atualizado em R$ 65.914,88 
(sessenta e cinco mil, novecentos e quatorze reais e oitenta e oito centavos). De 
acordo com o 8º Ofício do RI, o ref. imóvel encontra-se matriculado sob o nº 240.288 
e registrado em nome de Kerocasa Cooperativa Habitacional Ltda, constando os 
seguintes gravames: 1) R-5 Penhora por determinação do Juízo do 2º Juizado 
Especial Cível – Comarca da Capital/RJ, extraída dos autos do processo nº 0212209-
82.2018.8.19.0001 movido por Rosa Pereira em face de Kerocasa Cooperativa 
Habitacional Ltda e outros; 2) R-6 Penhora por determinação do Juízo do 27º Juizado 
Especial Cível, extraída dos autos do processo nº 0378402-58.2016.8.19.0001, 
movido por Ana Carla Leite de Oliveira em face de Kerocasa Cooperativa Habitacional 
Ltda e outros; 3) R-7 Penhora por determinação do Juízo do 27º Juizado Especial 
Cível/Fazendário, extraída dos autos do processo nº 0271569-79.2017.8.19.0001, 
movido por Monique Stefani Correa de Souza em face de Kerocasa Cooperativa 
Habitacional e outros; 4) R-8 Penhora por determinação do Juízo da 25ª Vara Cível 
da Comarca da Capital/RJ, extraída dos autos do processo nº 0093974-
30.2016.8.19.0001, movido por Benedita Magna dos Santos em face de Kerocasa 
Cooperativa Habitacional e outros; 5) R-9 Penhora por determinação do Juízo do 23º 
Juizado Especial Cível da Comarca da Capital/RJ, extraída dos autos do processo nº 
0044707-21.2018.8.19.0001, movido por Elizabeth Teixeira Alves Barreira em face de 
Kerocasa Cooperativa Habitacional e outros; 6) R-10 Penhora por determinação do 
Juízo do 27º Juizado Especial Cível da Comarca da Capital/RJ, extraída dos autos do 
processo nº 0169615-53.2018.8.19.0001, movido por Priscila Siva de Pomoceno em 
face de Kerocasa Cooperativa Habitacional e outros; 7) R-11 Penhora por 
determinação do Juízo do 23º Juizado Especial Cível da Comarca da Capital/RJ, 
extraída dos autos do processo nº 0298793-26.2016.8.19.0001, movido por Thiago de 
Oliveira Garcia em face de Kerocasa Cooperativa Habitacional e outros; 8) R-12 
Penhora por determinação do Juízo do 23º Juizado Especial Cível da Comarca da 
Capital/RJ, extraída dos autos do processo nº 0107604-85.2018.8.19.0001, movido 
por Janete Ferreira e Ferreira em face de Kerocasa Cooperativa Habitacional e 
outros, 9) R-13 Penhora oriunda do presente feito; 10) R-14 Penhora por 
determinação do Juízo do 23º Juizado Especial Cível da Comarca da Capital/RJ, 
extraída dos autos do processo nº 0086577-12.2019.8.19.0001, movido por Mercedes 
Hermelinda Soclle Oliveira em face de Kerocasa Cooperativa Habitacional e outros; 
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11) R-15 Penhora por determinação do Juízo do 1º Juizado Especial Cível da 
Comarca de São João de Meriti/RJ, extraída dos autos do processo nº 0107876-
85.2016.8.19.0054, movido por Maria Cristina Lopes pontes em face de Kerocasa 
Cooperativa Habitacional e outros; 12) R-16 Penhora por determinação do Juízo do 
10º Juizado Especial Cível Regional da Leopoldina/RJ, extraída dos autos do 
processo nº 0041715-42.2018.8.19.0210, movido por Thiago de Oliveira Garcia em 
face de Kerocasa Cooperativa Habitacional e outros; 13) R-17 Penhora por 
determinação do Juízo da 2ª Vara Cível Regional da Pavuna/RJ da Comarca da 
Capital/RJ, extraída dos autos do processo nº 0000246-52.2014.8.19.0211, movido 
por Catia da Rocha Silva em face de Kerocasa Cooperativa Habitacional e outros; 14) 
R-18 Penhora por determinação do Juízo da 34ª Vara Cível da Comarca da 
Capital/RJ, extraída dos autos do processo nº 0145793-35.2018.8.19.0001, movido 
por Leandro Elenilton Cantanhede Torres em face de Kerocasa Cooperativa 
Habitacional e outros. Constando ainda, as seguintes prenotações: em 31/07/2019, no 
Lº 1-DI, fls. 12, sob nº813.009, Penhora-Judicial (31/07/2019, 2º Juizado Especial 
Cível - Processo nº 0169945-50.2018.8.19.0001), em nome de Luis Felipe Paulo dos 
Santos; em 27/09/2019, no Lº1-DI, fls.297, sob nº 816.165 Penhora-Judicial 
(17/09/2019, II Juizado Especial Cível Regional da Barra da Tijuca - Processo nº 
0036695-44.2016.8.19.0209) em nome do Poder Judiciário; em 05/12/2019 no Lº 1-
DK, fls.19 sob nº 819.818, Penhora-Judicial (12/09/2019,2º Juizado Especial Cível 
Comarca da Capital - Processo nº 0037514-18.2019.8.191.0001),em nome do 
Tribunal de Justiça; em 05/12/2019 no Lº 1-DK, fls.19 sob nº 819.821, Penhora-
Judicial (07/11/2019, 2º Juizado Especial Cível da Comarca da Capital - Processo 
nº0072290-44.2019.8.19.0001), em nome do PODER JUDICIÁRIO; em 26/12/2019, 
no Lº 1-DK,fls. 124, sob nº 820.991 (17/12/2019, 3º Juizado Especial Cível - Processo 
nº 0245887-54.2019.8.19.0001), em nome do Poder Judiciário Do Estado do Rio de 
Janeiro;em 29/01/2020, no Lº 1-DK, fls. 241, sob nº 822.269, Ação Execução - 
Judicial (17/01/2020,21º Juizado Especial Cível - Processo nº 0074531-
93.2016.8.19.0001), em nome do Tribunal de Justiça; em 16/03/2020, no Lº 1-DL, fls. 
143, sob nº 824.517, Penhora-Judicial (09/03/2020, 3º Juizado Especial Cível da 
Comarca da Capital - Processo nº 0349394-41.2013.8.19.0001); em 09/06/2020; em 
09/06/2020, no Lº 1-DM, fls. 20, sob nº 826.328, Penhora-Judicial (27/05/2020, 1º 
Juizado Especial Cível da Comarca da Capital - Processo nº0347666-
91.2015.8.19.0001), todas em nome do PODER JUDICIÁRIO; em 28/07/2020, no Lº1-
DM, fls. 194, sob nº 828.184, Penhora-Judicial (01/07/2020, 3ª Vara Cível Regional de 
Alcântara - N/OF 467/2020/OF - Processo nº 0010143-88.2014.8.19.0087), em nome 
do Tribunal de Justiça; em 21/08/2020, no Lº 1-DM, fls. 288, sob nº 829.221, Penhora 
-Judicial (24/10/2019, 17º Juizado Especial Cível Regional de Bangu, Processo nº 
0005745-62.2019.8.19.0204, em nome do PODER JUDICIÁRIO; em 30/09/2020, no 
Lº 1-DN, fls. 143, sob nº 830.977, Gravame - Judicial (25/09/2020, 5ª Vara Cível 
Comarca da Capital - PF626/2020/OF, Processo nº 0331933-27.2011.8.19.0001); em 
04/11/2020, no Lº 1-DN, fls. 284, sob nº 832.492, Penhora - Judicial (04/11/2020, 11º 
Juizado Especial Cível Regional da Leopoldina, Processo nº 0035716-
79.2016.8.19.0210); em 13/11/2020, no Lº 1-DO, fls. 25, sob nº 832.964, Penhora - 
Judicial (28/10/2020, 35ª Vara Cível Comarca da Capital - OF552/2020/OF, Processo 
nº 0268128-61.2015.8.19.0001), todas em nome do Tribunal de Justiça, em 
18/11/2020, no Lº 1-DO, fls. 43, sob nº 833.160, Penhora - Judicial (12/08/2020, 33ª 
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Vara Cível da Comarca da Capital, Processo nº 0068801-33.2018.8.19.0001), em 
nome do PODER JUDICIÁRIO, em 15/12/2020 no Lº 1-DO, fls. 161 sob nº 834.446, 
Ação Execução-Judicial (09/12/2020), 27ª Vara Cível da Comarca da Capital - 
Processo nº 0215059-51.2014.8.19.0001, em nome do PODER JUDICIÁRIO e em 
21/12/2020 no Lº 1-DO, fls. 189sob nº 834.759, Penhora-Judicial (09/12/2019), 26º 
Juizado Especial Cível Regional de Campo Grande/RJ - Processo nº 0040094-25-
2018.8.19.0205, em nome do Tribunal de Justiça. De acordo com a certidão de 
Situação Fiscal, não existem débitos de IPTU (FRE 1598055-0). Conforme Certidão 
Positiva de Débito, emitida pelo Funesbom, o imóvel apresenta débitos relativos à 
Taxa de Serviços Estaduais de Prevenção e Extinção de Incêndios, no valor de R$ 
118,64, referentes aos exercícios de 2017 a 2019 (Nº CBMERJ: 683430-3). Os 
créditos que recaem sobre o imóvel, inclusive os de natureza propter rem, serão sub-
rogados sobre o preço da alienação, sendo observada a ordem de preferência, 
conforme preceituam o § 1º, do artigo 908, do Código de Processo Civil e o parágrafo 
único do artigo 130 do CTN. As certidões exigidas pela Consolidação das Normas da 
Corregedoria Geral da Justiça, bem como o presente edital e o débito atualizado de 
IPTU, serão lidos pelo Sr. Leiloeiro no ato do pregão. Caso o devedor, o 
coproprietário, os usufrutuários, o credor pignoratício, hipotecário, anticrético, 
fiduciário ou com penhora anteriormente averbada e o promitente comprador e 
vendedor, não sejam encontrados pelo Sr. Oficial de Justiça, ficam pelo presente 
edital intimados da hasta pública, suprindo, assim, a exigência contida no art. 889 do 
CPC. Os interessados em participar do leilão deverão oferecer lances pela internet, 
através do site www.rymerleiloes.com.br, desde que, estejam devidamente 
cadastrados no site e habilitados, em até 72 horas de antecedência, para participar 
deste leilão. Cientes de que impedir, perturbar ou fraudar arrematação judicial; afastar 
ou procurar afastar concorrente ou licitante, por meio de violência, grave ameaça, 
fraude ou oferecimento de vantagem, incorre em violência ou fraude em arrematação 
judicial, prevista no art. 358 do Código Penal, sob pena de detenção, de dois meses a 
um ano, ou multa, além da pena correspondente à violência. O interessado em 
adquirir o bem em prestações deverá apresentar ao Juízo, por escrito, até o início do 
primeiro ou do segundo leilão, proposta de aquisição do bem, na forma do art. 895 do 
CPC. Caso após os inícios dos trabalhos ocorra a remição ou qualquer ato por conta 
do devedor ou credor que obste a consumação da alienação em hasta pública, caberá 
o pagamento de comissão no equivalente de 0,5% (meio por cento) a 2,5% (dois e 
meio por cento) do valor da avaliação por quem der causa (no caso de acordo, tal 
valor será pro rata), sem prejuízo da reposição das despesas. Tal pagamento, além 
de ser justificado pelo trabalho exercido pelo leiloeiro, visa não incentivar a 
procrastinação da execução pelo executado até o último momento possível, sem 
qualquer ônus. Isso vem a atender justamente o ideal do novo CPC, que tem como 
uma das bandeiras evitar ou tornar sem atrativos atos de procrastinação, impondo 
sempre severa reprimenda. – E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, 
foi expedido o presente, que será publicado através do portal de editais do Sindicato 
dos Leiloeiros do Estado do Rio de Janeiro: www.sindicatodosleiloeirosrj.com.br e no 
sítio do leiloeiro público: www.rymerleiloes.com.br, na forma do artigo 887, § 2º do 
CPC e afixado no local de costume, cientes de que a arrematação, adjudicação ou 
remição far-se-á à vista, mediante o pagamento imediato do preço pelo arrematante, 
na forma do art. 892, CPC; acrescida de 5% de comissão ao Leiloeiro, de acordo com 
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o parágrafo único, do art. 24, Decreto nº 21.981/32; e custas de cartório de 1% até o 
máximo permitido. – Dado e passado nesta cidade do Rio de Janeiro, aos doze dias 
do mês de fevereiro de dois mil e vinte e um. – Eu, Debhora Batista Drummond, Mat. 
01-31867 - Chefe de Serventia, o fiz datilografar e subscrevo. Dr. Felipe Lopes Alves 
D'amico – Juiz de Direito. 
 

 





Apartamento 308 Bl. 02 na Rua Iguaba Grande, nº 78
– Pavuna/RJ
JUÍZO DE DIREITO DO IV JUIZADO ESPECIAL DA COMARCA DA CAPITAL

 

 

           EDITAL DE 1º, 2º LEILÃO E INTIMAÇÃO – ELETRÔNICO, com prazo de 05 dias, extraído dos autos da ação
indenizatória proposta por DOUGLAS SANTOS SILVA em face de KEROCASA COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA,
HOMELAR IMOVEIS CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA-ME, JAIR CÁSSIO BAPTISTA DE MOURA e SERGIO PEREIRA
PARENTE DE SOUZA (Processo nº 0081848-11.2017.8.19.0001), na forma abaixo:
O Dr. FELIPE LOPES ALVES D’AMICO, Juiz do IV Juizado especial Cível da Cidade do Rio de Janeiro, FAZ SABER aos
que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, especialmente a KEROCASA
COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA, na pessoa de seu representante legal, HOMELAR IMÓVEIS CONSULTORIA
IMOBILIARIA LTDA-ME, na pessoa de seu representante legal, JAIR CÁSSIO BAPTISTA DE MOURA e SERGIO
PEREIRA PARENTE DE SOUZA, de que no dia 05/04/2021, às 12:00 horas, através do portal de leilões on-line do
Leiloeiro Público O�cial JONAS RYMER (www.rymerleiloes.com.br), pelo Leiloeiro Público JONAS RYMER, será
apregoado e vendido a quem mais der acima da avaliação, ou no dia 08/04/2021, no mesmo horário e portal de
leilões, a quem mais der independente da avaliação, o imóvel penhorado à �. 485, com a devida intimação da
penhora às �s. 495, descrito e avaliado às �s. 503, em 22/01/2020. LAUDO DE AVALIAÇÃO INDIRETA: Procedi à
AVALIAÇÃO INDIRETA do imóvel abaixo discriminado por se tratar de área de ALTA PERICULOSIDADE, situado em
área de comunidades conhecida como COMPLEXO DO CHAPADÃO, portanto inacessível nos termos da lei.
IMÓVEL: Situado na rua Iguaba Grande, 78, apto 308, bl. 02 – Pavuna, Rio de Janeiro. Devidamente registrado,
dimensionado e caracterizado no 8° Serviço Registrai de Imóveis, sob a matrícula n° 240288 e pela inscrição
municipal de n°1.598.055-O (IPTU), conforme fotocópia da certidão e espelho do IPTU. TERRENO: Construção de
1983 e com 35m2 de área edi�cada. Tratando-se de avaliação indireta, impossível dimensionar e precisar se a casa
foi construída em centro de terreno e se a sua formatação é regular. De acordo com o espelho do IPTU, a posição
do imóvel é frente. ESTRUTURA: Diante da impossibilidade de avaliação direta, não é possível descrever com
exatidão a composição e características do imóvel. Não é possível precisar se há vaga de garagem, quantos
cômodos o imóvel possui e o tipo de material usado na construção, bem como se há sinais de desgaste. REGIÃO:
Encontra-se servida por alguns melhoramentos públicos do município, como água, esgoto, energia elétrica,
telefone, iluminação pública, asfaltamento. Quanto à localização, situa-se em área residencial na região norte do
município do Rio de Janeiro, próximo a importantes vias de acesso, como a Rua Mogiqui, a Via Light e a Av.
Chrisóstomo Pimentel de Oliveira, próximo a pontos de ônibus e comércio em geral. Ressalta-se que o imóvel se
localiza em região de comunidades conhecidas como Complexo do Chapadão, e que essa região tem um elevado
índice de ocorrências policiais, demonstrando elevado crescimento da violência urbana. É conhecida a existência
de pontos de vendas de drogas ilícitas nas proximidades. AVALIAÇÃO: Inicialmente, destaca-se o fato de que a
localização em área de risco desvaloriza sobremaneira o imóvel, além de tornar a pesquisa de valores mais
di�cultosa, por não possuir a mesma voluptuosidade de imóveis na cidade do Rio de Janeiro. Assim, a primeira
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observação a ser feita na avaliação é o valor descrito na escritura de compra e venda, que no dia 14/11/2012 constava
de R$ 57.500,00 (cinquenta e sete mil e quinhentos reais), e que, atualizado até a presente data, equivale a R$
84.382,26 (oitenta e quatro mil, trezentos e oitenta e dois reais e vinte e seis centavos). No entanto, tendo em vista a
elevada variabilidade econômica pela qual atravessa o país, e, especialmente o Rio de Janeiro, além do crescimento
das ocorrências policiais na região, o valor da escritura atualizado se mostra insu�ciente. A partir dessas pesquisas,
foi alcançado o índice médio de R$ 1.806,89 por m2. Assim, com base em valor do metro quadrado de imóveis de
mesma região geoeconômica onde se situa o imóvel em questão, e considerando-se ainda suas dimensões e
características, AVALIO INDIRETAMENTE o imóvel acima descrito em R$ 63.241,15 (sessenta e três mil, duzentos e
quarenta e um reais e quinze centavos), correspondente a 17.789,35 UFIR’S, atualizado em R$ 65.914,88 (sessenta e
cinco mil, novecentos e quatorze reais e oitenta e oito centavos). De acordo com o 8º Ofício do RI, o ref. imóvel
encontra-se matriculado sob o nº 240.288 e registrado em nome de Kerocasa Cooperativa Habitacional Ltda,
constando os seguintes gravames: 1) R-5 Penhora por determinação do Juízo do 2º Juizado Especial Cível –
Comarca da Capital/RJ, extraída dos autos do processo nº 0212209-82.2018.8.19.0001 movido por Rosa Pereira em
face de Kerocasa Cooperativa Habitacional Ltda e outros; 2) R-6 Penhora por determinação do Juízo do 27º Juizado
Especial Cível, extraída dos autos do processo nº 0378402-58.2016.8.19.0001, movido por Ana Carla Leite de Oliveira
em face de Kerocasa Cooperativa Habitacional Ltda e outros; 3) R-7 Penhora por determinação do Juízo do 27º
Juizado Especial Cível/Fazendário, extraída dos autos do processo nº 0271569-79.2017.8.19.0001, movido por
Monique Stefani Correa de Souza em face de Kerocasa Cooperativa Habitacional e outros; 4) R-8 Penhora por
determinação do Juízo da 25ª Vara Cível da Comarca da Capital/RJ, extraída dos autos do processo nº 0093974-
30.2016.8.19.0001, movido por Benedita Magna dos Santos em face de Kerocasa Cooperativa Habitacional e outros;
5) R-9 Penhora por determinação do Juízo do 23º Juizado Especial Cível da Comarca da Capital/RJ, extraída dos
autos do processo nº 0044707-21.2018.8.19.0001, movido por Elizabeth Teixeira Alves Barreira em face de Kerocasa
Cooperativa Habitacional e outros; 6) R-10 Penhora por determinação do Juízo do 27º Juizado Especial Cível da
Comarca da Capital/RJ, extraída dos autos do processo nº 0169615-53.2018.8.19.0001, movido por Priscila Siva de
Pomoceno em face de Kerocasa Cooperativa Habitacional e outros; 7) R-11 Penhora por determinação do Juízo do
23º Juizado Especial Cível da Comarca da Capital/RJ, extraída dos autos do processo nº 0298793-26.2016.8.19.0001,
movido por Thiago de Oliveira Garcia em face de Kerocasa Cooperativa Habitacional e outros; 8) R-12 Penhora por
determinação do Juízo do 23º Juizado Especial Cível da Comarca da Capital/RJ, extraída dos autos do processo nº
0107604-85.2018.8.19.0001, movido por Janete Ferreira e Ferreira em face de Kerocasa Cooperativa Habitacional e
outros, 9) R-13 Penhora oriunda do presente feito; 10) R-14 Penhora por determinação do Juízo do 23º Juizado
Especial Cível da Comarca da Capital/RJ, extraída dos autos do processo nº 0086577-12.2019.8.19.0001, movido por
Mercedes Hermelinda Soclle Oliveira em face de Kerocasa Cooperativa Habitacional e outros; 11) R-15 Penhora por
determinação do Juízo do 1º Juizado Especial Cível da Comarca de São João de Meriti/RJ, extraída dos autos do
processo nº 0107876-85.2016.8.19.0054, movido por Maria Cristina Lopes pontes em face de Kerocasa Cooperativa
Habitacional e outros; 12) R-16 Penhora por determinação do Juízo do 10º Juizado Especial Cível Regional da
Leopoldina/RJ, extraída dos autos do processo nº 0041715-42.2018.8.19.0210, movido por Thiago de Oliveira Garcia
em face de Kerocasa Cooperativa Habitacional e outros; 13) R-17 Penhora por determinação do Juízo da 2ª Vara
Cível Regional da Pavuna/RJ da Comarca da Capital/RJ, extraída dos autos do processo nº 0000246-
52.2014.8.19.0211, movido por Catia da Rocha Silva em face de Kerocasa Cooperativa Habitacional e outros; 14) R-18
Penhora por determinação do Juízo da 34ª Vara Cível da Comarca da Capital/RJ, extraída dos autos do processo nº
0145793-35.2018.8.19.0001, movido por Leandro Elenilton Cantanhede Torres em face de Kerocasa Cooperativa
Habitacional e outros. Constando ainda, as seguintes prenotações: em 31/07/2019, no Lº 1-DI, �s. 12, sob nº813.009,
Penhora-Judicial (31/07/2019, 2º Juizado Especial Cível – Processo nº 0169945-50.2018.8.19.0001), em nome de Luis
Felipe Paulo dos Santos; em 27/09/2019, no Lº1-DI, �s.297, sob nº 816.165 Penhora-Judicial (17/09/2019, II Juizado
Especial Cível Regional da Barra da Tijuca – Processo nº 0036695-44.2016.8.19.0209) em nome do Poder Judiciário;
em 05/12/2019 no Lº 1-DK, �s.19 sob nº 819.818, Penhora-Judicial (12/09/2019,2º Juizado Especial Cível Comarca da
Capital – Processo nº 0037514-18.2019.8.191.0001),em nome do Tribunal de Justiça; em 05/12/2019 no Lº 1-DK, �s.19 sob
nº 819.821, Penhora-Judicial (07/11/2019, 2º Juizado Especial Cível da Comarca da Capital – Processo nº0072290-
44.2019.8.19.0001), em nome do PODER JUDICIÁRIO; em 26/12/2019, no Lº 1-DK,�s. 124, sob nº 820.991 (17/12/2019, 3º
Juizado Especial Cível – Processo nº 0245887-54.2019.8.19.0001), em nome do Poder Judiciário Do Estado do Rio de
Janeiro;em 29/01/2020, no Lº 1-DK, �s. 241, sob nº 822.269, Ação Execução – Judicial (17/01/2020,21º Juizado Especial
Cível – Processo nº 0074531-93.2016.8.19.0001), em nome do Tribunal de Justiça; em 16/03/2020, no Lº 1-DL, �s. 143,
sob nº 824.517, Penhora-Judicial (09/03/2020, 3º Juizado Especial Cível da Comarca da Capital – Processo nº
0349394-41.2013.8.19.0001); em 09/06/2020; em 09/06/2020, no Lº 1-DM, �s. 20, sob nº 826.328, Penhora-Judicial
(27/05/2020, 1º Juizado Especial Cível da Comarca da Capital – Processo nº0347666-91.2015.8.19.0001), todas em





nome do PODER JUDICIÁRIO; em 28/07/2020, no Lº1-DM, �s. 194, sob nº 828.184, Penhora-Judicial (01/07/2020, 3ª
Vara Cível Regional de Alcântara – N/OF 467/2020/OF – Processo nº 0010143-88.2014.8.19.0087), em nome do
Tribunal de Justiça; em 21/08/2020, no Lº 1-DM, �s. 288, sob nº 829.221, Penhora -Judicial (24/10/2019, 17º Juizado
Especial Cível Regional de Bangu, Processo nº 0005745-62.2019.8.19.0204, em nome do PODER JUDICIÁRIO; em
30/09/2020, no Lº 1-DN, �s. 143, sob nº 830.977, Gravame – Judicial (25/09/2020, 5ª Vara Cível Comarca da Capital –
PF626/2020/OF, Processo nº 0331933-27.2011.8.19.0001); em 04/11/2020, no Lº 1-DN, �s. 284, sob nº 832.492, Penhora –
Judicial (04/11/2020, 11º Juizado Especial Cível Regional da Leopoldina, Processo nº 0035716-79.2016.8.19.0210); em
13/11/2020, no Lº 1-DO, �s. 25, sob nº 832.964, Penhora – Judicial (28/10/2020, 35ª Vara Cível Comarca da Capital –
OF552/2020/OF, Processo nº 0268128-61.2015.8.19.0001), todas em nome do Tribunal de Justiça, em 18/11/2020, no Lº
1-DO, �s. 43, sob nº 833.160, Penhora – Judicial (12/08/2020, 33ª Vara Cível da Comarca da Capital, Processo nº
0068801-33.2018.8.19.0001), em nome do PODER JUDICIÁRIO, em 15/12/2020 no Lº 1-DO, �s. 161 sob nº 834.446, Ação
Execução-Judicial (09/12/2020), 27ª Vara Cível da Comarca da Capital – Processo nº 0215059-51.2014.8.19.0001, em
nome do PODER JUDICIÁRIO e em 21/12/2020 no Lº 1-DO, �s. 189sob nº 834.759, Penhora-Judicial (09/12/2019), 26º
Juizado Especial Cível Regional de Campo Grande/RJ – Processo nº 0040094-25-2018.8.19.0205, em nome do
Tribunal de Justiça. De acordo com a certidão de Situação Fiscal, não existem débitos de IPTU (FRE 1598055-0).
Conforme Certidão Positiva de Débito, emitida pelo Funesbom, o imóvel apresenta débitos relativos à Taxa de
Serviços Estaduais de Prevenção e Extinção de Incêndios, no valor de R$ 118,64, referentes aos exercícios de 2017 a
2019 (Nº CBMERJ: 683430-3). Os créditos que recaem sobre o imóvel, inclusive os de natureza propter rem, serão
sub-rogados sobre o preço da alienação, sendo observada a ordem de preferência, conforme preceituam o § 1º, do
artigo 908, do Código de Processo Civil e o parágrafo único do artigo 130 do CTN. As certidões exigidas pela
Consolidação das Normas da Corregedoria Geral da Justiça, bem como o presente edital e o débito atualizado de
IPTU, serão lidos pelo Sr. Leiloeiro no ato do pregão. Caso o devedor, o coproprietário, os usufrutuários, o credor
pignoratício, hipotecário, anticrético, �duciário ou com penhora anteriormente averbada e o promitente
comprador e vendedor, não sejam encontrados pelo Sr. O�cial de Justiça, �cam pelo presente edital intimados da
hasta pública, suprindo, assim, a exigência contida no art. 889 do CPC. Os interessados em participar do leilão
deverão oferecer lances pela internet, através do site www.rymerleiloes.com.br, desde que, estejam devidamente
cadastrados no site e habilitados, em até 72 horas de antecedência, para participar deste leilão. Cientes de que
impedir, perturbar ou fraudar arrematação judicial; afastar ou procurar afastar concorrente ou licitante, por meio
de violência, grave ameaça, fraude ou oferecimento de vantagem, incorre em violência ou fraude em arrematação
judicial, prevista no art. 358 do Código Penal, sob pena de detenção, de dois meses a um ano, ou multa, além da
pena correspondente à violência. O interessado em adquirir o bem em prestações deverá apresentar ao Juízo, por
escrito, até o início do primeiro ou do segundo leilão, proposta de aquisição do bem, na forma do art. 895 do CPC.
Caso após os inícios dos trabalhos ocorra a remição ou qualquer ato por conta do devedor ou credor que obste a
consumação da alienação em hasta pública, caberá o pagamento de comissão no equivalente de 0,5% (meio por
cento) a 2,5% (dois e meio por cento) do valor da avaliação por quem der causa (no caso de acordo, tal valor será pro
rata), sem prejuízo da reposição das despesas. Tal pagamento, além de ser justi�cado pelo trabalho exercido pelo
leiloeiro, visa não incentivar a procrastinação da execução pelo executado até o último momento possível, sem
qualquer ônus. Isso vem a atender justamente o ideal do novo CPC, que tem como uma das bandeiras evitar ou
tornar sem atrativos atos de procrastinação, impondo sempre severa reprimenda. – E, para que chegue ao
conhecimento dos interessados, foi expedido o presente, que será publicado através do portal de editais do
Sindicato dos Leiloeiros do Estado do Rio de Janeiro: www.sindicatodosleiloeirosrj.com.br e no sítio do leiloeiro
público: www.rymerleiloes.com.br, na forma do artigo 887, § 2º do CPC e a�xado no local de costume, cientes de
que a arrematação, adjudicação ou remição far-se-á à vista, mediante o pagamento imediato do preço pelo
arrematante, na forma do art. 892, CPC; acrescida de 5% de comissão ao Leiloeiro, de acordo com o parágrafo único,
do art. 24, Decreto nº 21.981/32; e custas de cartório de 1% até o máximo permitido. – Dado e passado nesta cidade
do Rio de Janeiro, aos doze dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e um. – Eu, Debhora Batista Drummond,
Mat. 01-31867 – Chefe de Serventia, o �z datilografar e subscrevo. Dr. Felipe Lopes Alves D’amico – Juiz de Direito.

Publicado por Jonas Rymer | sexta-feira, 19 de fevereiro, 2021 | Comentários desativados
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Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro – Lei Federal nº 11.419/2006, art. 4º e Resolução TJ/OE nº 10/2008. 

 

 
  

id: 3713753 
  

     Processo n° 0364844-87.2014.8.19.0001  
 

EDITAL DE INTIMAÇÃO, com prazo de 30 (trinta) dias, na forma do artigo 8º, inciso IV, da Lei nº 6830/80, na forma abaixo:  

 

O MM. Juiz de Direito, Dr.(a) Katia Cristina Nascentes Torres - Juiz Titular, do Cartório Eletrônico da 12ª Vara de Fazenda Pública da 
Comarca da Capital do  Estado do Rio de Janeiro, FAZ SABER, através do presente Edital, que tramita por este Juízo e Cartório, os 

autos do EXECUTIVO FISCAL  acima mencionado, na qual foi efetuada a penhora do imóvel, com inscrição imobiliária nº 1447404-3, 
e considerando que o Executado JOAO BATISTA DE FARIAS não foi encontrado  no(s) endereço(s) constante dos autos, por ocasião 

do cumprimento da diligência pelo Sr. Oficial de Justiça, fica o mesmo, através do presente Edital, intimado da penhora, bem como o 
seu cônjuge, se casado for, para, querendo, opor Embargos à Execução no prazo de 30 (trinta) dias úteis, nos termos do art. 16, 

 inciso III, da Lei 6830/80.Dado e passado nesta cidade de Rio de Janeiro, Ao décimo quinto dia do mês de março de dois mil e vinte 
um . Eu, ___________ Ed Wilson Barreira Travassos - Estagiário - Matr. 120000033948, digitei. E eu, ____________ Lucelia da 

Silva Esteves - Matr. 01/30927, o subscrevo. 
 

 
Katia Cristina Nascentes Torres - Juiz Titular. 

    
  
id: 3713754 

  

     Processo n° 0440652-98.2014.8.19.0001   

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO, com prazo de 30 (trinta) dias, na forma do artigo 8º, inciso IV, da Lei nº 6830/80, na forma abaixo:  

 
O MM. Juiz de Direito, Dr.(a) Katia Cristina Nascentes Torres - Juiz Titular, do Cartório Eletrônico da 12ª Vara de Fazenda Pública da 

Comarca da Capital do  Estado do Rio de Janeiro, FAZ SABER, através do presente Edital, que tramita por este Juízo e Cartório, os 
autos do EXECUTIVO FISCAL  acima mencionado, na qual foi efetuada a penhora do imóvel, com inscrição imobiliária nº 3042632-4, 

e considerando que o Executado REFRICENTRO REFRIGERACAO EM VEICULOS LTDA não foi encontrado  no(s) endereço(s) constante 
dos autos, por ocasião do cumprimento da diligência pelo Sr. Oficial de Justiça, fica o mesmo, através do presente Edital, intimado 

da penhora, bem como o seu cônjuge, se casado for, para, querendo, opor Embargos à Execução no prazo de 30 (trinta) dias úteis, 
nos termos do art. 16,  inciso III, da Lei 6830/80. Dado e passado nesta cidade de Rio de Janeiro, Ao décimo quinto dia do mês de 

março de dois mil e vinte e um . Eu, ___________ Ed Wilson Barreira Travassos - Estagiário - Matr. 120000033948, digitei. E eu, 
____________ Lucelia da Silva Esteves - Matr. 01/30927, o subscrevo. 

 

 
Katia Cristina Nascentes Torres - Juiz Titular. 

    

Juizados Especiais Cíveis  

4º Juizado Especial Cível - Uni-rio  

  

id: 3714090 
  

     JUÍZO DE DIREITO DO IV JUIZADO ESPECIAL DA COMARCA DA CAPITAL  
  

  

           EDITAL DE 1º, 2º LEILÃO E INTIMAÇÃO ¿ ELETRÔNICO, com prazo de 05  
dias,  extraído  dos  autos  da  ação  indenizatória  proposta  por  DOUGLAS  SANTOS  

SILVA em face de  KEROCASA COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA, HOMELAR  
IMOVEIS  CONSULTORIA  IMOBILIARIA  LTDA-ME,  JAIR  CÁSSIO  BAPTISTA  DE  

MOURA  e  SERGIO  PEREIRA  PARENTE  DE  SOUZA  (Processo  nº  0081848- 
11.2017.8.19.0001), na forma abaixo:  

  
  O Dr. FELIPE LOPES ALVES D'AMICO, Juiz do IV Juizado especial Cível da  

Cidade  do  Rio  de  Janeiro,  FAZ  SABER  aos  que  o  presente  Edital  virem  ou  dele  
conhecimento  tiverem  e  interessar  possa,  especialmente  a  KEROCASA  

COOPERATIVA  HABITACIONAL  LTDA,  na  pessoa  de  seu  representante  legal,  
HOMELAR  IMÓVEIS  CONSULTORIA  IMOBILIARIA  LTDA-ME,  na  pessoa  de  seu  

representante  legal,  JAIR  CÁSSIO  BAPTISTA  DE  MOURA  e  SERGIO  PEREIRA  
PARENTE DE SOUZA, de que no dia 05/04/2021, às 12:00 horas, através do portal  

de  leilões  on-line  do  Leiloeiro  Público  Oficial  JONAS  RYMER  

(www.rymerleiloes.com.br), pelo Leiloeiro Público JONAS RYMER, será apregoado e  

vendido  a  quem  mais  der  acima  da  avaliação,  ou  no  dia  08/04/2021,  no  mesmo  
horário  e  portal  de  leilões,  a  quem  mais  der  independente  da  avaliação,  o  imóvel  

penhorado  à  fl.  485,  com  a  devida  intimação  da  penhora  às  fls.  495,  descrito  e  
avaliado às fls. 503, em 22/01/2020. LAUDO DE AVALIAÇÃO INDIRETA: Procedi à  

AVALIAÇÃO INDIRETA do imóvel abaixo discriminado por se tratar de área de ALTA  
PERICULOSIDADE, situado em área de comunidades conhecida como COMPLEXO  

MARCELO ANTUNES CARDOSO:23926 Certificado em 16/03/2021 18:13:43
Local: TJERJ
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Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro – Lei Federal nº 11.419/2006, art. 4º e Resolução TJ/OE nº 10/2008. 

 

DO  CHAPADÃO,  portanto  inacessível  nos  termos  da  lei.  IMÓVEL:  Situado  na  rua  

Iguaba  Grande,  78,  apto  308,  bl.  02  -  Pavuna,  Rio  de  Janeiro.  Devidamente  
registrado, dimensionado e caracterizado no 8° Serviço Registrai de Imóveis, sob a  

matrícula  n°  240288  e  pela  inscrição  municipal  de  n°1.598.055-O  (IPTU),  conforme  
fotocópia  da  certidão  e  espelho  do  IPTU.  TERRENO:  Construção  de  1983  e  com  

35m2 de área edificada. Tratando-se de avaliação indireta, impossível dimensionar e  
precisar  se  a  casa  foi  construída  em  centro  de  terreno  e  se  a  sua  formatação  é  

regular.  De  acordo  com  o  espelho  do  IPTU,  a  posição  do  imóvel  é  frente.  
ESTRUTURA:  Diante  da  impossibilidade  de  avaliação  direta,  não  é  possível  

descrever  com  exatidão  a  composição  e  características  do  imóvel.  Não  é  possível  
precisar  se  há  vaga  de  garagem,  quantos  cômodos  o  imóvel  possui  e  o  tipo  de  

material  usado  na  construção,  bem  como  se  há  sinais  de  desgaste.  REGIÃO:  
Encontra-se  servida  por  alguns  melhoramentos  públicos  do  município,  como  água,  

esgoto,  energia  elétrica,  telefone,  iluminação  pública,  asfaltamento.  Quanto  à  
localização,  situa-se  em  área  residencial  na  região  norte  do  município  do  Rio  de  

Janeiro, próximo a importantes vias de acesso, como a Rua Mogiqui, a Via Light e a  
Av.  Chrisóstomo  Pimentel  de  Oliveira,  próximo  a  pontos  de  ônibus  e  comércio  em  

geral.  Ressalta-se  que  o  imóvel  se  localiza  em  região  de  comunidades  conhecidas  
como  Complexo  do  Chapadão,  e  que  essa  região  tem  um  elevado  índice  de  

ocorrências  policiais,  demonstrando  elevado  crescimento  da  violência  urbana.  É  
conhecida  a  existência  de  pontos  de  vendas  de  drogas  ilícitas  nas  proximidades.  

AVALIAÇÃO: Inicialmente, destaca-se o fato de que a localização em área de risco  
desvaloriza  sobremaneira  o  imóvel,  além  de  tornar  a  pesquisa  de  valores  mais  

dificultosa, por não possuir a mesma voluptuosidade de imóveis na cidade do Rio de Janeiro. Assim, a primeira observação a ser 

feita na avaliação é o valor descrito na  

escritura  de  compra  e  venda,  que  no  dia  14/11/2012  constava  de  R$  57.500,00  

(cinquenta  e  sete  mil  e  quinhentos  reais),  e  que,  atualizado  até  a  presente  data,  
equivale a R$ 84.382,26 (oitenta e quatro mil, trezentos e oitenta e dois reais e vinte e  

seis  centavos).  No  entanto,  tendo  em  vista  a  elevada  variabilidade  econômica  pela  
qual atravessa o país, e, especialmente o Rio de Janeiro, além do crescimento das  

ocorrências policiais na região, o valor da escritura atualizado se mostra insuficiente.  
A  partir  dessas  pesquisas,  foi  alcançado  o  índice  médio  de  R$  1.806,89  por  m2.  

Assim,  com  base  em  valor  do  metro  quadrado  de  imóveis  de  mesma  região  
geoeconômica  onde  se  situa  o  imóvel  em  questão,  e  considerando-se  ainda  suas  

dimensões e características, AVALIO INDIRETAMENTE o imóvel acima descrito em  
R$  63.241,15  (sessenta  e  três  mil,  duzentos  e  quarenta  e  um  reais  e  quinze  

centavos),  correspondente  a  17.789,35  UFIR¿S,  atualizado  em  R$  65.914,88  
(sessenta e cinco mil, novecentos e quatorze reais e oitenta e oito centavos). De  

acordo com o 8º Ofício do RI, o ref. imóvel encontra-se matriculado sob o nº 240.288  
e  registrado  em  nome  de  Kerocasa  Cooperativa  Habitacional  Ltda,  constando  os  

seguintes  gravames:  1)  R-5  Penhora  por  determinação  do  Juízo  do  2º  Juizado  
Especial Cível ¿ Comarca da Capital/RJ, extraída dos autos do processo nº 0212209- 

82.2018.8.19.0001  movido  por  Rosa  Pereira  em  face  de  Kerocasa  Cooperativa  
Habitacional Ltda e outros; 2) R-6 Penhora por determinação do Juízo do 27º Juizado  

Especial  Cível,  extraída  dos  autos  do  processo  nº  0378402-58.2016.8.19.0001,  
movido por Ana Carla Leite de Oliveira em face de Kerocasa Cooperativa Habitacional  

Ltda  e  outros;  3)  R-7  Penhora  por  determinação  do  Juízo  do  27º  Juizado  Especial  
Cível/Fazendário,  extraída  dos  autos  do  processo  nº  0271569-79.2017.8.19.0001,  

movido  por  Monique  Stefani  Correa  de  Souza  em  face  de  Kerocasa  Cooperativa  
Habitacional e outros; 4) R-8 Penhora por determinação do Juízo da 25ª Vara Cível  

da  Comarca  da  Capital/RJ,  extraída  dos  autos  do  processo  nº  0093974- 

30.2016.8.19.0001,  movido  por  Benedita  Magna  dos  Santos  em  face  de  Kerocasa  

Cooperativa Habitacional e outros; 5) R-9 Penhora por determinação do Juízo do 23º  
Juizado Especial Cível da Comarca da Capital/RJ, extraída dos autos do processo nº  

0044707-21.2018.8.19.0001, movido por Elizabeth Teixeira Alves Barreira em face de  
Kerocasa  Cooperativa  Habitacional e  outros;  6) R-10  Penhora  por determinação do  

Juízo do 27º Juizado Especial Cível da Comarca da Capital/RJ, extraída dos autos do  
processo nº 0169615-53.2018.8.19.0001, movido por Priscila Siva de Pomoceno em  

face  de  Kerocasa  Cooperativa  Habitacional  e  outros;  7)  R-11  Penhora  por  
determinação  do  Juízo  do  23º  Juizado  Especial  Cível  da  Comarca  da  Capital/RJ,  

extraída dos autos do processo nº 0298793-26.2016.8.19.0001, movido por Thiago de  
Oliveira  Garcia  em  face  de  Kerocasa  Cooperativa  Habitacional  e  outros;  8)  R-12  

Penhora  por  determinação  do  Juízo  do  23º  Juizado  Especial  Cível  da  Comarca  da  
Capital/RJ,  extraída  dos  autos  do  processo  nº  0107604-85.2018.8.19.0001,  movido  

por  Janete  Ferreira  e  Ferreira  em  face  de  Kerocasa  Cooperativa  Habitacional  e  
outros,  9)  R-13  Penhora  oriunda  do  presente  feito;  10)  R-14  Penhora  por  

determinação  do  Juízo  do  23º  Juizado  Especial  Cível  da  Comarca  da  Capital/RJ,  
extraída dos autos do processo nº 0086577-12.2019.8.19.0001, movido por Mercedes  

Hermelinda Soclle Oliveira em face de Kerocasa Cooperativa Habitacional e outros;  
11)  R-15  Penhora  por  determinação  do  Juízo  do  1º  Juizado  Especial  Cível  da  

Comarca  de  São  João  de  Meriti/RJ,  extraída  dos  autos  do  processo  nº  0107876- 

85.2016.8.19.0054,  movido  por  Maria  Cristina  Lopes  pontes  em  face  de  Kerocasa  
Cooperativa Habitacional e outros; 12) R-16 Penhora por determinação do Juízo do 10º  Juizado  Especial  Cível  Regional  da  

Leopoldina/RJ,  extraída  dos  autos  do  
processo  nº  0041715-42.2018.8.19.0210,  movido  por  Thiago  de  Oliveira  Garcia  em  
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face  de  Kerocasa  Cooperativa  Habitacional  e  outros;  13)  R-17  Penhora  por  

determinação  do  Juízo  da  2ª  Vara  Cível  Regional  da  Pavuna/RJ  da  Comarca  da  
Capital/RJ,  extraída  dos  autos  do  processo  nº  0000246-52.2014.8.19.0211,  movido  

por Catia da Rocha Silva em face de Kerocasa Cooperativa Habitacional e outros; 14)  
R-18  Penhora  por  determinação  do  Juízo  da  34ª  Vara  Cível  da  Comarca  da  

Capital/RJ,  extraída  dos  autos  do  processo  nº  0145793-35.2018.8.19.0001,  movido  
por  Leandro  Elenilton  Cantanhede  Torres  em  face  de  Kerocasa  Cooperativa  

Habitacional e outros. Constando ainda, as seguintes prenotações: em 31/07/2019, no  
Lº  1-DI,  fls.  12,  sob  nº813.009,  Penhora-Judicial  (31/07/2019,  2º  Juizado  Especial  

Cível - Processo nº 0169945-50.2018.8.19.0001), em nome de Luis Felipe Paulo dos  
Santos;  em  27/09/2019,  no  Lº1-DI,  fls.297,  sob  nº  816.165  Penhora-Judicial  

(17/09/2019,  II  Juizado  Especial  Cível  Regional  da  Barra  da  Tijuca  -  Processo  nº  
0036695-44.2016.8.19.0209) em nome do Poder Judiciário; em 05/12/2019 no Lº 1- 

DK,  fls.19  sob  nº  819.818,  Penhora-Judicial  (12/09/2019,2º  Juizado  Especial  Cível  
Comarca  da  Capital  -  Processo  nº  0037514-18.2019.8.191.0001),em  nome  do  

Tribunal  de  Justiça;  em  05/12/2019  no  Lº  1-DK,  fls.19  sob  nº  819.821,  Penhora- 
Judicial  (07/11/2019,  2º  Juizado  Especial  Cível  da  Comarca  da  Capital  -  Processo  

nº0072290-44.2019.8.19.0001),  em  nome  do  PODER  JUDICIÁRIO;  em  26/12/2019,  
no Lº 1-DK,fls. 124, sob nº 820.991 (17/12/2019, 3º Juizado Especial Cível - Processo  

nº 0245887-54.2019.8.19.0001), em nome do Poder Judiciário Do Estado do Rio de  
Janeiro;em  29/01/2020,  no  Lº  1-DK,  fls.  241,  sob  nº  822.269,  Ação  Execução  -  

Judicial  (17/01/2020,21º  Juizado  Especial  Cível  -  Processo  nº  0074531- 
93.2016.8.19.0001), em nome do Tribunal de Justiça; em 16/03/2020, no Lº 1-DL, fls.  

143,  sob  nº  824.517,  Penhora-Judicial  (09/03/2020,  3º  Juizado  Especial  Cível  da  

Comarca da Capital - Processo nº 0349394-41.2013.8.19.0001); em 09/06/2020; em  

09/06/2020,  no  Lº  1-DM,  fls.  20,  sob  nº  826.328,  Penhora-Judicial  (27/05/2020,  1º  

Juizado  Especial  Cível  da  Comarca  da  Capital  -  Processo  nº0347666- 
91.2015.8.19.0001), todas em nome do PODER JUDICIÁRIO; em 28/07/2020, no Lº1- 

DM, fls. 194, sob nº 828.184, Penhora-Judicial (01/07/2020, 3ª Vara Cível Regional de  
Alcântara - N/OF 467/2020/OF - Processo nº 0010143-88.2014.8.19.0087), em nome  

do Tribunal de Justiça; em 21/08/2020, no Lº 1-DM, fls. 288, sob nº 829.221, Penhora  
-Judicial  (24/10/2019,  17º  Juizado  Especial  Cível  Regional  de  Bangu,  Processo  nº  

0005745-62.2019.8.19.0204, em nome do PODER JUDICIÁRIO; em 30/09/2020, no  
Lº  1-DN,  fls.  143,  sob  nº  830.977,  Gravame  -  Judicial  (25/09/2020,  5ª  Vara  Cível  

Comarca da Capital - PF626/2020/OF, Processo nº 0331933-27.2011.8.19.0001); em  
04/11/2020, no Lº 1-DN, fls. 284, sob nº 832.492, Penhora - Judicial (04/11/2020, 11º  

Juizado  Especial  Cível  Regional  da  Leopoldina,  Processo  nº  0035716- 
79.2016.8.19.0210); em 13/11/2020, no Lº 1-DO, fls. 25, sob nº 832.964, Penhora -  

Judicial (28/10/2020, 35ª Vara Cível Comarca da Capital - OF552/2020/OF, Processo  
nº  0268128-61.2015.8.19.0001),  todas  em  nome  do  Tribunal  de  Justiça,  em  

18/11/2020, no Lº 1-DO, fls. 43, sob nº 833.160, Penhora - Judicial (12/08/2020, 33ª  
Vara  Cível  da  Comarca  da  Capital,  Processo  nº  0068801-33.2018.8.19.0001),  em  

nome do PODER JUDICIÁRIO, em 15/12/2020 no Lº 1-DO, fls. 161 sob nº 834.446,  
Ação  Execução-Judicial  (09/12/2020),  27ª  Vara  Cível  da  Comarca  da  Capital  -  

Processo  nº  0215059-51.2014.8.19.0001,  em  nome  do  PODER  JUDICIÁRIO  e  em  
21/12/2020  no  Lº  1-DO,  fls.  189sob  nº  834.759,  Penhora-Judicial  (09/12/2019),  26º  

Juizado  Especial  Cível  Regional  de  Campo  Grande/RJ  -  Processo  nº  0040094-25-2018.8.19.0205,  em  nome  do  Tribunal  de  
Justiça.  De  acordo  com  a  certidão  de  

Situação Fiscal, não existem débitos de IPTU (FRE 1598055-0). Conforme Certidão  
Positiva  de  Débito,  emitida  pelo  Funesbom,  o  imóvel  apresenta  débitos  relativos  à  

Taxa de Serviços Estaduais de Prevenção e Extinção de Incêndios, no valor de R$  

118,64,  referentes  aos  exercícios  de  2017  a  2019  (Nº  CBMERJ:  683430-3).  Os  

créditos que recaem sobre o imóvel, inclusive os de natureza propter rem, serão sub- 
rogados  sobre  o  preço  da  alienação,  sendo  observada  a  ordem  de  preferência,  

conforme preceituam o § 1º, do artigo 908, do Código de Processo Civil e o parágrafo  
único do artigo 130 do CTN. As certidões exigidas pela Consolidação das Normas da  

Corregedoria Geral da Justiça, bem como o presente edital e o débito atualizado de  
IPTU,  serão  lidos  pelo  Sr.  Leiloeiro  no  ato  do  pregão.  Caso  o  devedor,  o  

coproprietário,  os  usufrutuários,  o  credor  pignoratício,  hipotecário,  anticrético,  
fiduciário  ou  com  penhora  anteriormente  averbada  e  o  promitente  comprador  e  

vendedor,  não  sejam  encontrados  pelo  Sr.  Oficial  de  Justiça,  ficam  pelo  presente  
edital intimados da hasta pública, suprindo, assim, a exigência contida no art. 889 do  

CPC. Os interessados em participar do leilão deverão oferecer lances pela internet,  
através  do  site  www.rymerleiloes.com.br,  desde  que,  estejam  devidamente  

cadastrados no site e habilitados, em até 72 horas de antecedência, para participar  
deste leilão. Cientes de que impedir, perturbar ou fraudar arrematação judicial; afastar  

ou  procurar  afastar  concorrente  ou  licitante,  por  meio  de  violência,  grave  ameaça,  
fraude ou oferecimento de vantagem, incorre em violência ou fraude em arrematação  

judicial, prevista no art. 358 do Código Penal, sob pena de detenção, de dois meses a  
um  ano,  ou  multa,  além  da  pena  correspondente  à  violência.  O  interessado  em  

adquirir o bem em prestações deverá apresentar ao Juízo, por escrito, até o início do  

primeiro ou do segundo leilão, proposta de aquisição do bem, na forma do art. 895 do  
CPC. Caso após os inícios dos trabalhos ocorra a remição ou qualquer ato por conta  

do devedor ou credor que obste a consumação da alienação em hasta pública, caberá  
o pagamento de comissão no equivalente de 0,5% (meio por cento) a 2,5% (dois e  
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meio  por cento) do  valor  da avaliação  por quem  der causa  (no  caso  de  acordo,  tal  

valor será pro rata), sem prejuízo da reposição das despesas. Tal pagamento, além  
de  ser  justificado  pelo  trabalho  exercido  pelo  leiloeiro,  visa  não  incentivar  a  

procrastinação  da  execução  pelo  executado  até  o  último  momento  possível,  sem  
qualquer ônus. Isso vem a atender justamente o ideal do novo CPC, que tem como  

uma  das  bandeiras  evitar  ou  tornar  sem  atrativos  atos  de  procrastinação,  impondo  
sempre severa reprimenda. ¿ E, para que chegue ao conhecimento dos interessados,  

foi expedido o presente, que será publicado através do portal de editais do Sindicato  
dos Leiloeiros do Estado do Rio de Janeiro: www.sindicatodosleiloeirosrj.com.br e no  

sítio  do  leiloeiro  público:  www.rymerleiloes.com.br,  na  forma  do  artigo  887,  §  2º  do  
CPC e afixado no local de costume, cientes de que a arrematação, adjudicação ou  

remição far-se-á à vista, mediante o pagamento imediato do preço pelo arrematante,  
na forma do art. 892, CPC; acrescida de 5% de comissão ao Leiloeiro, de acordo com  

o parágrafo único, do art. 24, Decreto nº 21.981/32; e custas de cartório de 1% até o  
máximo permitido. ¿ Dado e passado nesta cidade do Rio de Janeiro, aos doze dias  

do mês de fevereiro de dois mil e vinte e um. ¿ Eu, Debhora Batista Drummond, Mat.  
01-31867 - Chefe de Serventia, o fiz datilografar e subscrevo. Dr. Felipe Lopes Alves  

D'amico ¿ Juiz de Direito.  
  

 

VARAS REGIONAIS  

Regional de Bangu  

4ª Vara Cível  

  

id: 3714021 
       

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
Com o prazo de vinte dias 

 
 

 O MM Juiz de Direito, Dr.(a) Aline de Almeida Figueiredo - Juiz Titular do Cartório da 4ª Vara Cível da Regional de Bangu, 
RJ, FAZ SABER aos que o presente edital com o prazo de vinte dias virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por 

este Juízo, que funciona a Rua Silva Cardoso, 381  CEP: 21810-031 - Bangu - Rio de Janeiro - RJ    e-mail: ban04vciv@tjrj.jus.br, 
tramitam os autos da Classe/Assunto Procedimento Comum - Declaração de Inexistência de Débito e / Ou da Relação Jurídica; Dano 

Moral - Outros/ Indenização Por Dano Moral; Antecipação de Tutela E/ou Obrigação de Fazer Ou Não Fazer Ou Dar, de nº 
0005191-69.2015.8.19.0204, movida por DIOGO MARTINS FRAGA - inscrito no CPF sob o nº 110.282.107-10, em face de 

ALEXANDRE FELINTO SANTIAGO inscrito no CPF sob o nº 025.916.684-77, objetivando intimação da parte ré, nos termos do 

r.despacho de fls.211, para  que  apresente  o comprovante  de  pagamento  das  multas  informadas  às  fls.  143/144, sob pena de 
fixação de multa pelo descumprimento. Assim, pelo presente edital INTIMA o réu ALEXANDRE FELINTO SANTIAGO, que se encontra 

em lugar incerto e desconhecido, para no prazo de quinze dias, manifestar-se, querendo, sob as penas da lei. Dado e passado nesta 
cidade de Rio de Janeiro, aos quinze dias do mês de março do ano de dois mil e vinte um. Eu, __ Hildene Elizabeth da Silva Machado 

dos Santos - Técnico de Atividade Judiciária - Matr. 01/29511, digitei. E eu, ___ Luciana Marques Gaspar - Responsável pelo 
Expediente - Matr. 01/29449, o subscrevo. 

   

 

2ª Vara Criminal  

  
id: 3713389 

       
EDITAL DE CIÊNCIA DE SENTENÇA 

Com o prazo de 90 DIAS 
 

 O MM Juiz de Direito, Dr.(a) Luciana Mocco Moreira Lima - Juiz Titular do Cartório da 2ª Vara Criminal da Regional de 
Bangu, RJ, FAZ SABER que o Dr. Promotor Publico em exercício neste Juizo denunciou: 

Ref. processo: 0015482-36.2012.8.19.0204, Classe/Assunto Ação Penal - Procedimento Sumário - Estupro  (Art. 213 - CP); 
Atentado Violento ao Pudor (Art. 214); Concurso Material (Art. 69 - Cp); Crime Continuado (Art. 71 - Cp); Prisão Preventiva, Luciano 

Fidelis - Nacionalidade Brasileira - Naturalidade: Santa Rita - PB - Profissão: Auxiliar de Serviços Gerais - Estado Civil: Solteiro - 
Data de Nascimento: 10/11/1976  Idade: 44 - Filiação: Pai - Jose Luis Fidelis    Mãe - Maria das Neves Fidelis     - RG: 26.910.288-5 

Emissor: IFP - Endereço: Rua Porto Batista, nº 54 Morro da Pedreira - Costa Barros - Rio de Janeiro - RJ, ..."CONDENAR o 
acusado...alcançando o patamar de 20 (VINTE) ANOS DE RECLUSÃO e 240 (DUZENTOS E QUARENTA) DIAS-MULTA, penas estas 

que torno DEFINITIVAS para este crime - regime fechado". 

E como não tenha sido possível intima-lo(s) pessoalmente, por se encontrarem em lugar incerto e não sabido, pelo presente EDITAL, 

que começará a correr da data de sua publicação, ficam os ditos RÉUS intimados das Sentenças Condenatórias acima referidas, bem 
como o prazo legal de 5 dias para das mesma apelarem, querendo, cientes de que a sede deste Juizo funciona na Doze de Fevereiro, 

S/N CEP: 21810-050 - Bangu - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 33382081/2082   e-mail: ban02vcri@tjrj.jus.br. E para que chegue ao 
conhecimento de todos e do(s) referido(s) acusado(s), foram expedidos Editais na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade de Rio 

de Janeiro, . Eu, ______________ Ieda da Conceicao Jorge - Técnico de Atividade Judiciária - Matr. 01/23363, digitei. E eu, 
______________ Sandra Maria Leite Mouta - Responsável pelo Expediente - Matr. 01/9370, o subscrevo. 
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Descrição Encaminho os autos à conclusão tendo em vista a

manifestação do Leiloeiro Público às fls. 618/621.
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Processo Eletrônico

          Processo : 0081848-11.2017.8.19.0001                                                              
                                              Fls:

Classe/Assunto: Procedimento do Juizado Especial Cível/Fazendário - Dano Moral - Outros/ Indenização
Por Dano Moral;  Honorários Advocatícios /  Sucumbência;  Assistência  Judiciária Gratuita /   Partes e
Procuradores; Cooperativa / Espécies de Sociedades; Dano Material - Cdc

         

Atos Ordinatórios

Encaminho os autos à conclusão tendo em vista a manifestação do Leiloeiro Público  às  fls. 618/621.  

Rio de Janeiro, 22/03/2021.

Claudia Teixeira Laport de Miranda - Técnico de Atividade Judiciária - Matr. 01/14952
Øþ
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Fls.  
Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001 

Processo Eletrônico 

  
 
Classe/Assunto: Procedimento do Juizado Especial Cível/Fazendário - Dano Moral - Outros/ 
Indenização Por Dano Moral; Honorários Advocatícios / Sucumbência; Assistência Judiciária 
Gratuita /  Partes e Procuradores; Cooperativa / Espécies de Sociedades; Dano Material - Cdc   
  
Autor: DOUGLAS SANTOS SILVA 
Réu: KEROCASA COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA 
Réu: HOMELAR IMOVEIS CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA-ME 
Réu: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA 
Réu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA 
Interessado: JONAS RYMER 
       
 
 

 ___________________________________________________________ 
 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz     
Aroldo Goncalves Pereira Junior 

 
Em 22/03/2021 

 
 
 

Decisão               
 
Intime-se o executado do edital de leilão de fls. 612/625.   
 

Rio de Janeiro, 22/03/2021. 
 
 

Aroldo Goncalves Pereira Junior - Juiz Titular 
 

___________________________________________________________ 
 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz     
 

Aroldo Goncalves Pereira Junior 
 

Em ____/____/_____ 
 
 
 
 

Código de Autenticação: 4LJB.T89C.3Y7C.1TW2 
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos 

Øþ 
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                                                                   Processo Eletrônico

INTIMAÇÃO VIA POSTAL

Processo Nº: 0081848-11.2017.8.19.0001     Distribuído em: 06/04/2017 
Classe/Assunto: Procedimento do Juizado Especial Cível/Fazendário - Dano Moral - Outros/ Indenização
Por Dano Moral;  Honorários Advocatícios /  Sucumbência;  Assistência  Judiciária Gratuita /   Partes e
Procuradores; Cooperativa / Espécies de Sociedades; Dano Material - Cdc
Autor: DOUGLAS SANTOS SILVA
Réu: KEROCASA COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA
Réu: HOMELAR IMOVEIS CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA-ME
Réu: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA
Réu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA
Interessado: JONAS RYMER
        

Destinatário: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA
Endereço: Avenida Rio Branco, nº 151 Sala 401 À 403 - CEP: 20040-006 - Centro - Rio de Janeiro -
RJ  

Finalidade: INTIME-SE

Despacho: Intime-se o executado do edital de leilão de fls. 612/625, cujas cópias seguem em anexo.

Eu,________________ Francisco Silva de Carvalho - Técnico de Atividade Judiciária - Matr.
01/25199, digitei a presente. E eu, ________________ Debhora Batista Drummond - Responsável pelo
Expediente - Matr. 01/31867, certifiquei nos autos a sua expedição e a subscrevo.

Rio de Janeiro, 23 de março de 2021.

Debhora Batista Drummond Responsável pelo Expediente - Matr. 01/31867
Assino por ordem do MM. Juiz de Direito

    
Código para Consulta do Documento/texto no portal do TJERJ: : 46ES.D7GQ.897A.7UW2

Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos
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                                                                   Processo Eletrônico

INTIMAÇÃO VIA POSTAL

Processo Nº: 0081848-11.2017.8.19.0001     Distribuído em: 06/04/2017 
Classe/Assunto: Procedimento do Juizado Especial Cível/Fazendário - Dano Moral - Outros/ Indenização
Por Dano Moral;  Honorários Advocatícios /  Sucumbência;  Assistência  Judiciária Gratuita /   Partes e
Procuradores; Cooperativa / Espécies de Sociedades; Dano Material - Cdc
Autor: DOUGLAS SANTOS SILVA
Réu: KEROCASA COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA
Réu: HOMELAR IMOVEIS CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA-ME
Réu: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA
Réu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA
Interessado: JONAS RYMER
        

Destinatário: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA
Endereço: Avenida Rio Branco, nº 151 Sala 401 a 403 - CEP: 20040-006 - Centro - Rio de Janeiro -
RJ  

Finalidade: INTIME-SE

Despacho: Intime-se o executado do edital de leilão de fls. 612/625, cujas cópias seguem em anexo.

Eu,________________ Francisco Silva de Carvalho - Técnico de Atividade Judiciária - Matr.
01/25199, digitei a presente. E eu, ________________ Debhora Batista Drummond - Responsável pelo
Expediente - Matr. 01/31867, certifiquei nos autos a sua expedição e a subscrevo.

Rio de Janeiro, 23 de março de 2021.

Debhora Batista Drummond Responsável pelo Expediente - Matr. 01/31867
Assino por ordem do MM. Juiz de Direito

    
Código para Consulta do Documento/texto no portal do TJERJ: : 4Y3L.TMTY.4P8R.8UW2

Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos
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Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001 

Procedimento Ordinário  

 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

 

Certifico e dou fé que a decisão abaixo, foi remetido(a) para o Diário da Justiça Eletrônico do Rio de Janeiro no

expediente do dia 22/03/2021 e foi publicado em 24/03/2021 na(s) folha(s) 294/296 da edição: Ano 13 - n° 133 do

DJE. 

 

Proc. 0081848-11.2017.8.19.0001 - D.S.S. (Adv(s). Dr(a). DANIEL BARROS CELESTINO (OAB/RJ-166407), Dr(a).

DAVIDSON CAETANO DOS SANTOS (OAB/RJ-168656) X K.C.H.L. E OUTROS (Adv(s). Dr(a). PABLO

ALEXANDER MARÇAL CERQUEIRA (OAB/RJ-157408), Dr(a). MARLON MARTYR NETO (OAB/RJ-156928)

Interessado: J.R.Decisão: Intime-se o executado do edital de leilão de fls. 612/625.  

 

Rio de Janeiro, 24 de março de 2021 

Cartório do 4º Juizado Especial Cível





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001 
Fase: Juntada

Data da Juntada 05/04/2021

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.





 
EXMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO IV JUZIADO ESPECIAL CÍVEL DA 
COMARCA DA CAPITAL 
 
 
 
 
 

Processo nº 0081848-11.2017.8.19.0001 

 
 
 
 
 
 
 
    JONAS RYMER, Leiloeiro Público, nos autos da 
ação indenizatória movida por DOUGLAS SANTOS SILVA em face de 
KEROCASA COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA E OUTROS, vem 
respeitosamente a V. Exa., requerer a juntada do Auto Negativo, relativo à 1ª 
Sessão Negativa, referente aos supramencionados autos. 
 
 
 
 
    N. Termos, 
    Requer deferimento. 
 
 
    Rio de Janeiro, 05 de abril de 2021. 
 
 
 
 
    JONAS RYMER 
    Leiloeiro Público 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

















Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Atualizado em 06/04/2021

Data 06/04/2021

Descrição Encaminho os autos à conclusão tendo em vista a

manifestação do Leiloeiro às fls. 635/636.





Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório do 4º Juizado Especial Cível 
Av. Erasmo Braga, 115 salas 103- D e 106 CEP: 02002-090 - Centro - Rio de Janeiro - RJ    e-mail: 
cap04jeciv@tjrj.jus.br

Processo Eletrônico

          Processo : 0081848-11.2017.8.19.0001                                                              
                                              Fls:

Classe/Assunto: Procedimento do Juizado Especial Cível/Fazendário - Dano Moral - Outros/ Indenização
Por Dano Moral;  Honorários Advocatícios /  Sucumbência;  Assistência  Judiciária Gratuita /   Partes e
Procuradores; Cooperativa / Espécies de Sociedades; Dano Material - Cdc

         

Atos Ordinatórios

Encaminho os autos à conclusão tendo em vista a manifestação do Leiloeiro às fls. 635/636. 

Rio de Janeiro, 06/04/2021.

Claudia Teixeira Laport de Miranda - Técnico de Atividade Judiciária - Matr. 01/14952
Øþ
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001 
Fase: Conclusão ao Juiz

Atualizado em 06/04/2021

Juiz Felipe Lopes Alves D ´Amico

Data da Conclusão 06/04/2021

Data da Devolução 06/04/2021

Data do Despacho 06/04/2021

Tipo do Despacho Proferido despacho de mero expediente

Publicado no DO Não





Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário                  
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório do 4º Juizado Especial Cível 
Av. Erasmo Braga, 115 salas 103- D e 106 CEP: 02002-090 - Centro - Rio de Janeiro - RJ    e-mail: cap04jeciv@tjrj.jus.br 

Fls. 
Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001

Processo Eletrônico
 

Classe/Assunto:  Procedimento  do  Juizado  Especial  Cível/Fazendário  -  Dano  Moral  -  Outros/
Indenização  Por  Dano  Moral;  Honorários  Advocatícios  /  Sucumbência;  Assistência  Judiciária
Gratuita /  Partes e Procuradores; Cooperativa / Espécies de Sociedades; Dano Material - Cdc  
 
Autor: DOUGLAS SANTOS SILVA
Réu: KEROCASA COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA
Réu: HOMELAR IMOVEIS CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA-ME
Réu: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA
Réu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA
Interessado: JONAS RYMER
      

 ___________________________________________________________

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz    
Felipe Lopes Alves D ´Amico

Em 06/04/2021

Despacho              

Fls. 635/636: Às partes.  

Rio de Janeiro, 06/04/2021.

Felipe Lopes Alves D ´Amico - Juiz em Exercício

___________________________________________________________

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz    

Felipe Lopes Alves D ´Amico

Em ____/____/_____

Código de Autenticação: 4DJC.5AAL.Z9C6.D9X2
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001 
Fase: Envio de Documento Eletrônico

Data 06/04/2021





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório do 4º Juizado Especial Cível

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 06 de abril de 2021.

Nº do Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001

Partes: Autor: DOUGLAS SANTOS SILVA
Réu: KEROCASA COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA
Réu: HOMELAR IMOVEIS CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA-ME
Réu: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA
Réu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA
Interessado: JONAS RYMER

Destinatário: DANIEL BARROS CELESTINO

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Fls. 635/636: Às partes.  
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório do 4º Juizado Especial Cível

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 06 de abril de 2021.

Nº do Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001

Partes: Autor: DOUGLAS SANTOS SILVA
Réu: KEROCASA COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA
Réu: HOMELAR IMOVEIS CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA-ME
Réu: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA
Réu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA
Interessado: JONAS RYMER

Destinatário: PABLO ALEXANDER MARÇAL CERQUEIRA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Fls. 635/636: Às partes.  
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório do 4º Juizado Especial Cível

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 06 de abril de 2021.

Nº do Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001

Partes: Autor: DOUGLAS SANTOS SILVA
Réu: KEROCASA COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA
Réu: HOMELAR IMOVEIS CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA-ME
Réu: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA
Réu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA
Interessado: JONAS RYMER

Destinatário: MARLON MARTYR NETO

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Fls. 635/636: Às partes.  
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório do 4º Juizado Especial Cível

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 06 de abril de 2021.

Nº do Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001

Partes: Autor: DOUGLAS SANTOS SILVA
Réu: KEROCASA COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA
Réu: HOMELAR IMOVEIS CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA-ME
Réu: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA
Réu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA
Interessado: JONAS RYMER

Destinatário: JONAS RYMER

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Fls. 635/636: Às partes.  
Øþ

1195





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001 
Fase: Juntada

Data da Juntada 08/04/2021

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.





 
EXMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO IV JUZIADO ESPECIAL CÍVEL DA 
COMARCA DA CAPITAL  
 
 
 
 
 
 
Processo nº 0081848-11.2017.8.19.0001  
 
 
 
 
 
 
 
    JONAS RYMER, Leiloeiro Público, nos autos da 
ação indenizatória movida por DOUGLAS SANTOS SILVA em face de 
KEROCASA COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA E OUTROS, vem 
respeitosamente a V. Exa., requerer a juntada do Auto Negativo, relativo à 2ª 
Sessão Negativa, referente aos supramencionados autos. 
 
 
 
 
    N. Termos, 
    Requer deferimento. 
 
 
    Rio de Janeiro, 08 de abril de 2021. 
 
 
 
 
    JONAS RYMER 
    Leiloeiro Público 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 







ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PODER JUDICIÁRIO 

 

AUTO DE LEILÃO NEGATIVO NA FORMA ABAIXO: 
 
 

JUÍZO DE DIREITO DO IV JUIZADO ESPECIAL DA COMARCA DA CAPITAL 

 
Processo nº: 0081848-11.2017.8.19.0001 

Ação: Indenizatória 

Autor: DOUGLAS SANTOS SILVA 

Réu: KEROCASA COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA E OUTROS 

 

Aos oito dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e um, às 12:00 horas, através do 

portal de leilões on-line do Leiloeiro Público Oficial JONAS RYMER (www.rymerleiloes.com.br), 

devidamente, nomeado por este Juízo, o Leiloeiro Público Jonas Rymer, com escritório na 

Avenida Erasmo Braga, nº 227, sala 1.111 – Centro / RJ, submeteu à venda em leilão público 

on-line o bem imóvel descrito e avaliado nestes autos, correspondente ao Apartamento 308, 

situado na Rua Iguaba Grande, nº 78, bl. 02 – Pavuna/RJ. Matrícula: 240.288. Aberto 

o pregão, no horário estipulado e com transmissão ao vivo, realizou, o sr. Leiloeiro, a leitura 

do respectivo edital de leilão, bem como das certidões. Sendo assim, informou que, de 

acordo com o 8º Ofício do RI, o ref. imóvel encontra-se registrado em nome de Kerocasa 

Cooperativa Habitacional Ltda, constando os seguintes gravames: 1) R-5 Penhora por 

determinação do Juízo do 2º Juizado Especial Cível – Comarca da Capital/RJ, extraída dos 

autos do processo nº 0212209-82.2018.8.19.0001 movido por Rosa Pereira em face de 

Kerocasa Cooperativa Habitacional Ltda e outros; 2) R-6 Penhora por determinação do Juízo 

do 27º Juizado Especial Cível, extraída dos autos do processo nº 0378402-

58.2016.8.19.0001, movido por Ana Carla Leite de Oliveira em face de Kerocasa Cooperativa 

Habitacional Ltda e outros; 3) R-7 Penhora por determinação do Juízo do 27º Juizado 

Especial Cível/Fazendário, extraída dos autos do processo nº 0271569-79.2017.8.19.0001, 

movido por Monique Stefani Correa de Souza em face de Kerocasa Cooperativa Habitacional e 

outros; 4) R-8 Penhora por determinação do Juízo da 25ª Vara Cível da Comarca da 

Capital/RJ, extraída dos autos do processo nº 0093974-30.2016.8.19.0001, movido por 

Benedita Magna dos Santos em face de Kerocasa Cooperativa Habitacional e outros; 5) R-9 

Penhora por determinação do Juízo do 23º Juizado Especial Cível da Comarca da Capital/RJ, 

extraída dos autos do processo nº 0044707-21.2018.8.19.0001, movido por Elizabeth 

Teixeira Alves Barreira em face de Kerocasa Cooperativa Habitacional e outros; 6) R-10 

Penhora por determinação do Juízo do 27º Juizado Especial Cível da Comarca da Capital/RJ, 

extraída dos autos do processo nº 0169615-53.2018.8.19.0001, movido por Priscila Siva de 

Pomoceno em face de Kerocasa Cooperativa Habitacional e outros; 7) R-11 Penhora por 

determinação do Juízo do 23º Juizado Especial Cível da Comarca da Capital/RJ, extraída dos 

autos do processo nº 0298793-26.2016.8.19.0001, movido por Thiago de Oliveira Garcia em 

face de Kerocasa Cooperativa Habitacional e outros; 8) R-12 Penhora por determinação do 

Juízo do 23º Juizado Especial Cível da Comarca da Capital/RJ, extraída dos autos do processo 

nº 0107604-85.2018.8.19.0001, movido por Janete Ferreira e Ferreira em face de Kerocasa 

Cooperativa Habitacional e outros, 9) R-13 Penhora oriunda do presente feito; 10) R-14 

Penhora por determinação do Juízo do 23º Juizado Especial Cível da Comarca da Capital/RJ, 

extraída dos autos do processo nº 0086577-12.2019.8.19.0001, movido por Mercedes 

Hermelinda Soclle Oliveira em face de Kerocasa Cooperativa Habitacional e outros; 11) R-15 

Penhora por determinação do Juízo do 1º Juizado Especial Cível da Comarca de São João de 

Meriti/RJ, extraída dos autos do processo nº 0107876-85.2016.8.19.0054, movido por Maria 

Cristina Lopes pontes em face de Kerocasa Cooperativa Habitacional e outros; 12) R-16 

Penhora por determinação do Juízo do 10º Juizado Especial Cível Regional da Leopoldina/RJ, 

extraída dos autos do processo nº 0041715-42.2018.8.19.0210, movido por Thiago de 

Oliveira Garcia em face de Kerocasa Cooperativa Habitacional e outros; 13) R-17 Penhora por 

determinação do Juízo da 2ª Vara Cível Regional da Pavuna/RJ da Comarca da Capital/RJ, 

extraída dos autos do processo nº 0000246-52.2014.8.19.0211, movido por Catia da Rocha 

Silva em face de Kerocasa Cooperativa Habitacional e outros; 14) R-18 Penhora por 

determinação do Juízo da 34ª Vara Cível da Comarca da Capital/RJ, extraída dos autos do 







processo nº 0145793-35.2018.8.19.0001, movido por Leandro Elenilton Cantanhede Torres 

em face de Kerocasa Cooperativa Habitacional e outros. Constando ainda, as seguintes 

prenotações: em 31/07/2019, no Lº 1-DI, fls. 12, sob nº813.009, Penhora-Judicial 

(31/07/2019, 2º Juizado Especial Cível - Processo nº 0169945-50.2018.8.19.0001), em 

nome de Luis Felipe Paulo dos Santos; em 27/09/2019, no Lº1-DI, fls.297, sob nº 816.165 

Penhora-Judicial (17/09/2019, II Juizado Especial Cível Regional da Barra da Tijuca - 

Processo nº 0036695-44.2016.8.19.0209) em nome do Poder Judiciário; em 05/12/2019 no 

Lº 1-DK, fls.19 sob nº 819.818, Penhora-Judicial (12/09/2019,2º Juizado Especial Cível 

Comarca da Capital - Processo nº 0037514-18.2019.8.191.0001),em nome do Tribunal de 

Justiça; em 05/12/2019 no Lº 1-DK, fls.19 sob nº 819.821, Penhora-Judicial (07/11/2019, 2º 

Juizado Especial Cível da Comarca da Capital - Processo nº0072290-44.2019.8.19.0001), em 

nome do PODER JUDICIÁRIO; em 26/12/2019, no Lº 1-DK,fls. 124, sob nº 820.991 

(17/12/2019, 3º Juizado Especial Cível - Processo nº 0245887-54.2019.8.19.0001), em 

nome do Poder Judiciário Do Estado do Rio de Janeiro;em 29/01/2020, no Lº 1-DK, fls. 241, 

sob nº 822.269, Ação Execução - Judicial (17/01/2020,21º Juizado Especial Cível - Processo 

nº 0074531-93.2016.8.19.0001), em nome do Tribunal de Justiça; em 16/03/2020, no Lº 1-

DL, fls. 143, sob nº 824.517, Penhora-Judicial (09/03/2020, 3º Juizado Especial Cível da 

Comarca da Capital - Processo nº 0349394-41.2013.8.19.0001); em 09/06/2020; em 

09/06/2020, no Lº 1-DM, fls. 20, sob nº 826.328, Penhora-Judicial (27/05/2020, 1º Juizado 

Especial Cível da Comarca da Capital - Processo nº0347666-91.2015.8.19.0001), todas em 

nome do PODER JUDICIÁRIO; em 28/07/2020, no Lº1-DM, fls. 194, sob nº 828.184, 

Penhora-Judicial (01/07/2020, 3ª Vara Cível Regional de Alcântara - N/OF 467/2020/OF - 

Processo nº 0010143-88.2014.8.19.0087), em nome do Tribunal de Justiça; em 21/08/2020, 

no Lº 1-DM, fls. 288, sob nº 829.221, Penhora -Judicial (24/10/2019, 17º Juizado Especial 

Cível Regional de Bangu, Processo nº 0005745-62.2019.8.19.0204, em nome do PODER 

JUDICIÁRIO; em 30/09/2020, no Lº 1-DN, fls. 143, sob nº 830.977, Gravame - Judicial 

(25/09/2020, 5ª Vara Cível Comarca da Capital - PF626/2020/OF, Processo nº 0331933-

27.2011.8.19.0001); em 04/11/2020, no Lº 1-DN, fls. 284, sob nº 832.492, Penhora - 

Judicial (04/11/2020, 11º Juizado Especial Cível Regional da Leopoldina, Processo nº 

0035716-79.2016.8.19.0210); em 13/11/2020, no Lº 1-DO, fls. 25, sob nº 832.964, Penhora 

- Judicial (28/10/2020, 35ª Vara Cível Comarca da Capital - OF552/2020/OF, Processo nº 

0268128-61.2015.8.19.0001), todas em nome do Tribunal de Justiça, em 18/11/2020, no Lº 

1-DO, fls. 43, sob nº 833.160, Penhora - Judicial (12/08/2020, 33ª Vara Cível da Comarca da 

Capital, Processo nº 0068801-33.2018.8.19.0001), em nome do PODER JUDICIÁRIO, em 

15/12/2020 no Lº 1-DO, fls. 161 sob nº 834.446, Ação Execução-Judicial (09/12/2020), 27ª 

Vara Cível da Comarca da Capital - Processo nº 0215059-51.2014.8.19.0001, em nome do 

PODER JUDICIÁRIO e em 21/12/2020 no Lº 1-DO, fls. 189sob nº 834.759, Penhora-Judicial 

(09/12/2019), 26º Juizado Especial Cível Regional de Campo Grande/RJ - Processo nº 

0040094-25-2018.8.19.0205, em nome do Tribunal de Justiça. Prosseguindo, esclareceu que, 

de acordo com a certidão de Situação Fiscal, não existem débitos de IPTU (FRE 1598055-0). 

Informou ainda, o Sr. Leiloeiro que, conforme Certidão Positiva de Débito, emitida pelo 

Funesbom, o imóvel apresenta débitos relativos à Taxa de Serviços Estaduais de Prevenção e 

Extinção de Incêndios, no valor de R$ 118,64, referentes aos exercícios de 2017 a 2019 (Nº 

CBMERJ: 683430-3). Porém, os créditos que recaem sobre o imóvel, inclusive os de natureza 

propter rem, serão sub-rogados sobre o preço da alienação, sendo observada a ordem de 

preferência, conforme preceitua o § 1º, do artigo 908, do Código de Processo Civil e o 

parágrafo único do artigo 130 do CTN. E, cumprindo o que lhe fora determinado, e encerrada 

de forma definitiva a contagem regressiva do sistema, deu fé o Sr. Leiloeiro de que não 

houve quem oferecesse lanço on-line pela melhor oferta. Nada mais ocorrendo, foi encerrada 

a diligência. Aos oito dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e um. Para constar e fins 

de direito, é lavrado o presente AUTO que vai devidamente assinado. 

 

 
MM. DR. JUIZ: ______________________________________________________________ 

 

SR. LEILOEIRO: _____________________________________________________________ 
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EXMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO IV JUZIADO ESPECIAL CÍVEL DA 
COMARCA DA CAPITAL  
 
 
 
 
 
 
Processo nº 0081848-11.2017.8.19.0001  
 
 
 
 
 
 
 
    JONAS RYMER, Leiloeiro Público, nos autos da 
ação indenizatória movida por DOUGLAS SANTOS SILVA em face de 
KEROCASA COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA E OUTROS, vem 
respeitosamente a V. Exa., requerer a juntada do Auto Negativo, relativo à 2ª 
Sessão Negativa, referente aos supramencionados autos. 
 
 
 
 
    N. Termos, 
    Requer deferimento. 
 
 
    Rio de Janeiro, 08 de abril de 2021. 
 
 
 
 
    JONAS RYMER 
    Leiloeiro Público 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

















Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão MARLON MARTYR NETO foi regularmente intimado(a) pelo portal

em  07/04/2021, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

Fls. 635/636: Às partes.  

 

Rio de Janeiro, 10 de abril de 2021

Cartório do 4º Juizado Especial Cível
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Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001 
Fase: Juntada

Data da Juntada 12/04/2021

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.





_____________________________________   1 de 1   _____________________________________ 

 

MERITÍSSIMO JUÍZO DO 4º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA CAPITAL 

 

 

 

 

 

PROC.: 0081848-11.2017.8.19.0001 

 

    DOUGLAS SANTOS SILVA, devidamente 

qualificada nos autos do processo em epígrafe, por seu 

advogado, REQUER seja aguardada a JUNTADA do resultado da 

SEGUNDA PRAÇA. 

 

    Termos em que,  

Pede deferimento, 

Rio de Janeiro, 12 de Abril de 2021 

 

Daniel Barros Celestino 

OAB/RJ – 166.407 

 

Davidson Caetano dos Santos 

OAB/RJ – 168.656 

 

 







Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001 
Fase: Conclusão ao Juiz

Atualizado em 12/04/2021

Juiz Felipe Lopes Alves D ´Amico

Data da Conclusão 12/04/2021

Data da Devolução 12/04/2021

Data do Despacho 12/04/2021

Tipo do Despacho Proferido despacho de mero expediente

Publicado no DO Não





Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário                  
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório do 4º Juizado Especial Cível 
Av. Erasmo Braga, 115 salas 103- D e 106 CEP: 02002-090 - Centro - Rio de Janeiro - RJ    e-mail: cap04jeciv@tjrj.jus.br 

Fls. 
Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001

Processo Eletrônico
 

Classe/Assunto:  Procedimento  do  Juizado  Especial  Cível/Fazendário  -  Dano  Moral  -  Outros/
Indenização  Por  Dano  Moral;  Honorários  Advocatícios  /  Sucumbência;  Assistência  Judiciária
Gratuita /  Partes e Procuradores; Cooperativa / Espécies de Sociedades; Dano Material - Cdc  
 
Autor: DOUGLAS SANTOS SILVA
Réu: KEROCASA COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA
Réu: HOMELAR IMOVEIS CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA-ME
Réu: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA
Réu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA
Interessado: JONAS RYMER
      

 ___________________________________________________________

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz    
Felipe Lopes Alves D ´Amico

Em 12/04/2021

Despacho              

Ao autor sobre fls. 653/655, sob pena de extinção.  

Rio de Janeiro, 12/04/2021.

Felipe Lopes Alves D ´Amico - Juiz em Exercício

___________________________________________________________

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz    

Felipe Lopes Alves D ´Amico

Em ____/____/_____

Código de Autenticação: 4M1P.U61D.L1I3.QGX2
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos

Øþ
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001 
Fase: Envio de Documento Eletrônico

Data 12/04/2021





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório do 4º Juizado Especial Cível

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 12 de abril de 2021.

Nº do Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001

Partes: Autor: DOUGLAS SANTOS SILVA
Réu: KEROCASA COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA
Réu: HOMELAR IMOVEIS CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA-ME
Réu: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA
Réu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA
Interessado: JONAS RYMER

Destinatário: DANIEL BARROS CELESTINO

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Ao autor sobre fls. 653/655, sob pena de extinção.  
Øþ

1195





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001 
Fase: Juntada

Data da Juntada 20/04/2021

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.





_____________________________________   1 de 1   _____________________________________ 

 

MERITÍSSIMO JUÍZO DO 4º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA CAPITAL 

 

 

 

 

 

PROC.: 0081848-11.2017.8.19.0001 

 

    DOUGLAS SANTOS SILVA, devidamente 

qualificada nos autos do processo em epígrafe, por seu 

advogado, REQUERER a designação de novo leilão, contudo, de 

forma presencial, aguardando, se for o caso, o desfecho da 

pandemia. 

 

    Termos em que,  

Espera o deferimento, 

Rio de Janeiro, 20 de Abril de 2021 

 

Davidson Caetano dos Santos 

OAB/RJ – 168.656 

 

Daniel Barros Celestino 

OAB/RJ – 166.407 

 

 







Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001 
Fase: Conclusão ao Juiz

Atualizado em 20/04/2021

Juiz Felipe Lopes Alves D ´Amico

Data da Conclusão 20/04/2021

Data da Devolução 20/04/2021

Data do Despacho 20/04/2021

Tipo do Despacho Proferido despacho de mero expediente

Publicado no DO Não





Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário                     
Tribunal de Justiça 

Comarca da Capital  
Cartório do 4º Juizado Especial Cível  
Av. Erasmo Braga, 115 salas 103- D e 106 CEP: 02002-090 - Centro - Rio de Janeiro - RJ    e-mail: cap04jeciv@tjrj.jus.br  
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Fls.  
Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001 

Processo Eletrônico 

  
 
Classe/Assunto: Procedimento do Juizado Especial Cível/Fazendário - Dano Moral - Outros/ 
Indenização Por Dano Moral; Honorários Advocatícios / Sucumbência; Assistência Judiciária 
Gratuita /  Partes e Procuradores; Cooperativa / Espécies de Sociedades; Dano Material - Cdc   
  
Autor: DOUGLAS SANTOS SILVA 
Réu: KEROCASA COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA 
Réu: HOMELAR IMOVEIS CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA-ME 
Réu: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA 
Réu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA 
Interessado: JONAS RYMER 
       
 
 

 ___________________________________________________________ 
 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz     
Felipe Lopes Alves D ´Amico 

 
Em 20/04/2021 

 
 
 

Despacho               
 
Considerando que os leilões presenciais estão suspensos, aguarde-se no arquivo provisório.   
 

Rio de Janeiro, 20/04/2021. 
 
 

Felipe Lopes Alves D ´Amico - Juiz em Exercício 
 

___________________________________________________________ 
 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz     
 

Felipe Lopes Alves D ´Amico 
 

Em ____/____/_____ 
 
 
 
 

Código de Autenticação: 4HLL.RDB1.PF6R.SRX2 
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos 

Øþ 





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001 
Fase: Suspensão/Sobrestamento do Processo

Data 20/04/2021





Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão DANIEL BARROS CELESTINO foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 19/04/2021, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Fls. 635/636: Às partes.  

 

Rio de Janeiro, 20 de abril de 2021

Cartório do 4º Juizado Especial Cível





Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão PABLO ALEXANDER MARÇAL CERQUEIRA foi tacitamente

intimado(a) pelo portal em 19/04/2021, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Fls. 635/636: Às partes.  

 

Rio de Janeiro, 20 de abril de 2021

Cartório do 4º Juizado Especial Cível





Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão JONAS RYMER foi tacitamente intimado(a) pelo portal em

19/04/2021, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Fls. 635/636: Às partes.  

 

Rio de Janeiro, 20 de abril de 2021

Cartório do 4º Juizado Especial Cível





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001 
Fase: Juntada de AR

Atualizado em 22/04/2021

Data da Juntada 22/04/2021

Situação Negativo

Data da Intimação 19/04/2021









Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão DANIEL BARROS CELESTINO foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 23/04/2021, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Ao autor sobre fls. 653/655, sob pena de extinção.  

 

Rio de Janeiro, 23 de abril de 2021

Cartório do 4º Juizado Especial Cível





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001 
Fase: Juntada de AR

Data da Juntada 05/05/2021

Situação Negativo

Data da Intimação 30/04/2021









Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001 
Fase: Juntada

Atualizado em 10/06/2021

Data da Juntada 10/06/2021

Tipo de Documento Ofício

Nºdo Documento oficio

Texto





 INSERIR/VISUALIZAR OBSERVAÇÕES DO DOCUMENTO LER DOCUMENTO ORIGINAL

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Informações Processuais

Código de rastreabilidade: 81920217146799

Nome original: Ofício 441 - 4º JCiv.pdf

Data: 02/06/2021 09:53:58

Remetente: 

Maria Lucilia de Souza Gerk

CAPITAL 25 VARA CIVEL

TJRJ

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para providências.

Assunto: Solicitação

Ler Documento https://www3.tjrj.jus.br/malotedigital/goto.jsf

1 of 1 10/06/2021 11:32





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001 
Fase: Juntada

Atualizado em 10/06/2021

Data da Juntada 10/06/2021

Tipo de Documento Ofício

Nºdo Documento oficio

Texto









Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Atualizado em 10/06/2021

Data 10/06/2021

Descrição Tendo em vista o ofício recebido através do malote

digital, encaminho os autos à conclusão.





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001 
Fase: Conclusão ao Juiz

Atualizado em 10/06/2021

Juiz Felipe Lopes Alves D ´Amico

Data da Conclusão 10/06/2021





Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário                  
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório do 4º Juizado Especial Cível 
Av. Erasmo Braga, 115 salas 103- D e 106 CEP: 02002-090 - Centro - Rio de Janeiro - RJ    e-mail: cap04jeciv@tjrj.jus.br 

Fls. 
Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001

Processo Eletrônico
 

Classe/Assunto:  Procedimento  do  Juizado  Especial  Cível/Fazendário  -  Dano  Moral  -  Outros/
Indenização  Por  Dano  Moral;  Honorários  Advocatícios  /  Sucumbência;  Assistência  Judiciária
Gratuita /  Partes e Procuradores; Cooperativa / Espécies de Sociedades; Dano Material - Cdc  
 
Autor: DOUGLAS SANTOS SILVA
Réu: KEROCASA COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA
Réu: HOMELAR IMOVEIS CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA-ME
Réu: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA
Réu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA
Interessado: JONAS RYMER
      

 ___________________________________________________________

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz    
Felipe Lopes Alves D ´Amico

Em 10/06/2021

Despacho              

Oficie-se em resposta ao ofício às fls. 679, informando que não houve a arrematação do imóvel.
Instrua-se o ofício com cópia do auto negativo às fls. 649/650.  

Rio de Janeiro, 10/06/2021.

Felipe Lopes Alves D ´Amico - Juiz em Exercício

___________________________________________________________

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz    

Felipe Lopes Alves D ´Amico

Em ____/____/_____

Código de Autenticação: 4F69.135E.VSQ3.AS13
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos

Øþ
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001 
Fase: Digitação de Documentos

Atualizado em 11/06/2021

Data 11/06/2021

Descrição





Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório do 4º Juizado Especial Cível 
Av. Erasmo Braga, 115 salas 103- D e 106 CEP: 02002-090 - Centro - Rio de Janeiro - RJ    e-mail: 
cap04jeciv@tjrj.jus.br 

Nº do Ofício: 168/2021/OF

Rio de Janeiro, 11 de junho de 2021.

Processo : 0081848-11.2017.8.19.0001     Distribuído em: 06/04/2017 
Classe/Assunto: Procedimento do Juizado Especial Cível/Fazendário - Dano Moral - Outros/ Indenização
Por Dano Moral;  Honorários Advocatícios /  Sucumbência;  Assistência  Judiciária Gratuita /   Partes e
Procuradores; Cooperativa / Espécies de Sociedades; Dano Material - Cdc
Autor: DOUGLAS SANTOS SILVA
Réu: KEROCASA COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA
Réu: HOMELAR IMOVEIS CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA-ME
Réu: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA
Réu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA
Interessado: JONAS RYMER
            

ASSUNTO:Em  resposta  ao  ofício  441/2021/OF,  dessa  25ª  Vara  Cível,  informamos  que  não  houve
arrematação do imóvel situado na Rua Iguaba Grande, 78/308, bloco 02, Pavuna-RJ. Cópias das folhas
649, 650 e 679, seguem em anexo.

Prezado(a) Senhor(a),

É o presente a fim de que V.Sa. cumpra a solicitação acima.

Atenciosamente,

 Felipe Lopes Alves D ´Amico
Juiz de Direito 

Ilmo Sr(a) 25 VARA CÍVEL DA CAPITAL.

Código para consulta do documento/texto no portal do TJERJ: 4MTL.IKD4.LXW7.3U13
Este código pode ser verificado em: (www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos)

959                                                                                                                                   FRANCISCOSC





Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001 

Procedimento Ordinário  

 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

 

Certifico e dou fé que o despacho abaixo, foi remetido(a) para o Diário da Justiça Eletrônico do Rio de Janeiro no

expediente do dia 10/06/2021 e foi publicado em 14/06/2021 na(s) folha(s) 258/262 da edição: Ano 13 - n° 183 do

DJE. 

 

Proc. 0081848-11.2017.8.19.0001 - D.S.S. (Adv(s). Dr(a). DANIEL BARROS CELESTINO (OAB/RJ-166407), Dr(a).

DAVIDSON CAETANO DOS SANTOS (OAB/RJ-168656) X K.C.H.L. E OUTROS (Adv(s). Dr(a). PABLO

ALEXANDER MARÇAL CERQUEIRA (OAB/RJ-157408), Dr(a). MARLON MARTYR NETO (OAB/RJ-156928)

Interessado: J.R.Despacho: Oficie-se em resposta ao ofício às fls. 679, informando que não houve a arrematação do

imóvel. Instrua-se o ofício com cópia do auto negativo às fls. 649/650.  

 

Rio de Janeiro, 12 de junho de 2021 

Cartório do 4º Juizado Especial Cível





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Atualizado em 14/06/2021

Data 14/06/2021

Descrição C ó d i g o  d e  r a s t r e a b i l i d a d e  8 1 9 2 0 2 1 7 1 9 2 5 9 8

DestinatárioCAPITAL 25 VARA CIVEL ( TJRJ )

Cód igo  de  ras t reab i l idade :  81920217192599

Destinatário:CAPITAL 25 VARA CIVEL ( TJRJ )

C ó d i g o  d e  r a s t r e a b i l i d a d e : 8 1 9 2 0 2 1 7 1 9 2 6 0 0

Destinatário:CAPITAL 25 VARA CIVEL ( TJRJ )





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Atualizado em 10/08/2021

Data 10/08/2021

Descrição Dilengiando junto ao juízo da 25 VARA CÍVEL DA

CAPITAL, certifico que o ofício expedido as fl.s foi

r e c e b i d o  e  j u n t o  a o s  a u t o s  n  º  0 0 9 3 9 7 4 -

30.2016.8.19.0001, as fl.s 867, cuja cópia do despacho

exarado naqueles autos segue anexa.





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001 
Fase: Juntada

Atualizado em 10/08/2021

Data da Juntada 10/08/2021

Tipo de Documento Documento

Texto





Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário                  
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório da 25ª Vara Cível 
Av. Erasmo Braga, 115  SL 345,347e349 DCEP: 20020-000 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-2173   e-mail: 
cap25vciv@tjrj.jus.br 

Fls. 
Processo: 0093974-30.2016.8.19.0001

Processo Eletrônico
 

Classe/Assunto: Procedimento Comum - Defeito, Nulidade Ou Anulação / Ato Ou Negócio Jurídico;
Dano Material - Outros/ Indenização Por Dano Material; Dano Moral - Outros/ Indenização Por
Dano Moral  
 
Autor: BENEDITA MAGNA DOS SANTOS
Réu: KEROCASA - COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA
Réu: HOMELAR REPRESENTAÇÕES E CONSULTORIA LTDA
Procurador: CITADO (F. 119) E SEM ADVOGADO
Leiloeiro: ONILDO DE ARAÚJO BASTOS JUNIOR
      

 ___________________________________________________________

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz    
Simone Gastesi Chevrand

Em 20/07/2021

Despacho              

Intime-se o Leiloeiro para dar início aos trabalhos .  

Rio de Janeiro, 20/07/2021.

Simone Gastesi Chevrand - Juiz Titular

___________________________________________________________

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz    

Simone Gastesi Chevrand

Em ____/____/_____

Código de Autenticação: 4XQ4.NNXT.IQQ3.6C33
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos

Øþ
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889

SIMONE GASTESI CHEVRAND:20762 Assinado em 20/07/2021 15:13:08
Local: TJ-RJ





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001 
Fase: Suspensão/Sobrestamento do Processo

Atualizado em 10/08/2021

Data 10/08/2021





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001 
Fase: Juntada

Data da Juntada 03/11/2021

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.





 
 
EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE 
DIREITO. 

  

  

Proc. 0081848-11.2017.8.19.0001 

 
 

 
PAULO BOTELHO, Leiloeiro Público, vem a V. 

Excelência, com espeque no artigo 186 do Código 
Tributário Nacional (que determina que os Créditos de 
Natureza Trabalhista e Fiscais tem Preferência Legal sobre 
todos os demais), e, ainda, em atenção ao que determina o 
artigo 889 do Código de Processo Civil, para dizer que o imóvel 
que consta penhorado nestes autos será levado à hasta 
pública no dia 23.11.2021 a 30.11.2021, pelo juízo do 26º 
Juizado Especial Cível Da Regional de Campo Grande - RJ, 
processo 0040094-25.2018.8.19.0205. 
   

P. juntada. 
 

Rio de Janeiro, 03 de novembro de 2021. 
 
 

Paulo Botelho 
Leiloeiro Público 







Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001 
Fase: Conclusão ao Juiz

Atualizado em 04/11/2021

Juiz Aroldo Goncalves Pereira Junior

Data da Conclusão 04/11/2021

Data da Devolução 04/11/2021

Data do Despacho 04/11/2021

Tipo do Despacho Proferido despacho de mero expediente

Publicado no DO Não





Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário                     
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital  
Cartório do 4º Juizado Especial Cível  
Av. Erasmo Braga, 115 salas 103- D e 106 CEP: 02002-090 - Centro - Rio de Janeiro - RJ    e-mail: cap04jeciv@tjrj.jus.br  
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Fls.  
Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001 

Processo Eletrônico 

  
 
Classe/Assunto: Procedimento do Juizado Especial Cível/Fazendário - Dano Moral - Outros/ 
Indenização Por Dano Moral; Honorários Advocatícios / Sucumbência; Assistência Judiciária 
Gratuita /  Partes e Procuradores; Cooperativa / Espécies de Sociedades; Dano Material - Cdc   
  
Autor: DOUGLAS SANTOS SILVA 
Réu: KEROCASA COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA 
Réu: HOMELAR IMOVEIS CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA-ME 
Réu: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA 
Réu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA 
Interessado: JONAS RYMER 
       
 
 

 ___________________________________________________________ 
 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz     
Aroldo Goncalves Pereira Junior 

 
Em 04/11/2021 

 
 
 

Despacho               
 
Fl. 692: Ciente. Intime-se as partes acerca da referida petição.   
 

Rio de Janeiro, 04/11/2021. 
 
 

Aroldo Goncalves Pereira Junior - Juiz Titular 
 

___________________________________________________________ 
 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz     
 

Aroldo Goncalves Pereira Junior 
 

Em ____/____/_____ 
 
 
 
 

Código de Autenticação: 4R8T.N5YE.4NXJ.VX63 
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos 

Øþ 
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Fase: Envio de Documento Eletrônico

Atualizado em 17/11/2021

Data 04/11/2021





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório do 4º Juizado Especial Cível

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 04 de novembro de 2021.

Nº do Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001

Partes: Autor: DOUGLAS SANTOS SILVA
Réu: KEROCASA COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA
Réu: HOMELAR IMOVEIS CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA-ME
Réu: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA
Réu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA
Interessado: JONAS RYMER

Destinatário: DANIEL BARROS CELESTINO

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Fl. 692: Ciente. Intime-se as partes acerca da referida petição.    
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório do 4º Juizado Especial Cível

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 04 de novembro de 2021.

Nº do Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001

Partes: Autor: DOUGLAS SANTOS SILVA
Réu: KEROCASA COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA
Réu: HOMELAR IMOVEIS CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA-ME
Réu: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA
Réu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA
Interessado: JONAS RYMER

Destinatário: DAVIDSON CAETANO DOS SANTOS

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Fl. 692: Ciente. Intime-se as partes acerca da referida petição.    
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório do 4º Juizado Especial Cível

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 04 de novembro de 2021.

Nº do Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001

Partes: Autor: DOUGLAS SANTOS SILVA
Réu: KEROCASA COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA
Réu: HOMELAR IMOVEIS CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA-ME
Réu: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA
Réu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA
Interessado: JONAS RYMER

Destinatário: MARLON MARTYR NETO

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Fl. 692: Ciente. Intime-se as partes acerca da referida petição.    
Øþ
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Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão MARLON MARTYR NETO foi tacitamente intimado(a) pelo portal

em 16/11/2021, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Fl. 692: Ciente. Intime-se as partes acerca da referida petição.  

 

Rio de Janeiro, 16 de novembro de 2021

Cartório do 4º Juizado Especial Cível





Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão DANIEL BARROS CELESTINO foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 16/11/2021, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Fl. 692: Ciente. Intime-se as partes acerca da referida petição.  

 

Rio de Janeiro, 16 de novembro de 2021

Cartório do 4º Juizado Especial Cível





Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão DAVIDSON CAETANO DOS SANTOS foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 16/11/2021, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Fl. 692: Ciente. Intime-se as partes acerca da referida petição.  

 

Rio de Janeiro, 16 de novembro de 2021

Cartório do 4º Juizado Especial Cível





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001 
Fase: Juntada

Data da Juntada 16/11/2021

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.
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MERITÍSSIMO JUÍZO DO 4º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA CAPITAL 

 

 

 

 

 

PROC.: 0081848-11.2017.8.19.0001 

 

    DOUGLAS SANTOS SILVA, devidamente 

qualificada nos autos do processo em epígrafe, vem, por seu 

advogado, REQUERER seja aguardado o leilão nas datas 

indicadas pelo leiloeiro. 

 

    REQUER, outrossim, a expedição de 

ofício com pedido de reserva de valores, a fim de garantir 

a presente execução. 

 

    Termos em que,  

Espera o deferimento, 

Rio de Janeiro, 12 de novembro de 2021 

 

Davidson Caetano dos Santos 

OAB/RJ – 168.656 

 

Daniel Barros Celestino 

OAB/RJ – 166.407 







Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001 
Fase: Conclusão ao Juiz

Atualizado em 03/12/2021

Juiz Aroldo Goncalves Pereira Junior

Data da Conclusão 02/12/2021
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Fls.  
Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001 

Processo Eletrônico 

  
 
Classe/Assunto: Procedimento do Juizado Especial Cível/Fazendário - Dano Moral - Outros/ 
Indenização Por Dano Moral; Honorários Advocatícios / Sucumbência; Assistência Judiciária 
Gratuita /  Partes e Procuradores; Cooperativa / Espécies de Sociedades; Dano Material - Cdc   
  
Autor: DOUGLAS SANTOS SILVA 
Réu: KEROCASA COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA 
Réu: HOMELAR IMOVEIS CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA-ME 
Réu: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA 
Réu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA 
Interessado: JONAS RYMER 
       
 
 

 ___________________________________________________________ 
 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz     
Aroldo Goncalves Pereira Junior 

 
Em 02/12/2021 

 
 
 

Despacho               
 
Considerando a informação acerca do Leilão designado no 26º JEC da Regional de Campo 
Grande, com relação ao imóvel penhorado nos presentes autos, traga a parte exequente, planilha 
atualizada do débito, elaborada preferencialmente no site do TJRJ,  para a expedição de ofício, a 
fim de reservar o valor .   
 

Rio de Janeiro, 03/12/2021. 
 
 

Aroldo Goncalves Pereira Junior - Juiz Titular 
 

___________________________________________________________ 
 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz     
 

Aroldo Goncalves Pereira Junior 
 

Em ____/____/_____ 
 
 
 
 

Código de Autenticação: 47K6.LSQI.MRAE.FY73 
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos 

Øþ 





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001 
Fase: Envio de Documento Eletrônico

Data 03/12/2021





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório do 4º Juizado Especial Cível

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 03 de dezembro de 2021.

Nº do Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001

Partes: Autor: DOUGLAS SANTOS SILVA
Réu: KEROCASA COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA
Réu: HOMELAR IMOVEIS CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA-ME
Réu: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA
Réu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA
Interessado: JONAS RYMER

Destinatário: DANIEL BARROS CELESTINO

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Considerando a informação acerca do Leilão designado no 26º JEC da Regional de Campo 
Grande, com relação ao imóvel penhorado nos presentes autos, traga a parte exequente, planilha 
atualizada do débito, elaborada preferencialmente no site do TJRJ,    para a expedição de ofício, a 
fim de reservar o valor . 
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório do 4º Juizado Especial Cível

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 03 de dezembro de 2021.

Nº do Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001

Partes: Autor: DOUGLAS SANTOS SILVA
Réu: KEROCASA COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA
Réu: HOMELAR IMOVEIS CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA-ME
Réu: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA
Réu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA
Interessado: JONAS RYMER

Destinatário: DAVIDSON CAETANO DOS SANTOS

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Considerando a informação acerca do Leilão designado no 26º JEC da Regional de Campo 
Grande, com relação ao imóvel penhorado nos presentes autos, traga a parte exequente, planilha 
atualizada do débito, elaborada preferencialmente no site do TJRJ,    para a expedição de ofício, a 
fim de reservar o valor . 
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório do 4º Juizado Especial Cível

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 03 de dezembro de 2021.

Nº do Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001

Partes: Autor: DOUGLAS SANTOS SILVA
Réu: KEROCASA COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA
Réu: HOMELAR IMOVEIS CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA-ME
Réu: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA
Réu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA
Interessado: JONAS RYMER

Destinatário: MARLON MARTYR NETO

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Considerando a informação acerca do Leilão designado no 26º JEC da Regional de Campo 
Grande, com relação ao imóvel penhorado nos presentes autos, traga a parte exequente, planilha 
atualizada do débito, elaborada preferencialmente no site do TJRJ,    para a expedição de ofício, a 
fim de reservar o valor . 
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório do 4º Juizado Especial Cível

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 03 de dezembro de 2021.

Nº do Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001

Partes: Autor: DOUGLAS SANTOS SILVA
Réu: KEROCASA COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA
Réu: HOMELAR IMOVEIS CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA-ME
Réu: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA
Réu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA
Interessado: JONAS RYMER

Destinatário: JONAS RYMER

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Considerando a informação acerca do Leilão designado no 26º JEC da Regional de Campo 
Grande, com relação ao imóvel penhorado nos presentes autos, traga a parte exequente, planilha 
atualizada do débito, elaborada preferencialmente no site do TJRJ,    para a expedição de ofício, a 
fim de reservar o valor . 
Øþ
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001 
Fase: Juntada

Data da Juntada 04/12/2021

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.
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MERITÍSSIMO JUÍZO DO 4º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA CAPITAL 

 

 

 

 

 

 

 

PROC.: 0081848-11.2017.8.19.0001 

 

    DOUGLAS SANTOS SILVA, devidamente 

qualificada nos autos do processo em epígrafe, vem, por seu 

advogado, EXPOR e REQUERER o que segue: 

 

    Considerando que a r. sentença de fls., 

condenou a Empresa Ré, nos termos seguintes: 

 

“JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM JULGAMENTO DO 

MÉRITO, COM RELAÇÃO À 2ª RÉ. E, com fundamento 

no art. 487, I, do CPC, JULGO PROCEDENTE EM 

PARTE O PEDIDO para: a) Rescindir o contrato e 

cancelar as cobranças, sob pena de multa 

equivalente ao dobro do que for indevidamente 

cobrado; b) Condenar a 1ª ré a restituir ao 

autor o valor de R$ 3.963,00 (três mil 

novecentos e sessenta e três reais), na forma 

simples, acrescidos de juros de 1% ao mês e 

correção monetária desde a citação; E 

IMPROCEDENTE O PEDIDO DE DANO MORAL”. 

    (GRIFOS APOSTOS) 
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    Considerando que a r. sentença 

transitou em julgado, e que não houve o cumprimento 

voluntário da sentença; 

 

    Requer o prosseguimento da execução no 

valor de R$ 7.840,95 (sete mil, oitocentos e quarenta reais 

e noventa e cinco centavos), conforme planilha em anexo. 

 

    Termos em que,  

Espera o deferimento, 

Rio de Janeiro, 04 de dezembro de 2021 

 

Davidson Caetano dos Santos 

OAB/RJ – 168.656 

 

Daniel Barros Celestino 

OAB/RJ – 166.407 
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ANEXO II - PLANILHA DE CÁLCULO ARITMÉTICO – DANO MATERIAL 

  

   

Tribunal de Justiça do Estado do Rio de 
Janeiro 

Cálculo de Débitos Judiciais 

Valor a ser atualizado:  R$ 3.963,00 

Período de atualização monetária:  de 24/04/2017 até 04/12/2021 (1660 dias) 

Tipo de juros:  Juros Simples (360 dias no ano) 

Taxa de juros:  12% 

Período dos Juros:  de 24/04/2017 até 04/12/2021 (1660 dias) 

Multa do art. 523 - CPC:  10,00% 

  

Índice de correção monetária:  1,15794244 

Valor corrigido:  R$ 4.588,93 

Valor dos juros:  R$ 2.539,21 

Valor corrigido + juros:  R$ 7.128,14 

Multa do art. 523 - CPC:  R$ 712,81 

  

Total:  R$ 7.840,95 
 

 

* Atualizado até 04.12.2021 

*** 24.04.2017 É A DATA DA CITAÇÃO 

 





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001 
Fase: Conclusão ao Juiz

Atualizado em 06/12/2021

Juiz Aroldo Goncalves Pereira Junior

Data da Conclusão 06/12/2021

Data da Devolução 06/12/2021

Data do Despacho 06/12/2021

Tipo do Despacho Proferido despacho de mero expediente

Publicado no DO Não
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Fls.  
Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001 

Processo Eletrônico 

  
 
Classe/Assunto: Procedimento do Juizado Especial Cível/Fazendário - Dano Moral - Outros/ 
Indenização Por Dano Moral; Honorários Advocatícios / Sucumbência; Assistência Judiciária 
Gratuita /  Partes e Procuradores; Cooperativa / Espécies de Sociedades; Dano Material - Cdc   
  
Autor: DOUGLAS SANTOS SILVA 
Réu: KEROCASA COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA 
Réu: HOMELAR IMOVEIS CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA-ME 
Réu: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA 
Réu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA 
Interessado: JONAS RYMER 
       
 
 

 ___________________________________________________________ 
 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz     
Aroldo Goncalves Pereira Junior 

 
Em 06/12/2021 

 
 
 

Despacho               
 
Com urgência, oficie-se ao 26º JEC da Regional de Campo Grande para que, no intuito de garantir 
a presente execução, reserve o valor de R$ 7.840,95, relativo ao leilão correspondente ao 
Apartamento 308, situado na Rua Iguaba Grande, nº 78, bl. 02 - Pavuna/RJ. Matrícula: 240.288.   
 

Rio de Janeiro, 06/12/2021. 
 
 

Aroldo Goncalves Pereira Junior - Juiz Titular 
 

___________________________________________________________ 
 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz     
 

Aroldo Goncalves Pereira Junior 
 

Em ____/____/_____ 
 
 
 
 

Código de Autenticação: 4BCZ.TEER.KSQ3.S283 
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos 

Øþ 





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001 
Fase: Envio de Documento Eletrônico

Data 07/12/2021





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório do 4º Juizado Especial Cível

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 07 de dezembro de 2021.

Nº do Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001

Partes: Autor: DOUGLAS SANTOS SILVA
Réu: KEROCASA COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA
Réu: HOMELAR IMOVEIS CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA-ME
Réu: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA
Réu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA
Interessado: JONAS RYMER

Destinatário: DANIEL BARROS CELESTINO

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Com urgência, oficie-se ao 26º JEC da Regional de Campo Grande para que, no intuito de garantir
a presente execução, reserve o valor de R$ 7.840,95, relativo ao leilão correspondente ao 
Apartamento 308, situado na Rua Iguaba Grande, nº 78, bl. 02 - Pavuna/RJ. Matrícula: 240.288.    
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório do 4º Juizado Especial Cível

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 07 de dezembro de 2021.

Nº do Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001

Partes: Autor: DOUGLAS SANTOS SILVA
Réu: KEROCASA COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA
Réu: HOMELAR IMOVEIS CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA-ME
Réu: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA
Réu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA
Interessado: JONAS RYMER

Destinatário: DAVIDSON CAETANO DOS SANTOS

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Com urgência, oficie-se ao 26º JEC da Regional de Campo Grande para que, no intuito de garantir
a presente execução, reserve o valor de R$ 7.840,95, relativo ao leilão correspondente ao 
Apartamento 308, situado na Rua Iguaba Grande, nº 78, bl. 02 - Pavuna/RJ. Matrícula: 240.288.    
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório do 4º Juizado Especial Cível

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 07 de dezembro de 2021.

Nº do Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001

Partes: Autor: DOUGLAS SANTOS SILVA
Réu: KEROCASA COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA
Réu: HOMELAR IMOVEIS CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA-ME
Réu: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA
Réu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA
Interessado: JONAS RYMER

Destinatário: MARLON MARTYR NETO

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Com urgência, oficie-se ao 26º JEC da Regional de Campo Grande para que, no intuito de garantir
a presente execução, reserve o valor de R$ 7.840,95, relativo ao leilão correspondente ao 
Apartamento 308, situado na Rua Iguaba Grande, nº 78, bl. 02 - Pavuna/RJ. Matrícula: 240.288.    
Øþ

1195





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001 
Fase: Digitação de Documentos

Atualizado em 07/12/2021

Data 07/12/2021

Descrição





Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório do 4º Juizado Especial Cível 
Av. Erasmo Braga, 115 salas 103- D e 106 CEP: 02002-090 - Centro - Rio de Janeiro - RJ        e-mail: 
cap04jeciv@tjrj.jus.br 

Nº do Ofício: 380/2021/OF

Rio de Janeiro, 07 de dezembro de 2021.

Processo : 0081848-11.2017.8.19.0001          Distribuído em: 06/04/2017 
Classe/Assunto: Procedimento do Juizado Especial Cível/Fazendário - Dano Moral - Outros/ Indenização
Por Dano Moral;  Honorários Advocatícios /  Sucumbência; Assistência Judiciária Gratuita /      Partes e
Procuradores; Cooperativa / Espécies de Sociedades; Dano Material - Cdc
Autor: DOUGLAS SANTOS SILVA
Réu: KEROCASA COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA
Réu: HOMELAR IMOVEIS CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA-ME
Réu: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA
Réu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA
Interessado: JONAS RYMER
                       

ASSUNTO:Solicitamos  reservar      o      valor      de      R$      7.840,95,  no  processo  0040094-
25.2018.8.19.0205,    relativo    ao    leilão    correspondente    ao apartamento 308, situado na Rua Iguaba
Grande, nº 78, bl. 02 - Pavuna/RJ. Matrícula: 240.288; com intuito de garantir a execução que corre
nestes autos.

Prezado(a) Senhor(a),

É o presente a fim de que V.Sa. cumpra a solicitação acima.

Atenciosamente,

 Aroldo Goncalves Pereira Junior
Juiz de Direito 

Ilmo Sr(a) 26º JEC da Regional de Campo Grande.

Código para consulta do documento/texto no portal do TJERJ: 4VAB.AU4X.ICBK.T383
Este código pode ser verificado em: (www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos)
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Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Atualizado em 07/12/2021

Data 07/12/2021

Descrição Nesta data, foi encaminhado o ofício 380 para o 26º JEC

da Regional de Campo Grande.

Destinatário: CAMPO GRANDE REGIONAL XXVI JUI ESP

CIV ( TJRJ )

Código de rastreabilidade:81920218116831





Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão MARLON MARTYR NETO foi tacitamente intimado(a) pelo portal

em 14/12/2021, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Considerando a informação acerca do Leilão designado no 26º JEC da Regional de Campo

Grande, com relação ao imóvel penhorado nos presentes autos, traga a parte exequente,

planilha atualizada do débito, elaborada preferencialmente no site do TJRJ,  para a expedição

de ofício, a fim de reservar o valor . 

 

Rio de Janeiro, 15 de dezembro de 2021

Cartório do 4º Juizado Especial Cível





Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão DANIEL BARROS CELESTINO foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 14/12/2021, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Considerando a informação acerca do Leilão designado no 26º JEC da Regional de Campo

Grande, com relação ao imóvel penhorado nos presentes autos, traga a parte exequente,

planilha atualizada do débito, elaborada preferencialmente no site do TJRJ,  para a expedição

de ofício, a fim de reservar o valor . 

 

Rio de Janeiro, 15 de dezembro de 2021

Cartório do 4º Juizado Especial Cível





Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão DAVIDSON CAETANO DOS SANTOS foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 14/12/2021, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Considerando a informação acerca do Leilão designado no 26º JEC da Regional de Campo

Grande, com relação ao imóvel penhorado nos presentes autos, traga a parte exequente,

planilha atualizada do débito, elaborada preferencialmente no site do TJRJ,  para a expedição

de ofício, a fim de reservar o valor . 

 

Rio de Janeiro, 15 de dezembro de 2021

Cartório do 4º Juizado Especial Cível





Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão JONAS RYMER foi tacitamente intimado(a) pelo portal em

14/12/2021, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Considerando a informação acerca do Leilão designado no 26º JEC da Regional de Campo

Grande, com relação ao imóvel penhorado nos presentes autos, traga a parte exequente,

planilha atualizada do débito, elaborada preferencialmente no site do TJRJ,  para a expedição

de ofício, a fim de reservar o valor . 

 

Rio de Janeiro, 15 de dezembro de 2021

Cartório do 4º Juizado Especial Cível





Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão MARLON MARTYR NETO foi regularmente intimado(a) pelo portal

em  24/12/2021, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

Com urgência, oficie-se ao 26º JEC da Regional de Campo Grande para que, no intuito de

garantir a presente execução, reserve o valor de R$ 7.840,95, relativo ao leilão correspondente

ao Apartamento 308, situado na Rua Iguaba Grande, nº 78, bl. 02 - Pavuna/RJ. Matrícula:

240.288.  

 

Rio de Janeiro, 24 de dezembro de 2021

Cartório do 4º Juizado Especial Cível





Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão DANIEL BARROS CELESTINO foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 07/01/2022, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Com urgência, oficie-se ao 26º JEC da Regional de Campo Grande para que, no intuito de

garantir a presente execução, reserve o valor de R$ 7.840,95, relativo ao leilão correspondente

ao Apartamento 308, situado na Rua Iguaba Grande, nº 78, bl. 02 - Pavuna/RJ. Matrícula:

240.288.  

 

Rio de Janeiro, 9 de janeiro de 2022

Cartório do 4º Juizado Especial Cível





Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão DAVIDSON CAETANO DOS SANTOS foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 07/01/2022, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Com urgência, oficie-se ao 26º JEC da Regional de Campo Grande para que, no intuito de

garantir a presente execução, reserve o valor de R$ 7.840,95, relativo ao leilão correspondente

ao Apartamento 308, situado na Rua Iguaba Grande, nº 78, bl. 02 - Pavuna/RJ. Matrícula:

240.288.  

 

Rio de Janeiro, 9 de janeiro de 2022

Cartório do 4º Juizado Especial Cível





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001 
Fase: Juntada

Atualizado em 31/01/2022

Data da Juntada 31/01/2022

Tipo de Documento Documento

Texto
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Atualizado em 31/01/2022

Data 31/01/2022

Descrição Tendo em vista a resposta do ofício de fls. 722 anexada

às fls. 733 e 735, encaminho os autos à conclusão.





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001 
Fase: Conclusão ao Juiz

Atualizado em 31/01/2022

Juiz Aroldo Goncalves Pereira Junior

Data da Conclusão 31/01/2022

Data da Devolução 31/01/2022

Data do Despacho 31/01/2022

Tipo do Despacho Proferido despacho de mero expediente

Publicado no DO Não





Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário                  
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório do 4º Juizado Especial Cível 
Av. Erasmo Braga, 115 salas 103- D e 106 CEP: 02002-090 - Centro - Rio de Janeiro - RJ    e-mail: cap04jeciv@tjrj.jus.br 

Fls. 
Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001

Processo Eletrônico
 

Classe/Assunto:  Procedimento  do  Juizado  Especial  Cível/Fazendário  -  Dano  Moral  -  Outros/
Indenização  Por  Dano  Moral;  Honorários  Advocatícios  /  Sucumbência;  Assistência  Judiciária
Gratuita /  Partes e Procuradores; Cooperativa / Espécies de Sociedades; Dano Material - Cdc  
 
Autor: DOUGLAS SANTOS SILVA
Réu: KEROCASA COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA
Réu: HOMELAR IMOVEIS CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA-ME
Réu: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA
Réu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA
Interessado: JONAS RYMER
      

 ___________________________________________________________

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz    
Aroldo Goncalves Pereira Junior

Em 31/01/2022

Despacho              

Fls. 733/736: Ao exequente, no prazo de cinco dias, sob pena de extinção.  

Rio de Janeiro, 31/01/2022.

Aroldo Goncalves Pereira Junior - Juiz Titular

___________________________________________________________

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz    

Aroldo Goncalves Pereira Junior

Em ____/____/_____

Código de Autenticação: 4EU1.NQZ9.XTLG.YC93
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos

Øþ
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Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001 
Fase: Envio de Documento Eletrônico

Data 31/01/2022





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório do 4º Juizado Especial Cível

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 31 de janeiro de 2022.

Nº do Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001

Partes: Autor: DOUGLAS SANTOS SILVA
Réu: KEROCASA COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA
Réu: HOMELAR IMOVEIS CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA-ME
Réu: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA
Réu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA
Interessado: JONAS RYMER

Destinatário: DANIEL BARROS CELESTINO

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Fls. 733/736: Ao exequente, no prazo de cinco dias, sob pena de extinção.  
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório do 4º Juizado Especial Cível

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 31 de janeiro de 2022.

Nº do Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001

Partes: Autor: DOUGLAS SANTOS SILVA
Réu: KEROCASA COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA
Réu: HOMELAR IMOVEIS CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA-ME
Réu: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA
Réu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA
Interessado: JONAS RYMER

Destinatário: DAVIDSON CAETANO DOS SANTOS

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Fls. 733/736: Ao exequente, no prazo de cinco dias, sob pena de extinção.  
Øþ

1195





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001 
Fase: Juntada

Data da Juntada 07/02/2022

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.





_____________________________________   1 de 1   _____________________________________ 

MERITÍSSIMO JUÍZO DO 4º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA CAPITAL 

 

 

 

 

 

PROC.: 0081848-11.2017.8.19.0001 

 

    DOUGLAS SANTOS SILVA, devidamente 

qualificada nos autos do processo em epígrafe, vem, por seu 

advogado, REQUERER a designação do leilão do bem penhorado, 

com base na avaliação de R$ 63.241,15. 

 

    INDICA, por oportuno, o leiloeiro JONAS 

RYMER, Leiloeiro Público - AV. ERASMO BRAGA, Nº 227 / 1.111 

- CENTRO / RJ - TEL: (21) 2532-2266, 

jonas@rymerleiloes.com.br. 

 

    Termos em que,  

Espera o deferimento, 

Rio de Janeiro, 07 de fevereiro de 2022 

 

Daniel Barros Celestino 

OAB/RJ – 166.407 







Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001 
Fase: Conclusão ao Juiz

Atualizado em 09/02/2022

Juiz Aroldo Goncalves Pereira Junior

Data da Conclusão 08/02/2022

Data da Devolução 09/02/2022

Data do Despacho 09/02/2022

Tipo do Despacho Proferido despacho de mero expediente

Publicado no DO Não





Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário                  
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório do 4º Juizado Especial Cível 
Av. Erasmo Braga, 115 salas 103- D e 106 CEP: 02002-090 - Centro - Rio de Janeiro - RJ    e-mail: cap04jeciv@tjrj.jus.br 

Fls. 
Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001

Processo Eletrônico
 

Classe/Assunto:  Procedimento  do  Juizado  Especial  Cível/Fazendário  -  Dano  Moral  -  Outros/
Indenização  Por  Dano  Moral;  Honorários  Advocatícios  /  Sucumbência;  Assistência  Judiciária
Gratuita /  Partes e Procuradores; Cooperativa / Espécies de Sociedades; Dano Material - Cdc  
 
Autor: DOUGLAS SANTOS SILVA
Réu: KEROCASA COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA
Réu: HOMELAR IMOVEIS CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA-ME
Réu: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA
Réu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA
Interessado: JONAS RYMER
      

 ___________________________________________________________

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz    
Aroldo Goncalves Pereira Junior

Em 08/02/2022

Despacho              

Diante do requerido às fls. 745, inicialmente, diga o leiloeiro indicado pela parte exequente, Sr.
Jonas Rymer, para que se manifeste sobre a aceitação do encargo.

Sem prejuízo, fica o exequente ciente de que deverá juntar aos autos a certidão de ônus reais
atualizada do imóvel penhorado.  

Rio de Janeiro, 09/02/2022.

Aroldo Goncalves Pereira Junior - Juiz Titular

___________________________________________________________

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz    

Aroldo Goncalves Pereira Junior

Em ____/____/_____

Código de Autenticação: 4NM8.P5HM.FFKH.AZ93
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos

Øþ
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001 
Fase: Envio de Documento Eletrônico

Atualizado em 18/02/2022

Data 09/02/2022





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório do 4º Juizado Especial Cível

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 09 de fevereiro de 2022.

Nº do Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001

Partes: Autor: DOUGLAS SANTOS SILVA
Réu: KEROCASA COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA
Réu: HOMELAR IMOVEIS CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA-ME
Réu: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA
Réu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA
Interessado: JONAS RYMER

Destinatário: DANIEL BARROS CELESTINO

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Diante do requerido às fls. 745, inicialmente, diga o leiloeiro indicado pela parte exequente, Sr. 
Jonas Rymer, para que se manifeste sobre a aceitação do encargo.

Sem prejuízo, fica o exequente ciente de que deverá juntar aos autos a certidão de ônus reais 
atualizada do imóvel penhorado.  
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório do 4º Juizado Especial Cível

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 09 de fevereiro de 2022.

Nº do Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001

Partes: Autor: DOUGLAS SANTOS SILVA
Réu: KEROCASA COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA
Réu: HOMELAR IMOVEIS CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA-ME
Réu: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA
Réu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA
Interessado: JONAS RYMER

Destinatário: DAVIDSON CAETANO DOS SANTOS

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Diante do requerido às fls. 745, inicialmente, diga o leiloeiro indicado pela parte exequente, Sr. 
Jonas Rymer, para que se manifeste sobre a aceitação do encargo.

Sem prejuízo, fica o exequente ciente de que deverá juntar aos autos a certidão de ônus reais 
atualizada do imóvel penhorado.  
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório do 4º Juizado Especial Cível

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 09 de fevereiro de 2022.

Nº do Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001

Partes: Autor: DOUGLAS SANTOS SILVA
Réu: KEROCASA COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA
Réu: HOMELAR IMOVEIS CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA-ME
Réu: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA
Réu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA
Interessado: JONAS RYMER

Destinatário: MARLON MARTYR NETO

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Diante do requerido às fls. 745, inicialmente, diga o leiloeiro indicado pela parte exequente, Sr. 
Jonas Rymer, para que se manifeste sobre a aceitação do encargo.

Sem prejuízo, fica o exequente ciente de que deverá juntar aos autos a certidão de ônus reais 
atualizada do imóvel penhorado.  
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório do 4º Juizado Especial Cível

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 09 de fevereiro de 2022.

Nº do Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001

Partes: Autor: DOUGLAS SANTOS SILVA
Réu: KEROCASA COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA
Réu: HOMELAR IMOVEIS CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA-ME
Réu: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA
Réu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA
Interessado: JONAS RYMER

Destinatário: JONAS RYMER

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Diante do requerido às fls. 745, inicialmente, diga o leiloeiro indicado pela parte exequente, Sr. 
Jonas Rymer, para que se manifeste sobre a aceitação do encargo.

Sem prejuízo, fica o exequente ciente de que deverá juntar aos autos a certidão de ônus reais 
atualizada do imóvel penhorado.  
Øþ

1195





Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão DANIEL BARROS CELESTINO foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 11/02/2022, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Fls. 733/736: Ao exequente, no prazo de cinco dias, sob pena de extinção.  

 

Rio de Janeiro, 11 de fevereiro de 2022

Cartório do 4º Juizado Especial Cível





Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão DAVIDSON CAETANO DOS SANTOS foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 11/02/2022, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Fls. 733/736: Ao exequente, no prazo de cinco dias, sob pena de extinção.  

 

Rio de Janeiro, 11 de fevereiro de 2022

Cartório do 4º Juizado Especial Cível





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001 
Fase: Juntada

Atualizado em 18/02/2022

Data da Juntada 18/02/2022

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.





Av. Erasmo Braga, 227 - Grupos 1.110 e 1.111- Centro - Rio de Janeiro/RJ - CEP 20020-000 

(21) 2532-2266 e (21) 98796-9822 - www.rymerleiloes.com.br - jonas@rymerleiloes.com.br 

 
 

EXMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO IV JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA 
COMARCA DA CAPITAL 
 
 
 
 
Processo nº 0081848-11.2017.8.19.0001 
 
 
 
 
 
 
 

JONAS RYMER, Leiloeiro Público, nos autos da ação 
indenizatória proposta por DOUGLAS SANTOS SILVA em face de KEROCASA 
COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA e outro(s), vem respeitosamente a V. 
Exa., informar que não tem interesse no feito. 
 
 
 
 
 

N. Termos, 
Requer deferimento. 

 
 

Rio de Janeiro, 18 de fevereiro de 2022. 
 
 
 

JONAS RYMER 
Leiloeiro Público 

 
 
 
 





http://www.rymerleiloes.com.br/


Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão DANIEL BARROS CELESTINO foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 21/02/2022, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Diante do requerido às fls. 745, inicialmente, diga o leiloeiro indicado pela parte exequente, Sr.

Jonas Rymer, para que se manifeste sobre a aceitação do encargo.

 

Sem prejuízo, fica o exequente ciente de que deverá juntar aos autos a certidão de ônus reais

atualizada do imóvel penhorado.  

 

Rio de Janeiro, 21 de fevereiro de 2022

Cartório do 4º Juizado Especial Cível





Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão DAVIDSON CAETANO DOS SANTOS foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 21/02/2022, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Diante do requerido às fls. 745, inicialmente, diga o leiloeiro indicado pela parte exequente, Sr.

Jonas Rymer, para que se manifeste sobre a aceitação do encargo.

 

Sem prejuízo, fica o exequente ciente de que deverá juntar aos autos a certidão de ônus reais

atualizada do imóvel penhorado.  

 

Rio de Janeiro, 21 de fevereiro de 2022

Cartório do 4º Juizado Especial Cível





Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão MARLON MARTYR NETO foi tacitamente intimado(a) pelo portal

em 21/02/2022, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Diante do requerido às fls. 745, inicialmente, diga o leiloeiro indicado pela parte exequente, Sr.

Jonas Rymer, para que se manifeste sobre a aceitação do encargo.

 

Sem prejuízo, fica o exequente ciente de que deverá juntar aos autos a certidão de ônus reais

atualizada do imóvel penhorado.  

 

Rio de Janeiro, 21 de fevereiro de 2022

Cartório do 4º Juizado Especial Cível





Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão JONAS RYMER foi tacitamente intimado(a) pelo portal em

21/02/2022, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Diante do requerido às fls. 745, inicialmente, diga o leiloeiro indicado pela parte exequente, Sr.

Jonas Rymer, para que se manifeste sobre a aceitação do encargo.

 

Sem prejuízo, fica o exequente ciente de que deverá juntar aos autos a certidão de ônus reais

atualizada do imóvel penhorado.  

 

Rio de Janeiro, 21 de fevereiro de 2022

Cartório do 4º Juizado Especial Cível





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001 
Fase: Juntada

Data da Juntada 23/02/2022

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.
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MERITÍSSIMO JUÍZO DO 4º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA CAPITAL 

 

 

 

 

 

PROC.: 0081848-11.2017.8.19.0001 

 

    DOUGLAS SANTOS SILVA, devidamente 

qualificado nos autos do processo em epígrafe, vem, por seu 

advogado, JUNTAR certidão de ÔNUS REAIS DO IMÓVEL penhorado 

(Pavuna). 

 

    Termos em que,  

Espera o deferimento, 

Rio de Janeiro, 14 de fevereiro de 2022 

 

Daniel Barros Celestino 

OAB/RJ – 166.407 

 







Folha: 1

Poder Judiciário - TJERJ
Corregedoria Geral de Justiça
Selo de Fiscalização Eletrônico

EEAF 15755 CVZ
Consulte a validade do selo em:

http://www3.tjrj.jus.br/sitepublico

CERP: 8fa32e9f-7bb0-4c3c-9d07-26a5d17aa7c4

Para a validação deste documento através do QR Code, deverá ser
utilizado somente o aplicativo validador

e-CartórioRJ, disponível na Apple Store ou Google Play.
Provimentos CNJ n°47/2015,CGJ n°89/2016 e CGJ n°45/2017,

regulamentam a emissão e o uso de certidões eletrônicas
pelos serviços de registro de imóveis do Estado do Rio

de Janeiro.

22/005120





http://www3.tjrj.jus.br/sitepublico
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Folha: 3









Folha: 4





CERTIFICO, que constam as seguintes prenotações: em 31/07/2019, no Lº 1-DI, às fls. 12,
sob nº  813009,  PENHORA-JUDICIAL (31/07/2019 -  2º  Juizado Especial  Cível,  Proc.  nº
0169945-50.2018.8.19.0001),  em  nome  de  LUIS  FELIPE  PAULO  DOS  SANTOS ;  em
27/09/2019, no Lº 1-DI, às fls. 297, sob nº 816165, PENHORA-JUDICIAL (17/09/2019 - II
Juizado Especial Cível Regional da Barra da Tijuca, Proc. nº 0036695-44.2016.8.19.0209), em
nome do  PODER JUDICIÁRIO;  em 05/12/2019,  no  Lº  1-DK,  às  fls.  19,  sob  nº  819818,
PENHORA-JUDICIAL (12/09/2019 - 2º Juizado Especial Cível Comarca da Capital, Proc. nº
0037514-18.2019.8.191.0001), em nome do TRIBUNAL DE JUSTIÇA; em 05/12/2019, no Lº 1-
DK, às fls. 19, sob nº 819821, PENHORA-JUDICIAL (07/11/2019 - 2º Juizado Especial Cível
da  Comarca  da  Capital,  Proc.  nº  0072290-44.2019.8.19.0001),  em  nome  do  PODER
JUDICIÁRIO; em 26/12/2019, no Lº 1-DK, às fls. 124, sob nº 820991, GRAVAME-JUDICIAL
(17/12/2019 - 3º Juizado Especial Cível, Proc. nº 0245887-54.2019.8.19.0001), em nome do
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO ; em 16/03/2020, no Lº 1-DL, às fls.
143,  sob  nº  824517,  PENHORA-JUDICIAL  (09/03/2020  -  3º  Juizado  Especial  Cível  da
Comarca  da  Capital,  Proc.  nº  0349394-41.2013.8.19.0001),  em  nome  do  PODER
JUDICIÁRIO; em 09/06/2020, no Lº 1-DM, às fls. 20, sob nº 826328, PENHORA-JUDICIAL
(27/05/2020  -  1º  Juizado  Especial  Cível  da  Comarca  da  Capital,  Proc.  nº  0347666-
91.2015.8.19.0001), em nome do  PODER JUDICIÁRIO; em 28/07/2020, no Lº 1-DM, às fls.
194, sob nº 828184, PENHORA-JUDICIAL (01/07/2020 - 3ª Vara Cível Regional de Alcântara,
Ofício nº 467/2020/OF, Proc. nº 0010143-88.2014.8.19.0087), em nome do  TRIBUNAL DE
JUSTIÇA; em 21/08/2020, no Lº 1-DM, às fls.  288, sob nº 829221, PENHORA-JUDICIAL
(24/10/2019  -  17º  Juizado  Especial  Cível  Regional  de  Bangu,  Proc.  nº  0005745-
62.2019.8.19.0204), em nome do  PODER JUDICIÁRIO; em 04/11/2020, no Lº 1-DN, às fls.
284, sob nº 832492, PENHORA-JUDICIAL (04/11/2020 - 11º Juizado Especial Cível Regional
da Leopoldina, Proc. nº 0035716-79.2016.8.19.0210), em nome do  TRIBUNAL DE JUSTIÇA;
em 13/11/2020, no Lº 1-DO, às fls. 25, sob nº 832964, PENHORA-JUDICIAL (28/10/2020 - 35ª
Vara Cível da Comarca da Capital, Ofício 552/2020/OF, Proc. nº 0268128-61.2015.8.19.0001),
em nome do TRIBUNAL DE JUSTIÇA; em 20/04/2021, no Lº 1-DQ, às fls. 56, sob nº 839870,
AÇÃO  EXECUÇÃO-JUDICIAL  (09/10/2021  -  34ª  Vara  Cível,  Proc.  nº  0125412-
40.2017.8.19.0001),  em  nome  de  HELEN  DAMIANA  DA  SILVA  LEITE  COSTA ;  em
24/06/2021, no Lº 1-DR, às fls. 44, sob nº 843111, PENHORA-JUDICIAL (14/01/2021 - 5ª Vara
Cível, Proc. nº 0085779-61.2013.8.19.0001), em nome de JUVENAL FRANCISCO DA SILVA;
em 07/10/2021, no Lº 1-DS, às fls. 283, sob nº 849080, PENHORA-JUDICIAL (25/08/2021 - 3ª
Vara Cível, Proc. nº 0056349-97.2014.8.19.0205), em nome de  SERGIO SILVEIRA ROSA
JUNIOR;  em 05/11/2021,  no Lº  1-DT,  às  fls.  122,  sob nº  850627,  PENHORA-JUDICIAL
(28/09/2021 - 2ª Vara Cível da Comarca de São Gonçalo, Ofício nº 1506/2021/OF, Proc. nº
0045433-54.2016.8.19.0004),  em  nome  de  ALESSANDRO  DA  SILVA  SANTOS ;  em
01/12/2021, no Lº 1-DT, às fls. 266, sob nº 852277, GRAVAME-JUDICIAL (16/11/2021 - 3º
Juizado Especial Cível da Comarca da Capital - RJ, Ofício nº 754/2021/OF, Proc. nº 0262102-
42.2018.8.19.0001), em nome de DANIEL ARIGONI DOS SANTOS; e em 21/12/2021, no Lº 1-
DU, às fls. 70, sob nº 853470, PENHORA-JUDICIAL (15/12/2021 - 46ª Vara Cível, Ofício nº
1145/2021, Proc. nº 0259311-76.2013.8.19.0001), em nome da  46ª Vara Cível. CERTIFICO
ainda e dou fé que a presente cópia é reprodução autêntica dos atos da Ficha Matrícula a que
se refere, extraída nos termos do artigo 19, §1º da Lei 6015/1973, dela constando as ações
reais e pessoais reipersecutórias, bem como os eventuais ônus e indisponibilidades que
recaiam sobre o imóvel, atuais proprietários ou detentores de direitos relativos ao mesmo,
possuindo 9  páginas,  dela  fazendo  parte  integrante,  não  podendo  serem  usadas
separadamente.
 
 

Rio de Janeiro, 18 de fevereiro de 2022.

 
Certidão Eletrônica 





Consulte a autenticidade desta certidão no site
validador.e-cartoriorj.com.br

  
BFA 

Emolumentos:
20% FETJ:
5% Fundperj:
5% Funperj:
4% Funarpen:
2% PMCMV:
5% I.S.S.
Total:

91,14
18,22
4,55
4,55
3,64
1,82
4,89
128,81

Folha: 5





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Atualizado em 24/02/2022

Data 24/02/2022

Descrição aguardando manifestação do leiloeiro.





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001 
Fase: Conclusão ao Juiz

Atualizado em 10/03/2022

Juiz Aroldo Goncalves Pereira Junior

Data da Conclusão 08/03/2022

Data da Devolução 10/03/2022

Data do Despacho 09/03/2022

Tipo do Despacho Proferido despacho de mero expediente

Publicado no DO Não





Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário                     
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital  
Cartório do 4º Juizado Especial Cível  
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Fls.  
Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001 

Processo Eletrônico 

  
 
Classe/Assunto: Procedimento do Juizado Especial Cível/Fazendário - Dano Moral - Outros/ 
Indenização Por Dano Moral; Honorários Advocatícios / Sucumbência; Assistência Judiciária 
Gratuita /  Partes e Procuradores; Cooperativa / Espécies de Sociedades; Dano Material - Cdc   
  
Autor: DOUGLAS SANTOS SILVA 
Réu: KEROCASA COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA 
Réu: HOMELAR IMOVEIS CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA-ME 
Réu: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA 
Réu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA 
Interessado: JONAS RYMER 
       
 
 

 ___________________________________________________________ 
 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz     
Aroldo Goncalves Pereira Junior 

 
Em 08/03/2022 

 
 
 

Despacho               
 
Fls. 762/763: Ciente.  
 
Em análise aos autos e considerando a tentativa de leilão do imóvel penhorado, com resultado 
negativo, conforme o Auto de Leilão anexado às fls. 649/650; considerando a informação enviada 
pelo 26º JEC da Regional de Campo Grande, sobre o resultado negativo do leilão correspondente 
ao imóvel acima referido; considerando a manifestação do leiloeiro, Sr. Jonas Rymer, à fl. 756, 
noticiando que não possui interesse no feito e, por fim, considerando as diversas tentativas 
frustadas de satisfazer o crédito exequendo, diga a parte exequente, em 05 (cinco) dias úteis 
como pretende prosseguir com a execução.   
 

Rio de Janeiro, 09/03/2022. 
 
 

Aroldo Goncalves Pereira Junior - Juiz Titular 
 

___________________________________________________________ 
 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz     
 

Aroldo Goncalves Pereira Junior 
 

Em ____/____/_____ 
 
 
 
 

Código de Autenticação: 4VSU.XXPB.HGIH.LHA3 
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Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos 
Øþ 





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001 
Fase: Envio de Documento Eletrônico

Data 10/03/2022





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório do 4º Juizado Especial Cível

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 10 de março de 2022.

Nº do Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001

Partes: Autor: DOUGLAS SANTOS SILVA
Réu: KEROCASA COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA
Réu: HOMELAR IMOVEIS CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA-ME
Réu: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA
Réu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA
Interessado: JONAS RYMER

Destinatário: DANIEL BARROS CELESTINO

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Fls. 762/763: Ciente. 

Em análise aos autos e considerando a tentativa de leilão do imóvel penhorado, com resultado 
negativo, conforme o Auto de Leilão anexado às fls. 649/650; considerando a informação enviada 
pelo 26º JEC da Regional de Campo Grande, sobre o resultado negativo do leilão correspondente 
ao imóvel acima referido; considerando a manifestação do leiloeiro, Sr. Jonas Rymer, à fl. 756, 
noticiando que não possui interesse no feito e, por fim, considerando as diversas tentativas 
frustadas de satisfazer o crédito exequendo, diga a parte exequente, em 05 (cinco) dias úteis 
como pretende prosseguir com a execução.    
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório do 4º Juizado Especial Cível

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 10 de março de 2022.

Nº do Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001

Partes: Autor: DOUGLAS SANTOS SILVA
Réu: KEROCASA COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA
Réu: HOMELAR IMOVEIS CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA-ME
Réu: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA
Réu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA
Interessado: JONAS RYMER

Destinatário: DAVIDSON CAETANO DOS SANTOS

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Fls. 762/763: Ciente. 

Em análise aos autos e considerando a tentativa de leilão do imóvel penhorado, com resultado 
negativo, conforme o Auto de Leilão anexado às fls. 649/650; considerando a informação enviada 
pelo 26º JEC da Regional de Campo Grande, sobre o resultado negativo do leilão correspondente 
ao imóvel acima referido; considerando a manifestação do leiloeiro, Sr. Jonas Rymer, à fl. 756, 
noticiando que não possui interesse no feito e, por fim, considerando as diversas tentativas 
frustadas de satisfazer o crédito exequendo, diga a parte exequente, em 05 (cinco) dias úteis 
como pretende prosseguir com a execução.    
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório do 4º Juizado Especial Cível

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 10 de março de 2022.

Nº do Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001

Partes: Autor: DOUGLAS SANTOS SILVA
Réu: KEROCASA COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA
Réu: HOMELAR IMOVEIS CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA-ME
Réu: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA
Réu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA
Interessado: JONAS RYMER

Destinatário: MARLON MARTYR NETO

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Fls. 762/763: Ciente. 

Em análise aos autos e considerando a tentativa de leilão do imóvel penhorado, com resultado 
negativo, conforme o Auto de Leilão anexado às fls. 649/650; considerando a informação enviada 
pelo 26º JEC da Regional de Campo Grande, sobre o resultado negativo do leilão correspondente 
ao imóvel acima referido; considerando a manifestação do leiloeiro, Sr. Jonas Rymer, à fl. 756, 
noticiando que não possui interesse no feito e, por fim, considerando as diversas tentativas 
frustadas de satisfazer o crédito exequendo, diga a parte exequente, em 05 (cinco) dias úteis 
como pretende prosseguir com a execução.    
Øþ

1195





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001 
Fase: Juntada

Data da Juntada 18/03/2022

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.
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MERITÍSSIMO JUÍZO DO 4º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA CAPITAL 

 

 

 

 

 

PROC.: 0081848-11.2017.8.19.0001 

 

    DOUGLAS SANTOS SILVA, devidamente 

qualificada nos autos do processo em epígrafe, vem, por seu 

advogado, INDICAR o leiloeiro THIAGO DE MIRANDA CARVALHO 

(Jucerja nº.: 199). 

 

    As intimações do leiloeiro podem ser 

feitas através do e-mail contato@lancejudicial.com.br ou 

pelo telefone 0800 780 8000. 

 

    Termos em que,  

Espera o deferimento, 

Rio de Janeiro, 14 de março de 2022 

 

Daniel Barros Celestino 

OAB/RJ – 166.407 







Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001 
Fase: Conclusão ao Juiz

Atualizado em 23/03/2022

Juiz Aroldo Goncalves Pereira Junior

Data da Conclusão 18/03/2022

Data da Devolução 23/03/2022

Data do Despacho 22/03/2022

Tipo do Despacho Proferido despacho de mero expediente

Publicado no DO Não
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Fls.  
Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001 

Processo Eletrônico 

  
 
Classe/Assunto: Procedimento do Juizado Especial Cível/Fazendário - Dano Moral - Outros/ 
Indenização Por Dano Moral; Honorários Advocatícios / Sucumbência; Assistência Judiciária 
Gratuita /  Partes e Procuradores; Cooperativa / Espécies de Sociedades; Dano Material - Cdc   
  
Autor: DOUGLAS SANTOS SILVA 
Réu: KEROCASA COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA 
Réu: HOMELAR IMOVEIS CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA-ME 
Réu: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA 
Réu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA 
Interessado: JONAS RYMER 
       
 
 

 ___________________________________________________________ 
 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz     
Aroldo Goncalves Pereira Junior 

 
Em 18/03/2022 

 
 
 

Despacho               
 
Intime-se o exequente a fim de comprovar que o leiloeiro público indicado se encontra credenciado 
junto a este tribunal, nos termos do artigo 880 do CPC, bem como a teor do que dispõe o Ato 
Normativo Conjunto nº 07/2018 do TJRJ.   
 

Rio de Janeiro, 22/03/2022. 
 
 

Aroldo Goncalves Pereira Junior - Juiz Titular 
 

___________________________________________________________ 
 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz     
 

Aroldo Goncalves Pereira Junior 
 

Em ____/____/_____ 
 
 
 
 

Código de Autenticação: 4KXJ.ILPF.Z7BU.JVA3 
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos 

Øþ 





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001 
Fase: Envio de Documento Eletrônico

Data 23/03/2022





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório do 4º Juizado Especial Cível

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 23 de março de 2022.

Nº do Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001

Partes: Autor: DOUGLAS SANTOS SILVA
Réu: KEROCASA COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA
Réu: HOMELAR IMOVEIS CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA-ME
Réu: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA
Réu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA
Interessado: JONAS RYMER

Destinatário: DANIEL BARROS CELESTINO

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Intime-se o exequente a fim de comprovar que o leiloeiro público indicado se encontra 
credenciado junto a este tribunal, nos termos do artigo 880 do CPC, bem como a teor do que 
dispõe o Ato Normativo Conjunto nº 07/2018 do TJRJ.    
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório do 4º Juizado Especial Cível

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 23 de março de 2022.

Nº do Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001

Partes: Autor: DOUGLAS SANTOS SILVA
Réu: KEROCASA COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA
Réu: HOMELAR IMOVEIS CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA-ME
Réu: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA
Réu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA
Interessado: JONAS RYMER

Destinatário: DAVIDSON CAETANO DOS SANTOS

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Intime-se o exequente a fim de comprovar que o leiloeiro público indicado se encontra 
credenciado junto a este tribunal, nos termos do artigo 880 do CPC, bem como a teor do que 
dispõe o Ato Normativo Conjunto nº 07/2018 do TJRJ.    
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório do 4º Juizado Especial Cível

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 23 de março de 2022.

Nº do Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001

Partes: Autor: DOUGLAS SANTOS SILVA
Réu: KEROCASA COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA
Réu: HOMELAR IMOVEIS CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA-ME
Réu: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA
Réu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA
Interessado: JONAS RYMER

Destinatário: MARLON MARTYR NETO

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Intime-se o exequente a fim de comprovar que o leiloeiro público indicado se encontra 
credenciado junto a este tribunal, nos termos do artigo 880 do CPC, bem como a teor do que 
dispõe o Ato Normativo Conjunto nº 07/2018 do TJRJ.    
Øþ
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Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão MARLON MARTYR NETO foi tacitamente intimado(a) pelo portal

em 21/03/2022, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Fls. 762/763: Ciente.

 

Em análise aos autos e considerando a tentativa de leilão do imóvel penhorado, com resultado

negativo, conforme o Auto de Leilão anexado às fls. 649/650; considerando a informação

enviada pelo 26º JEC da Regional de Campo Grande, sobre o resultado negativo do leilão

correspondente ao imóvel acima referido; considerando a manifestação do leiloeiro, Sr. Jonas

Rymer, à fl. 756, noticiando que não possui interesse no feito e, por fim, considerando as

diversas tentativas frustadas de satisfazer o crédito exequendo, diga a parte exequente, em 05

(cinco) dias úteis como pretende prosseguir com a execução.  

 

Rio de Janeiro, 21 de março de 2022

Cartório do 4º Juizado Especial Cível





Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão DAVIDSON CAETANO DOS SANTOS foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 21/03/2022, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Fls. 762/763: Ciente.

 

Em análise aos autos e considerando a tentativa de leilão do imóvel penhorado, com resultado

negativo, conforme o Auto de Leilão anexado às fls. 649/650; considerando a informação

enviada pelo 26º JEC da Regional de Campo Grande, sobre o resultado negativo do leilão

correspondente ao imóvel acima referido; considerando a manifestação do leiloeiro, Sr. Jonas

Rymer, à fl. 756, noticiando que não possui interesse no feito e, por fim, considerando as

diversas tentativas frustadas de satisfazer o crédito exequendo, diga a parte exequente, em 05

(cinco) dias úteis como pretende prosseguir com a execução.  

 

Rio de Janeiro, 21 de março de 2022

Cartório do 4º Juizado Especial Cível





Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão DANIEL BARROS CELESTINO foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 21/03/2022, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Fls. 762/763: Ciente.

 

Em análise aos autos e considerando a tentativa de leilão do imóvel penhorado, com resultado

negativo, conforme o Auto de Leilão anexado às fls. 649/650; considerando a informação

enviada pelo 26º JEC da Regional de Campo Grande, sobre o resultado negativo do leilão

correspondente ao imóvel acima referido; considerando a manifestação do leiloeiro, Sr. Jonas

Rymer, à fl. 756, noticiando que não possui interesse no feito e, por fim, considerando as

diversas tentativas frustadas de satisfazer o crédito exequendo, diga a parte exequente, em 05

(cinco) dias úteis como pretende prosseguir com a execução.  

 

Rio de Janeiro, 21 de março de 2022

Cartório do 4º Juizado Especial Cível





Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão MARLON MARTYR NETO foi regularmente intimado(a) pelo portal

em  24/03/2022, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

Intime-se o exequente a fim de comprovar que o leiloeiro público indicado se encontra

credenciado junto a este tribunal, nos termos do artigo 880 do CPC, bem como a teor do que

dispõe o Ato Normativo Conjunto nº 07/2018 do TJRJ.  

 

Rio de Janeiro, 24 de março de 2022

Cartório do 4º Juizado Especial Cível





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001 
Fase: Juntada

Data da Juntada 03/04/2022

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.
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MERITÍSSIMO JUÍZO DO 4º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA CAPITAL 

 

 

 

 

 

 

PROC.: 0081848-11.2017.8.19.0001 

 

    DOUGLAS SANTOS SILVA, devidamente 

qualificado nos autos do processo em epígrafe, por seu 

advogado, INDICAR LINK do sitio do Tribunal de Justiça, 

onde consta a lista dos leiloeiros credenciados no TJ/RJ, 

nesta cadastrado o leiloeiro indicado pelo exequente. LINK 

abaixo: http://www.tjrj.jus.br/cadastro-de-corretores-de-

im%C3%B3veis 

 

    Termos em que,  

Espera o deferimento, 

Rio de Janeiro, 28 de março de 2022 

 

Daniel Barros Celestino 

OAB/RJ – 166.407 







Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001 
Fase: Conclusão ao Juiz

Atualizado em 05/04/2022

Juiz Aroldo Goncalves Pereira Junior

Data da Conclusão 04/04/2022

Data da Devolução 05/04/2022

Data do Despacho 05/04/2022

Tipo do Despacho Proferido despacho de mero expediente

Publicado no DO Não





Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário                     
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital  
Cartório do 4º Juizado Especial Cível  
Av. Erasmo Braga, 115 salas 103- D e 106 CEP: 02002-090 - Centro - Rio de Janeiro - RJ    e-mail: cap04jeciv@tjrj.jus.br  
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Fls.  
Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001 

Processo Eletrônico 

  
 
Classe/Assunto: Procedimento do Juizado Especial Cível/Fazendário - Dano Moral - Outros/ 
Indenização Por Dano Moral; Honorários Advocatícios / Sucumbência; Assistência Judiciária 
Gratuita /  Partes e Procuradores; Cooperativa / Espécies de Sociedades; Dano Material - Cdc   
  
Autor: DOUGLAS SANTOS SILVA 
Réu: KEROCASA COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA 
Réu: HOMELAR IMOVEIS CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA-ME 
Réu: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA 
Réu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA 
Interessado: JONAS RYMER 
       
 
 

 ___________________________________________________________ 
 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz     
Aroldo Goncalves Pereira Junior 

 
Em 04/04/2022 

 
 
 

Despacho               
 
Intime-se a parte exequente para cumprir, adequadamente, o despacho de fl. 783, no prazo de 10 
dias, sob pena de extinção, na forma do art. 53, parágrafo 4º da Lei 9.099/95 e expedição da 
respectiva certidão de crédito.   
 

Rio de Janeiro, 05/04/2022. 
 
 

Aroldo Goncalves Pereira Junior - Juiz Titular 
 

___________________________________________________________ 
 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz     
 

Aroldo Goncalves Pereira Junior 
 

Em ____/____/_____ 
 
 
 
 

Código de Autenticação: 4RP5.YKPC.V8PF.MCB3 
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos 

Øþ 





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001 
Fase: Envio de Documento Eletrônico

Data 05/04/2022





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório do 4º Juizado Especial Cível

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 05 de abril de 2022.

Nº do Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001

Partes: Autor: DOUGLAS SANTOS SILVA
Réu: KEROCASA COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA
Réu: HOMELAR IMOVEIS CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA-ME
Réu: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA
Réu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA
Interessado: JONAS RYMER

Destinatário: DANIEL BARROS CELESTINO

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Intime-se a parte exequente para cumprir, adequadamente, o despacho de fl. 783, no prazo de 10 
dias, sob pena de extinção, na forma do art. 53, parágrafo 4º da Lei 9.099/95 e expedição da 
respectiva certidão de crédito.    
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório do 4º Juizado Especial Cível

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 05 de abril de 2022.

Nº do Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001

Partes: Autor: DOUGLAS SANTOS SILVA
Réu: KEROCASA COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA
Réu: HOMELAR IMOVEIS CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA-ME
Réu: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA
Réu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA
Interessado: JONAS RYMER

Destinatário: DAVIDSON CAETANO DOS SANTOS

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Intime-se a parte exequente para cumprir, adequadamente, o despacho de fl. 783, no prazo de 10 
dias, sob pena de extinção, na forma do art. 53, parágrafo 4º da Lei 9.099/95 e expedição da 
respectiva certidão de crédito.    
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório do 4º Juizado Especial Cível

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 05 de abril de 2022.

Nº do Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001

Partes: Autor: DOUGLAS SANTOS SILVA
Réu: KEROCASA COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA
Réu: HOMELAR IMOVEIS CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA-ME
Réu: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA
Réu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA
Interessado: JONAS RYMER

Destinatário: MARLON MARTYR NETO

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Intime-se a parte exequente para cumprir, adequadamente, o despacho de fl. 783, no prazo de 10 
dias, sob pena de extinção, na forma do art. 53, parágrafo 4º da Lei 9.099/95 e expedição da 
respectiva certidão de crédito.    
Øþ

1195





Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão DAVIDSON CAETANO DOS SANTOS foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 04/04/2022, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Intime-se o exequente a fim de comprovar que o leiloeiro público indicado se encontra

credenciado junto a este tribunal, nos termos do artigo 880 do CPC, bem como a teor do que

dispõe o Ato Normativo Conjunto nº 07/2018 do TJRJ.  

 

Rio de Janeiro, 4 de abril de 2022

Cartório do 4º Juizado Especial Cível





Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão DANIEL BARROS CELESTINO foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 04/04/2022, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Intime-se o exequente a fim de comprovar que o leiloeiro público indicado se encontra

credenciado junto a este tribunal, nos termos do artigo 880 do CPC, bem como a teor do que

dispõe o Ato Normativo Conjunto nº 07/2018 do TJRJ.  

 

Rio de Janeiro, 4 de abril de 2022

Cartório do 4º Juizado Especial Cível





Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão DANIEL BARROS CELESTINO foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 18/04/2022, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Intime-se a parte exequente para cumprir, adequadamente, o despacho de fl. 783, no prazo de

10 dias, sob pena de extinção, na forma do art. 53, parágrafo 4º da Lei 9.099/95 e expedição

da respectiva certidão de crédito.  

 

Rio de Janeiro, 18 de abril de 2022

Cartório do 4º Juizado Especial Cível





Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão DAVIDSON CAETANO DOS SANTOS foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 18/04/2022, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Intime-se a parte exequente para cumprir, adequadamente, o despacho de fl. 783, no prazo de

10 dias, sob pena de extinção, na forma do art. 53, parágrafo 4º da Lei 9.099/95 e expedição

da respectiva certidão de crédito.  

 

Rio de Janeiro, 18 de abril de 2022

Cartório do 4º Juizado Especial Cível





Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão MARLON MARTYR NETO foi tacitamente intimado(a) pelo portal

em 18/04/2022, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Intime-se a parte exequente para cumprir, adequadamente, o despacho de fl. 783, no prazo de

10 dias, sob pena de extinção, na forma do art. 53, parágrafo 4º da Lei 9.099/95 e expedição

da respectiva certidão de crédito.  

 

Rio de Janeiro, 18 de abril de 2022

Cartório do 4º Juizado Especial Cível





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001 
Fase: Juntada

Data da Juntada 19/04/2022

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.
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MERITÍSSIMO JUÍZO DO 4º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA CAPITAL 

 

 

 

PROC.: 0081848-11.2017.8.19.0001 

 

    DOUGLAS SANTOS SILVA, devidamente 

qualificado nos autos do processo em epígrafe, por seu 

advogado, INDICAR o leiloeiro THIAGO DE MIRANDA CARVALHO 

(Jucerja nº.: 199). 

 

    As intimações do leiloeiro podem ser 

feitas através do e-mail contato@lancejudicial.com.br ou 

pelo telefone 0800 780 8000. 

 

    Por oportuno, INDICA o LINK do sitio do 

Tribunal de Justiça, onde consta a lista dos leiloeiros 

credenciados no TJ/RJ, nesta cadastrado o leiloeiro 

indicado pelo exequente. LINK abaixo: 

http://www.tjrj.jus.br/cadastro-de-corretores-de-

im%C3%B3veis, conforme print abaixo e lista em anexo. 

 

    Termos em que,  

Espera o deferimento, 

Rio de Janeiro, 11 de abril de 2022 

 

Daniel Barros Celestino 

OAB/RJ – 166.407 
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(https://www.facebook.com/tjrjoficial) (https://twitter.com/tjrjoficial) (https://www.instagram.com/tjrjoficial/) (https://www.youtube.com/user/pjerjoficial)

(https://www.flickr.com/people/pjerjoficial)

(/)

Buscar no portal

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO (/WEB/GUEST) CADASTRO DE LEILOEIROS E CORRETORES DE IMÓVEIS

CORRETORES DE IMÓVEIS

CORRETORES DE
IMÓVEIS

CADASTRADOS
CONSELHO PROCESSO E-MAIL TELEFONE ENDEREÇO

VALIDADE DO
CREDENCIAMENTO

Adolpho	dos	Santos
Marques	de	Abreu

CRECI-RJ
049.282

SEI
2020-0686459

adolphoabreu@hotmail.com
(mailto:adolphoabreu@hotmail.com)

• Tel¹: (21)
2581-9433

•	Rua	Alvaro	Alvim	24	-	3º
andar	-	Centro	-	Rio	de	Janeiro

15/12/2022

• Tel²: (21)
4141-5634

• Tel³: (21)
99973-0925

Carlos	Henrique	Marques
da	Silva

CRECI-RJ
066.317

SEI
2021-0650067

chmarques@openlink.com.br
(mailto:chmarques@openlink.com.br)

• Tel¹: (21)
3442-4040

•	Rua	Victor	Civita,	66,	Bloco	2,
Sl.	330	-	Ed.	Rio	Office	Park	4	-
Barra	da	Tijuca	-	Rio	de	Janeiro

11/06/2023
• Tel²: (21)

97834-3373

Célia	Regina	Alves	da
Silva

CRECI-RJ
061.838

SEI	-
2022-06023538

celiammmf@hotmail.com
(mailto:celiammmf@hotmail.com)

• Tel¹: (21)
96418-4305

•
Av.	das	Américas,	nº	17.100

-	casa	84	-Recreio	dos
Bandeirantes

12/02/2022

Fernando	AranzaZ	de
Barros

CRECI-RJ

070.429
SEI

2021-06101175
aranzaZgestorimobiliario@gmail.com

• Tel¹: (21)
97960-8016

Rua	Emilia	Nunes	Costa,	nº
210,	Apartamento	104,	Centro,

Duque	de	Caxias/RJ
28/10/2023

Natália	de	Jesus
Raimundo

CRECI-RJ
04705510

SEI
2021-0679761

sea@seaadvocacia.com
(mailto:sea@seaadvocacia.com)

Tel1:	(24)	3323-8266,
Tel2:	(24)	99202-3218

|	Rua	Bernardo	Manoel	da
Silva,	nº	392,	Nova	Esperança,

Barra	Mansa/RJ
01/10/2023

Paulo	Liberman
CRECI-RJ
011.527

SEI
2020-0602374

pauloliberman@bnirj.com.br

• Tel¹: (21)
2513-8263

•	Avenida	Epitácio	Pessoa,
2780,	apartamento	309	-	Lagoa

-	Rio	de	Janeiro
25/01/2023

• Tel²: (21)
99983-1196

Paulo Roberto Alves
Botelho

CRECI-RJ
006.644

SEI	-
2021-0679759

paulobotelholeiloeiro@gmail.com

• Tel¹: (21)
2509-2147 Avenida	Rio	Branco,	151	grupo

502	Centro	–	Rio	de	Janeiro	–
RJ

08/09/2023Tel²: (21)
98885-4590

Sérgio	Eduardo	Rodrigues
dos	Santos

CRECI-RJ
040229010

SEI
2021-0679761

sergio@seaadvocacia.com
(mailto:sergio@seaadvocacia.com)

Tel1:	(24)	3323-9009,
Tel2:	(24)	98102-6172

Avenida	Joaquim	Leite,	nº	01,
sala	904,	Centro,	Barra

Mansa/RJ
01/10/2023

Cadastro de Leiloeiros e Corretores de Imóveis - Tribunal de Justiça do... https://www.tjrj.jus.br/cadastro-de-corretores-de-im%C3%B3veis
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LEILOEIROS

LEILOEIROS
CADASTRADOS

Nº
JUCERJA

PROCESSO E-MAIL TELEFONE SITE
VALIDADE DO

CREDENCIAMENTO

Alan Machado
Ribeiro

163
SEI

2020-00693377
alan@alanleiloeiro.com.br

(mailto:alan@alanleiloeiro.com.br)

• Tel¹: (21)
3047-6891 www.alanleiloeiro.lel.br

(hPp://wwww.alanleiloeiro.lel.br/)
30/04/2023

• Tel²: (21)
96494-6838

Alexandre
Pereira Costa

71 SEI 2020-0696261
alexandre@alexandrecostaleiloes.com.br

(mailto:alexandre@alexandrecostaleiloes.com.br)
• Tel¹: (21)
2242-9547

www.alexandrecostaleiloes.com.br
(hPp://www.alexandrecostaleiloes.com.br/)

04/02/2023

Alexandro da
Silva Lacerda

103 SEI 2020-0691461
contato@alexandroleiloeiro.com.br

(mailto:contato@alexandroleiloeiro.com.br)

• Tel¹: (21)
3559-2092

www.alexandroleiloeiro.com.br
(hPp://www.tjrj.jus.br/web/guest
/www.alexandroleiloeiro.com.br)

15/12/2022
• Tel²: (21)
3559-2433

Aline	Freitas
Bastos	Marques	de

Almeida
219 SEI	2021-0644439 alinemarquese@hotmail.com

Tel¹:	(21)
2509-2147

•	Tel²:	(21)
97920-9288

hhps://www.alinemarquesleiloeira.lel.br/
(hhps://www.alinemarquesleiloeira.lel.br/)

11/06/2023

Ana Lucia
Gomes de Sa

135 SEI 2020-0686429

saana@ig.com.br	(mailto:saana@ig.com.br)

analuciasaleiloeira@gmail.com
(mailto:analuciasaleiloeira@gmail.com)

	

• Tel¹: (21)
2532-9443 www.analucialeiloeira.com.br

(hPp://www.analucialeiloeira.com.br/)
15/12/2022

Anderson
Carneiro Pereira

161 SEI 2020-0686441
anderson.leiloeiro@lwmail.com.br

(mailto:anderson.leiloeiro@lwmail.com.br)

• Tel¹: (21)
2533-6443

www.andersonleiloeiro.lel.br/
(hPp://www.andersonleiloeiro.lel.br/)

15/12/2022
• Tel²: (21)
2533-0307
• Tel³: (21)

98107-1854

Andréa Rosa
Costa

88 SEI 2020-0692971
leiloeirapublica@yahoo.com.br

(mailto:%20leiloeirapublica@yahoo.com.br)

• Tel¹: (21)
2240-2268

www.andrealeiloeira.lel.br
(hPp://www.tjrj.jus.br/web/guest

/www.andrealeiloeira.lel.br)
15/12/2022

• Tel²: (21)
2240-7260

Bianca Soares
Pais de Carvalho

156
SEI

2021-06103488
biancapais@bspleiloes.com.br

(mailto:biancapais@bspleiloes.com.br)

• Tel¹:
(21)2292-4749 hPps://www.bspleiloes.com.br/

(hPps://www.bspleiloes.com.br/)
09/01/2024

• Tel²: (21)
98898-1434

	 	 	

Celso de Barros
Tostes

179 SEI 2020-0662621 celsobtostes@yahoo.com.br

• Tel¹: (21)
3619-8776

hPps://www.tostesleiloeiro.com.br/
(hPps://www.tostesleiloeiro.com.br

/Principal.asp)
24/10/2022

• Tel²: (21)
99809-8838

Cristina Façanha 175
SEI

2022-06023867
facanhaleiloes@gmail.com	(hPp://
%C2%A0facanhaleiloes@gmail.com/)

• Tel¹: (21)
2721-3828 hPps://www.facanhaleiloes.com.br/

(hPps://www.facanhaleiloes.com.br/)
15/03/2024

• Tel²: (21)
98287-6944

Daniele de Lima
de Paula

131 SEI 2020-0693364
daniele_de_paula@yahoo.com.br

(mailto:daniele_de_paula@yahoo.com.br)

• Tel¹: (21)
2220-4217

www.depaulaonline.com.br
(hPp://www.tjrj.jus.br/web/guest
/www.depaulaonline.com.br)

16/03/2023
• Tel²: (21)

99356-9966

Denys Pyerre de
Oliveira

237 2022-06009803
contato@leje.com.br

(mailto:contato@leje.com.br)

• Tel¹: (21)
3851-6851 hPps://www.leje.com.br/

(hPps://www.leje.com.br/)
04/02/2024

• Tel²: (21)
99755-1200

Davi	Borges	de
Aquino

281 SEI	2021-0688262 contato@alfaleiloes.com

Tel¹:	(21)
3230-1126

•	Tel²:	(21)
98513-2959

hhps://www.alfaleiloes.com/
(hhps://www.alfaleiloes.com/)

02/12/2023

Edgar de
Carvalho Júnior

32 SEI 2020-0696277
edgardecarvalhojr@hotmail.com

(mailto:%20edgardecarvalhojr@hotmail.com)

• Tel¹: (21)
2240-7858

www.edgarcarvalholeiloeiro.com.br
(hPp://www.tjrj.jus.br/web/guest

/www.edgarcarvalholeiloeiro.com.br)
21/12/2022

• Tel²: (21)
99985-0340

Fábio	Manoel
Guimarães

136 SEI	2021-0602423 contato@fabioleiloes.com.br

Tel¹:
08007079272

•	Tel²:	(21)
96419-7304

hhps://www.fabioleiloes.com.br/
(hhps://www.fabioleiloes.com.br/)

14/04/2023

Cadastro de Leiloeiros e Corretores de Imóveis - Tribunal de Justiça do... https://www.tjrj.jus.br/cadastro-de-corretores-de-im%C3%B3veis
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Fabiano Ayupp
Magalhães

182 SEI 2020-0686451
contato@fabianoleiloeiro.net

(mailto:%20contato@fabianoleiloeiro.net)

• Tel¹: (21)
3173-0567

www.fabianoayuppleiloeiro.com.br
(hPp://www.tjrj.jus.br/web/guest

/www.fabianoayuppleiloeiro.com.br)
07/12/2022

• Tel²: (21)
99716-0128

Fabíola Porto
Portella

127 SEI 2020-0693371
fabiola@portellaleiloes.com.br

(mailto:%20fabiola@portellaleiloes.com.br)

• Tel¹: (21)
2533-7248

www.portellaleiloes.com.br
(hPp://www.tjrj.jus.br/web/guest
/www.portellaleiloes.com.br)

21/12/2022
• Tel²: (21)

97956-7442

Frederico Albert
krausegg Neves

221
SEI -

2021-06115087
contato@fredericoleiloes.com.br

(mailto:contato@fredericoleiloes.com.br)

• Tel¹: (24)
2236-2409 hPp://www.fredericoleiloes.com.br/

(hPp://www.fredericoleiloes.com.br/)
07/01/2024

• Tel²: (24)
98168-2188

Gustavo Pedro
de Lima de Paula

154 SEI 2021-0602378
contato@gpleilao.com.br

(mailto:contato@gpleilao.com.br)

Tel: (21)
3231-9012 www.gpleilao.com.br

(hPp://www.gpleilao.com.br/)
25/01/2023

Tel: (21)
99999-9889

Gustavo Portella
Lourenço

105 SEI 2020-0696457
gustavoleiloes@hotmail.com

(mailto:gustavoleiloes@hotmail.com)

• Tel¹: (21)
2220-0863 www.gustavoleiloeiro.lel.br

(hPp://www.gustavoleiloeiro.lel.br/)
25/01/2023

• Tel²: (21)
96446-0574

Igor	Barros	de
Miranda	Carvalho

242 SEI	2022-06014319 contato@mirandacarvalholeiloes.com.br	

Tel¹:	(21)
997957-7200

•	Tel²:
0800.780.8000

hhps://www.mirandacarvalholeiloes.com.br/
(hhps://www.mirandacarvalholeiloes.com.br/)

14/03/2024

Izabella	Melo
Ferreira

255 SEI	2021-0602914 juridico04@palaciodosleiloes.com.br

Tel¹:	(21)
3360-8114

•	Tel²:	(21)
98474-6757

hhps://izabellaferreiraleiloes.com.br/
(hhps://izabellaferreiraleiloes.com.br/)

16/11/2023

João Emilio de
Oliveira Filho

45 SEI 2020-0686425

preposto@joaoemilio.com.br
(mailto:preposto@joaoemilio.com.br)

• Tel¹: (21)
3416-6384

hPps://www.joaoemilio.com.br/
(hPps://www.joaoemilio.com.br/)

14/04/2023
secretaria2@joaoemilio.com.br

(mailto:secretaria2@joaoemilio.com.br)
• Tel²: (21)
3416-6388

	
• Tel³: (21)
3416-6385

Jonas Rymer 79 SEI 2020-0686437
jonas@rymerleiloes.com.br

(mailto:jonas@rymerleiloes.com.br)

• Tel¹: (21)
2532-2266

www.rymerleiloes.com.br
(hPp://www.tjrj.jus.br/web/guest

/www.rymerleiloes.com.br)
07/12/2022

• Tel²: (21)
98844-5272

Josimar de
Azevedo Santos

81 SEI 2020-0656865 josimar@josimarleiloeiro.com.br

• Tel¹: (21)
2595-1033 hhps://www.josimarleiloeiro.com.br/

(hhps://www.josimarleiloeiro.com.br/)
23/11/2022

• Tel²: (21)
99477-0620

Juliana
Vettorazzo

155 SEI-2020-0693363
contato@jvleiloes.lel.br

(mailto:%20contato@jvleiloes.lel.br)

• Tel¹: (21)
2547-4573 hPps://www.jvleiloes.lel.br/

(hPps://www.jvleiloes.lel.br/)
25/02/2023

• Tel²: (21)
98207-8489

Julia Silva Alves
da Fonseca

205
SEI -

2022-06013536

julia.fonseca@majudicial.com.br
(hPps://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest
/julia.fonseca@majudicial.com.br)

• Tel¹: (21)
3437-5433 hPp://www.majudicial.com.br/

(hPp://www.majudicial.com.br/)
02/12/2021

• Tel²: (21)
99852-2255

Juliana	Sevidanes
de	Araújo

238 SEI	2021-0697967 contato@leiloesja.com.br
Tel¹:	(21)

99392-5299
hhps://www.leiloesja.com.br/
(hhps://www.leiloesja.com.br/)

16/11/2023

Karla Ludmila
Pepe Aguiar

159 SEI 2020-0686445
karlapepe.lel@gmail.com

(mailto:%20karlapepe.lel@gmail.com)

• Tel¹: (21)
2544-3640 www.karlapepe.lel.br	(hPp://www.tjrj.jus.br

/web/guest/www.karlapepe.lel.br)
07/12/2022

• Tel²: (21)
99997-8666

Leandro Dias
Brame

130 SEI 2021-0695156
leandro@brameleiloes.com.br

(mailto:%20leandro@brameleiloes.com.br)

"Tel¹: (21)
2533-4243 hPps://www.brameleiloes.com.br/

(hPps://www.brameleiloes.com.br/)
29/11/2023

Tel²: (21)
99880-5043"

Leonardo
Schulmann

116 SEI 2020-0690038
l	(mailto:lsleilao@gmail.com)sleilao@gmail.com

(mailto:%20isleilao@gmail.com)

• Tel¹: (21)
2532-1705

www.schulmannleiloes.com.br
(hPp://www.tjrj.jus.br/web/guest
/www.schulmannleiloes.com.br)

07/12/2022
• Tel²: (21)
2532-1739

Luiz Tenorio de
Paula

19 SEI 2020-0692979
leiloeirodepaula@hotmail.com

(mailto:%20leiloeirodepaula@hotmail.com)

• Tel¹: (21)
2524-0545

www.depaulaonline.com.br
(hPp://www.tjrj.jus.br/web/guest
/www.depaulaonline.com.br)

16/03/2023
• Tel²: (21)

99986-2464

Maicon
Rodrigues
Itaboray

149 SEI 2021-0603770
itaboraymaicon@gmail.com

(mailto:itaboraymaicon@gmail.com)

• Tel¹: (21)
2533-6726

www.maiconleiloeiro.com.br
(hPp://www.maiconleiloeiro.com.br/)

16/03/2023
• Tel²: (21)
2533-3270
• Tel³: (21)

98112-9253
Marcos Leonardo
de Mello Costa

152 SEI 2021-0697759
marcoscostaleiloeiro@gmail.com

(mailto:%20marcoscostaleiloeiro@gmail.com)
"Tel¹: (21)
2215-4310

hPps://www.marcoscostaleiloeiro.com/
(hPps://www.marcoscostaleiloeiro.com/)

29/11/2023
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Tel²: (21)
99916-0949"

Mario Milton
Bittencourt Ricart

82 SEI 2020-0686454
mario@marioricart.lel.br

(mailto:%20mario@marioricart.lel.br)

• Tel¹: (21)
2215-1342

www.marioricart.lel.br
(hPp://www.tjrj.jus.br/web/guest

/www.marioricart.lel.br)
15/12/2022

• Tel²: (21)
99762-8541

Maurício
Kronemberg
Hartmann

217
SEI -

2022-06010457
contato@mauriciokronemberg.com.br	(hPp://
%C2%A0contato@mauriciokronemberg.com.br/)

• Tel¹: (21)
2242-0999

https://www.mauriciokronemberg.com.br/ 04/02/2024
• Tel²: (21)

97990-2997

Mauricio Mariz
Milczewski

210 SEI 2020-0693367
mauriciomariz.rj@gmail.com

(mailto:mauriciomariz.rj@gmail.com)

• Tel¹: (21)
3795-2161 hPps://www.mauriciomarizleiloes.com.br/

(hPps://www.mauriciomarizleiloes.com.br/)
12/01/2023

• Tel² (21)
99988-3967

Mauro Marcello
da Costa
Machado

206 SEI 2020-0686446
mauro@mauromarcello.lel.br

(mailto:%20mauro@mauromarcello.lel.br)
• Tel¹: (21)
3195-6005

www.mauromarcello.lel.br
(hhp://www.tjrj.jus.br/web/guest

/www.mauromarcello.lel.br)
07/12/2022

Norma Maria
Machado

36
SEI -

2022-06007480
contato@machadoleiloes.com.br	(hPp://
%C2%A0contato@machadoleiloes.com.br/)

• Tel¹: (21)
2533-7978 hPp://www.machadoleiloes.com.br/

(hPp://www.machadoleiloes.com.br/)
28/01/2024

• Tel²: (21)
99985-0926

Octávio Henrique
Barbieri

Cysneiros
Vianna

147
SEI

2022-06025578
leiloes@octaviovianna.lel.br

(mailto:leiloes@octaviovianna.lel.br)

• Tel¹: (21)
2262-0314 hPp://www.octaviovianna.lel.br/

(hPp://www.octaviovianna.lel.br/)
12/02/2022

• Tel²: (21)
97190-4193

Onildo de Araújo
Bastos Júnior

153
SEI -

2021-06110607
onildo.b@gmail.com

(mailto:onildo.b@gmail.com)

• Tel¹:
(21)2215-4310 hPps://www.onildobastos.com.br/

(hPps://www.onildobastos.com.br/)
02/02/2024

• Tel²: (21)
96687-6276

Paulo	Roberto
Alves	Botelho

62 SEI	2021-0606316 paulobotelholeiloeiro@gmail.com

Tel¹:	(21)
2508-7007

•	Tel²:	(21)
98885-4590

hhps://www.paulobotelholeiloeiro.com.br/
(hhps://www.paulobotelholeiloeiro.com.br/)

15/03/2023

Pedro José de
Almeida Neto

140
SEI -

2022-06025022
pedroleiloeiro@yahoo.com.br

(mailto:pedroleiloeiro@yahoo.com.br)

• Tel¹: (21)
2560-4824

hPp://www.pedroalmeidaleiloeiro.com.br
/site/

(hPp://www.pedroalmeidaleiloeiro.com.br
/site/)

12/02/2022
• Tel²: (21)

96454-7524

Renato	Guedes
Rocha

211 SEI	2021-0602390 contato@rioleiloes.com.br

Tel¹:
08007034050

•	Tel²:	(21)
98547-8555

hhps://www.rioleiloes.com.br/
(hhps://www.rioleiloes.com.br/)

14/04/2023

Ricardo Ignacio
Xavier Correa

110
SEI -

2021-06115080
rixcorrea@hotmail.com

(mailto:rixcorrea@hotmail.com)

• Tel¹: (24)
2243-5670 hPp://www.ricardocorrealeiloes.com.br/

(hPp://www.ricardocorrealeiloes.com.br/)
07/01/2024

• Tel²: (24)
99219-6996

Rodrigo da Silva
Costa

126
SEI -

2022-06025029
leiloeiro@rodrigocostaleiloeiro.com.br

• Tel¹: (21)
2242-0807 hPp://www.rodrigocostaleiloeiro.com.br/

(hPp://www.rodrigocostaleiloeiro.com.br/)
13/07/2022

• Tel²: (21)
98847-1806

Rodrigo Lopes
Portella

55 SEI 2020-0693374
rodrigo@portellaleiloes.com.br

(mailto:%20rodrigo@portellaleiloes.com.br)

• Tel¹: (21)
2533-7248

www.portellaleiloes.com.br
(hPp://www.tjrj.jus.br/web/guest
/www.portellaleiloes.com.br)

21/12/2022
• Tel²: (21)

99505-7062

Rogério
Menezes Nunes

53 SEI 2020-0689900

juridico@rogeriomenezes.com.br
(mailto:%20juridico@rogeriomenezes.com.br)

• Tel¹: (21)
3812-4300 www.rogeriomenezes.com.br

(hPp://www.tjrj.jus.br/web/guest
/www.rogeriomenezes.com.br)

07/12/2022leiloes@rogeriomenezes.com.br
(hhp://www.tjrj.jus.br/web/guest
/leiloes@rogeriomenezes.com.br)

• Tel²: (21)
99601-3444

Sandra Regina
Sevidanes
Rodrigues

165 SEI 2020-0696256
sandrasevidanes@gmail.com

(mailto:sandrasevidanes@gmail.com)

• Tel¹: (21)
2220-6452

www.sevidanesleiloeira.com.br
(hPp://www.tjrj.jus.br/web/guest
/www.sevidanesleiloeira.com.br)

21/12/2022
• Tel²: (21)

98808-2991

Sérgio Luis
Represas
Cardoso

150
SEI -

2022-06009797
sergiorepresas@gmail.com

(hPp://%20sergiorepresas@gmail.com/)

• Tel¹: (21)
2151-3050 hPp://www.sergiorepresasleiloes.com.br/

(hPp://www.sergiorepresasleiloes.com.br/)
04/02/2024

• Tel²: (21)
99670-6366

Silas Barbosa
Pereira

112 SEI 2020-0686439
silasleiloeiro@lwmail.com.br

(mailto:silasleiloeiro@lwmail.com.br)

• Tel¹: (21)
2533-6443

www.silasleiloeiro.lel.br
(hPp://www.tjrj.jus.br/web/guest

/www.silasleiloeiro.lel.br)
15/12/2022

• Tel²: (21)
2533-2804
• Tel³: (21)
2533-0307

Silvani das
Graças Lopes

Dias
41 SEI 2020-0686431

leiloeirailvani@ig.com.br
(mailto:%20leiloeirailvani@ig.com.br)

• Tel¹: (21)
2220-1461

www.leiloeirasilvani.com.br
(hPp://www.tjrj.jus.br/web/guest
/www.leiloeirasilvani.com.br)

15/12/2022
• Tel²: (21)
2240-7229
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• Tel³: (21)
99999-7367

Thiago de
Miranda
Carvalho

199 SEI 2021-0624965

thiagodmc@hotmail.com
(mailto:%20thiagodmc@hotmail.com)

• Tel¹: 0800
780 8000

www.mirandacarvalholeiloes.com.br
(hPp://www.tjrj.jus.br/web/guest

/www.mirandacarvalholeiloes.com.br)
16/03/2023

igor@lancejudicial.com.br	(hhp://www.tjrj.jus.br
/web/guest/igor@lancejudicial.com.br)

• Tel²: (21)
99948-9674

Wilkerson
Machado dos

Santos
151

SEI -
2022-06007477

contato@machadoleiloes.com.br
(mailto:contato@machadoleiloes.com.br)

• Tel¹: (21)
2533-7978 hPp://www.machadoleiloes.com.br/

(hPp://www.machadoleiloes.com.br/)
28/01/2024

• Tel²: (21)
98184-9818
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001 
Fase: Conclusão ao Juiz

Atualizado em 28/04/2022

Juiz Aroldo Goncalves Pereira Junior

Data da Conclusão 19/04/2022





Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário                  
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório do 4º Juizado Especial Cível 
Av. Erasmo Braga, 115 salas 103- D e 106 CEP: 02002-090 - Centro - Rio de Janeiro - RJ    e-mail: cap04jeciv@tjrj.jus.br 

Fls. 
Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001

Processo Eletrônico
 

Classe/Assunto:  Procedimento  do  Juizado  Especial  Cível/Fazendário  -  Dano  Moral  -  Outros/
Indenização  Por  Dano  Moral;  Honorários  Advocatícios  /  Sucumbência;  Assistência  Judiciária
Gratuita /  Partes e Procuradores; Cooperativa / Espécies de Sociedades; Dano Material - Cdc  
 
Autor: DOUGLAS SANTOS SILVA
Réu: KEROCASA COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA
Réu: HOMELAR IMOVEIS CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA-ME
Réu: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA
Réu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA
Interessado: JONAS RYMER
      

 ___________________________________________________________

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz    
Aroldo Goncalves Pereira Junior

Em 19/04/2022

Despacho              

Diante do requerido às fls. 807, inicialmente, diga o leiloeiro indicado pela parte exequente, Sr.
THIAGO  DE  MIRANDA  CARVALHO , para que se manifeste sobre a aceitação do encargo.  

Rio de Janeiro, 27/04/2022.

Aroldo Goncalves Pereira Junior - Juiz Titular

___________________________________________________________

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz    

Aroldo Goncalves Pereira Junior

Em ____/____/_____

Código de Autenticação: 4D68.HDXT.YQGY.KTB3
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Atualizado em 28/04/2022

Data 28/04/2022

Descrição Certifico que encaminhei email ao leiloeiro.





Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001 

Procedimento Ordinário  

 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

 

Certifico e dou fé que o despacho abaixo, foi remetido(a) para o Diário da Justiça Eletrônico do Rio de Janeiro no

expediente do dia 28/04/2022 e foi publicado em 02/05/2022 na(s) folha(s) 184/185 da edição: Ano 14 - n° 154 do

DJE. 

 

Proc. 0081848-11.2017.8.19.0001 - D.S.S. (Adv(s). Dr(a). DANIEL BARROS CELESTINO (OAB/RJ-166407), Dr(a).

DAVIDSON CAETANO DOS SANTOS (OAB/RJ-168656) X K.C.H.L. E OUTROS (Adv(s). Dr(a). PABLO

ALEXANDER MARÇAL CERQUEIRA (OAB/RJ-157408), Dr(a). MARLON MARTYR NETO (OAB/RJ-156928)

Interessado: J.R.Despacho: Diante do requerido às fls. 807, inicialmente, diga o leiloeiro indicado pela parte

exequente, Sr. THIAGO DE MIRANDA CARVALHO , para que se manifeste sobre a aceitação do encargo.  

 

Rio de Janeiro, 30 de abril de 2022 

Cartório do 4º Juizado Especial Cível





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001 
Fase: Envio de Documento Eletrônico

Data 03/05/2022





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório do 4º Juizado Especial Cível

INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 03 de maio de 2022.

No. do Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001

Destinatário: THIAGO DE MIRANDA CARVALHO

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Certifico que encaminhei email ao leiloeiro. 
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório do 4º Juizado Especial Cível

INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 03 de maio de 2022.

No. do Processo: 0081848-11.2017.8.19.0001

Destinatário: IGOR BARROS DE MIRANDA CARVALHO

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Certifico que encaminhei email ao leiloeiro. 
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